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DIÁRIO OFICIAL e-èt, ri 6 1),	 fkrFe'ifibrd Té`-1938-23439-",

Regulamento a que se refere o decreto-lei e. 739,
de 24 de setembro de 1938

CAPITULO I

SECRETARIAS Dig ESTADO:

Ministério da Justiça e Negócios Interiores - Apostilas - Portb,..	 8. Calçados.
rias - Expediente da Diretoria da Justiça e do Interior, do 	 7. Perfumarias . e artigos de touctidoe.Serviço do Pessoal, do Departamento de Propaganda e da Ini-:
prensa Nacional.	 8. Especialidades farmaoéutásse.

Ministério da Educação e Saúde - Apostilas - Expediente da Dire- ç 	 9. Conservas.toda de Contabilidade, do Serviço do Pessoal, da Inspetoria dos
Centros de Saúde e tio Serviço de Saúde Pública do Distrito 	 10. Vinagre e óleos adequado§ 2 alliusSitego.
Federal.	 11. Velas.

Ministério das Relaçõ'es Exteriores - Expediente.
Ministério da Fazenda - Expediente da Diretoria Geral da Fazenda 	 12. Tecidos. .

Nacional,_ do Serviço do Pessoal do Ministério da Fazenda, da	 13. Artefatos de tecidos e de pelar+.Commissao de Eficiência, da Contadoria Central da República, i4.	 .das Diretorias das Rendas Aduaneiras , e da Despesa Pública, da	 Papel e seus artefatos;
Câmara de Reajustamento Económico, da Recebedoria do Distrito 	 15. Cartas de Jogar.	 • •
Federal, do Primeiro Conselho de Contribuintes, da Diretoria do	 16. Chapéus e bengala',"Imposto de Renda, da Comissão Encarregada da Liquidação da
Divida Flutuante e da Comissão Central de Compras. 	 17. Louça* e vidros.

Ministério da Marinha -Expediente do Sr. ministro e do Tribunal 	 18. Ferragens (artefatos de ferro 5 dij Otatros ms9,214Marítimo Administrativo.
Ministério da Guerra - Apostilas - Despachos - Expediente do	 19. Café torrado ou moldo • chá.

Sr. ministro, da Diretoria de Intendência da Guerra, do Ser-	 to. Banha, manteiga a saaadjaaaa. .
:	 viço do Pessoal Civil, da Inspetoria Geral do Ensino do Exército

e da Diretoria de Aeronáutica do Exército. 	 21. Móveis.	 ,....
Ministério da Viação e Obras Públicas - Expediente do Sr. ml ..	 22. Armas de fogo, suas muniçbee é foge* de 'artificiou

soai, dos Departamentos Nacional de Portos e Navegação e dos
nistro, da Diretoria Geral de Contabilidade, do Serviço do Pes-

Correios e Telégrafos e da Estrada de Ferro Central do Brasil, 	 4. w

irneipjo6ada: reqpilhuaseiseis aPar. ¡Mo§ darloot.

Ministério da Agricultura - Portarias - Expediente do Br. mi,
,	 nistro, do Departamento Nacional da Produção Animal, da Dite.. 25. Eletricidade.

tona da Contabilidade e do Serviço do Pessoal. 	 28. Tintas e vernizes.
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio - Expediente do se-,	 27. Leques.

--L.?
. . nhor ministro, do Departamento Nacional do Trabalho, do Ser.
r	 viço de Identificação Profissional e dos Departamentos Naciow	 28. Artefatos de borracha.

nais da . Propriedade Industrial e do Povoamento. 	 .29 Pincelo para barba e obras de cutelaria.
Termos de contrato - Noticiário - Parte comercial - Rendas pé.

blicas - Editais e avisos - Sociedades anónimas - Sociedadsg. 	 34. Pentes, escovas, espanadores a vassouras.
civis - Anúncios.	 N. Brinquedos. _

-

	

	 33. Artefatos de couro e de outros materiais
38. Joias e obras de ourives.
84. Bijuterias, objetos de adórno e de utilidade e,relógioe.

DECRETO-LEI N. 739, de 24 de setembro de 19380 	 38. Ladrilhos 8 outros materiais.
35. Gasolina, óleos e carbureto de cálcio..

Aprova o regulamento para a arrecadação e -fiscalização do '	 37. Instrumeatos de música.
Imposto de consumo	 38. Material ético, fotográfico e cinematográfico,

0- PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS.	 9. Fogões, fogareiros, aquecedores.
UNIDOS DO BRASIL, usando das atribuições que lhe coam <`' 	 '40. Cimento.
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta: 	 44. Linhas, oordoalha e botões. ‘

Art. 1°. Fica aprovado o regulamento para a arreca- l'
ilaçãO e fiscalização do imposto de consumo que a éste '' ".• 21. As taxas. d° imposto d° wisam° serão "bradas 6"aos produtos ou ha guias que os acoacompanha, assinado pelo Ministro de Estado dos Negó- estampilhas - coladas	 mpa,

abarem, ou ainda no livro competente -.-. ou por verba, segundq,
tios da Fazenda.	 As. pesas especificadas neste regularáento.,

Art. 2°. O referido' regulamento entrará em vigor mi
'dia 1° de outubro de 1938; revogadas as disposições eín ; 	CAPITULO A
'contrário.	 -

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1938, 117° da Ir.;,"
	

Do imposto
dependência e 50° da República. 	 -	 ...	 - 

	.GETULIO ,VARGAS.2	 1 - Art. 9*. Além das taxas do imposto', serão 'cobrados eillOill-
hientos de registro .do ,fabrico e comércio dos produtos tributados E

	

A. de Souza Costa.	 do comércio por grosso do fume, em bruto.
Parágrafo único. O registrQ, servirá para fiscal izaçúu tu ittrf,ast4(•) Publicado ama as retiticaVies faltos pelo dsereto-lei 	 fild, de 1 

d‘ de consumo g sua estatística. -aovembro de 1938, e em labwervanoia ao dimano, no sela art2, 3••

Avos DD PODER EXECUTIVO:

"Decreto-lei n. 739, de 24 de setembro de 1938 (114
-4Decreto-lei n. 875, de 22 de novembro de 1938. -
--Decreto n. 3.184, de 18 de outubro de 1938.
'Decreto n. 3.270, de 16 de novembro de 1938
-Decreto n. 3.275,e 17 de novembro de 1938
---)ecreto n. 3.277, de 22 de novembro de 19318,	 Da incidênch'Decreto n. 3.288, de 22 de novembro de 1938.

Ministério da Justiça e Negócios Interiores - ecretõk de 31 i6-
mês findo, de 4, 8, 10 e 16 do corrente. 	 Art. 1°. O inosto de consumo incide sôbre 03 seguintes obs..

Ministério da Educação e Saúde - Decretos de 14 de setembro de Out":
1936 e 'de 18 de janeiro de 1937.

Ministério da Marinha - Decretos de 15 e 18 do corrente.. 	 1. Fumo. -`
Ministério da Guerra - Decretos de 18 do corrente. 	 2. Bebidas.
Ministério da Viação e Obras Públicas - Decretos de 16, 18 e 19 do,.	 8. Álcool.corrente.
Departamento Administrativo do Serviço Público 	 A. Fósforos 0 'endros.'

5. Bal.	 •

ANO LXXVII	 SUMÁRIO

	4

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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oArt.. 4°. O Imposto incide sôbre os produtos, nacionais ou estraüa
telroe, enumerados no 'art. 1°, pela seguinte formar:

§ — FUMO

(Selagem direta, exceto quanto ao fumo em Mita, eiri corda
ou em pasta, estrangeiro, cujo imposto será cobrado por verba. Po'l
ocasião do despacho.)

I. Charutos nacionais, por unidade:

Até o preço de 100$, por milheiro 	
	

$020
De mais de 100$ até 200$, por milheiro 	

	
$040

De mais de 2004 até 5004, por milheiro 	
	

$100
De mais de 5004 até 750$, por milheiro 	

	
4200

De mais de 7504 até 1:000$, Por
	

$300
De mais de 1:0004 até 1:5044, por milheiro 	

	
$450

De mais de 1:500$ até 2:00(4, por milheiro.. .	 Ira
	 $4300

De mais de 2:000$ até 2:50(4, por milheiro 	
	

$800
De mais de 2:5003 até 3 :000$, por milheiro.	 ... 	 .	 1$000
De mais de 3:0004 até 4:0004, por milheiro 	

	
1$400

De mais de 4:0004, por milheiro 	  	 r • .-	 14500

II. Charutos estrangeiros, de qualquer preço, por
unidade 	 ..........	 ......	 isso

III. Cigarros e cigarrilhas nacionais, com o preço
de venda, no varèjo, marcado pelo fabricante, por vin-
tena:

Até o preço de $300 	
	

$010
De mais de $300 até $400 	

	
$060

De mais de $400 até $500 	
	

$090
De mais de $500 até $600 	

	
$130

De mais de $600 até $800 	
	

$200
De mais de 4800 até 14000 	

	
$270

De mais de 1$000 até 14200 	
	

$400
De mais de 14200 até 14500 	

	
$520

De mais de 14500 até 24000 	 '
	 $720

De mais de 24000 ou sem preço marcado 	 -.•	 14000

IV. Cigarros e cigarrilhas estrangeiros, de qualquer
preço, por vintena 	

	
1$500

V. Rapé, por 125 gramas ou fração, pêso líquido.. 	 $100
VI. Fumo desfiai°, picado, migado ou em pó, por 25

gramas ou fração, pés° liquido 	
	

$100
VII. Fumo em corda, em fôlha ou em pasta, estran-

geiro, por quilograma ou fração, péso liquido 	
	

$600

NOTAS
•

1*. De cada vintena de cigarros e cigarrilhas fabricados dom
fumo preparado na própria fábrica, além do imposto pago em estam-
pilha, aposta aos mesin'os, serão cobrados, por verba lançada -pela
repartição arrecadadora nas guias de aquisição das estampilhas, mais
$080, correspondentes ao imposto do fumo empregado no fabrico.
Estão igualmente sujeitas a essa verba as guias de aquisição das
estampilhas que os fabricantes de cigarros e cigarrilhas, com si fumo
de produção alheia, adquirirem além da proporção de 50 vintenas
por quilograma de fumo recebido.

2a . Os fabricantes de cigarros e de cigarrilhas são obrigados
a marcar no rótulo de cada maço, carteira, lata, caixa ou envólucro,
de forma indelével, em caracteres bem visíveis, cuja altura não seja
inferior a cinco milímetros, o respectivo preço de venda no varejo,
que serviu de base ao estampilhamento, de acôrdo com a tabela da
alínea III e pela seguinte forma: "Preço no varéjo....4...". Multa
de 1:0004 a 2:0004000.

3'. Os comerciantes não poderão vender cigarros e oigarrilhas
por preço superior ao que foi marcado pelo fabricante, de acôrdo
com a nota anterior. Multa de 1:0004 a 2:0004000.

4'. Considera-se matéria prima o fumo em bruto, a saber: em
corda, em Mio, em pasta ou em fôlhas.

5". Entende-se por cigarrilha o produto feito com capa de Rilha
de fumo envolvendo fumo desfiado, picado, migado ou em pó; e por
charuto, o produto semelhante envolvendo fOlhas de fumo, inteiras
ou partidas.

6'. Cada maço, lata, carteira, caixa ou envóluoro de cigarros ou
de cigarrilhas nacionais só poderá conter uma vintena ou seus múl-
trplos de tais produtos.

7a . Serão admitida as seguintes quebras para o fumo em bruto,
guando preparado:

a) fumo em fóthas, inclusive o "chinês", quer para o caporal,
quer para o lavado, meio fino ou grosso:

Destalo	 	 18 %
Pó.. .. 	 	 %

Total 	 	 20 %.:

'eTrn :turda	 te/R1

Pé.... 	 	 10%;

ir) fumo em Molhos, assim considerado o acondicionamento pe...
Ouliar aos Estados do Amazonas e Pará: 28 %;

d) nos depósitos, sômente quando se tratar de fumo importado

Fumo em fôlha	 	 3 Va
Fumo em rôlo	

§ 2° — BEBIDAS

(SFLAOBAI DIRETA)

A saber:

I. Águas minerais naturais, de origem nacional, me
dioinais ou não:

Por meia garrafa. 	 	 $030
Por meio litro. 	 $045
Por garrafa 	  $060
Por litro. . $090

II. Águas artificiais e as denominadas sifão ou
soda, "ginger-ale", água tônica, refrescos gasosos e de
frutas ou plantas e outras bebidas que se lhes possam
assemelhar; xaropes próprias para refrescos:

Por meia garrafa 	
Por meio litro.	 , 	
Por garrafa. .... 	
Por litro	

III. Preparados destinados ao fabrico de águas mi-
nerais artificiais ("hidrolitol" e semelhantes), de qual-
quer modo acondicionados, por unidade:

De pés° até 5 gramas 	
Pesando mais de 5 gramas, por 5 gramas ou fração exce-

	

dente, mais 	
IV. Aguardente, de qualquer modo obtida, contendo

graduação alcoólica até 51`, de produção nacional:

1°. Simples:

Por meia garrafa. 	
Por meio litro. 	
Por garrafa 	
Por litro. 	  — .. 	

2°. Composta, isto é, adicionada de caramelos ou
de cascas, ervas, raízes, tais como "laranjinha" e outras;
bem assim de alcoolatos de plantas, na própria fábrica
de produção nacional:

Por meia garrafa 	
Por meio litro	
Por garrafa 	
Por litro. . .	 . 	

V. Aguardente, de qualquer modo obtida, contendo
graduação alcoólica até 54°, simples ou composta, de
procedência estrangeira:

Por meia garrafa. . . . 	 	 $600
Por meio litro 	 	 $900Por garrafa. 	 	 14200Por litro 	 	 14800

korn, wodka, arak, guetsch e outras internacionalmente
conhecidas, que lhes possam ser assemelhadas, de pro-

alcoólica, quando rotulada com as denominações de

dução nacional:

cognac ou brandy, ?hum, ron, whisky, genebra ou Qin,

VI. Aguardente em geral, de qualquer graduação

Por meia garrafa. . . . 	
Por meio litro 	
Por garrafa. .
Por litro 	

VII. Idem, idem, de procedência estrangeira:

Por meia garrafa	 	 1$ 400
Por meio litro. ... 	 	

23100
Por garrafa. ... 	 	

200
Por litro 	

5%

$600
$900

14200
14800

$150
$225
$300
$450

$020

$020,

$100
$1543
$200
$300

Ç

$200
$300
$400
$600



r. De mais de 24 % de al000l:

Por mela garrafa	 *a • • Jim leasaa • • • a•-•
Por melo litro • 4444. • wes mo. 	

Por garrafa • •• 4 • ~em • • • • • ikm• • e, 	
Ror litro •

XVIII. Vinhos compostos denominados vermouths,
quinados, ferro-quina, gomados, guaranados e outros.,
ouja graduação alcoólica não seja superior a if % e que
forem produzidos no pais, com o emprégo de 70 %,
mínimo, de vinho ou de vinho natural de frutas nacio-
nais a de açúcar e álcool também nacionais:.

MOO
0500
21000
$1000

1$500
21250
38000
4850§

$11/3 Por meia garrafa. . g a a 	
0210
$280
$420

Por meio litro.. • e • e-	 	 •• nn ••:'
Por garrafa. • • • • * 	

COO
$300.
$100.
$8011 Por litro 	   
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26 . Fabricada pelo processo .dd resfriárnbittei
ficial, filtrada e pasteurizada, com graduação alcoolica até
3,2%:

$800 Por meia garrafa . 	
14209 Por meio litro 	 ** 	
11600 Por garrafa . 	
2$400 Por litro . .• ... 	

3°. Fabricada pelo processo de resfriamento arti-
ficial, filtrada e pasteurizada, com graduação alcoolina
superior a 3,2%

Por meia garrafa . 	
Por meio litro 	
Por garrafa . 	
Por litro . 	 a. 	 •G

r VIII. Amargos, aperitivos, fernels, biller$ e Seiriã-
Hiantes, e licores, de qualquer graduação alcoólica, do
produção nacional:

Por meia garrafa 	
Por meio litro. . . .	 •
Por garrafa 	
Por litro 	

IX. Idem, idem, de procedência estrangeira:

Por meia garrafa 	
Por meio litro
Por garrafa 	
Por litro 	 	 *

10800
28400
3$200
4$800 f

$180
$270
CiG0

$200
$300
$400
;600

0050
$075
$100
$150

$050
8075
8100
8150

X. Bebidas obtidas exclusivamente pela fermentação
alcoólica, produzida pelo suco de frutas ou de cana, de
produção nacional:

1°. Até 12 % de álcool:

Por meia garrafa. . 	 li
Por meio litro.. 	  1111••• 	

	
AOC

Por garrafa.„ 	 x	 	 a.
Por litro. . 	 • 	

XV. Suco integrai não fermentado, inektssive o
concentrado pelo processo de vácuo, de uva ou de qualquer
outra fruta, tolerada uma percentagem de alcool até 1%E

1• . De produção nacional:

Por meia garrafa. . 	
Por meio litro. • 	 A IKA *-41.• • • 	
Por garrafa. . 	  • .. •
Por litro. 	 . .......	 1•••• 11~0 	

uso()
11150
$200
$300

2». De procedéncia estrangeirai

Por meia garrafa „ 	 PIK 	 •	 *100

Por meio litro • 	  • 7:E. • • . • itOtt:39:• • -•X• ..... 4	 $150
Por garrafa .	 71 	 0 	 	 $200
Por litro • 	 	 "...imas a 	 	 1300

XVI. Vinho, assim considerado exclusivamente e
produto obtido pela fermentação atedies da uca madura
esmagada ou do suco da uva madura&

2°. De mais de 12 % de álcool:

Por meia garrafa. 	 	 • /• cal
Por meio litro. . • 	  • .0.0 • *a* • MA:ff&
Por garrafa	 	 	 ora øs.

Por litro	 	 	1-1LOSIP

XI. Idem, idem, de prooedência estrangeira(

V'. Até 14 % de álcool:

Por meia garrafa. . . . 	
Por meio litro.... 	
Por garrafa. . . 	
Por litro.. . 	

•400
1009
$800

i$200

gag e. ore cara.,

▪ 

•

▪ 

•-• • as 43,611~•glmomyl

-• **Ira se. • sai •SK•f• 3M1ENUE .

Por meia garrafa 	  	 .•• • • *MAM 43113~4

Por meio litro 	  	 ..• em / 4141,•••• • • ~1
Por garrafa. . . . 	 4 AL.	 ” kaine ~sim

Por litro. 	  	  fra 4.1•14.• 47, 4.111 CM • • i•X•11

30 . De mais de 24 % de álcool:

Por meia garrafa 	 	 r• • • a, ai
`. Por meio litro 	 	 	 pesas

Por garrafa 	 	 •34,42• •7/á

Por litro 	   	 -	 •Gale

XII. Bebidas obtidas por qualquer fermentação*
artificialmente preparadas e obrigatóriamente rotulada*
com essa indicação, de produção nacional:

Por meia garrafa 	 	 • 	 • ~II
Por meio litro. . . . 	 	 	 ~ SN
Por garrafa. . . .
Por litro 	 	 	 . • ••••~41

XIII. Idem, idem, de procedência estrangeira

Por meia garrafa 	 ..	 • •'-• •••
Por meio litro 	 2...._ **** .. • • .. . • • • • • 4
Por garrafa 	 •••	 ..	 ••••36.• • a •1:~11
Por litro 	  _	 •••••••-•••••••........---

XIV. Cerveja:

1°. Fabricada sem resfriamento artifloial para a feras

dando completa maturação, não filtrada e não adicionadg

mentação, quer nos depósitos (tinas, tonéis ou tanquee)?*
quer nos vasilhames em que ficar engarrafada, aguar...

de gás carbónico:

Por meia garrafa . 	 a • 3•30" 	

Por meio litro	 •,11. • • •dr-g • • • • ••
Por garrafa • 	
Por litro . 	

• •• • • •z• ••••••• ••• .~ • 44

 4

:moo
18500
2$000

1115C0
24250
34000
48500

$600
8750

1$000
i$500

Per meia garrafa. • 	 .
Por meio litro. a 	 a, 	 P e • • • e.. 9-1‘•.• or. 	 	 a

Por garrafa. . 	
Por litro. 	 ...... 	

2» . De mala de 42 % de alcool :

$$000	 Por meia garrafa	 	
Por meio litro •
Por garrafa .
Por litro	 •	 • • •	 ie N.;•-•112H	

	 (e! •••_•••M• 11. • ili•L`• 	

•	 • wak• •,•• •	 	

XVII. Idem, de procedéncia estrangeiras

1. . Até 14 % de al000l:

Por meia garrafa .	 	 *4 *O 	

Por meio litro	 . w•. • •s. a.	 •031. • aa lL1Ea • ail.".•••• ..... • •

Por garrafa	 •	 .. ejui,* g	 *************** toma ea 	
Por litro	 .	 *a •	 *****

r. De mais de 14 % de alcool até 24 %f

Por meia garrafa
Por meio litro
Por garrafa .	 ••K•	
Ror litro	 ••.-. • NIC•i• •• • • '9%4N, • *PB 	  •••••• • ,`

• 	

•

$050
$075
$100
$150

$100
$1$0
$200
8300

8100
$600
$800

i$200

($000
18500
24000
38000

De produção nacional:

O. Até 12% de alcodf

lálk. De mais de 14 % de álcool até 24 95¥
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XIX. Idem, idem, quando não produzidos de inteiro
reórdo com as condiçOes da alínea XVIII, da produção

:

Por meia garrafa 	 .....	 ........
; ',ir meio litro 	 .......
Por garrafa.	 .
PPr litro 	

XX. Vinhos compostos, denominados vernnouths,
quinados, ferro-quina, gomados. e outros semelhantes,
de procedência estrangeira:

1°. Mó 18 ok de álcool

Por meia garrafa. .	 Ir• • •-• •-• .. •

Por meio litro 	
Por garrafa. . . . 	
Por litro 	 	 se

2°. De mais de 18 % de álcool:

	

, Por meia garrafa 	 	 • . 	
Por meio litro	
Por garrafa 	
Por litro	

XXI. Vinhos espumantes "naturais; "de produção na
cional:

Por meia garrafa 	

•	

............
Por meio litro. ..
Por garrafa. . . 	
por litro  	

cidem nas taxas do inciso 3°, da mesma alínea, qualquer que seja a
cervejas não classificadas em qualquer dos incisos da alínea XIV, in-

9ft . o "ehopp" de qualquer modo acondicionado, bem como as

sua graduação alcoólica.
$400 los. Os vinhos nacionais licorosos ou especializados, adocicados
$600 ou Ocos e alcoolizados, tais como "Moscatel", "Malvasia", "Velho" e
$800 semelhantes, estão incluídos na alínea XVI, inciso 2°, e, como tais,

14200 sujeitos às respectivas taxas.
lia . As estampilhas do vinho nacional, empregadas nos "ver-

mouths" e vinhos quinados, de que trata a alínea XVIII, deverão ser
entregues à repartição arrecadadora respectiva, de acôrdo com a
letra l do § 1°, do art. 111.

12°. Só se considera "vinho" o produto obtido pela fermentação
alcoólica da uva madura esmagada ou do suco da uva madura, ficando
proibida-a venda sais tal denominação de produtos obtidos por outra

000 qualquer forma. Quando o líquido for obtido pela fermentação
4$200 alcoólica do suco produzido por qualquer outra fruta ou por cana, a
1$600 designação terá sempre de ser composta, acrescentando-se logo o nome
g4400 do suco fermentado. Exemplo: "vinho de- cajá", "vinho de laranja".

vinho de cana, etc. (Lei n. 549, de 20 de outubro de 1937, art. r
e seus §§ 1.• e r.) Multa de 2:500$ a 5:000$000.

13*. A verificação do teor alcoólico de todas as bebidas, com
, 1000 exceção da cerveja, cuja base será o pêso, far-se-á sempre cal-
, 2$400 culando-se a percentagem do álcool em volume e pelo alcoômetro

02110 Gay Lussac, de contrôle oficial, com divisões decimais, à temperatura
4$800 ole ir o., obedecidas as regras analíticas legais.

§ 3° — ÁLCOOL

(SELAGEM DIRETA)
$000

13500 Álcool de uva, cana, mandioca, milho ou batata, ou
23000 fruta ou planta, assim considerado o produto quando
31000 74 Gay-Lussac, de qualquer procedència:

.•

mopwm,P,PPP
de mais de

at,
de qualquer 'W

Ir=

XXII, Vinhos " espumantes '&7,i:ilibados, de produ-
ção nacional:

Por meia garrafa ... 	 Je• •
Por meio litro	
	 28250

12500

32000Por garrafa	 	
4$.500Por litro 	

XXIII. Champagne e outros vinhos espumante* natu
-rais, de procedència estrangeira:

Por meia garrafa .	 -' - - • • • - - - • • -
Por meio litro. • 000. • •••••••••••••••'•-•••-•S'•••VO'••••Á
Por garrafa ... 	
Por litro 	

XXIV. Vinhos espumantes gaseificados, de proce-
dência estrangeira:

Por meia garrafa 	 	 0000
Por meio litro	 .. . . •	 .-•.• ••• •'••• ••••• •••	 98000
Por garrafa 	 	 121000
Por litro. . • . 	 	 188000

NOTAS

1. Entende-se por meia garrafa 'o recipiente de capacidade até
1/3 ou 0,333 do litro:' por meio litro o que' exceder de 0,333 até
0,500; por g'arrafa - o' Mie az-ceder de 0;500'W 2/3'ou • 0,966 do litro;
e por litro o Mie aceder' de 0,666 - at8 '1:000; "concedida uma tole-
rância até 10 %, cobrando-se o imposto na razão da capacidade do
recipiente. No vasilhame maior de um litro a fração será calculada
nessa razão.

2'. Considera-se .matéria prima para o vinho o mosto, isto é,
o produto do esmagamento da uva, com ou sem a presença de ba-
gaço, bem como o mosto concentrado,. quando empregado, exclusi-
vamente. nas zonas vinícolas, para a correção do vinho.

3*.Entende-se por sifão a água potável adicionada simples-
emente de gás carbônico.

4'. As águas minerais naturais, de origem nacional, medicinais
ou não, de que trata aalínea I, quando acondicionadas em recipientes
de capacidade até, 200 gramas .(1/5 -de .litro) ficarão sujeitas à taxa
de $020 por, unidade. 	

5. As bebidas denominadas refrescos, de frutas ou plantas, a
que se refere a allaea II, gaseificadas ou não, acondicionadas em re-
cipientes de capacidade até 200 gramas (1/5 de litro), ficarão sujeitas

taxa de$050, por unidade, desde que sejam de produção nacional
e não contenham qualquer percentagem de álcool.

6°. O estampilhamento dos preparados contidos na alínea III
recairá diretamente sôbre cada unidade de 5 gramas ou fração.

7'. Os produtos constantes das alíneas IV e V, quando tiverem
graduação alcoólica superior a 540, ficarão sujeitos respectivamente, às
taxas a que se referem as alíneas VI e VII, qualquer que seja a sua
denominação ou rotulagem.

8°. As bebidas constantes das alíneas XII e XIII serão obrigai&
riamente rotuladas com a Micação de seu preparo artificial. Muita
de 500$ a 1:000000.

a

NOTAS

le . As estampilhas do álcool empregado corno matéria prima de
qualquer outra produto, taxado ou não, ou desdobrado em aguar-
dente, deverão *ser entregues à repartição arrecadadora respectiva,
de acôrdo com a letra /, do § 1° do art. 111.

2'. A verificação do teor alcoólico será feita sempre em alcoLme-
!ro de escala Gay-Lussac, nos termos da nota 13' ao parágrafo an-
terior,.

e. rpsFoos E ISQUEIROS

(SELAGEM DIRETA)

I. Fósforos de madeira, de cera ou de qualquer outra
espécie:

Caixa ou carteira contendo até 60 palitos 	
Carteirinha ou caixinha, contendo até 20 palitos 	

	
$015
$035

Cada 60 palitos a mais ou fração dessa quantidade, con	
$035tidos na mesma caixa ou carteira 	

Ti. Bolinhas acendedoras ou fósforos em pílulas ou
de qualquer outra forma ou feitio:

$015

	

Caixa ou caixinha, contendo até 20 bolinhas ou pílulas	
$035Caixa ou caixinha, contendo até 60 bolinhas ou- pílulas

	

Cada 60 bolinhas ou . pílulas a mais ou fração dessa quan- 	
$035tidade, contidas, na mesma caixa ou caixinha 	

III. Metais, -met.álóides e pedras de tamanho até
0°1,005, preparados 'Para isqueiros ou acendedores au-

	

tomáticos, de qualquer modo acondicionados, por uni- 	
asu20dade . 	

Cobrando-se Mais $020 por 0,005 ou fração exce-
dente dos aludidos objetos.

IV. Isqueiros, acendedcires e quaisquer outros apa-
relhos semelhantes, destinadas a fins idênticos, por •uni-
dade:

1 6 .- De ferro, aço, zinco, estanho ou de outro qualquer
metal ordinário, simples 	

	
$500

Envernizados, pintados, cromados ou niquelados 	
	

1$000
Esmaltados a fogo 	

	
2;000

Com enfeite ou incrustação de madrepérola ou tar-

2°. De cobre, alumínio, níquel ou de suas ligas com
taruga	
	

3$000

outros metais ordinários, simples, envernizados,
23000pintados, cromados .ou. niquelados, ...... • •

	

Zsmaltados a fogo, com enfeites ou .incraStações, de 	
84000madrepérola ou de tartaruga 	

4$000
68000
8$000

428000

Por meia garrafa	
Por meio litro 	
Por garrafa	
Por litro... . 	

$100
$150
$200
$300



Do qualquer metal ordinário, prateados ou dourados
De osso, búfalo, chifre, galalite e semelhantes, sim.

pies 	
Com enfeites ou incrustações de madrepérola ou tar.

t,aruga

I r. 3$000

24000

3$000

Quinta-feira 24-
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NOTAS

1°. De cada caixa, carteira ou carteirinha, contendo até GO pa-
litos (fósforos), bolinhas acendedoras ou pílulas fosfóricas, além da
cobrança em estampilhas, apostas às mesmas, correspondentes às taxas'
das alíneas I e II será exigido, por verba lançada pela repartição arre-
cadadora nas guias de aquisição das mesmas estampilhas, mais o im-
posto de consumo de $070.

2'. Incidirão também na taxa do § 33, e pelo critério ali estabele-
cido, os produtos constantes da. alínea IV, déste parágrafo, quando
confeccionados, no todo ou em parte, ou ornamentados de ouro, pla-
tina, prata e respectivas ligas, de pérolas, pedras preciosas ou semi-
preciosas.

• § 5°	 SAL
(Selagem direta, quando acondicionado em recipientes de louça

ou vidro. Quando de qualquer outro modo acondicionado ou a gra-
nel: selagem por guia, se de origem nacional e pago o imposto no
pôrlo de origem; selagem por verba, se de origem nacional, cojn o
imposto a pagar no pôrta clo destino, ou se de procedência estran.
geira.)

A saber:
I. Sal ou cloreto de sódio grosso, impuro ou de qual-

quer outra qualidade, refinado, moído ou tritu-
rado, purificado ou de qualquer outro modo be-
neficiado, acondicionado em recipientes de louça ou
vidro, por 250 gramas ou fração, pês° líquido:
1°, de produção nacional 	
2°, de procedência estrangeira 	

II. Idem, idem, de qualquer outro -modo acondicionado
ou a granel, por quilograma ou fração, pêso bruto:
1°, de produção nacional
2°, de procedência estrangeira .. 	

NOTAS

1'. O sal de qualquer qualidade ou procedência,ique, tendo paga a
imposin estabelecido na alínea II, for, posteriormente, acondicionado
em frascos de vidro ou louça, ficará sujeito ao pagamento da taxa
ietegral, estabelecida na alínea I.

2*. Será cobrado com 50 % de abatimento o imposto de consumo
sôbre o sal nacional, destinado ao salgamento de peixe, quando impor-
tado dos centres produtores por colônias, sindicatos ou sociedades
cooperativas de pescadores.

§ 6' — CALÇADOS
(SELAGEM DIRETA)

Sobre os de qualquer espécie, tipo, formato, qualidade ou ma-
téria (inclusive as galochas, as perneiras e as polainas), com o preço
de venda no varejo marcado pelo fabricante, por par:

I. Nacionais:
Até o preço de 58000 . 	

	
$100

De mais de 58000 até 12$000 . 	
	

$300
De mais de 128000 até 208000 . 	

	
$600

De mais de 20$000 até 30$000 . 	
	

1$000
De mais de 30$000 até 50$000 . 	

	
2$000

De mais de 50$000 até 75$000 . 	
	

3$000
De mais de 75E000 até 100$000 . 	

	
48000

De mais de 100$000 ou sem_preço marcado pelo fabrieante. 	 6$000
II. Estrangeiros de qualquer preço . 	

	
68000

NOTAS

la Os fabricantes são obrigados a marcar na parte Interna de
cada perneira ou polaina e na externa do solado dos calçados (in-
clusive galochas e tamancos), em cada pé, por forma indelével, em
caracteres bem visíveis, de altura não inferior a oito milímetros, o
preço máximo de vencia no varejo, que serviu de base ao estampl-
lhamento, pela seguinte forma: "Preço no varejo, até ....$ ou
"Até ....$ no varejo. Nos calçados com solado de "crepe-sola" ou
de lâmina de borracha superposta ou ainda de corda ou palha, po-
derão ser feitas tais indicações por meio de etiquetas de lâmina de
borracha ou de couro, com os dizeres estampados ou impressos de
modo indelével e de forma a que fiquem, com segurança, coladas
na parte externa. Multa de 1:000$000 a 2:000$000.

2' — Os comerciantes não poderão vender calçados por preço
superior ao que foi marcado pelo fabricante. Multa de 1:C11:KUNO a
g:000soao.

§ 70 — PERFUMARIAS E ARTIGOS DE TOUCADOR

( •31guaassa. DIRETA) — PÊS° BRUTO

I. Extratos:

MÁ 10 gramas 	 	 $200
Do mais de 10 até 25 gramas 	 	 $500
De mais de 25 até 50 gramas 	 	 1$500
De mais de 50 até 100 gramas 	 	 3$000
Cobrar-se-á mais por 100 gramas ou fração 	 	 3$000

II. Águas de Colônia, de quina, de rosas, quando ,/reparadas
em álcool, de alfazema, vinagres aromáticos e semelhantes; loções,
tónicos e prepara •Caaes semelhantes, perfumadas, mesmo indicadas
para avigorar os cabelos e a barba ou curar doenças do couro ca-
beludo, bem como as não perfumadas que não forem consideradas
especialidades farmacêuticas:

Por 150 gramas ou fração 	 	 $600

LEI. Aguas de "maquillage", de beleza, embora empregadas como
de efeitos medicinais à pele, para tirar manchas, espinhas, etc., lim-
pá-la, amaciá-la e preservá-la, depilatórios e desodorantes líquidos,
e demais preparações semelhantes:

•
Por 100 gramas ou fração 	 	 $400

IV. Tônicos e tinturas para os cabelos e a barba e preparações
semelhantes que, instantânea ou progressivamente, os tinjam, cia-
raiem. escureçam ou lhes restituam a côr, ainda que apresentados
como medicamentos, sejam líquidos, emulsivos, pastosos ou sólidos:

Por 300 gramas ou fração 	 	 1$2ao

V. Pó de arroz perfumado ou não:

Por 30 gramas ou fração 	 	 $250

VI. Pós de arroz e de sabão, perfumados ou não, acoodietonados
em envoltórios de papel ou papelão, com o pêso mínimo de em quilo,
com a indicação no rótulo: "para consumo em barbearias":

Por quilograma ou fração .. . 	 	 21200'

VII. Talco (silicato de magnésia hidratado, sem mistura) seio
perfume e adicionado ou não de substancias aderentes ou medica-
mentosas:

Por 150 gramas ou fração 	 	 co,Go

VIII. Talco (silicato de magnésia hidratado, sem mistura) per-
fumado e adicionado ou não de substancias aderentes ou inedicarren-
tosas:

Por 150 gramas ou fração 	 	 $200

IX. Rouges e carmins líquidos, próprios para a palie e lábios ;
pastas, pós, líquidos, vernizes, esmaltes, destruidores de películas e
produtos semelhantes empregados na conservação ou embelezamente
das unhas:

Por 10 gramas ou fração 	 	 $150

X. Rouges e carmins sólidos, "crayons" para os olhos a pro-
dutos semelhantes:

Por 10 gramas ou fração 	 	 $300

XL. Brilhantinas, bandolinas, cosméticos, fixadores ao cabelo
e preparações semelhantes, perfumados ou não:

Por 20 gramas ou fração 	 	 1150

XII. óleos perfumados e brilhantinas líquidas:

Por 50 gramas ou fração 	 	 .450

XLII. Cremes e pomadas próprias para amaciar, embelezar, lim-
par e preservar a pele, cremes, pomadas e pás desodorantes e depila-
tortos e demais preparações semelhantes;

Por 50 gramas ou fração 	 	 1000

XIV. Sabões e sabonetes perfumados, excluídos os sabões líquidos'.

Por 25 gramas ou fração 	 	 $045g

4°. De metais preciosos:
Do prata ... 	
De ouro. 	
De platina. 	   

5$000
201000
301000

$030
$000

$030
$120



2 '10". Os produtos da alínea XXI, quando acondicionados CM ecl-
tylentes de alumínio, incidirão no clôbro da taxa respectiva.

030	
IA'. Aos preços "da fábrica ou da importação" de que trata *

$ nota 8°, aplicam-se as regras contidas no art. 67 letras a Is $o deste
regulamento.

os rabões
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XV. Sabões e saboaeles não perfumados, axcluídos
~idos:

Por 50 gramas ou fração

XVI. Sabões líquidos, perfumados ou não:

Por 100 gramas ou fração 	 $100

XVII. Pós, pastas e sabões dentifrícios e cremes para barbear:

Por 25 gramas ou fração 	
	 $100

XVIII. Dentifrícios líquidos:

Por 100 gramas ou fração 	
	

$200

XIX. Pastilhas, tabletes, lentilhas, trociscos ou troquisces per-
farnados, sais perfumados para banhos e outros fins, e produtos se-
melhantes:

Por 20 gramas ou fração 	 	 $150

XX. Lança-perfumes e bisnagas -para folgue los carnavalescos e
01) : ::e5 :

por 30 gramas ou fração 	 	 . $150

XXt. Essências simples ou combinadas e Meeis puros, eaturais
ou artificiais, que constituem matéria prima de perfumarias, quando
vendido- a varejo ou a consumidores:

Por 10 gramas ou fração 	 	 1$500

XXI I. Amônias para toilette:

Por 150 gramas ou fração 	 	 $150

§ 8 — ESPECIALIDADES FARMACÊUTICAS

(SELAGEM DIRETA)

Classe 1

des, pastilhas, pérolas, drágeas, glóbulos, confeitos, balas, grânulos,
acondicionados em estojos, vidros, caixas, envelopes ou ou,tros Quais-

Cápsulas, pílulas, cacheis, tablóides, comprimidos, gétulas, ovói-

quer envélucros, contendo de produto:

Pesando, em média, cada unidade, até 30 centigramas:

$020Até 2 unidades .
$040De mais de 2 até 6 unidades 	
$060De mais de 6 até 12 unidades .
$100De mais de 12 até 30 unidades . 	
$150De mais de 36 até 60 unidades 	
$300De mais de 60 até 100 unidades 	

O que exceder da 100 unidades ficará sujeito a mais $300, por
100 unidades ou fração.

Pesando, em médja, cada unidade, mais de 30 centigramas:

Até 2 unidades . 	 $020
De mais de 2 até 6 unidades 	

	
$060

De mais de 6 até 12 unidades 	
	

$1013
De mais de 12 até 36 unidades 	

	
$20"

De mais de 36 até 60 unidades . 	
	 $300

De mais de 60 até 100 unidades 	
	 $500

xorAs

	

	 O que exceder fle 100 unidades ficará sujeito a mais 8500 Para
ctda quantidade de 100 unidales ou fração.

l a . A selagem dos pequenos estojos para bolsa liodei ser ftita
com um só sêlo correspondente às diversas incidam-ias, apõslo no
filebo do objeto.

2'. Será admitida sobre o peso base do pagaineuto do imposto
dos produtos em recipiente de vidro ou louca a !Atari:leia de 10 %

. e a do 5 % para os demais.
3'. Os produtos incluídw; nas diversas alíneas dèste, parássrafo,

uresmo considerados especialidades farmacêuticas pelas repartições
eororietenter., incidem no imposto como perfumarias, respeitado o que
estatailece a parte final da alínea II deste parágrafo.

Si'. Os produtos constantes da alínea 11, quando contiverem 8 %
su mais de essência, ficam sujeitos às taxas estipuladas na alínea 1.

co'. As loções, 4anicos, águas de Colónia e Jemais ¡J•,liarações
semelbantes de que trata a alínea II, quando perfumadas e pesarem
br.ito inonos de . 125 gramas, ficam sujeitas às laxas da alinea 1.
V.os uodutos de que tratam as alíneas Vil a VIII, quando acon-
se.e,eiiicos de forma a que o pês° bruto seja inferior a 120 gramas,
Tiram sujeitos às taxas da alínea V.

ti". As amostras dos produtos a que se referem as alíneas I
e li e que tiverem o pêso máximo de 5 gramas, bem como as das
e e nais perfumarias que tiverem o pês° máximo de 10 gramas .e
V . ouxerein, umas ou outras, no rótulo ou no próprio objeto, em letras
maiores que as da- respectiva marca, a expressão "amostra gratis",

sujeitas apenas a $020 por unidade, excetuadas as de essén-
e,a-; simules ou óleos puros, que incidem no imposto integual
(nunca XXI) qualquer que seja o pês°, e as de sabões ou sabonetes
rán p erfumados, que estarão isentas do imposto, desde que, pesando
a'e 10 granias, preencham as condições estabelecidas no art. 7*, in-
ciso 'I'.

Os que venderem a consumidores as essências simples e os
óleos aros ficam equiparados aos fabricantes de perfumarias, su-
jeitos a registro e a escrita fiscal: passando ao regime de produção

a:ional os produtos estrangeiros da alínea XXI, postos em comércio
pa a o consumo publico.

d' Quando se tratar de produto cujo preço (da fábrica ou da im-
P ; Pi tiCá n» . por unidade tributada; for superior a 5$000 e o imposto
de .,ido não corresponder, no mínimo, a 10 % daquele preço, ficará
511 I ei ao tributo na referida proporção de 10 %. de3prezando-se, 'no
resultado. a frcção inferior a $050 e inte gralizando-se para $100 a
sunerior àquela quantia. Entende-se por unidade tributada a quan-
tiitaibi de produto que serviu de base ao estabelecimento de cada
lona da , taxas. assim, na alínea 11, águas de Col(inia, etc., a unidade
tt	 aos é 150 gra mas.

it.r. lir permitida a selagem na base de $1110. p qr 20 gramas ou
frieào, das preparações para tinturas de cabelos e barbas, quando
ésses produtos, semelhantes àqueles a que se refere a alinea IV dêste
Pnrágaro, se aPresentem em estado sólido ou pastisu e desdc que
sua vinda ao C011.+111111,1or seja feita por unidaile, 	 corno
ta? e pacote cont(-lido duas "tablette".

Clfisse 11

Glóbulos, pílulas, taliletes, comprimidos e granidos homeopátreos,
erfflidos em quaisquer onvóIncros, pesando:

Até 10 gramas 	
De mais de 10 até 20 gramas 	
De mais de 20 até 30 gramas 	 	

$$$4t.1)) 860000

De mais de 30 até 40 gramas 	
Da mais de 40 até 50 gramas 	 	 $400

O que exceder de	 gramas ficará stijeito a mais $400, po: 0230
gramas ou fração.

Classe 111

Velas medicinais, óvulos, supositórios, pessários solúveis, tarnoõas
medicinais, bugias e lapis medicinais, trociscos, trociscos de mento!.
com-o cristais japoneses e outros, acondicionados em Quaisquer en-
vólucros. contendo de produto:

1()

Até 2 unidades 	
De mais de 2 até 6 unidades 	
De mais cW "6 'até 12' imidedea: 	 	 3;%
De mais de '12 até . 25" unidades 	 	 4i 00........... .	 .	 .

O que exceder de"25 unidades ficará sujeito a mais $500 por 25
unidades ou fração.

Classe /V

Papéis químicos, com qualquer composição, cigarras medicinais,
papéis sinapisados, papéis anti-asmáticos e medicamentos
acondicionados em papeisinhos ou envelopes, etrjo contendo corres,
ponda a urna dose medicamentosa:

De 4 ate 20 unidades 	 . . •	 $150
De mais de 20 até 50 unidades 	 	 $300

O que exceder de 5 4) unidades ficará sujeito a mais $300 por
50 unidades,- ou flanai°,

Classe V•
medicinais, injeções urelrais, elixires, xaropes, vinhos e

licores medicinais, emulsões, nsagnésias leitosas, soluções a.edic.inais,
hidrolatos, bálsamos líquidos, linimentos, fomentações, embrocaaões,
alcoolatos e alcoolaturas, extra'As medicinais, tinturas e quaisquer
outro. medicamentos líquidos não discriminados, para uso interno ou
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'externo, acondicionados cm r,naisçmr vasilhames, de contendo 	 pós. inedicinais -compostos ou não, pós anti-asmáticos de qualçuer
cuido:	 substância, fondantes, aaondicionados em quaisquer recipientes, de

capacidade liquida:
De 30 cc. até 60 cc. .. 	 	 $060
De mais de 60 até	 130 cc. 	 	 $080
De mais de 130 até 200 cc. . . 	 	 $100
De mais de 200 até 350 cc.	 $200
De mais de 350 até 600 cc.	 $400
De mais de 600 até 1.000 cc. 	 	 $600

O que exceder de 1.000 ce ficaiá sujeito a mais $600 por 1.000 cc.
ou fração.

Todos os produtos desta classe, que contenham menos de 30 cc.,
ficarão sujeitos às taxas da classe VI, conservando no rótulo a indi-
cação da classe V.

Classe VI

Gaitas de qualquer espécie, inclusive às de especialidades homeo-
páticas para uso interno ou externo, bem como intratos, acondiciona-
dos em quaisquer vasilhames, de conteúdo liquido:

Ale 10 cc. 	 	 $080
De mais de 10 até 20 cc. . . 	 	 $100
De mais de 20 até 40 cc.	 . 	 	 $200
I5e mais de 40 até 75 cc.	 $400
De mais de 75 até 150 cc. 	 • 	 	 $600

O que exceder de 150 cc. ficaeã sujeito a mais $600 por 150 cc.
CM fração.

Classe VII '

Produtos de quaisquer espécies injettiveis por .via subcutânea;
intratnuscular e intravenosa, contidos em ampolas ou outros reci-
pientes, acompanhados ou não de so:ir:ão isotonizadora. de capacidade:'

	

Até 3 cc.	 Mais de Ma h de
	3 até

	
12 até

	

.12 cc	 60 cc.

Embalagem contendo 1 unidade 	
	

$200
	

$400
	

$C00,
rd. id . de 2 a 6 unidades 	  $400

	
$800
	

1$200
Id. id. de 7 a 12 unidades 	  $800

	
1$200
	

2a000
(d. id. de 13 a 30 unidades 	 	 1$200

	
4000
	

48000
Id. id. de 31 a 100 unidades 	 	 4$000

	
(4000
	

12$000
Id. id. de mais de 100 unidades para

cada grupo de 12. ou fração 	  

• 

$800 + 18200
	

2$000

Mais de 60 até 120 cc. — Em embalagem contendo qual-,
quer quantidade, cada unidade 	

	
$800

Mais de 120 até 300 cc. -- Em embalagem contendo qual-
quer quantidade, cada unidade 	

	
1$000

Mais de 300 até 600 cc. — Em embalagem i contendo qual-
quer quantidade, cada unidade 	

Mais de 600. , cc.	 Em embalagem contendo qualquer
Quantidade, cada unidade 	

	 1 $500

Classe VIII

Substâncias sólidas destinadas a injeções, acompanhadas ou não
de solução dissolvente, em qualquer recipiente:

Por unidade:

Até 15 centigramas 	 $100
De mais de 15 até 45 centigramas 	 $200
De mais de 45 até 75 centigramas 	 $300
De mais de 75 até 1 grama 	 $400

O que exceder de i grama ficará sujeito a mais $400 por grama
ou fração.

Classe IX
•

Conservas medicinais, pomadas, pastas e cremes medicinais, uri.
guentos, geléas medicinais, bálsamos sólidos ou pastosos, acondicio-
nados em quaisquer recipientes, de capacidade liquida:
Até 40 co. 	 $100
De mais de 40 cc. até 75 cc. 	 $200
De mais de 75 até 150 cc 	 $300
De mais de 150 cc. até 300 cc. 	 8100
De mais de 300 co. até 600 cc. 	 8500

At	 50 co. $100
De mais de	 50 cc. até	 75 cc. 	 $204
De mais de	 75 cc. até 100 cc. . .	 	 $300
De mais de 100 cc. até 150 cc. 	 $400
De mais da 150 cc. até 300 cc. . 	 	 $500

O que exceder de 300 cc. ficará sujeito a mais $500 por 300 co.
eu fração.

Classe XI

Farinhas medicinais, biscoitos medicinais, cacau ou chocolate
medicinais, chás medicinais compostos ou não, em qualquer acondi-
cionamento (latas, caixas, pacotes, ou vidros, etc.), de péso

Até 100 gramas. 	 $040
De mais de 100 até 150 gramas: . 	 	 8060
De mais de 150 até 300 gramas. . . 	 $060
De mais de 300 até 600 gramas 	 	 8100
De mais de 600 até 1000 gramas 	 	 •	 • $200

O que exceder de 1.000 gramas ficará sujeito a mais $200 por
L000 gramas ou fração.

CitiS3c

Água inglesa, água oxigenalt -e magnésia fluída; liquido .de
kin, lisol, lisofórrnio, creolina e outros produtos semelhantea, i,le-
ticidas líquidos, para usos dornesticoa, tais como: flit, fly-tox e simi-
lares, acondicionados em quaisquer embalagens, de volume ligHido:

Até 75 cc. .	 $010
De 'mais de 75 até 150 ce.	 :W60
De mis de 150 até 200 cc.	 `.5080
De mais de 200 até 500 ca. 	 $100
De mais de 500 aikn tono ee.	 $200

Os que excedeu em de 1.000 cc., ficarão mi:leitos a mais $200 uor
1.000 cc. ou fritara).

casse .Y[11

Cataplasmas. oualaplasmas e outros. algodão termogeneo ou 0:1-
tros compostos com sq,bstânclas reviiisivas, idem iodado, em vidras,
caixas. envelopes ou outro qualquer acondicionamento, de pês° li-
quido:

Até 100 gramas, cada unidade 	 $100

Os que excederem de 100 gramas ficarão sujeitos a mais 81.00
por 100 gramas ou fração.

Classe XIV

Emplastros ! porosos de qualquer qualidade, para calos e ()atroa
fins, avulsos, em caixas ou em outros quaisquer envoltórios: -

Cada unidade até 0 m,025 x 0%015 	 	 8020
De maior dimensão, por unidade 	 	 $050

Classe XV

Gaze e algodão hidrófilos em pacotes, caixas ou outros envoltórios,
de peso bruto:	 •

Até 50 gramas, cada unidade 	 	 $010

Os que excederem de 50 gramas ficarão sujeitos a mais $010 nor
NO gramas ou fração.

Classe XVI

Águas minerais naturais de fontes estrangeiras, medicinais ou nfiol

Por meia garrafa. • • 	 	 $200
Por meio litro. . . 	 	 $300
Por garrafa. 	 	 $400
Por litro. • 	 3600

XOTAI

O que exceder de 800 cc. ficará Guiana a mai. $500 pot 600 co.
ou fração,

Classe X

Sementes (Psilium e outras), quando especiannades farmacêu-
ticas, granulados e sacaretos de qualquer variedade, vermiculados,
granuliformes, esféricos, etc., sais granulados, efervecentes ou não,

1'. Especialidade farmaceutica 4 todo ikoduto que, trazen,p;
nos seus rótulos, etiquetas ou bulas, indicações terapêuticas, do 	 e -
modo de usar, etc., é vendido sob denominação' especial, em emba-

i lagem destinada ao consumidor, e que, ao contrário dos produtos
oficinais, carece de licença especial da Saúde Pública para ser Posto
á venda.

r. Incluem-se entre as especialidades larmaceutteat , os ni..-1
dutos homeopáticos de qualquer espécie, nas condições a que se rere.,;)
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nota anterior, mesmo que não obrigados a licença da Saúde 'Pública:
e ainda os produtos opoterápicos, os saras biológicos e as vacinas de
qualquer espécie.

3. Para as especialkaides farmacêuticas, sujeitas ao imposto
de consumo pelo pasce e pelo volume, é admitida a tolerância de '5 %
sabre a base do pagamento do imposta.

4. Quando o imposto for calculado pela capacidade será co-
brado sabre o total do recipiente.

5. Quando, por necessidade da fiscalização, for aberta uma
especialidade farmacêutica, o funcionário que assim tiver procedido
fará no envoltório respectivo, datada e assinada, a seguinte decla-
ração — "Aberto para fiscalização".

6'. Os produtos da classe VII, quando oficinais e dispensados de
licença da Saúde Pública, ficarão sujeitos apenas a 10 % das taxas
respectivas, com exceção dos soros também oficinais e dispensados
da referida licença, tais como os glicosados, fisiológicos. lactosados e
outros, sabre os; quais incidirá a quarta parte (25 512) das refe-
ridas taxas.

r. As amostras das especialidades farmacêuticas nacionais re-
gistradas e aprovadas pela Saúde Pública,poderão ser distribuidas
g-ratuitamente a médicos e a hospitais, pelos fabricantes, diretamente
ou por intermédio de seus agentes e visitadores, ficando sujeitas a
25 tlo das taxamespectivas, em importáncia nunca inferior a $020,
por unidade de amostra.

8'. A distribuição das amostras, de que -trata a nota anterior,
fica limitada a 30 % da produção mensal para os produtos que te-
nham mais de um ano de registrados e aprovados pela Saúde Pública;
quanto aos produtos não obrigados a essa exigência, o prazo se
contará da data do registro no Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio. Em casos especiais e quando o fabricante fizer prova, pe-
rante a repartição arrecadadora competente, de não ter iniciado a
fabricação do produto logo após a concessão da licença da Saúde Pú-
blica ou do registro no Ministério do Trabalho, poderá o chefe da repar-
tição, mediante requerimento do interessado, permitir que o prazo
de um ano seja contado a partir da data do inicio da fabricação.

— Quando se tratar de oroduto cujo preço (da fábrica ou da
importação), por unidade tributada. for super;or a 20$000 e- o im-
posto devido não corresponder, no mínimo, a 4% daquele preço. fi-
t rá sujeito ao tributo na referida proporção de -I '2"o. desprezando-
.ze, no resultado, a fração inferior a $050 e integralizando-se para
?100 a superior àquela quantia. Entende-se por unidade tributada
a quantidade de predito que servia de base ao estabelecimento de
cada unia das taxas. Assiro. na : , :assc V, é considerado unidade tri-
butada cada recipiente até 60 cc.. ou o de rnni de 60 até 150 cc.,
etc.: na classe VII, o volume (enibalageni:i contendo uma ampola,
• contendo de 2 a 6 ou di.	 r 1:: affinclat etc., de qualquer capa-
cidade.

10'. Aos preços "da fábrica ou da inipnrtação", de que trata a
Yiofa anterior, aplicam-se as regras contidas no art. 67, letras a e b.
oeste regulamento.

9° — CONSERVAS

(Selagem direta, exceto quanto ao bacalliáu. ao  peixe a granel
• aos fermentos vivos, cujo imposto c era cobrado por verba, na
ocasião do despacho, quando de procedência estrangeira, e quanto aos
fermentos vivos de produção nucion:,l, cujo impasto será cobrado por
meio de guia)

I. Carnes e peixes (exceto o bacalhau) em conserva,
de produção nacional, acondicionados em latas, tinas,
barricas ou caixas; e as linguas socas, de fumeiro e
em salmoura, a granel ou de qualquer modo acondi-
cionadas, ppr quilograma ou fração, pês.) bruto....

4
)1. Carnes e peixes em conserva, de procedência es-

trangeira, conservas de carne de quallquer espécie,
presuntos, linguas afiambradas, chouriços, linguiças,
salchichas, • salames, mortadelas, galantine, queijo
— porco, salpicão, morcela, extratos, caldas, pastas,
geléias e outras preparações semelhantes não medi-
cinais; ostras, mariscos, camarões e outros crustaceos
de qualquer espécie, em conserva de vinagre, azeite
ou de qualquer outro modo preparados; por 100 gra-
neis ou . fração, pêso bruto 	

31/. Bacalhau de procedência ebstrangeira, por quilograma
ou fração, pês° bruto 	 •

).Y. Mostarda em massa • ou em pó, pimenta, canela em
pó, simples ou composta, fermentos em pé ("baking
powder"), tais como "Royal" "Bhering” e outros,
condimentos culinários, mtllilo inglês e colorantes,
acondicionados em caixas, latas ou vidros, e fer-
mentos vivos, talS como "Fleisehmann", °Cruz Que-
brada" e outros, de qualquer modo acondicionados,
por 100 gramas ou fração, peso bruto 	

11r. Legumes e frutas em conserva, simples eu mista,
em massa, salmoura ou de qualquer outro modo
preparados, por 100 gramas ou fração, peso bruto 	

VI. Doces de qualquer espécie, de produção nacional
preparados eill calda, massa, geléia. ~leu crista-

Batido , etc..; frutas sacas ou passadas, em calda ou
em compota, de procedência nacional, por 250 gramas
ou fração, pèso bruto.. 	

VII. Idem, idena, de procedência estrangeira, por 250
gramas ou fração, pêso bruto 	

VIII. Cereais e farináceos, de procedência estrangeira,
que se apresentarem mofdos ou semi-mo'dos, em là-
minas, flocos ou de qualquer outro modo beneficia-
dos, quando acondicionados em latas, pacotes,
caixas; vidros ou sacos, de pèso bruto até dois quilo-
gramas; farinhas alimentícias compostas, assim con-
siderada a mistura de quaisquer farinhas ou a adição,
a uma ou a mais de uma, de açúcar, cacáu, chocolate,
leite, ovo ou outra substância que aumente ou mo-
difique suas propriedades alimentares; leite conden-
sado ou concentrado, em emulsão, em pó ou em
qualquer outro estado, por 125 gramas ou fração,
pêso bruto . . 	 	 $020

1X. Biscoitos, bolachas e semelhantes, acondicionados
em latas e outros envoltórios, por 50 gramas ou
fração, Os° bruto 	 	 $02e1

X. Chocolate comum de refeição, assim considerado o
composto exclusivamente de cacáu e açúcar, em pó,
em massa, em tablete, em forma de peixe, charuto,
cigarro ou em outras figuras ou fantasias, de produ-
ção nacional, por 50 gramas ou fração, pèso bruto.. 	 1010

Idem, idem de procedência estrangeira, por 50 gra-
mas ou fração, pêso bruto 	

XI/ Chocolate de qualquer outra espécie ou qualidade
de qualquer forma apresentado, de produção :bacio-
nr1; bonbons, fondantes, erocantes, "nougats", con-
feitos, com ou sem recheios de frutas, nozes, amen-
doas, erêmes, licóres etc., de qualquer qualidadf-,
produção nacional, por 10 gramas ou fração, pês()
bruto • . 	 	 $010

XIII. Idem, idem, de procedência estrangeira, por 10
gramas ou fração, pêso bruto 	 $020

XIV.- Balas, caramelos, pastilhas de gê= e outras com-
primidas ou não, confeitos comuns de açúcar e pro-
dutos semelhantes, de produção nacional, por 50 gra-
mas ou fração, pèso bruto 	

XV. Idem, idem, de procedência estrangeira, por 50 gra-
mas ou fração pêso l.ruto 	

XVI. "Marrons-glacés" e semelhantes, por 10 granias
ou fração, pêso bruto 	

NOTAS

1'. Entende-se por "chouriço" a tripa grossa, cheia de carne
com gordura e temperos e seca ao fumo; por "linguiça", o chourtA
delgado: e por "morcela"

'
 a tripa cheia de sangue de porco.

2'. Entende-se por "balas" os produtos de glueose ou de açúcar.
em ponto vítreo ou mole, com ou sem gelatina, surples ou adiciona-
dos de caldo de frutas ou de quaisquer essências, com ou sem coran-
tes; por "caramelos" os produtos à base de a.Acar, em ponto mole,
com mistura de cacau, chocolate, leite, manteiga ou outra gordura;
p ar "pastilhas de góma" os produtos à liase de açúcar com adiaão da
goma arábica ou qualquer outra, amido, caldo de frutas ou quaisquer
essências, com ou sem corantes; e por "confeitos comuns" os produtos
à base do açúcar fundido, com ou sem corantes, que não contenham
recheios e que não sejam dourados ou prateados.

3'. Os produtos a que se refere a alínea X, com exceção do
chocolate em pó, deverão ser selados por unidade, desde que tenham
o pêso de 50 ou mais gramas. Pesando menos de 50 gramas será per-
mitida a selagem englobada em volumes até o pêso máximo de 1 quilo.
Multa de 1:000$000 a 2:0005000.

4'. E' permitida a selagem englobada dos produtos a que se re-
fere a alínea XIV, acondicionados em latas ou caixas até o paso má-
ximo de 10 quilos, urna-vez que não se encontrem reunidos em volumes
de pêso superior a 20 gramas, devendo nos rótulos apostos às latas ou
às caixas ou em etiquetas figurar, de modo indelével, o número e data
da nota de venda ou fatura -respectiva. Quando a venda fór feita por
comerciante, deverá êste colocar na lata ou caixa ama etiqueta in-
dicando. além do número e data da nota de venda ou fatura que ex-
pedir, o nome de sua firma e a situação do seu estabelecimento (rua,
número e cidade). As notas e faturas, em qualquer caso, deverão ser
conservadas em poder do comprador. enquanto não forem totalmente
vendidos os ditos produtos. Multa de 1:000,5000 a z! :000$000.

5'. Os produtos a que se refere a alinea XVI. quando de pro-
dução nacional, e os de que trata a alínea XII deverão ser selados por
unidade, desde que tenham o pêso de 10 ou mais gramas, admitida
uma tolerância de 40 55, para os que pesarem de 10 a 20 gramas, salvo
quanto ao chocolate apresentaao em forma de- cigarres, permuto menos
de 10 gramas, case em que será permitida a selagem englobada em
maços que tenham e pèso máximo de 100 gramas. Quando se tratar

$050

$040

$200

$004-

$100

XL.
$050



2°. Obtido pela fermentação acética do vinho de
nutras frutas ou de cana:

Por meia garrafa . 	
Por meio litro . 	
Por garrafa . 	
Por litro

3 0 . Obtido pela fermentação acética de outros lf-.
quidos alcoólicos:

Por meia garrafa 	
Por meio litro 	
Por garrafa 	
por litro 	

II. Vinagre industrial, por litro ou

III. Azeite de oliveira:

•

fração

°vinagro" ,o lacuna da substancie: que b irõchizhf. Exeinplo: •ss "Vinagre
de vinho de laranja", "vinagro de vinho de cana", "vinagre do álcool",
etc. (Lei n. 519, de 20 de outubro do 1937, art. 12, parágrafo Único) .
Multa de 2:5008000 a 5:0008000.

24. Considera-se "vinagre industrial" o produto obtido 1,&2
diluição, em água ou liquido fermentado ou não, do ácido acético b-
quido ou sólido, ácido pirolenboso ou semelhante, para fins industriais.

3". E' vedada a venda, para uso alimentar, dos vinagres de que
trata a alínea II, sendo obrigatória nos rótulos désses produtos a
Indicação — "Para fins industriais" -- em caracteres bem visíveis, de
dimensões não inferiores a cinco milímetros. (Multa do art. 72, § 8,
inciso 3°.),

§ ii — VELAS

(SEIAGEM DIRETA)

I. De sebo ou de qualquer outra matéria semelhante,
simples ou compostas, por 250 gramas ou frasão, peso
líquido . . . 	

II. De estearina, espermaeete, parafina ou de com-
posição, por 100 gramas ou fração, peso líquido....

III. De cera animal ou vegetal ou semelhantes, simples
ou compostas, por 100 gramas ou fração, peso líquido

IV. De qualquer composição, coloridas ou adornadas,
unr 900 wramas mi fração, peso líquido 	

NOTA

As velas acondicionadas em pacotes, maços ou outros envoltórios,
pagarão o imposto correspondente ao peso total das contidas em eaun
yoluene.

e 12 — TECIDOS

• (Selagem direta, quando se tratar de tecidos de soda de qualquer
proeedencia; por guia, quando se tratar de outros tee:dos de proce-
dência nacional; e por verba, quando se tratar de tecidos de origem es-
trangeira, exceto os de seda).

Sóbre os simples, mixtos ou compostos, a saber:

I. Tecidos de algodão (inclusive filó e "crepe santé" e
semelhantes) por metro ou fração:

C. Grile . 	
r. Brancos ou alvejados, tintos ou estampados. ticos,

entrançados, lavrados, sarjados, bordados, etc 	
3'. Crús, brancos ou alvejados, tintos ou estampados,

	

lisos, entrançados, lavrados, sanados, bordados, etc 	 ,
com mescla de seda até 10 % 	

$020

8020

$020

$10e

$030

$060

$120

II. Tecidos de eánharno, juta ou outras fibras não espe-
cificadas, simples ou mixtos, por metro ou fração:

1'. Oreis . 	 	 $050
2'. Brancos, tintos ou estampados 	 	 $100

In. Tecidos de linho puro ou com mescla de seda até
$080	 10%, por metro ou fração:
$120
$160 1 1*. Ceeis . 	 	 $300-
$240 '2°. Brancos, tintos ou estampados . 	 	 $400

3• . Bordados ores, brancos, tintos ou estampados . 	 $500
$600

rif •

$040
8060
1080
$120

Tecidos de linho com algodão ou UM outra ou outras
matérias, excetuadas a lã e a seda, por metro ou
fração:

,srb."-tã-fe-tr-á 2.1
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de produtos, de qualquer peso, acondicionados em volumés completã-
mente fechados, para assim fechados, na embalagem original, serem
yendidos pelos varejistas, será permitida a selagens, englobada, não
podendo, neste caso, ser aberto o volume para a venda do seu eonteudo
a varejo, salvo,em se tratando de tabletes, hipótese em que o volume,
que deverá ter o peso máximo de 500 gramas, poderá ser aberto pelo
;varejista para a venda por unidade, devendo, porém, ser conservadas
no envoltório selado as unidades não vendidas. Multa de 1:0001
C:0001000.

64 . Não é permitida a existência em estabelecimentos comer-
Ciais de qualquer dos produtos, a que se refere a nota anterior, pe-
eando 10 ou mais gramas, respeitada a tolerância de 40 %, de .que.
trata a nota anterior, ou dos produtos de que trata a nota 3', pesando-
60 ou mais gramas, sem estarem devidamente selados por unidade..
Multa de 1:0008000 a 2:0001000.

7". E' permitida a selagem na base de $010, por 10 gramas ou/
fração, dos produtos a que se refere a alínea IV.

8'. As conservas : quando acondicionadas em recipientes de louça
'ou vidro, pagarão o imposto pelo peso líquido legal, fixada em 30 %
'do péso bruto a tara desses recipientes.

9'. No peso bruto compreende-se tão sbmente o da mercadoria
Tio seu primeiro envoltório, externo ou interno.

10'. Os legumes e hortaliças, em conserva, quando preparados
$sm calda ou em salmoura e vendidos no varejo à razão de 5$000, por
quilograma, gozarão do abatimento de 50 e's sóbre as taxas. constantes
da alínea V, desde que, nos respectivos rótulos, além das exigências
regulamentares, os fabricantes façam constar também a declaração

▪ desse preço, em caracteres bem visíveis, do dimensões não inferiores a
oito milímetros, da seguinte forma: "Preço do varejo....1..."

11'. Os comerciantes não poderão vender as conservas, a que se
refere a nota anterior, por preço superior ao que foi mareado pelos
Abricantes. Multa de 1:0008000 a 2:000$000.

12". Os produtos da alínea IX, quando acondicionados em latas.
• om tampa, não hermeticamente fechadas e de pèso não inferior a ICC

quilogramas, gosarão do abatimento de 50 % sôbre a taxa respectiva.

§ 10— VINAGRE E ÓLEOS ADEQUADOS À ALIMENTAÇÃO

(SELAGEM DIRETA)

A saber:

I. Vinagre para uso alimentar, inclusive o composto
para conservas, como o aromatizado a l'estragon, e se-
pielhantes:

1". Obtido pela fermentação acética do vinho:

Por meia garrafa .	 •020
Per meio litro . 	 	 $030
Por garrafa . 	 	 $040'
Por litro .	 1060

$200
$300
$400
$800

11•. Ores . 	
20. Brancos, tintos ou estampados . 	
3'. Bordados erús, brancos, tintos ou estampados •

Y. Tecidos de lã com mescla de algodão, linho ou outras
matérias, excetuada a seda, por metro ou fração....
De lã pura ou com mescla de seda até 10 % 	

$020 • VI. Tecidos de seda pura, de borra de seda ou de seda
$120 •	 com outra ou'outras matérias em que á percentagens
$160 s	 da seda seja superior a 10 %, por metro ou fração 	 	 e500
1240.

"
VII. .Brocados, lhamas, telas e outros tecidos próprios

pira vestes sacerdotais e ornamentos de igreja, por
• 100 gramas ou fração:

sLavrados ou bordados 'de oão, - p-rati, entrifina ou
fal sa, com ou sem matizes . 	

2. Lavrados ou bordados, com assento ou fundo de ouro
ou prata, entrefina ou falsa

Por meia garrafa
Por meio litro . 	 .•.•
Por garrafa
por litro	 	 .

fr	IV. Azeite ou óleo de qualquer outra qualidade Me-
ie:suado à alimentação: .

Por meia garrafa . 	
L Por meia litro 	
'Por garrafa . 	
¡por litro . 	

NOTAS
s./

$200
$250
$400

$500
18000

• 1".Só se considera "vinagre" o produto da fermentação acética.do
Penh° (natural de uva). Quando o vinagre. fôr obtido pela fermen-
!tacão acética dos vinhos de frutas (excetuada a uva) ou de cana, ou
t ela fermentação acética de líquidos alcoólicos, a sua designação
• rá sempre de ser composta, acrescentando-se em seguida à palavra -

i1o0

• . 190G
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3°. Idem, idem, com ramos soltos ou ligados, de ouro
ou prata, com ou sem matizes . 	

4. Idem, idem, com assento de ouro ou prata 	

VIII. Volantes, lhamas, vidrilhos e outros tecidos seme-
lhantes, urdidos com fios metálicos, dourados ou pra-
teados, por 100 gramas ou fração . 	 .. .

/X. Alcatifas e passadeiras, em peça:

1°. De algodão ou de linho, simples ou mixtas com outra
qualquer matéria, excetuadas a lã e a seda; de °deo,
cabelo ou crina, oleado, inclusive as de algodão, juta
ou matéria semelhante (congoleum, linoleum, etc.),
simples ou mixtas, por metro ou fração 	

2°. De seda ou de lã ou de seda ou lã com outra maté-
ria, por metro ou fração:

a) feitas a máquina 	
b) feitas a mão 	

X. Tecidos impermeáveis ou de qualquer outra quali-
dade, com revestimento de borracha ou contendo bor-
racha na trama ou na urdidura; oleados de tecido,
de feltro ou de qualquer outra matéria, por metro ou
fração . 	

XI. Entretelas, por metro ou fração:

1°. De algodão; cânhamo, juta, simples ou compostas
com outras fibras 	

2°. Mein, idem, com crina ou com revestimento ou
impermeabLização de borracha 	

3*. De lã, pèlo, crina, simples ou compostas amo outra
ou outras matérias, impermeáveis ou ni'n 	

NOTAS

I'. Os tecides recebidos ou adquiridos pelas fábricas e tinturarias,
para beneficiamento, incidirão no acréscimo do imposto, quando ficar
provado, por meio da nota de que trata o art. 88 e das respectiN as
guias seladas, o pagamento da primitiva taxa, estando, em caso con-
trário, sujeitos ao imposto integral.

2. Considera-se alcatifa o tecido da natureza do tapete, quando
em peça, sujeito ao imposto de consumo por metro linear; e tapete,
o mesmo tecido de alcatifa, quando constituir artefato acabado, pro-
duto êste também sujeito a impost3 de consumo, por unidade, sob a
rubrica "artefatos de tecido".

3". Os retalhos de tecido de a'gedão, juta ou linho, simples ou
mixtos, quando não excederem de Im,50, pagarão o imposto na razão
de 200 gramas, por metro ou fraco, e os de lã, simples ou mixt is.
quando não excederem de Orn,50, na razão de 400 gramas, por metro
ou fração.

4°. Os tecidos mesclados com matéria não especificado ficarão
sujeitos à taxa correspondente à matéria tributada.

5^. A expressão "seda" compreende a soda animal, vegetal ou
artificial, e a expressão "lã" a lã natural e artificial ou sintética.

C'. Os tecidos denominados "facha" ou "cinteiro" e "precinta"
estão sujeitos ao imposto por metro ou fração, de acordo com a sua
qualidade.

'7". Para os efeitos dêste regulamento, considera-se como "de
seda" o tecido em que esta matéria entrar cai percentagem superior
a 10 %, sendo a proporção entre as matérias componentes aferida
pelo número total de fios, contados na trama e na urdidura, em espaço
que contenha todo o padrão, na dimensão máxima de 1 metro, devendo
ser considerados totalmente de seda os fios contendo mescla de seda
em proporção superior a 10 % do péso das matérias componentes
do fio.

8°. Os tecidos da alínea I, incisos 1 • e 2°, quando de preço (da
fábrica ou da importação) superior a 28000, por metro, ficam sujeitos
à taxa de $110; e todos os da referida alínea I, quando de preço
(da fábrica ou da importação) superior a 68000, por metro, ficam
sujeitos à taxa de $240' por metro ou fração.

9^. Os tecidos da alínea III, incisos 1° e 2°, quando de preço (da
fábrica ou da importação) superior a 108000, por metro, ficam su-
jeitos à taxa do inciso 3 0 da mesma alínea ($500); e todos da referida
alínea, quando de preço (da fabrica ou da importação) superior a
208000, por metro, ficam sujeitos h. taxa de 18000, por metro ou fração.

10'. Os tecidos da alínea IV, incisos 1° e 2°, quando de preço (da
fábrica ou da importação) superior a 81000, por metro, ficam sujeitos
à taxa do inciso 3° da mesma alínea ($400) •

I 
e todos da referida alínea,

quando de preço (da fábrica ou da importação) superior a 168000, por
metro, ficam sujeitos à taxa de $800, por metro ou fração.

11'. Os tecidos mixtos da 1' parte da alínea V, quando de preço
:(da fábrica ou da importação) superior a 158000, por metro, ficam
sujeitos à taxa de 18000, por metro ou fração, e êstes, bem como os
de lã pura ou com mescla de seda até 10 %. da mesma alínea, quando
de preço (da fábrica ou da importação) suporior a 308000, por metro,
ficam sujeitos à taxa de 2800-0, .por melro ou fração e, quando de
preço (da fábrica ou da importne30` uvrioe a 50$000, por metr.),
ficam sujeitos à taxa de 58000, por	 ou fração.

. 12% Os tecidos das alíneas VI e X, quando de preço (da fábrica
ou da importação) superior a 158000, por metro, ficam sujeitos h taxa
de 18000, por metro ou fração; quando de preço (da fábrica ou da
importação) superior a 308000, por metro, ficam sujeites it taxa
de 28000, por metro ou fração e, quando de preço (da fáhriea ou da
importação) superior a 508000, por metro, ficam sujeitos It taxa
de 58000, por metro ou fração.

134. Os tecidos da alínea X, quando de preço (da fábrica ou da
Importação) não excedente de 48000, por metro, gosarão da redução
de 50 % Obre a taxa respectiva.

14'. Aos preços "da fábrica ou da importação", a que se refe-
rem as notas anteriores (8' a 13`), aplicam-se as regras contidas no
art. 67, letras a e b, daste regulamento.

154 . Os retalhos dos tecidos de sécia de que trata a alínea VI,
quando de dimensões inferiores a 3 metros, deverão ser selados di-
retamente em cada metro ou fração; e, quando de dimensões infe-
riores a 50 centímetros, incidirão no imposto na base de $600 por 100
gramas ou fração. Neste caso os retalhos serão acondicionados em
sacos ou outros volumes, devidamente fechados, de pèso até o má-
ximo de 2 quilos, sendo as estampilhas coladas e clipadas ou gram-
peadas no fêcho dos volumes, de modo que, ao serem abertos, se inuti-
lizem as estampilhas ou os envoltórios. Muita de 2:5008 a 5:0008000.

16'. O filó compreendido na alínea VI ficará sujeito, por metro
ou fração, respectivamente, às taxas de 8150, se a sua largura fôr
até um metro e 8250 se superior a essa medida, subordinado, porem,
ao estabelecido na nota 12°, conforme o seu preço.

§ 13 — ARTEFATOS DE TECIDOS E DE PELES

(Selagem direta, exceto quanto aos sacos, cujo imposto será
pago por meio de guia, quando de produção nacional, ou por verba,
na ocasião do despacho, quando de procedência estrangeira).
1. Cobertores e mantas ou colchas para cama, lençóis,

cholas, echarpes, fichús, "cache-nez" e semelhantes,
panos atoalhados para mesa, cobertas aveludadas
ou cheias de algodão em pasta ou de qualquer outra)
matéria, e toalhas para mesa, em peças ou não, por
unidade:

1°. Do algodão, juta, canliazno ou outras fibrás, exce-
tuado o linho, simples ou mixtos, inclusive com
eeda até 10 % 	

2°. De lã com mescla de outra ou outras matérias,
excetuada a seda 	

3°. D3 linho, com mescla de outra ou outras matérias,
excetuada a seda 	

4°. De lã Ou de linho puros ou com mescla de seda
at 10 %, ou de seda, em que a percentagem desta
seja superior a 10 % 	

II. Fronhas, guardanapos e panos para copa, em peças
ou não, por unidade:

1°. De algodão,. juta, cânhamo ou outras fibras, exce-
tuado o linho, simples Ou, mixtos, inclusive com
seda até 10% 	

2°. Do lã ou de linho compostos com outra ou outras
matérias, excetuada a seda 	

3°. De lã ou de linho puros ou com mescla de seda
até 10 %, ou de seda, em que a percentagem desta
seja superior a 10 (4 	

III. Toalhas para piso de banheiro, banho, rosto ou
mão, por unidade: .

1°. De algodão puro ou com outra qualquer matéria,
exceto o linho:

até Oni,50 de comprimelito e 0m,25 do largura 	
de mais de Orn,50 até Om,90 de comprimento e de
larguraaté	 ...... ................ 	

de mais de 0m,90 até 1m,20 de comprimento e
até 0m,65 de largura 	

de mais de 1m,2,0 até lm,50 de comprimento e
até 0m,&5 de largura 	

de outras quaisquer dimensões, no comprimento
ou na largura 	

linho puro, de. qualquer, tamanho 	
linho com outra matéria, de qualquer tamanho 	

/V. Cortinas, cortinados, mosquiteiros, "atores" e se-
melhantes, por peça, ainda que se trate de par:

1°. De algodão, juta, cânhamo ou outras fibras, exce-
tuado o linho, simples ou mixtos, inclusive com seda
até 10% 	

2'. De lã ou de linho compostos com outra ou outras
inatérias, excetuada a seda 	 	 MOO

.0000
$13500

$500

8400

18500
58000

$500

$030

$0,50

$300

a)
b)

c)

e)

2". De
3°. De

8400

18000

2$000

4$000

8030

$100

8500

$0,10

8100

$200

$400

8800

18000,
$500

.28000
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N... De lã ou de linho Duros Ou com mescla de seda até
10 %, ou de seda, em que a percentagem desta seja
superior a 10 % 	

V. Paninhos bordados, rendados ou não, inclusive os
confeccionados ou constituídos pelas próprias rendas,
os "brise-brise", os tampos para fronha, por peça,
ainda que se trate de guarnição:

P. De algodão, jura, cânhamo ou de outras fibras,
excetuado o linho, simples ou mixtos, inclusive
com seda até 10 %:

até 0m,10 de comprimento 	
de mais de 0m,10 até Oin 95 	
de mais de 0m,25 até 0m,50 	
de mais de Orn,50 	

2'. De lã ou de linho compostos com outra ou outras
matérias, excetuada a seda:

até 0m,10 de comprimento 	
	

$1 Ü)
de mais 0m,10 até 0m,25 	

	
$300

de mais de 0m,25 até Orn,50 	
	

$000
de mais de Orn,50 	

	
0500

De lã ou de linho puros ou com mescla de seda
até 10 %, ou de seda, em que a percentagem desta
seja superior 'a 10 %

$300
$C00

3000

VI. Tapetes e -capachos, por metro quadrado ou fração:

1.° De algodão, juta, cânhamo, coco ou de quaisquer ou-
tras fibras, excetuado o linho, simples ou inixtos e
de oleado, tais como "congoleum", "'Anotem", etc.

2.° De linho, feltro, crina, cabelo ou de quaisquer outras
matérias, simples ou nsixtos, excetuadas a seda
e a lã 	 	 19;000

3'. De lã ou de seda, simples ou mixtos:

a) feitos a máquina 	
	

2003
h) feitos a mão 	

	
10400J

VII. Baixoiros, cochonilhos, xergas e mantas para mon-
taria, de qualquer qualidade, por unidade 	

	
$500

p . . Do lã ou do linho, simples Oh inixtos, ou de seda.,
em que a percentagem desta seja superior a (0 %..

XI. Lenços, em peças ou não, por unidade:

P. De algodão puro 	
2°. De algodão, com mescla de outra ou outras matérias,

inclusive a seda até 10 % 	
3'. De lã ou de linho, simples ou mixtos, ou de seda,

em que a percentagem desta seja superior a 10% 	

XII. Gravatas, por unidade:

1°. De produção nacional:

a) De algodão puro 	
b) De lã ou de linho puro ou com outra ou outras ma-

térias, incluiive a seda até 10 %, ou de algodão, com
outra ou outras matérias, inclusive a seda
10% 	 	

até

c 1 Dae 1soe d9a,o, em que a percentagem desta seja superior

XIV. Meias. por pé:

l', De cano curto (até 35 centímetros de comprimento)
de produção naeionl:
a) De algodão puro:•

Até 0111,18 de compi:lrynto no pé 	
De mais de Orn.13 de comprimento no pé 	

b; De linho puro. de algor17o, de lã ou d.-s linho, com
outra ou outras matérias excetuada a seda
animal ou natural:

Até Otn,18 de cc;mprimento no pé 	
De mais de Om 18 - de comprimento no pé 	

c) De seda ' vegetal ou artificial simples ou com
outra ou outras matérias excetuada a seda
animal ou natural:

Até Ons,18 de comprimento no pé 	
De mais de Om.18 de comprimento no pé 	

5;000

$050
$100
$300
$600

até Ons,10 de comprimento 	
de mais de Oto,10 até Oro 95 	
de mais de 0m,25 até 0m,50 	
de mais de 0m,50

VIII. Camisas de dia ou de dormir, combinações, cor-
pinhos, blusas e calças para senhoras e meninas;
blusas operárias, ceroulas e. cuecas para homens e
meninos; camisetas internas para ambos os seios;
blusas, sungas, calções e roupas para banho ou para
aporte, inclusive "cutotes" para montaria ou qualquere	 outro fim, por unidade: ,

1°. De al!iodão puro 	
2. De lã ou de linho simples ou mixtos. com  outra ou

outras intiléidas, inciusise a seda até 10 Vo, com :ou
eiiULo: d algodão,.com outra ou outras ma-

térias, ir.c'usivr, a seda até 10 r/c , com ou sem elástico-
$500 • -3'. De sia, em que a percent-igem desta seja superior

a 10 €'1, . com ou sem	 	 ...

$600

$036.

'Ws

$500

$300

$a00

13000

$600

2$J00

$020
$010

.$050
$100

$100
$200

$300

2." De origem estrangeira:

a) De aiewirus ou outra qualquar matéria, excetuada a seda,
simples ou mixtas 	 	 18500

h) De sc ,:ia, ,siteple.s ou mixtaç 	  	 3$000

r..2p::rlithos, ciutas, moci, •ladores, "soutien-gorges"
e semelhantes. por unidade:

$300

$500

13500

$800

1$200

30000

$200

1304

18 . De algodão puro 	

2'. De algodão com mescla de outra ou outras matérias,
inclusive a seda até 10 % 	 *

r. De lã ou de linho simples ou mixtos ou de seda,
em que a percentagem desta seja superior a 10

IX. Pijamas para ambos os sexos, roupões para banho,
robes de chambre, quimonos, "peignoirs" e seme-
lhantes, Camisas com ou sem colarinhos ou punhos
pregados, para homens e meninos, por unidade:

18 . De algodão puro 	

r. De algodão com mescla de outra ou outras matérias,
inclusive a seda até 10% 	

U'. De 14 ou de linho, simples ou mixtos, ou de seda,
em que a percentagem desta seja superior a 10 To.

' E. Colarinhos, por unidade, e punhos, por par:

Ir. De algodão Puro 	

Da algodão com moscas de outra ou outras matéria,
haolusive a seda até 10 % 	

d) De lã pura ou de seda animal ou natural, com
outra ou outras inatéeias:

Até 0m,18 de co uprimento no pé 	
De mais de 0m.13 de comprimento no pé 	

e) De seda anima/ ou natural, pura:

Até 0111,18 de comprimento no pé 	
De mais de 0m,18 de comprimento no pé 	

2°. De ‘ cano longo (de mais de 35 centímetros de com-
primento) e de qualquer comprimento no pé, de pro-
dução nacional:

a) de algodão puro 	 .
p) de linho puro; de algodão, de lã ou de linho,

com outra ou outras matérias, excetuada a seda
animal ou natural 	

k) de seda vegeta/ ou artificial simples ou com outra
ou outras matérias, excetuada a seda animal ou
natural 	

d) de lã pura ou de seda animal ou natural, coal
outra ou outras matérias 	 • •n• • • Ih-ef

e) de seda animal ou natural, pura .. 	
De procedência estrangeira, de qualquee qualidade eu
dimensão. .

$150
$300

$250
$500
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XV. Sobretudos, tapas, pelerinea (ponches ou pa aa),
capotes, japonas, "manteaux" e casaás de agaz
para ambos os sexos:

0 0 . De algodão ou de linho simples ou mixtos, com
outra ou outras matérias, inclusive a seda até 10 %

r. De lã com outra ou outras matérias, excetuada a
seda. 	

3' De lã pura ou com mescla de seda até 10 %, ou de
seda em que a percentagem desta seja superior
a 10% 	

XVI. Artefatos de tecidos de ponto de meia ou de malha
com ou sem costura, para ambos os sexos, tais como:
blusas, casacos, camisas, camisetas, .capas, capotes,
chatas. "cache-cols", combinações, corpinhos, coletes,
ceroulas, cuécas, calças, calções, sungas, "maillots'
e outras quaisquer roupas para banho, echarpes,
gravatas, manteaux", "peignoirs", pijamas, "pull-
overs". "sweaters", quimonos, "soutien- gor2es*, saias,
vestidos e semelhantes, por unidade:

to . De algodão puro 	
20 . De algodão, com mescla de outra ou outras ma-

térias, inclusive a seda até 10 % 	

3'. De lã ou de linho puros, ou com mescla de outra
ou outras matérias, inclusive a seda até 10 % 	

ta . De seda pura ou com mescla de outra ou outra:
matérias em que a percentagem de seda seja Impe.
rior a 10 % 	 1n4••••

XVII. Rendas feitas a máquina:

Por 5 gramas ou fração, peso líquido:

1". De algodão, juta, cânhamo ou outras fibras, exceto
linho, simples ou mixtas, inclusive com a seda at6
10 % . 	

3'. De lã ou de linho, simples ou mixtas, com outed
ou outras matérias, inclusive a seda até 10 % 	

3°. De seda pura ou com outra qualquer matéria, em
que a percentagem de seda seja superior a 10 %..,

XVI/I. Fitas, alças, galões, tiras, golas, palas, entre..
meios, cadarços, soutaches, tranças, trancelins, cora
dões, franjas, borlas, aplicações, bordados ou não;
por 5 gramas ou fração, paso líquido:

P. De algodão, juta, cânhamo ou outras fibras, exceto O
linho, simples ou mixtos, inclusive com a seda até
10 %. 	

V. De lã ou de linho, simples, intatos ou com outra
ou outras matérias, inclusive a seda até 10 % 	

3°. De seda pura ou com outra qualquer matéria em
sue a percentagem de seda seja superior a 10 % 	

XIX. Sacos de algodão, cânhamo, juta ou outras fibras,
por unidade:

1°. De mais de 0 te ,30 até Caa,60 de comprimento, e de mais
de "22 oté 0111,45 de largura 	

P. De mais de 0 1%60 até lia,20, de comprimento, e de
mais de Ora,45 até 0E0,90 de largura 	

jr. De quaisquer outras dimensões maiores, no compri-
mento ou na largura 	

XX. Luvas, por par:

A'. De algodão puro ou com outra ,ou outras matérias,
inclusive a seda até 10 % 	

Zo • De lã ou de linho, puros ou com outra ou outras
matérias, inclusive a seda até 10 % 	
De seda • pura ou com outra qualquer matéria em
que a percentagem de seda seja superior a 10 % 	r. De peles e semelhantes 	

XXI. Ligas para meias, por par; suspensórios para calcas e
pintos, por unidade:

1°, de algodão puro ou com mescla de outra ou outras matéria
irelusivo a seda até 10 %, de producão int-h-mal!

NOTAS

1'. Os artefatos de tecidos mesclados com mataria nao especin-
cada pagarão a taxa correspondente à matéria tributada, não senda
considerados de seda aqueles em que esta matéria entrar em sus
composição em percentagem até 10 %, nos termos da nota 7" ao § 12
deste artigo.

2'. O comprimento da mela tomado naturalmente, sem distensão
do tecido, é medido, quanto ao pé, na maior extensão deste e, quanto
go cano, da extremidade deste à do calcanhar.

3'. Os artefatos da alínea XV, quando forrados de seda, pagarão
mais 50 % sabre as respectivas taxas.

4a . Os artefatos de tecidos, a que se referem as alíneas I a IV,
VIII, IX, XI e XIII, quando enfeitados com rendas, entremeios ou
bordados, incidirão no dobro das respectivas taxas, não se considerando,
porém, como enfeite, uma simples letra ou monograma bordado com
linha de algodão. As meias, quando tiverem baguetes bordadas a
mão, ficarão também sujeitas ao Obro das taxas respectivas.

54 . No comprimento das toalhas não se incluem as franjas das
extremidades.

6'. As camisas para homens e meninos, desde que contiverem o
peito de tecido diferente, pagarão o imposto de acôrdo com a taxa a
que se subordinar o tecido do respectivo peito, excetuadas as da
alínea XVI.

7'. A "blusa operária", incluída na alínea VIII, é o artefato de
tocido de algodão puro, sem mangas ou com mangas medindo até 22
centímetros de comprimento, e sem gola.

8'. Considera-se lenço o artefato que, em sua maior dimensão,
não exceder de 50 centímetros, salvo o confeccionado com tecido de
algodão puro, cuja maior dimensão não exceder de 0m,90. Os que
ultrapassarem tais tamanhos incidirão nas taxas da alínea I dêste
parágrafo.

9". Os tapetes, quando de preço (da fábrica ou da importação)
superior a 2501000, por metro quadrado ou fração, ficarão sujeitos ao
&abro da taxa estabelecida na alínea VI, inciso 3°, letra b.

10'. As calças, casacos ou paletots dos pijamas e as saias e blusas
dos vestidos, constantes das alíneas IX e XVI, quando vendidos sepa-
radamente, incidirão nas taxas das respectivas alíneas, por peça.

114. O cobertor confeccionado com resíduos de fábricas, varreduras,
phalhos e }Arras, geralmente denominado — "cobertor de cascame",
cujo preço de venda da fábrica não exceder dr 5$000, por unidade,
gosará da redução de 50 % sabre a taxa a que se refere a alínea I,
bolso I°.

12a. OS fabricantes de sacos ficam obrigados, no que lhes seja
aplicável, ao determinado pelo § 12, do art. 111, dêste regulamento.

13'. A expressão "seda", salvo quanto às meias, compreende a
seda animal, vegetal ou artificial, e a expressão "lã" a lã natural,
artificial ou sintética.

144 . — Nos produtos constantes das alíneas XVII e XVIII, as
peças que, por unidade, tiverem peso até 10 gramas, poderão ser
reunidas num só conjunto, pagando o imposto sobre o peso total desse
conjueic e o selo será então aplicado no envoltório de apresentação,
quer se trate de maço, pacote ou caixa, ficando entendido que, em tal
hipótese, cada volume não deverá exceder do peso de 250 gramas.
Multa de 6001000 a 1:2003000.

15'. — Considera-se unidade tributada, para o efeito da cobrança
do imposto sobre os "stores", de que trata a alínea IV, a peça que ti-
ver 1,m50 de largura, devendo as respectivas taxas incidirem sempre
nessa razão.

§ 14 — PAPEL E SEUS ARTEFATOS

(Selagem direta, exceto quanto aos produtos constantes da alínea r,
incisos 1° a 4', e da alínea II, inciso 3°, cujo imposto será pago por guia,

" 20, de lã ou linho puros, com outra ou (miras ma-
térias, ou de seda, em que a percentagem desta seja su-
perior a 10 %, de produção nacional:

a) com presilhas, prendedores ou guarniçõas de ferro.. 	 $300
$500 b) idem, idem de qualquer outro metal, latão ou outra

liga metálica 	
	

$500
c) idem, idem, de celuloide, galante, baquelite ou mate-

1;500	 riais semelhantes 	
	

$300

3°, de procedência estrangeira, de qualquer teoido 	
	

2S000

$300

$500

1$000

1..

,14400

r coo

840

,,1100

.$010

$023

$050

$020

$050

'$100

$400

$600

1$000
81000

8000 XXII. Boas, paios, peles de agasalho, "manchons" e semelhantes,
(incluídos os casacos, pelerines e "manteaux"), e outros agasalhos de
peles com pélos, preparados ou curtidos, com ou sem acabamento
ou Varro, por unidade:

Até 25$000 	 	 1$000
De mais de 25$ a 50$ 	 	 2$000
De mais de 50$ a 100$ 	 	 43000
De mais de 1001000, por 1001000 excedente ou fração 	 	 4$000

Quando em peça, por metro linear ou fração:

De largura até 0m,10 	 	 11000
De mais de Orn,10 até 0m,25 	 	 21000
De mais de 0m,25 	 . 	 	 4$000



IV. Bonets e gorros:

i°. De tecido ee algodão puro 	
De 1eltro de lã ou de algodão, crina, madeira, palha
ou de tecido de lã ou linho, simples ou mixtos 	

3°. De feltro de castor, lebre ou semelhantes, de pelica,
camurça ou outra qualquer pele, ou do tecido do
seda ou simplesmente com mescla de seda 	

V. Bengalas: *

Sôbre as de qualquer espkie:

De preço até 53000 	
I De mais de 53000 até 103000 	
De mais de 103000 até 508000 	
Do mais de 503000 até 1003000 	

	

,De mais de 1003000, por 1003000 excedente ou sua fração	

NOTAS

ja . Para o efeito do pagamento do imposto consideram-Se conto
ultimados os chapéus de sol ou de chuva, já cohçrtos, aus quais não

331•5

$500

13000

$600
1$200
33000
63000
63000

Quinta-feira: 2% DIÁRIO OFICIAL .(See05.6	 Novembro .c/e 1938 23451:

'guando de produção nacional, e por verba. bor ocasião do despacho,
' iluando de origem estrangeira)

A saber:

I. Papel ou papelão, cartolina e semelhantes:

V. De qualquer qualidade (inclusive o de alumínio,
chumbo, etc.), branco ou de côr, de côr natural,
tinto ou colorido por qualquer processo, comum, para
embrulho, para escrever, para desenho, para impres-
são ou para qualquer outro fim não especialmente
enumerado neste parágrafo, por quilograma ou fra-
ção, peso bruto 	 •

R°• De seda, branco ou de côr, oleado, carbonizado,
oriental, de arroz, da China, couché, celofane e seme-
lhantes, por quilograma ou fração, peso bruto 	

3°. Forrado ou entretelado de pano, para qualquer fim,
por quilograma ou fração, peso bruto 	

4°. Com lhama dourada ou prateada. de ouropel, para
fabricação de flores, por quilograma ou fração, pêro
bruto 	

5°. Para forrar casa ou mala, por peça de nove metros
ou fração:

a) de côr natural, branco, tinto, imprensado (gan-
fré), pintado, estampado e semelhantes

b) idem, próprio para guarnição  •	 . •
c) com dourado, prateado e aveludado 	 	 • • •
d) idem, próprio para guarnição 	

II. Artefatos de papel:

§ 15 — CARTAS DE JOGAR

(BELAGnm DIRETA)

Por baralho de 53 cartas ou fração:

Nacionais . 	
Estrangeiros . 	  ...

§ 1G — CHAPÉUS E BENGALAS

(SELAGEM DIRETA)

Por unidade:

Sôbre:

I. Chapéus de sol ou de chuva:

1°. Com cobertura de qualquer tecido e cujas varetas
sejam de comprimento até 25 centímetros 	

2°. Com cobertura de algodão, lã ou linho, simples ou
mixtos com outras matérias, excetuada a seda 	

3°. Idem, idem, cujas varetas sejam de comprimento su-
perior a 70 centímetros; próprios para praias de
Lanho e fins eemelliantes 	

i". Com cobertura de seda pura ou de outra qualquer
matéria, simples ou mixta 	

5'. Iderri de qualquer teeido,.com cabo de prata ou de
qualquer matéria com lavores ou enfeites de qual-
quer metal prerioso

G°. .rdern. idem ccial cabo de prata guarnecido com
pediras pree'oeas ou de ouro ou platina, guarnecido
ou não com pedras preciosas 	

$2011

$800

5$000

2$500

53000

15$0(,0

$020

$030

306C

$300
uoo

23C00

805-1. n
Mismo

fe,“41

1°. Papel para escrever, de qualqber espécie, medindo
desde Orn,lexem.10 ate Orn,45x0in.3 e e enve'opee peva
correspondência, de qualquer nlodo acondiCicnados,
por lata, caixa, carteira, pasta, pacote, bloco ou maço:

Até o preço de $t/00 	
De mais de $800 até 1$200 	
De mais de 1$200 até 23000 	
De mais do 2$000 ate esgote() 	
De mais de WOO até: e$0no
De mais de 5$000 ate 1(~00 	
De mais de 103000, por 5.s. z 000 ou fração excedente 	

2°. Serpentinas para folguedos carnavalescos e outros,
de qualquer tara-mnlio ou qualidade, por pa'co(e de
20 serpentinas ou fração 	

3°. Confeti, por quilograma ou fração, pèso bruto 	
4.. Pastas paia cima de mesa, de qualquer formato, com

ou sem mata-borrão, com ou sem bolsa ou fole, por
unidade:

a) com tampa de couro ou sola, de qualquer qualidade,
simples ou inixtas
	 13000

b) com tampa de oleado, lona, pano-couro ou qualquer
outra matéria, simples ou mixtas 	

'c) sem tampa ou aberta, de qualquer qualidade 	

50. Capas ou livros para fôlhas soltas, com ou sem 'do-
bradiças, com ou sem chaves, argolas ou anéis, de
qualquer qualidade, por unidade:

a) até 0%15 na sua maior dimensão 	
	

$200
b) de mais de Orn ,15 até 01%30 na sua maior dimensão 	

	
$500

c) de mais de Ote,30 na eAla maior dimensão 	
	

i$000
O°. Pastas, escarcelas, registradores, de fibra, papelão,

cartolina, oleado, lona, pano-couro ou qualquer outra
matéria, com molas, prendedores, ganchos ou qual-
auer outra ferragem, ou com abas, cadarços e selim-

unidade. . 	

	

Hiantes, inclusive as do tipo foto ou sanfona, por	
$100

NOTAS

ia. Gozara de isenção do imposto o papel com linha dágua desti-
nado à imprensa, quando importado com isenção ou redução de direitos
aduaneiros. A aplicaçã,o dèsse papel a fim diferente sujeitará o
jornal ou revista à multa de 2:500$000 a 5:0003000, além do paga-
mento do imposto em Obro, salvo a cessão, devidamente autorizada,
para o mesmo fim, a outro jornal ou revista, correndo, entretanto,
sob a responsabilidade do primeiro cedente qualquer infração ve-
wificada.:
• 2°. O papel oonstante da alínea I, inciso 1°, pesando menos de
fil5 gramas, por metro quadrado, será equiparado, para efeito da
tçibutacão, ao papel de seda da taxa do inciso 2° da mesma alíaCa.

$250

11. Chapéus para cabeça, para homens e meninos:

.1°. De eriTIJ, madeira, metal, palha de arroz, ~iniba,
cf:! nloidr, , •e.s e os fabricados com
fitas ou tires de papel em obvias ou não 	

2". .De feneo de cesto., de lebre e semelhantes, de pe-
lica. eamerea cei outra .qualquer pele 	

.3°. De feltro de 'lã ou de algallii,o 	
4'. De i,n1I. de (.1 de, Per i'', Panamá, Manilha e seroe-,

Hiantes, ainda que PIO ferina ou carcaça:

eeneo

1$C100

15,.30(.C,
28000
5$000

10$000
20$0e9

$500
$200 1	 III. Para- se choras e meninas:

Até o preço de 253000 	
De mais de 25$e0o até 503000 	
De mais de 50.1;000 ate 1003000 	
De mais de 100000 até 3003000 	
De mais de 3003000 	

Até o preço de 503000 	 	 2Re00
1)e mais de 50e000 até 100e0e0 	 , (mon

ees0 De mais de 10P00e até 2003000 	 	 123~
De mais do 200000 	 	 2000

5°. De pêlo de ' seda. de qualquer qualidade e feitio, de
molas ou claques 	 10$M1.0

G". De tecidos de algodão, lã ou linho, simples ou
mixtos	 lz•d.t)

7°. De qualquer tecido de seda ou simplesmente core
mescla de seda 	 	 13000
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tenham sido ainda adaptados os respectivos cabos, ponteiras ou bi-
queiras; incidindo, outrossim, nas taxas da alínea 1, segundo as qua-
lidades dos respectivos tecidos, as coberturas novas aplicadas aos
ehapaus de sol ou de chuva já asadoz;.1.

2°. Os chapéus de cabeça para senhoras e meninas, reformados
ou para reforma, só poderão permanecer ou sair das fábricas com
uma etiqueta colada a goma forte ou costurada, onde se leia a ex-
pressão: — "Reforma" — em caracteres bem visíveis, além do nome
e residência da respectiva proprietaria, sob pena de serem conside-
rados sujeitos ao imposto. Multa de 5003000 a 1:0003000.

3. Incidirão também na taxa do § 33, e pelo critério ali estabe-
lecido, os chapéus de-sol ou de chuva e as bengalas contendo partes
de ouro, platina, prata e respectivas ligas, ou com ornamentos do
pernlas, pedras preciosas ou semi-preciosas.

§ 17 LOUÇAS E VIDROS

.Se.:;.-4geni por guia, quando de produaão nacional, cobrando-se o
ialposto por verba, na ocasião do despacha, quando de proceUncia
astrangeira, salvo quanto aos produtos da alínea IV, de qualquer pro-
cedência, cuja selagem será direta.)

1". Sobre aparelhos e peças para uso doméstico ou ::cevico 4-k

copa e cozinha, tais como:

Açucarcires; argolas para guardanalos; assadeicas;
bacias; baldes para gelo e para outros fins; bandejas; biscouteiras:
bola para qualquer fim, inclusi‘e as para brinquedo; bomboneiras;
bules;
cabarets; caçarolas; cafeteiras; caixas para biscoutos, para pó de airoz

semelhantes; cálices; campainhas, canecas; centros de mesa; cestas;
t bateiras; chícaras; chocolateiras; 'coadores; cocketeleiroa; colheres:
compoteiras; conchas; copos; eoupas; cuias;
deseanços para talheres;
fa,as; farinheiras; fervedores,: fôrmas para doces; frigideiras; fru-
teiras;
galheteiros; garfos;
isoladores para pianos;
jaadineiras; jarras ou jarros para água e para outros líquidos;
lavadedos; lavandas; leiteiras; licoreiroa;
manteigueiras; molheiros; moringas:
panelas; pichorras; pires; porta-aneis; porta-copos; porto-fo:ios: porta-
grampos; porta-joias; porta-pentes, poseiras; pratos;
redomas:
Naii.yiiras e saboneteiras; salad. s iras: saleiros; sopairas:
terrioas; tête-à-tête; travessas:
uri	 is;
N. elas para filtro; "verre dleau":
e tolo e qualquer outro objeto que tenha tini e iici seni-1:ut o le, seja
qual fôr o seu formato e denominação;

2. Sôbre peças e aparelhos loiro uso de escritórios, ta kmino:

Ginleiros:
esponjeiras; -
looidiivos para espelhos, para quadr.).-s e para estampas; mothadores
para solos;

para papel, de qualquer formato ou tamanho: porta-a] findes;
porta-canetas; porta-cartões; porta-elwelo .oes; porta-lapis; porta-
retratos:
tirdeiros;
e todo e qualquer outro objeto (lu. , !Puha fim e uso semelhante, seja
guri fôr o seu feitio Ou denominarão;.	 .	 •

:1'. Sobro peças e aparelb-- oara laboratórios, máquinas e fins
indu s triais, tais como:

Alambiques; almofarizes;
balões:
copos graduados ou copos para lubeificadores;
funis graduados ou não;
gráns:
.1,11irificadores;
peças para máquinas; provèlas;
seringas graduadas ou não;
torneiras; tubos para máquinas; tubos de qualquer diametro ou com-
primento para vacinas e para serem trabalhados ao maçarico;
e todo e qualquer outro objeto que tenha fim e uso semelhante, s.eja
qual .fôr seu feitio ou denominação.

Por quilograma ou fração, pèso liquido:

el) De louça de pá de padca, granito ou grés branca 	

4),) Nona, de pó de pedra, de granito, com borlas, filetes,
friscs, orlas ou qualquer outra decoração de uma ou
mais córes, douradas ou prateadas, no todo ou em
P0 rte.

Idam, de porcelana on. Aela porcelana branca 	

N.-)venilit'o de 1938

'10 Idem, de porcelana ou imia porcelana, com borlas,
filetes, frisas, orlas ou qualquer outra decoração de
uma ou mais ares, douradas ou prateadas no todo
ou em parte 	

	
$800

e) Idem de "hiscuit" 	
	

4$000

1) De vidro liso, moldado, esmerilhado ou Risco, branco
ou de qualquer cdr 	

	
$1,50

a) De vidro branco ou de qualquer côr, lapidado, gui-
lochado, pantografado ou decorado no todo ou em
parte. .	 $300

II

1°. S'ôbre aparelhos e peças para adôrno ou ornato, tais como:

BMelols; blocos para flores; lmslos de qualquer formato ou ta-
manho;
cachepots; corôas;
encostos para livros; estatuas e estatuetas;
figuras; floreiros;
imagens de qualquer formato ou tamanho;
jarras ou jarros para flores; jarrões;
medalhas; medalhões:
palmas; pratos para parede:
quadros decorativos e religiosos;
vasos para flores;
e todo e qualquer outro objeto de qualquer formato cujo fim prin-
cipal seja adôrno, embora tenha denominação diversa;

2°. Sôbre aparelhos e peças para iluminação por qualquer sistema,
quer completos ou não, tais como:

Abat-jours; açucenas; apliques; arandelas;
bacias; braços;
candelabros; castiçais de qualquer feitio; chaminés; colunas para in-
terior de prédios; contas e parolas; coupes; cupolas;
depósitos para lampeão;
globos de qualquer formato ou tamanho;
lamparinas; lampeões; lustros;
mangas;
palmas; pendente: pingentes; platoniers;
quebra-luz;
refletores;
sancas; sangas; suportes;

'-tulipas;
vascas;

todo c qualquer l,utro objeto que tenl,a fim e uso semelliant.
• qual fõr seu feitio ou denominação.

Por • quilograma, ou fração, peso liquido:

louça de pó de pedra. gran'to ou grés branca 	 	 $800
Idem com borlas, filetes, frisos. o^las ou qualquer
outra decoração, de uma ou mais atires, douradas ou
prateadas no todo ou em parte 	

De porcelana ou meia porcelana branca 	
ldem com borlas, filetes, frisos, orlas ou qualquer
outra decoração, de uma ou mais córes. douradas ou
prateadas no todo ou em parte 	 	 23400

De -hiscuit"	 	 .	 43000
De vidro liso, moldado, esmerilhado ou fosco, branco ou

de qualquer cor 	 	 3600

De vidro branco ou de qualquer e6r, • lapidado, gui-
lochado, pantografado ou decorado no todo ou em
pax:te. . 	  ...	 1,320t

• 1°. Vidros de qualquer tamanho ou feitio, para acondicionamento
de quaisquer produtos sólidos ou líquidos, tais como:

Barris; .biberons; botijões; caixas; frascos; garrafas; garra-
fões; potes; vasos e semelhantes, sem tampa ou rólha de vidro;

Por quilograma ou fração, peso líquido:

.04

13200
l$600

a) De vidro liso, moldado, esfmerilhado ou fôsco,
branco ou de qualquer cor 	 	 IRMO

b) De vidro lapidado, guilochado, pantografado ou
decorado no todo ou em parte 	

$200 ,	 Os mesmos produtos desta alínea, para os mesmos
fins, com tampa ou rolha de vidro, esmerilhada ou não,
e as rolhas ou tampas quando vendidas avulsas:
a) De vidro liso, moldado, esmerilhado ou fôsco, branco

$300	 ou de qualquer ar 	
é) De vidro lapfdado, guilochado, pantografado ou dl-

0O	 corado no todo nu em parte. 	
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IV

SÔbre e:r:arolas. garrafas, jarros e quaisquer outros aparélhos
fisiotérmico3 semelhantes, revestidos ou não, para conservação da
temperatura da agl." do, leite e de outros alimentos sólidos ou lí-
quidos, por unidade:

Até o preço de 20$000	 	 $600
Até mais de 20$ até-50$000 	 1$500
De mais de 50$	 até	 100$000 	 3$000
De mais de 100$	 até	 200$000 	 6$000
De mais de 200$ por 100$ ou fração excedente 	 3$000

V

Sôbre peças e aparêlhos sanitários e objetos para construção e
quaisquer outras instalações, - tais como:

Bacias, inclusive as para hospitais, para dentistas e para médicos;
banheiras; banhos de assento; bebedouros; bidets; botões, cruzetas ou
isoladores para torneiras e para registros;
cabides para fixar à parede; caixas de descarga de água; closets;
colunas para lavatórios;
escarradeiras;
latrinas; lavamãos; lavapés; lavatórios;
maçanetas; meios banhos; mictórios;
pias para lavagem ou para despejo; porta-copos; porta-eschvas; porta-
esponjas; porta-papel higienico; porta-sabão; porta-toalhas para fixar
à parede; prateleiras;
saboneteiras e suportes para fixar à parede;- semicupios;
telhas; tijolos Ocos, perfurados ou maciços para paredes divisórias;
tubos e bastões para porta-toalhas;
vasos sanitários de qualquer espécie; "W. C.";
e todo e qualquer outro objeto que tenha fim ou uso semelhante, peja
qual fôr o seu feitio ou denominação.

Por quilograma ou fração, pêso liquido:

a) De louça de pó de pedra, granito ou grés branca 	
b) De louça de pó de pedra, granito ou grés, com

frisos, orlas, filetes, borlas ou qualquer outra, deco-
ração, de uma ou mais ctires, douradas ou prateadas
no todo ou em parte 	

e) De porcelana branca 	
d) Idem de porcelana com borlas, filetes, frisos, orlas

ou qualquer outra decoração a uma ou mais côres,
douradas ou prateadas no todo ou em parte 	

e) De vidro liso, moldado, esmerilhado ou fôsco, branco
ou de qualquer c& 	

f) De vidro branco ou de qualquer côr, lapidado, guilo-
ehado, pantografado ou decorado no todo ou em parte

NOTAS

— Os produtos nacionais, acondicionados em volumes de 20 quilos
ou mais, Pagarão o imposto com redução de 5 %, para quebras.
Os produtos nacionais constantes da alínea I, quando de porcelana
ou meia porcelana. go.sarão do abatimento de 50 go sobre as taxas
respectivas.

r. Não serão reputados de vidro lapidado os objetos de vidro liso ou
moldado, que apenas tiveram lapidados os remates dos botões,
rôlhas, bocas e fundos, destinados sõmenks a melhor acabamento
do produto.

3*. No pêso dos objetos de louça ou vidro fica compreendido o dos
metais que os acompanharem e que dêles não se possam separar
sem danificá-los, ficando, neste caso, sujeitos às taxas dêste pa-
rágrafo todos os objetos em que o pêso da louça ou do vidro seja
superior ao dos metais.

4. Às mercadorias estrangeiras aplicam-se as disposições do ar-
tigo 33 das preliminares da atual Tarifa das Alfândegas (de-
creto n. 24.343, de 3 d.e junho de 1934).

5*. Consideram-se também de vidro moldado os produtos que ti-
verem letreiros, emblemas, riscos ou outras saliências ou
reentrâncias feitas na própria fôrma.

C'. Incidirão também na taxa do § 33 e pelo critério ali estabele-
cido, os objetos contendo partes ou ornamentos de ouro, pla-
tina. prata e respectivas ligas, ou ainda ornamentados cem
parolas, pedras preciosas ou semi-preciosas.

§ 18 — FERRAGENS

(ARTEÊATOS DE FERRO E DE OUTROS METAIS)

(Selagem por guia, quando de produção nacional, cobrando-se
imposto por verba, na ocasião do despacho, quando de procedêreis
estrangeira.)

— Ferragens em geral

Sôbre:
Abas para piás; abat-jours ou refletores; abecedários e algarismos;
abrnatieiras; abridores para garrafas, para latas e semelhantes;
açucareiros; afiadorea; alças parmnalas, para baós, para pratos

•
é semelhantes; aldrabas; alicates; almofaças; almofarizes; almotollas;
anzóis; aparelhos de chá, de café, de lavatório e de toilette; apitos;
arcos de pua; arestas; argolas de qualquer formato e tamanho e para
qualquer fim, excluídas as para uso pessoal; arranca-pregos; arruelas;
apliques, arandelas, aranhas e semelhantes para iluminação por
qualquer sistema; assadeiras;
bacias para qualquer fim; badames; baldes para ,,,, ê1o, para água, para
lixo e para outros fins; bandejas; . banheiras; banhos de assento;
banhos-bidets; barbequins; barriletes para banco de carpinteiro;
bases para plafoniers; batedores para cocktail; bebedouros; betuma-
deiras; biscouteiras; bisagras; bisnagas em geral; bombas siara
arreios; borboletas para caixilhos; bridões completos ou não; brocas;
bules; buris; buzinas ou porta vozes;
cabeções; cabides para fixar por meio de parafusos ou pregos; caça-
rolas, cadeados de qualquer qualidade; cafeteiras; caixas para depósito
de água, para descarga, para lixo e para papel higiênico; caixas para
joias, para fumos, para cigarros, para charutos e para baralhos;
caixilhos para vãos de janelas e para portas; caldeiras para
fogão; caldeirões; calices; campainhas; canapés; candelabros; ca-
necas; canopres; cantis revestidos ou não; cantos e cantoneiras
de qualquer feitio para caixas, para malas e semelhantes; capachos;
carrancas e calços para portas e para janelas; carretilhas para
massa e semelhantes; carrinhos de mão; castiçais para vela ou qual-
quer outro processo de iluminação; catracas; centros de mesa;
cêstas para pão; chaleiras; chaves para parafusos, para porcas e outros
fins; &Mearas; chocolateiras; cinzeiros; clipe; elosets; coadores de
qualquer espécie; cofres para joias; coleiras; colheres para cozinha
e mesa . (sómente as de ferro); colheres para pedreiro e seme-
lhantes; colunas decorativas ou simples para uso interno de prédios,
iluminadas ou não; comadres; conchas; contrapinos; copos; corre-
dores; correntes para qualquer fim, excluídas as para as chaves, as para
relógios e as para usos semelhantes; coupes; cravos para ferrar animais
e para outros-misteres; cremones e os respectivos pertences; cuias;
cuvetas; cutelos;
descanços para ferros de engomar e para caixilhos; descanças para!
talheres e para pratos; desnatadeiras; despejos; desplantadores; doss
bradiças de qualquer formato e espécie;
enxós; escápulas; escareadores; escarradeiras; escropos; esguichos para
água o para outros fins; espátulas; espêlhos para fechaduras; esponjei-
ras; esporas e estribos para montaria, com ou sem correntes; espreme-
dores para frutas, para legumes, para tubérculos, para massas e seme-
lhantes; espumadeiras; esquadrias para vão de portas e para janelas;
esquadros para qualquer fim; esterilizadores;
facas e facões para cozinha, para caça e para campo; facas para papel;
farinheiras; farois e faroletes para iluminação, qualquer que seja o
processo; fechaduras; fechos para qualquer fim, excluídos os para
colares; ferros de broca; 'de soldar e quaisquer ferramentas semelhan-
tes; ferros de engomar, excetuados os elétricos; fervedores para leite
e para outros líquidos; fivelas de qualquer formato e para qualquer
fim, excetuadas as exclusivamente ornamentais; filtros com ou sem
velas; focinheiras; fôrmas para doces, para empadas e para fins seme-
lhantes; formões; frascos para qualquer fim; freios completos ou não
para animais; frigideiras; frisadores; fruteiras; funis; furadores; fuzis
para afiar;
galheteiros; ganchos; garlopas; garrafas; garrafões; gelosias; goivas
gonzos; graminhos; grampos para carpinteiro e semelhantes; grainew
para trilhos; grosas guizos;
ilhozes de qualquer feitio e para qualquer fim; irrigadores para usc
higiênico ou medicinal;
janelas baseulantes ou não; jardineiras; jarras ou jarros para água
e para outros líquidos; javradeiras; juntouras;

quinas manuais para bater, cortar, laminar, moer, picar e triturar..
marmitas para condução de -alimentos e para outros fins; marteloç;

licoreiros;	 limatões; limpa-pés;
maçanetas, machos para tarrachas mandris, manteigueii •as má-

a-
trinas; lavadedos; lavarnãos; lavandas; lavapés; lavatórios; leiteiras;

lâmpadas, lampadários, lamparinas, lampeões, lanternas e lustres
para iluminação por qualquer sistema; lamparinas para soldar; l

mictórios; molheiros; moringas muflas;
niveis;	 -
palhas para limpeza ou para polimento, paliteiros, palmeias,
panelas; parafusos; passadores para chá, para leito c para fios seme-
lhantes; patins; pés ou armações para mesas, para bancos de jarairo
e semelhantes; pendentes; pertences para lareira, de qualquer for-
mato ou tamanho; pesos para escovões, para balanças e para papel;
pias; pinças para gelo, para doces e para quaisquer outros fins;
pinos; pires; pivots; placas com ou sem inscrições, excluidas as
para uso pessoal; plafoniers, postes e projetores para iluminação
por qualquer sistema; plainas; ponteiras de qualquer feitio e para
qualquer fim; porcas e semelhantes; porta-alfinetes; porta-cadeados;
porta-danetas; porta-copos; porta-esponjas; poria-facas; porta-
latias; porta-frios; porta-gelo; porta-lapis; porta-pão; porta-papeis;
Porta-relógios; porta-retratos; porta-toalhas e semelhantes; portas;
portões; prateleiras; pratos e pratos-travessos; prensas para copiar;
presilhas para caixas, para malas e semelhantes: Prumo s com ou
sem corda; puas; puxadores; pregos simples CAI com cabeça de outra
qualquer matéria e para qualquer fim.
quebra-nozes; .

M OO

$150
$250

$400

$100

$200

4-9



manteigueiras; mollieiros;
paliteiros; passadores de cliá, de leite o de fins semelhantes; pen-
dentes; "plafoniers", postes e projetores para iluminação; pesos para
papeis; pertences para lareira, de qualquer formato ou tamanho;
porta-alfinetes; porta-canetas: porta-cartões; porta-copos; porta es-
ponjas; porta-fatias; porta-frios; porta-gêlo; porta-lapis; porta-pão;
porta-papeis; porta-pó de arroz ou poseira; porta-relógios; porta- re-
tratos; pratos e pratos travessos;
quebra-nozes e semelhantes;
saladeiras; saleiros; salvas; sinetes; sopeiras;
taças para sorvetes, para gelados e para bebidas; terrinas; tímpanos;
tinteiros
e qualquer outro objeto de qualquer formato ou tamanho para os
Mesmos fins, embora tenha outra denominação:
Por quilograma ou fração, pêso líquido:
a) De antimónio, chumbo, estanho, zinco e suas ligas

simples. 	 	 $250
idem bronzeado, cobreado, latonado, niquelado ou

com qualquer pintura 	 	 $500
idem cromado ou prateado 	 	 11000
idem dourado . 	 	 28000

b) De alpaca, bronze, cobre, latão, níquel e suas ligai
simplesmente polidos 	 	 0400

idem bronzeado, cobreado, estanhado, galvanizado,
latonado, niquelado, zincado ou com qualquer
pintura . 	 	 $800

idern cromado ou prateado 	 	 11600
idem dourado ou com esmaltes 	 	 31200

III— Objetos considerados. de adorno ou enfeite

Sobre:

"bibelots"; blocos para flores; bronzes; bustos;
sicaohepots"; coróas;
encostos para livros; estátuas e estatuetas;
figuras; floreiros; florões e guarnições para móveis e para fins seme-
lhantes;
imagens de qualquer formato ou tamanho;
jarras e jarros para flores; jarrões;
medalhões para parede; molduras ou caixilhos para espelhos, para
estampas para quadros ou para retratos;
palmas; pratos para pendurar;
quadros decorativos e religiosos;
taças para prêmios de torneios e para jogos desportivos ou não;
vasos para flores
e todo e qualquer outro objeto que sirva exolusivamente para adorno
ou enfeite.

Por quilograma ou fração, pêso líquido:

a) De aço ou ferro fundido simples ou com qualquer

	

pintura de simples proteção 	
idem esmaltado, galvanizado a estanho ou zinco, ou

	

com pintura decorativa 	

$100

$200
$400
$000

1$2,00

• • •
idem bronzeado, cobreado, latonado ou niquelado..
idem prateado ou aromado 	
idem dourado . 	

De aço ou ferro batido, simples ou com qualquer
pintura de simples proteção 	
Ideia esmaltado, galvanizado a estanho ou zinco, ou

com pintura decorativa 	
idem cobreado, bronzeado, latonado ou niquelado...
idem prateado ou cromado 	
idem dourado . 	

De antimónio, chumbo, estanho, zinco e suas ligas
simples.	 	

idem bronzeado, cobreado, latonado, niquelado ou
com qualquer pintura 	

i,ln prateado ou cromado 	
mk_ru dourado . 	

1.- alpaca, bronze, cobre, latão, níquel e suas ligas,
s::apiestneute polidos . 	 . *IP 	 ••••• ••

b)
$200

$400
$800

1$200
25400

$500

21000
45000
88000

II — Objetos de utilidade considerados ornamentais

lla00
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ratoeiras; rebites; registros para água, para gás e semelhantes;
respiradores para caixas, para malas e semelhantes; rins; rodísios
de qualquer feitio e para qualquer fim; rosetas para esporas e se-
melhantes
saboneteiras; saboeiras; saearrõlhas; saladeiras; saleiros; salvas; sar-
gentos; serrotes; sincerros; sinetes; sinos; sorveteiras manuais; sove-
las; suportes para caixas„ para malas e semelhantes; suportes de qual-
quer espécie para vitrines ou para exposição de mercadorias;
taças para sorvetes, para gelados e para bebidas; tachas para pregar;
taetioa Nra copa e para cozinha; talhadeiras; tambõres; taramelas;
tarrachrs manuais; tarros para recolhimento ou para condução de
leite; telas de arame; telhas corrugadas em geral para coberturas;
terrinas; tesouras para jardim e para tosquia de animais; tigelas; tfm-
panos; tinteiros; tirefonds; torneiras; trincos; tubos para cremes, para
pasta de dentes e semelhantes;
urinóis;
válvulas para banheiros, para lavatórios e semelhantes; venezianas;
verrumas;
e qualquer outro objeto semelhante e para o mesmo fim, embora tenha
denominação diversa:

, Por quilograma ou fração, paso líquido:
a) De aço eu ferro fundido, simples ou com qualquer

pintura de simples proteção 	
idem esmaltado, galvanizado a estanho ou zinco, ou

com pintura decorativa 	
idem bronzeado, cobreado, iatonado ou niquelado..
idern cromado ou prateado 	 •
idem dourado 	

'6) De aço eu ferro batido, simples ou com qualquer
pintura de simples proteção 	
idem esmaltado, galvanizado a estanho ou zinco, ou

core pintura decorativa 	
idem bronzeado, cobreado, laton.ado ou niquelado 	
idem cromado ou prateado 	
idem dourado 	

ir) De antimónio, chumbo, estanho, zinco e suas ligas
simples . 	
idem bronzeado, cobreado, latonado, niquelado ou

com qualquer pintura 	
idem cromado ou prateado 	
idem dourado 	 a

11) De alpaca, bronze, cobre, latão, níquel e suas ligas
simplesmente polidas . 	
idem bronzeado, cobreado, estanhado, galvanizado,

/atonado, niquelado ou zincado ou com qualquer
pintura . 	

Idem cromado ou prateado 	 •
idem dourado 	

t,Por .250 grs. ou fração, pés° liquido:

De alumínio e suas ligas 	

11 abat-jours" a refletores; açucareiros; alças para pratos e aeinelban-
test aparelhos de café, de chá, da lavatório e toilette; apli-
ques; aranhas; arandelas e objetos semelhantes para iluminação por
qualquer sistema; argolas para guardanapos;

•-•aelbaldes para gollo; bandejas; bases "plafoniers" de iluminação; bate-
flores para "cocktail"; biscouteiras; bombilhas para mate; bules;

rateiras; caixas para baralhos, para cigarros, para fumos, para
arutos e para jóias; cálices; campainhas; eaneatabroa e colunas

ativas ou simples para 11.30 interno de prédios, iluminados ou
não; oanopres e canapés para lustres e para pendentes; eaatiçait
para vela ou para qualquer outro processo de iluminação; centrot
de meta; cestas para pão; oh.fearae; cinzeiros; coadores para and
para leite e para outros líquidos; cofres para jóias; ookteleiros; copem
4[11)UpeS;

deseanços para talheres e para pratos;
taeas para papel; farinheiras; faróis e faroletes para iluminação
por qualquer sistema; fruteiras;
faathateiros;
jardineiras;
tttnidas, lampadários, laroparinal, ltingieõea, lanternas o lustres Pai,

SSátira:

i

$025

$050
$1.00
$150

$250

$050

Moa
$200
$300
$500

$120

$240
$500

11000

$200

$400
$800

11500

$200

, tirai:ao por- qaalquee sistema; lavadedos; lavandas;



31000
61000

Idem dourado ou com esmaltes 	 	 121000

IV — Facas, colheres, conchas, garfos, trinchantes e quaisquer.
talheres para mesa:

jclem bronzeado, cobret,do", estanhadci, galvanizado
latonado, niquelado, zincado ou com qualque
pintura . 	

Idem cromado ou prateado 	

V — Balanças portdteis com ou sem rodas

Por quilograma ou fração, .peso bruto:

a) comuns de plataforma para sacaria e outros fins 	
1)) comuns de um ou mais pratos para balcão e fins se-

melhantes. . . 	
c) do inclinação, computadoras, automáticas ou corr

molas de qualquer tipo
Por 250 gramas ou fração, peso bruto:

	

d gramatarias. dP sensibilidade maxima de i decigramo	 11000

	

e) analíticas, de sensibilidade superior a 1 deeigramo. 	 21000

-NOTAS

P. As tampas dos caldeirões, caçarolas, chaleiras e chocolateiras,
embora de matéria ou acabamento diferente, ficam incluídas para
pagamento do imposto na taxa da matéria e acabamento do corpo
principal.

2'. Todo e qualquer objeto que também estiver classificado na alínea"'
• . ficará sujeito as taxas da mesma alínea, desde que seja fabri-

cado com metais nela incluídos.
3' — Estão excluidas da incidência deste parágrafo as fivelas desti-

nadas a ornamentar e não a afivelar, bem como as que tiverem
adorno ou ornato de materiais não compreendidos na alínea I
deste parágrafo, por incidirem, umas e outras, nas taxas do § 34
(bijuterias).

I'. Incidirão também na taxa do § 33 e pelo critério ali estabelecido,
os artefatos confeccionados com partes de ouro, platina, prata e
respectivas ligas, ou ainda ornamentados com pérolas, pedras
preciosas ou semi-preciosas.

$150

1250

11000
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() Com cabo de chifre ou de osso:

do ferro ou aço 	
de outros metais 	

§ 10 — CAFÉ TORRADO OU MOIDO E CHÁ

II. Café moído, em tabletes, caixas,
outros envoltórios, por 50 gramas
bruto 	

UI. Chá, em tabletes, caixas, latas, sacos ou outros en-

	

voltórios, por 25 gramas ou fração, péso liquido... 	 SUO

§ 20 — BANHA, MANTEIGA E SUCEDÂNEOS

(SELM.GEM DIRETA)

I. Banha de porco e gordura de c6co, derretidas ou pre-
paradas, em latas, caixas, frascos ou outros envoltó-
rios, por 250 gramas ou fração, pês° liquido 	

II. Manteiga,- margarina e outras gorduras alimentares
ou culinárias, simplea ou mixtas, em latas, caixas,
frascos ou outros envoltórios, por 125 gramas ou
fração, pêso liquiNto 	

1400
§ 21 — MÓVEIS

.SELAGEM DH1ETA)
......

Por unidade ou peça, ainda que se trate de guarnição, grupo od

Sôbre os de madeira, vime, cana, junco, aço, ferro, ou dd qual-
quer outra matéria, simples ou mixios, de qualquer feitio e, para

. qualquer fim, desmontados ou não, tais como:
I. Armários, bancos, bagalelas, bilhares, berços e

l;.400 carrinhos-berços
'
 cabides, cadeiras, camas. canapés, car-

teiras, cofres e litirras, colunas, cômodas
'
 creados-mudos,

escrivaninhas. estantes, geladeiras, lavatórios, mancebos,
1ne6as, porta :hilelots, porte-chapéus. secretarias, sofás o
o .c.fros semelhantes, cavaietes, jardineiras, cestas para
•papéis iisados. para rouoas, para serviço do padarias e
,01.1..rGs misteres, tampos pura latrinas; vitrines, arma-

. gn ser .s, 52ba: lc.ões, escadas portáteis, para-ventos e seme-

135á0 Ale o preço 1.1:?-10:30(1' 	
3.;i060 1.‘e. fitais de ftl$U) aLé 25$000..... 	

z.,aiS de ;Y:SWfj-2,iTé
De mais de f)0000 • afc5 fdde'o-co•.*:. 	
De mais de I01.5.000,:Per.t0iNd ..excedente ou fração..

• II. Abat-kiiti . :Ç;	 arandelas, candelabros, cas-0$000	 lâmeadítVU,friiiridárib-s". "Ins'res, "plafoniers", su-
c3C000 portes. velas e 	 próprios ou destinados a qual-

quer iluminação por qua -:qucr sistema, quando de ma-
j:$000 deirg,. vime, junco ou outra matéria não ioduída nos

§§ 17, 18 e 31 do art. V:

Até o preço de 10$000 	 	 1500
De mais do 10$000 até 25$000... 	 	 -1$2wo
De mais de 251000 até 501000... 	
De mais de 501000 até 1003000. 	 it218
De mais de. 1001000, por 1001,000 excedente ou fração 	 51000

_ .......	 , .
'• III. Máquinas de escrever,.de.registro de dinheiro e semenqntes::

Atá o preço de 1001000 	
De mais de 1001000, por 1001000'exeedente ou fração 	_ .	 ....•

IV. Mimeógrafos, 'duplicadores e semelhantes:

Até o preço de 101000...
De maismais de 101000 até .25$000. . . 	 170

Do mais de 501000 . até .1001000." . 	
De mais de 251000 até 501000... 	 	 1150

De mais de 1001000; por 1.001000 excedente ou fração 	 	
3100,
3100

1

NOTAS
ri

 '1

P. Os beneficiadores de móveis são considerados fabricantd
para todos os efeitos legais, cumprindo-lhes pagar a diferença dd
Imposto verificado entre a taxa primitiva e aquela a que, de acórdel
com o preço por que fOr vendido, ficar sujeito o móvel beneficiado.

2'. Os fabricantes, como os beneficiadores, são obrigados aç
marcar nos móveis, em cada peça, por ocasião da selagem, em cara-
cteres bem vistveis, de altura não inferior a oito milímetros, o preço dê

	

venda que serviu de base ao esta.mpilhamento; e ainda discriminar
na'nMa de venda de que trata o art. 111	 P, letra "a", o preço de
cada peça, em coneordãncia com o que foi marcado, mesmo que sek
trate de grupo, guarnição ou mobilia. Multa de 1:0002 a 2:0008000.'

Por quilograma ou fração, pêso líquido:

a) De ferro ou aço inteiriços:

simples ou galvanizados a estanho ou zinco.,
idem niquelado 	
idem cromado 	
idem prateado 	
idem dourado 	

De antimónio, chumbo, estanho, zinco e suas ligas.
ou com cabo destes metais 	

e N De alumínio ou com cabo deste metal 	
d) De alpaca, bronze, cobre, latão, níquel e suas ligas

ou com cabo dêstes metais:
simplesmente polidos ou cromados 	
Idem prateados 	
idem dourados 	

e) Com cabo de madeira:

de ferro ou aço 	
de outros metais 	

7) Com cabo o de galalile ou de outras massas plásticas:

de ferro -ou . aço 	
de outros- • metais 	

R) Com cabo de madrepérola, de marfim ou de tartaruga:

de ferro ou aço 	
de outros metal 	

	

i) De prata ou com cabo de prata 	
1) De ouro ou platina ou com cabo de ouro ou platina..

(SELAGEM DIRETA)

I. Café torrado, de qualquer forma acondicionado, por,
quilograma ou fração, peso líquido 	 	 tit4

*me

latas, sacos ou
ou fração, péso

1100
$200
$250
$500

11000

$200

v
1010

$0141

14000
2:000
48000

$C00

$400
$800

-
$201
1701

1$500
3$001
3$000

.3:31)00

2$20
24'

3
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1 ps e~ ARMAS DE FOGO. SUAS MUNIÇÕES E FOGOS
DE ARTIFICIO

(SELAGEM DIRETA)

Sabre

I. Espingardas, rifles, mosquetões, clavinas e outras
para qualquer fim; garruchas, pistolas, revólveres e
outras semelhantes, por unidade:

Até o preço de 25$000 	
De mais de 25$000 até 50$000. 	
De mais de 501000 até 1001000. 	 •
De mais de 100$000, por 1001000 ou fraçao excedente.,

II. Balas de ferro ou chumbo, com ou sem canal,
*sarnento, e chumbo de munição, de qualquer modo ~na
dicionados, por 250 gramas ou fração, passa bruto no
envoltório de apresentaçáo:

l Até o preço de $500 	
De mais de $500 até 1$500... 	

,De mais de 1000, por 1$500 ou fração 	

II!. Espoletas e detonadores em cartuchos vazios
ou dêles separados e cartuchos vazios sem detonador ou
espoleta, por 25 unidades ou fração:

Até -o preço de $500 	
Do mais de $500 até 1$500 	
De mais de 1$500, por 1$500 ou fração

\\ edarea ou baterias para automóveis, ventiladores e exaus-
tores, rádios receptores, radiolas, com ou sem mecanismo
para reprodução de discos, almofadas térmicas, estecill-
zadores, ferros de engomar, cafeteiras, caçarolas, pa-
nelas, cavaleiras, torradores de fatias frizadores de cabelo
e quaisquer outros aparelhos semelhantes:

Até o preço de 20$000 	 	 $500
De mais de 20$000 até 301000 	 	 11000
De mais de 301000 até 501000 	 	 11500
De mais de 501000 até 1001000.	 31000

0000 De mais de 1001000, por. 1001000 ou fração excedente. 	 31000
2$000
41000	 24. Válvulas para rádio receptor:
moo

Até o preço de 25$000 	 	 $500
De mais de 25$000 até 501000. . 	 	 11000
De mais de 501000 até 1008000. 	 	 2$000
De mais de 1001000, por 1001000 ou fração excedente 	 	 2$000

OTA

1 4 . Entende-se por motor elétrico o aparelho ou máquina que,
recebendo, de qualquer fonte, energia elétrica, a transforme em energia
mecânica, não se compreendendo, portanto, como motor elétrico o
dínamo (máquina geradora de energia elétrica), nem qualquer
outro aparelho fora daquelas condições.

24 . As lâmpadas-magnésio, isto é, as próprias para produzir
clarão no ato de fotografação, ficam sujeitas à taxa mínima da
alínea I ($100) .

ir.

kig

*100
$200
$200

$030
1050
4000

8040

gozo

V. Fogos e foguetes de artifício, de qualquer qualidadal, próprio&
- para festas joaninas e outrae, para campo ou salão, poa Unidade de

lata, de caixa, de carteira, de pacote, de maço, de saco, da Illilaille40 ou
de armação em quadros, paineis e semelhantes:

De mais de 1$000 até 21000	 	 :10:
• -Até o preço de 1$000	 .•••

De mais de 21000 até 41000 	 	 $200
De mais de 41000 até 8$000 	 a 	 	 $400
De mais de 8$000 até 15$000 	 	 $750
De mais de 15$000 até 30$000 	 	 1$500
De mais de 30$000 até 501000 	 	 2$500
De mais de 50$000 até 100$000 	 	 11$000
De mais de 100$000, por 1001000 ou fração 	 	 MOO

.300

4000

$500

0$00

IV. Espoletas ou detonadores em cartuchos car-
regados de bala ou chumbo, e cartuchos carregados cla
bala ou chumbo, sem detonador ou espoleta. por 25 unia
dadas ou fração:

MÓ o preço de $500 	
De mais de $500 até 1$500. • 	 ,
De n-mis de MOO, por 11500 excedente ou fração.....

AI • ••

**

ALI. • 4

•*,

4.04

a

§ 23 — LÂMPADAS, PILHAS E APARELHOS zume4109

astaaoisdr magma

Por unidade:

I. Lâmpadas:

Até 50 velas 	 . ****** • • ••• ******** • • • sh•-•	 1
ou até 80 watts. . . • •
ou até 600 lumens. 	  

11.2• ca	 ~ma 1111"0.X• •/

r• • • • •I• •-• • • • • nc•	 •C•

De mais de 50 até 100 velas 	 •••n • •-• • • •Ir• • •n••••
Ou de mais de ê0 até 75 watts 	 oca ora • • as em ins 0711	 111

hti de mais de 600 até 1.000 lumena 	
De mais de 100 até 200 velas 	 •• ••,..••• • 4

_Japu de mais de 75 até 100 watts 	 ••• •••••n •,
4011 de mais de 1.000 até 2.000 lumens ........
De mais de 200 até 400 velas 	

aou de mais de 2.000 até 4.000
Ou de mais de 100 até ZOO watts 	 	

•••••• I

IlDe mais de 400 velas, ou de mais de 200 watts, ou de
Maais de 4.000 lumens, por 100 velas, ou 75 watts, ou
4.000 lurnens excedentes ou fração 	

Il. Pilhas elétricas sécaa 	

III. Aparelhos elétricos, tais como:

V. Aquecedores, fogões, fogareiros, isqueiros ou
giosendedores, refrigeradores (sorveteiras e geladeiras da
!aaialaaer tamanho), motores elétricos, aparelhos para
Ma-saga:is, aspiradores de pó, enceradeiras, acumula-

a 24 — QUEIJOS E REQumeas

( SELAGEM DIRETA)

I. Tipo Minas, comum, por quilo, ou fração 	

	

Il. Tipos de outras espécies, por 500 gramas ou fração 	 ,
III. Queijo desnatado, por 500 grs. ou fração 	

1 25 — ELETRICIDADE

(Regime de arrecadação do imposto na forma do
krt. 112. A 14, letra a).

I. Kilowatt-hora de luz. 	
$1. Kilowatt-hora de fana. . . 	

IQ. SObre o Preço do consumo a "forfait" 	

a 26— TINTAS E VERNIZES

(Selagem direta, exceto quanto aos produtos constantes da
Mines XII, cujo imposto será cobrado por verba, na ocasião do des-
pacho, quando de procedancia estrangeira, e por guia, quando de
origem nacional, e das alíneas XIII e XVI, cujo imposto será cobrado
por verba).

PESO BRUTO

a. Tintas preparadas a água; massas plásticas, alvaia-
des em óleo, em geral, massas de ponsar e vedar,

	

composições para vedar e preparar superfícies; 	
*MOpor 250 gramas ou fração 	

	

II. Tintas e esmaltes preparados a óleo, por 100 gra	 	
$030mas ou fração 	

	

TIL Tintas e esmaltes preparados a base de piroxia	
$100Una, por 100 gramas ou fração 	

IV. Vernizes preparados a base de piroxilina, por	
$100100 gramas ou fração 	

V. Vernizes de quaisquer outras qualidades, por	
#05*100 gramas ou fração 	

VI. Tintas betumásticas ou betuminosas preparadas

	

com piam de alcatrão, por 100 gramas ou fração 	
	

soto
VIL Tintas de qualquer cOr ou qualidade, próprias

	

para carimbo, para escrever, para marcar roupa 	
#024e desenho, por 100 gramas ou fração 	

	

Tintas de qualquer cOr, próprias para impressão, 	
0050por 100 gramas ou fração 	

IX. Mordentes e líquidos empregados como veículos
de purpurinas ou pôs metalicos para dourar,
pratear, bronzear, etc., por 100 gramas ou
fração. 	

X. Ceras, ceras-vernizes, líquidos ou Untas, pomadas,
emulsões, cremes, pós, pastas, tijolos, tabletes,
graxas, saponáceos e quaisquer outras propus
rações semelhantes, servindo para limpar, polir
ou conservar metais, móveis, soalhos, ladrilhos.
mármores, cduros, calçados, utensflioa de cosi-
a/IN etc., por 100 gramas on fração 	  • •	 PP)

I
- WIND•11••n••••••••

a.• • • •41.

$100
$200
$150

e-

$018
$005
5%



XI. Fitas para máquinas de escrever, cálcular 'e seme.
lhantes, por unidade de nove metros ou fração. •	 41300

XII. Tintas químicas em pó, de qualquer cor; °Ores pot
corantes minerais ou pigmentos naturais ou
artificiais e outras matérias ou substancias da'
tinturaria ou pintura, ou para preparação de
tintas ou vernizes, tais como:

a) Amarelo (jal) de cromo; amarelo (ia!)
zinco; azul da Prússia; azul-ultramar,
cinzas azues e semelhantes; óxidos de
cobre (preto e vermelho), de cromo
(verde), de mercúrio (vermelho); verde-

	

Paris; verde-belga; verde-zinco e seme 	
}hantes; vermelhão francês, vermelho do
c,admio, de ultramar e semelhantes;
violeta de Bourgogne, de Nuremberg, de
ultramar e semelhantes, por 100 gramas
ou fração 	

O) Secantes de manganês ou de zinco e oa
'constantes do art. 978 da Tarifa das Ai-

' fandegas, alvaiades de chumbo, de ti-
Uni° ou de zinco; caseína em pó, barita ou
baritína e semelhantes; iitopone; negro de
turno; oxidas de chumbo (zarcão), de
ferro, de titânio e de zinco; pós de sapatos
e semelhantes, por 100 gramas ou fração.

c) Carbonato e sulfato de cálcio em pó,
gesso-cré e terras coloridas naturais
constantes do art. 981, da Tarifa das Al-§,
fândegas, de origem estrangeira, por,
500 gramas ou fraç'áo 	

d) Goma laca, "por 100 gramas ou fração...
a) óleo de linhaça, água-raz, natural ou de

origem vegetal e artificial ou de origem
mineral (petro-raz, sangajol e seme-
lhantes) por 250 gramas ou fração....

,

oto

$0$0

(Selagem direta),

Por unidade:

' J, Pneumáticos para rodas de automóveis

'41‘

53000 -

8$000

2$004
a

2$00at

.$500

43000

$500

1 SOM'

1300:
2$000i

C

r.20R(

-C.

$300,

c'

$200
$300
$100

$200

NOTA
• •	 a".%

•

Designam-se por pneumáticos os oaputmeas que envolvem ah
atroaras de ar das rodas dos automóveis, caminhões 42 outros veículos.

idem para rodas de caminhões, ônibus e veículos
semelhantes, inclusive os aros maciços 	

3dem para rodas de bicicletas, motocicletas e veí-
culos semelhantes 	

Câmaras de ar para rodas de automóveis, inclusive
caminhões, ónibus e veículos semelhantes 	

Idem para motocicletas, bicicletas e veículos seme-
lhantes . 	

Capotes, capas ou "linpermeáveia" para ambos os
sexos. . 	

Bolsas ou sacos para fumo, água quente, gélo e fins
semelhantes . 	

Cintas comuns ou modeladores, "soutien-gorges" e
semelhantes, cintos ou cintas urnbelicais
abdominais e outros de natureza ortopédica 	

Cintos comuns para ambos os sexos, toucas ou ca-
rapuças para banho e suspensórios para
calças. 	

Calções, blusas, sungas ou roupas para banho 	

Por par;

Ligas para meias 	
Luvas para eletricistas, para cirurgia ou para

qualquer outro fim 	

Por quilograma ou fração, péso bruto:

Borracha em lençol, com ou sem lona, para qualquel
fim 	

Passadeiras, tapetes ou capachos
Mangueiras para qualquer fim 	 4 •

Tubos revestidos ou não de arame, com ou seu
lona, para jardins ou outros fins 	
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3'. As matérias ou substâncias a que se refere a nota anterior só
poderão ser importadas, compradas ou vendidas, com isenção do im-
posto, por quem ou a quem se achar especialmente registrado pari
ffiese fim.

4.• — Os produtos a que se referem as alíneas I, II, V a X, XII e
XIV, quando forem de preço (da fábrica ou da importação) superior

203000 por quilograma, ficarão sujeitos h. taxa de $100 por. 100
'gramas ou fração e estes, bem como os incluidos nas alíneas III, IV,
XIII e XVI, quando forem de preço (da fábrica ou da impertação)
Superior a 30$000 por quilograma ficarão sujeitos à taxa de $200 por
500 gramas ou fração.	 !Á

5a . Aos preços "da fábrica ou da importação" de que trata amota
'anterior, aplicam-se as regras contidas no art. 6!'i, letras a e b,
Xegularnento.

(^

a

o

Md o preço de 13000 	 	 $050
De mais de 1$ até 2$000. 	 	 1$100
De mais de 2$ até 5$000 	 	 '$200
Da mais de 5$ até 20$000 	 	 $}00
De mais de 20$ até 503000 	 . 	 	 43000
Do mais de 50$ até 10031100 	 	 24000
De ina,s de 100$, por 1003000 excedente ou sua fração 	 -.

NOTA
É	 1

incidirão também na taxa do 3 $3 e pelo critério ali estabelecido,i
he leques confecionados com partes de ouro, platina, prata e respectivas
Ocas, ou ornamentados com pérolas, pedras preciosas ou semi-pra-

1 28 — ARTEFATOS DE BORRACHA

f 27 — 11P.QUES

(Selagem direta),

Por unidade:

Anillnas e demais côres ou corantes constantea
do art. 950 da Tarifa das Alfândegas, de pro-
cedência estrangeira; excetuados os já
afluídos nas letras a e b da alínea anterior, por

4,r	 100 gramas ou fração 	
LIV. Acetatos ou pirolenhitos de alumínio, amônio,

bário, bensila, cadmio, cálcio, chumbo, cobalto,
cobre, cromo, estrôncio, ferro, gricerila, linalila,
manganês, Mercúrio, níquel, potássio, prata,
sódio, terpina, urânio e zinco, por 100 gramas
ou fração 	

Matérias ou substancias de usos domésticos, tais
como "Tintol", "Germania" e outras marcas se-. melhantes, por 50 gramas ou fração 	

XVI. Produtos intermediários de origem estrangeira para
a fabricação de anilinas, tais como: ácidos or-
gânicos I e E, naftiônic,o, salicilico, sulfa-

• nine°, sulfônico, Gama, H, I, R, Neville, Winther
e semelhantes, aminoantrachinonas, aninofenóes,
Óleo de anilina, anisidinas, benzidinas, carbazól,
cloranilinas, cloridratos de alfanaftilamina, de
anilina, de benzidina, de metafenilendianina,
de paraamidofenol, clorobenzinas, clorofenóes,
dianisidina, difenilamina, dimetilaminoazobenzol,
dinitrobenseno, dinitro clorobenzeno, dinitrofenol,
dinitrotoluol, etilanilinas, etilbenzilanilinas, feni-
lendiaminas, fenol, fenolftaleina, metanitroa-
nisidina, metatoluilendiamina, metilanilinas, me n
tilantrachinonas, monoetilortotoluidina, monoe-
tilparaaminofenolsulfato, naftilarninas, nafthes,
nitroanilinas, nitro naftalinas, nitrosofenol,

itrotoluenos, nitrotoluidinas, resorcina, sulfa-
nilato de sódio, tolidina, toluidinas, trinitro-
anisol, xilidina, 'por 100 gramas ou fracão 	

NOTA:

1'. Os preparados -em pó e tijolos, constantes da alinea X abrfm
eados com matéria prima nacional, quando de preço da fábrica. por
unidade, inferior a $600 e Peso superior a 100 gramas, ficarão goianos
apenas a 50 % da- taxa respectiva.

2'. As matérias ou substâncias de que trata a alínea XII, quando
vendidas pelas respectivas fábricas aos fabricantes das tintas ou ver-
nizes a que se referem as alíneas I a V, como matéria prima, ou
forem importadas pelos referidos fabricantes de tintas ou vernizes,
também como matéria prima, ficam isentas do imposto, desde (AS
vendedor, importador ou comprador se achem especialmente regis-
trados para Use fim e obedeçam às prescrições regulamentarei r91-
peetivaã.

XV•

XL no

P60

110.0.
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29, — PINCÉIS PARA BARBA E OBRAS DE CUTELARIti

• "(Selageni direta, exceto quanto aos produtos da alínea II, inciso 3°,
Sue pagaras o impôsto por guia, qus.ndo de produção nacional, e por
verba, na ocasião do despacho, quando de procedência estrangeira.)

1. Pincéis, por unidade:

Até o preço de 108000 	
De mais de 10$ até 208000.	 	
De mais de 20$ até 308000.
De mais de 30$ até 50$000.
De mais de 50$ até 1003000. 	
De mais de 1008000. . 	

• IV. Espanadores de qualquer qualidade e para
qualquer fim:

1 6 . De pena 	 	 $500
20 . De palha 	 	 $100
3°. De outra qualquer qualidade 	 	 $200

V. Vassouras ou vassourões e rodos de borracha
com ou sem cabo:

P. De cabelos ou pêlos 	
2°. De palha, piassava ou outras fibras, inclusive rodos

de borracha 	

NOTAS

$300
$600

18000
28000
58000

14000

$300

$020

11. Obras de cutelaria:

1 4 Navalhas de qualquer tipo, feitio ou qualidade, com
ou sem cabo, de segurança ou não, inclusive os
aparelhos para barca tipo Gillette e outros, por

• unidade. 	

Lâminas para navalhas de segurança 'tipo Gillette e
outros, por meia dúzia ou fração 	

is)*. Canivetes, raspadeiras e espátulas para escritório,
alicates para unhas ou peles, e tesouras para
unhas, cabelo, costura, escritório e usos seme-
lhantes. por unidade:

Xté o preço de 1$000 	
De mais de 1$000 até 28000.
De mais de 2$000 até 58000.
De mais de 5$000 até 208000.
De mais de 203000 até 501000.
jle mais de 50$000. . 	

NOTAS

•

1.* — Os pentes de chifre constantes da alínea I, inciso V', quando
'de produção nacional e prensados a óleo, ficarão sujeitos ã taxa da
$100 por unidade, e poderão ser selados por unidade ou grupos de
meia dúzia.

13000 2*. Incidirão também na taxa do § 33, e pelo critério ali esta-
belecido, os pentes e escovas contendo partes de ouro, platina, prata
e respectivas ligas, ou com ornamentos de pérolas, pedras preciosas

$150 ou semi-preciosas.

$050
3100
$200
$400

1$000
2$00o

•

§ 31 —

(Selagem direta)

Por unidade:
Do preço de 28000 até 58000. 	 $100
De mais de	 5$ até	 103000. 	 $200
De mais de	 10$ até	 158000. 	 $300
De mais de	 15$ até	 203000. 	 $500
De mais de	 20$ até	 303000. 13000
De mais de	 30$ até	 503000. . 	 28000
De mais de	 50$ até 1008000. 	 48000
De mais de 100$, por 100$000 excedente ou fração 	 48000

BRINQUEDOS

• , P. Os objetos da alínea II, inciso 1°, quando forem de preço (da
rábric-a ou da importação) superior a 108000, por unidade, ficam
sujeitos ao dôbro da respectiva taxa (28000) e, quando de preço supe-
Pior a 208000, ao triplo (38000) .
'	 Z.' — Os objetos deste parágrafo incidirão Lambem na taxa do

l
33 e pela forma ali estabelecida, quando confeccionados com partes

e ouro, platina, prata e respectivas ligas, ou quando ornamentastes
pe pérolas, pedras preciosas ou semi-preciosas.

30 — PENTES, ESCOVAS, ESPANADORES - E VASSOURAS

(P3ELAGEM DIRETA)

Por unidade:

I. Pentes e travessas pirrá cabelo'. de	 ídcier tipo:

!	 lite e outras matérias não classificadas:

IV De alumínio e outros metais não preciosos, de ceiti-
1	 tolde, chifre, madeira, osso, baquelite, ebonite, gala-

$2003e) de !produção nacional 	 	
$400gr) de .procedência estrangeira 	

tt." De ébano, madrepérola, marfim, metais preciosos, sins-
• pies ou mixtos:

18000
g
) de produção nacional 	 	

:1000.) de procedência estrangeira 	

Escôvas de qualquer qualidade e para qualquer &C -

'Para roupa, chapéu, unhas, cabelo, bigode ou barba,
para banho ou para fricções, para pó de arroz
e semelhantes:

!S 32 — ARTEFATOS DE COURO E DE OUTROS MATERIAIS

(Selagem direta)

I. Malas, maletas de mão, bolsas ou valises, canas-
tras ou baús:

1S. De folha de Flandres, zinco ou outro qualquer
metal ordinário:

a) , até Ons,25 de comprimento na maior extensão 	 	 $100
) De mais de 0 131,25 até Orn,50 	 	 $200

c) De mais de Orn,50 até 1 metro 	 	 $400
d) De mais de 1 metro 	 	 8600

2°. De pinho ou outra madeira ordinária, fibra,
papel, papelão, cartolina, lona, oleado, simples ou mixtos,
e semelhantes:

a) Até 0E2,25 de comprimento, na maior eitensão 	 	 $200
b) De mais de 0121,25 até 0111,50 	 	 $500
e) De mais de Osn,50 até 1 metro 	 	 18000
d) De mais de 1 metro 	 	 • 33000

30 . De sola ou couro de qualquer qualidade, de
sândalo ou qualquer outra madeira fina; ou de madeira
ou outra qualquer matéria, cobertas de couro de qual-
quer qualidade:

•a) Até Ona,25 de comprimento, na maior extensão 	 	 $500
b) De mais de (Pn,25 até Ose,50 	 s.	 24000
e) De mais de 01%50 até 1 metro 	 	 4$000
d) De mais de 1 metro 	 	 6$000

,	 40 . Malas-armário de qualquer qualidade:

a) Até Oni,70 de comprimento, na maior extensão 	
	

15$000
h) . 1)e mais de 0211,70 até 1 metro 	  0A4

	 108000
0, De mais de i metro 	

	
24$000

10.`

a) Com cabos ou costas de tartaruga, marfim, madre-
pérola, metais preciosos, simples ou mixtos.

com cabos ou costas de osso, chifre, alumínio,
madeira, celulóide, galalite ou outras matérias.

Para dentes, de qualquer matéria, nacionais:
a) Para adultos ou de comprimento de 15 ou mais

centímetros. 	
b),Para crianças, desde que o comprimento seja In-

ferior a 15 centímetros 	
Idem, idem, de procedência estrangeira, de qualquer

tamanho. 	
UI. Para limpar calçados, couros, móveis, metais,
para animais, com ousem alça, e para quaisquer
outros fins não especificados nas alíneas ante-
riores, de qualquer qualidade 	

$000

$300

$150

$1.00

4300

$100

II. Pastas de qualquer formato, para cima de meSa
•bu para condução ou guarda de papéis, livros, ato., ess
. carcelas ou arquivos com ou sem mola e semelhantess

P. De sola ou couro simples, sem fôrro:

a) Até Ons,30 de comprimento na sua maior extensão 	
4) De mais de 0m,30 	

$100
0100
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2°. De sola ou couro, com fôrro interno, de couro en-
vernizado ou ch couros Sinos como da Russia e nutras,
com ou sem fôrro, de qualquer dimensão 	

	

Paletots, capas, capotes ou sobretudos . de cousa 	

IV. Cinturõe.s para uniformes de colegiais, corpo-
rações militares e outras:

is . Simples 	

"quer outros objetos, 'cld qualquer 'denominação e parti -qualquer
quando confeccionados, no todo ou em parte, ou ornamentados de

ouro. platina, prata ou respectivas ligas; de pérolas, de brilhantes,
esmeraldas, rubis, safiras, turmalinas ou outras pedras pr eciosas ou
semi-preciosas, tais como:

I. Abotoadores para calçados e para luvas; abotoaduras para
ipunhos; adereços para cabeça; alianças; afinetes para gravatas 41

para colarinhos; amuktes; aneis; argolas para chaves; arrecadas ma
$300 -: argolas para orelhas;

2(000

5$00,)

t;	 40. Selins, selas ou sillsões e semelhantes:

a) Até o preço de 50(000 	
6) De mais de á$ até 100(000 	

• cobrando-se mais 3$ por 100$ ou fração excedente.

VIII. Carteiras, bolsas, porta-moedas, porta-lenços
e 'emelbantes, de qualquer feitio ou qualidade e para
qualquer tini, sacos para viagem, de qualquer matéria,
cintos, ligas e suspensórios de qualquer matéria que não
seja tecido ou borracha:

1 0 . Até o preço de 1.0$000 	
2'. De mais de 10$ até 20$000 	
3'. De mais de 20$ até 30(000 	
.10 . De mais de 30$ até 50$000 	

De mais de 50$ até 75(000 	
G'. De mais de 75( até 100(000 	
7°. De mais de 100(00.0, por 100000 ou fração exce-

dente

O

•

• NOTAS •

1`. Às malas, maletas, valises ou bolsas com estojos, pertences ou
"nevessáirias" para "toilete ou qualquer outro fim, pagarão 0 tlóbro

'das taxas respeelivas, estabelecidas na alínea I, inciso 3f.
2". Os objetos deste parágrafo incidirão também na taxa do § 33,

e pelo critério ali estabelecido, quando confecionados, nó todo ou em
parti... de ouro, platina, prata e respectivas ligas, ou ornamentados com
esses metais, ou com pérolas, pedras preciosas ou semi-preciosas.

§33 — JO1AS E OBRAS DE OURIVES

Imposto de 5 59 sobre o preço de venda cobrado em-livro especial,
na forma do art. 57,'§ 3', letra k, sobre joias, obras de ourives e quais-

a)
b)
ei)
d)

24). Com talabarte . . 	 	 $500 barretes; bichas; binóculos; botões para peito e para colarinhos; bm.'
Metes; brincos; broches;

V? Bolas de couro, para foot-ball e outros jogos desportivos. som
ou sem câmara de ar:

1 0 . Até 0711,15 de diâmetro
2°. De mais de O n-1,15 até 011%20 	  	 MOI 	1(900

3°. De mais de Orri,20 	

▪ 	

3(000

VT. Luvas para boa 	  

•	

••	 $600

VII. Arreios e seus pertences:

1. Chicotes:
Sem cabo 	 	 $100

	

Com cabo de madeira, osso ou matéria ordinária.... 	 $200
Com cabo de metal ordinário 	 	 $500
Com cabo ou enfeite de tartaruga, marfim, baleia
prata ou qualquer outro metal precioso 	 	 4000

2'. Cabeçadas e semelhantes:

a) Simples ou com guarnição de ferro ou estanho.
b) Com guarnição ou enfeito de metal ordinário 	
c) Com guarnição ou enfeite de metal prateado ou

dourado 	
d) Com guarnição de tartaruga, marfim, baleia, prata

ou qualquer outro metal precioso 	

:3 0 . Rédeas, silhas, toros, estribos, peitorais, barri-
gueirds, coldres, coalheiras, rabichos e outros objetos
idênticos que tenham, embora, denominações di-
versas:

a)
b)
c)
d)

Simples ou com guarnição de metal
Com , guarnição de metal prateado ou dourado.
Com guarnição de prata 	
Com guarnição de ouro ou platina 	

***

•

3$000

$200
$400
4600

1(000
2$000
3(000

$200
$500

1(000'
2(000

0000

3(000

trancelins e trousses.

11. "Abat-jours" e refletores;	 açucareiros; alças para i
$200 Pratos e semelhantes; aparelhos para café, para lavatórios e para
$500 toiletes; apliques, aranhas, arandelas e objetos semelhantes para ilu-

minação por qualquer sistema; argolas para guardanapos;

111000 baldes para &No; bandejas; batedores para "cocktail"; bules; biscou-
teiras; bacias ou "plafoniers" para iluminação; bombilhas para mate;

2$000 cafeteiras; cálices; campainhas; castiçais para velas ou para qualquer«
outro processo de iluminação; cestas para pão; chicaras; cinzeiros;
coadores para chá, para leite e para outros líquidos; copos; caixas para
baralhos, para cigarros, para fumos ou para johs; centro de mesa;
"coupes"; candelabros; colunas decorativas ou simples, com ou sem
iluminação, para interior de prédios; eanopres e canapés para lustre. .!;
coqueteleiras;

descansos para talheres e para pratos;
farois e faroletes para iluminação por qualquer sistema; facas para
papel; farinheiras; fruteiras:
galheteiros;
jardineiras;
lâmpadas, lamparinas, lampeões, lanternas e lustres para iluminaçãe
por qualquer sistema; lavandas; lavadedos; leiteira; licoreiros;
molheiras; mostardeiros;
paliteiros; passadores para chá, para leite e para fins semelhattes;
pèsos para papeis; pendentes e plafoniers para iluminação; porta-alfi-
netes; porta-cartões; porta-canetas; porta-copos; porta-esponjas;
porta-frios; porta-fatias; porta-gelo; porta-lapis; porta-moedas;
porta-pão; porta-papeis; porta-pó de arroz ou poseiras; porta-reló-
gios; porta-retratos; porta-torradas; pratos e pratos-travessos; per-
tences para lareira em geral;

quebra-nozes e semelhantes;

cachimbos; cadeias para "pince-nez", para monóculos e para terinó•
metros; canetas; canetas-tinteiro; chatelaines; charuteiras; e igat-

000 yeiras; castões em geral; cordões para pesem; colares; correntes para.
chaves e para relógios; cruzes;
dedais; diademas;
estojos para trato de unhas, para costura ou para bordado;
fechos para colares; figas; fivelas ornamentais ou não; fosforeirais
isqueiros;
lapizeiras; lorgnons;
medalhas; monóculos;
óculos;
passadores para gravatas; pegadores para colarinhos; pendentifs;
pince-nez; piteiras; polidores para unhas; pulseiras com ou sem re-

' Jógios;
relógios em geral;

saladeiras; saleiros; salvas; sinetas; sopeira; 	 •
taças para sorvete, para gelados e para bebidas; terrinas; tímpanos;
tinteiros.

III. Blocos para flores; bustos; bronzes e bibelots;
corflas;
encostos para livros; estátuas e estatuetas; .
figuras; floreiros; florões e guarnições para móveis e para fins seme-
lhantes;
imagens em geral;
jarras e jarros para flores; jarrões;

medalhões para parede; molduras ou caixilhos para espÉlhos, para Ihs

tampas, para quadros ou para retratos;
palmas; pratos para pendurar;
quadros decorativos ou religiosos;
taças para prêmios de torneios e para jogos desportivos ou não;
'vasos para flores.

•117""
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lâmpadas, lamparinas, lampeões, lanternas e lustres para iluminação
por qualquer sistema; lavandas; lavadedos; leiteiras; licoreiros;
molheiras; mostardeiros;
paliteiros; passadores para chá, para leite e para fins semelhantes;
pesos para papeis; pendentes e plafoniers para iluminação; porta..
alfinetes; porta-cartões; porta-canetas; porta-copos; porta-esponjas;
porta-frios; porta-fatias; porta-gélo; porta-lápis; porta-pão; porta-
papéis; porta-p6 de arroz ou poseiras; porta-relógios; porta-retratos;
porta-torradas; pratos e pratos-travessos; pertences para lareira ena
geral;
quebra-nozes e semelhantes;81000
saladeiras; saleiros; salvas; sinetas; sopeiras;
taças para sorvete, para gelados e para bebidas; terrinas; tímpanos/

, tinteiros;
moo e qualquer outro objeto, de qualquer formato ou tamanho, para od

mesmos fins, embora tenha outra denominação:

04
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IV. Pérolas, bri1hante9, diamantes, r.r-riaraldas, rubis, isafiras,
turmalinas e outras pedras prec;i • sas 01 sen i-preciosas, quando ven-
didas avulsas ou encorporada s., por qualquer processo, a qualquer ma-
tarja.

NOTAS

1'. Pagara° mais a taxa déste parágrafo as mercadorias néle com-
preendidas, embora já taxadas em qualquer outro parágrafo do ar-
tigo 4.

2'. Não se consideram ornatos ou partes integrantes, para o fim
da incidência liaste parágrafo, os acabamentos por galvanoplastia,
follreamento ou processos semelhantes, de ouro, prata ou platina.

3'. O imposto constante dèste parágrafo incide Obre as vendas
em geral efetuadas por comerciantes ou fabricantes, qualquer que seja
a proveniência dos produtos, incluindo-se na obrigação do pagamento
do tributo as casas de penhores e os Montes de Socorro, tanto nos lei-
lões corno nas vendas diretas que fizerem, sendo, nos leilões, o imposto
cobrado do comprador.

4. As casas de penhores e os Montes de Socorro, para os efeitos
da obrigação contida na nota anterior, verificarão a procedência (se
de particular ou de comerciante) dos objetos recebidos em garantia
dos empréstimos, anotando-a na respectiva cautela.

34 — BIJUTERIAS, OBJETOS DE ADÓRNO E DE UTILIDADE E
RELÓGIOS

(Selagem por guia, quando de produção nacional, cobrando-se o im-
posto por verba, na ocasião do despacho, quando de Procedéncifr
estrangeira.)	 •

I. Bijuterias:

1. Abotoaduras para punhos; adereços para cabeça; alianças; aia
finetes para gravatas e para colarinhos; amuletos; anais; arrecadas ou
argolas para orelhas;
"barretes"; bichas; botões para peito e para colarinhos; braceletes;
brincos; broches;
cadelas para "pince-nez", para monómios e para termómetros; "c:abou-4
chons"; "chatelaines"; castões em geral; cordões para pasmo; co-
lares; correntes para relógios; cruzes;
diademas;
fechos para colares; figas; fivelas para ornamentar;
medalhas;
passadores para gravatas; pregadores para colarinhos; mistrndebtifs".;
pulseiras;
trancelins;
• qualquer outro objeto semelhante, para uso ou adórn0 p.eQjj.erda
hora com outra denominação:

Por quilograma ou fração, peso líquidos

a) De louça ou vidro no todo ou na sua maior parte,
com ou sem enfeitas de outros materiais, de pérolas,
faisas ou imitações de pedras preciosas 	

a) De madeira, simples no todo ou na sua maior parte,
ou ornamentada com outros materiais; de massas
plásticas, barbatanas, chifre, osso, abe°, jarina,, ma-
drepérola, no todo ou na sua maior parte com ou sem
enfeites de outros materiais, de pérolas falsas ou de
imitações de pedras preciosas 	 •

• De alpaca, alumínio, antimónio, cobre, chumbo, as.
Lanho, ferro, latão, níquel e respectivas ligas, ou
qualquer outro metal ordinário, no todo ou na suiZ
maior parte, polidos, pintados, niquelados, croma-
dos, esmaltados, bronzeados, dourados, folheados a
ouro ou platinados, com ou sem enfeites de outros maa
teriais, de pérolas falsas ou de imitações de pedras
preciosas 	

d) De ambar, alabastro, asas de borboletas, espumas, jade,
marfim, onix, pórfiro, tartaruga, no todo ou eea;
parte, ou com ornamentos destes materiais, de pé-,
rolas falsas ou de imitações de pedras preciosaa...0

2°. Abotoadores para calçados e para luvas; argolas Para chaves;
cachimbos; canetas-tinteiro; chaveiros ou porta-chaves; abandeirais;
cigarreiras; correntes para chaves;
fosforeiras;
lapizeirasá
Polidores para unhais;
trou8ses;

e 'qualquer -outro objeto semelhante, de qualquer forma PI(
feitio, servindo para os mesmos fins, seja qual fór a sua denominação:

Por quilograma ou fração, péso líquido:

op De madeira ordinária simples, envernizaria ou pin-
tada

b) De madeira ornamentada com outros materiais; de
massas plásticas, barbatana, chifre, osso, ci.Nen„jarina
e produtos semelhantes 	

c) De louça ou vidro 	
d) De ámbar, alabastro, espuma, jade, marfim, onix

ou tartaruga 	

II. Objetos de utilidade considerados ornamentais, quando con-
feccionados, no todo ou em parte, de ámbar, alabastro, asas de bor.
boletas, espuma, galalite o massas plásticas; de granito, jade, jarina;
jaspe, mármore, marfim, onix, pórfiro; de tartaruga ou de matérias
semelhantes às já determinadas ou de suas imitações, tais como:

Abat-jours e refletores; açucareiros; alças para pratos e seme-
plantes; aparelhos para café, para chá, para lavatórios e para toilettes;
apliques, aranhas, arandelas e objetos semelhantes, para iluminação
por qualquer sistema; argolas para guardanapos;

baldes para gélo; bandejas; batedores para eocktail; bules; biscoi-
teiras; bacias — plafoniers para iluminação; bombilhas para mate;
cafeteiras; cálices; campainhas; castiçais para velas ou para qualquer
outro processo de iluminação; cestas para pão; chicaras; cinzeiros;
coadores para chá, para leite e para outros líquidos; copos; caixas
para baralhos, para cigarros, para fumos ou para jóias; centros de
mesa; coupes; candelabros; colunas decorativas ou simples, com ou
sem iluminação, para interior de prédios; canopres e canapés para
lustres; coqueteleiras;
descansos para talheres e para pratos;
farois e faroletes para iluminação por qualquer sistema;
facas para papel; farinheiras; fruteiras;
galheteiros;
jardineiras;

Por qtúlograms ou fração, Soo liquido 	 	 1$000

Abat-jours ou refletores de papel cartolina ou pa-
pelão ou de tecido de qualquer qualidade, para pen-
durar ou prender por qualquer processo ou sistema:
Por 500 grama ou fração 	 	 1$000

IV. Objetos considerados exclusivamente de adõrno ou enfeite, quandci
eonfecionados, ao todo ou em parte, de âmbar, alabastro. asn a de

•

$r)00

e) De aço ou de ferro:

simplesmente polidos 	
bronzeados, cobreados, latonados, niquelados, enver-

nizados ou pintados
cromados ou prateados 	

214 :a°10) °00 °00dourados ou esmaltados ... 	
1) De alpaca, antimónio, bronze, chumbo, cobre, esta-

'	 nho, latão, níquel, zinco e suas ligas:
simplesmente polidos 	 	 1$000
bronzeados, cobreados, latonados, niquelados, crivar-

nizados ou pintados 	 	 2So00
cromados ou prateados 	 	 MOO

dourados, folheados a ouro ou esmaltados 	 	 MOO -•



(bania-feira Za DIÁRIO OFICIAT.; (Sece7ín TV	 Novembro de I938 231C1 • 
- • •-

Dorboieta, madeira; espuma, galalite e massas plásticas; de granitd,
Jade, jariaa, jaspe, mármore, marfim,. onix, • pórfiro, tartaruga ou de
ansatérias semelhantes 'às já determinadas ou de suas Imeitaçbas, tais.

Olmos para flores; bustos; bronzes e bibelota;

woróas;
¡encostos para livros; estátuas e estatuetas;
figuras; floreiros; florões e guarnições para
lhantes;
4mágens em geral;
jarras e jarros para flores; jarrões;
inedalhões para parede; molduras ou caixilhos
estampas, para quadros ou para retratos;
palmas; pratos para pendurar;
quadros decorativos ou religiosos;

desportivos ou não;taças para prêmios de torneios e para jogos

vasos para fiares;
ou tamanho, exclusi-e qualquer outro objeto, de qualquer formato 
tenha outra denomi-vamente para adórno ou para enfeite, embora

nacão:
Por quilograma ou fração, pèso

V. Relógios, por unidade:

1 . . Com ou sem despertador, para cima de mesa, para parede ou
para armações:

a) Com caixa de metal ordinário, decorada ou não:

Até 0ra,20 na sua maior dimensão 	
Da mais de 0m,20 até Ora,40 	
Da mais de Oia,40 até 0=1,65 	
De mais de 0m,65 	

a) Com caixa de louça, vidro,
corada ou não:
Até Oni.20 na sua maior dimensão
De mais de 0,11,20 até 01%40 	
Da mais de Ora,40 até Oat,65 	
De mais de Oaa,65 	

lhantes, ou de despojos de animais, ou ornamentada com usas ma-
c) Com caixa de alabastro, granito, mármore e pedras seme-

téria:
61000Até 01:,20 na sua ma'or dimensão 	 	

181000De, mais do 0'a,20 até 0/%40 	 	
241000De mais de Ora ,40 até 0122,65 	 	
301000De mais de 0m,65 	

2°. De pousar no chão:

A) Com caixa de qualquer matéria 	
b) Idem com ornamentos externos de matéria diferente

ia caixa 	

rr. De algibeira, cinto, lapela, pulso ou para usos semelhantes:

g r	 . ?-"nos-r -r Ã-11TITTifEl-TO 	r tT,C"TO

(Selagem por guia, quando de. produção nacional, ,e pagais-lauto por
;verba, quando de origem estrangeira.)

Por quilograma ou fração, péso líquido:
Gasolina 	 	 $100
Carbureto de cálcio 	 	 1040

lubrificantes, simples, compoatos e
$030

LADRILHOS E OUTROS MATERIAIS

1800

11.5(a‘
1700

1$5(14)

21000)
11500

t $501

la$00a
$80(

f401.

2°. De cimento:

11500
41500
01000
71500

madeira ou massas plásticas, de-

' 31000
91000

121000
151000

f. 

1.

muda a nata fina some- .11I. Óleos minerais combustíveis, para fornos ou cal-
deiras de vapor o para motores de explosão..

IV. Óleos minerais
emulsivos 	

para espelhos, para. 	 § 36 —

(Selagens por guia, quando de produção nacional, cobrando-se o
3mpbsto por verba, na ocasião do despacho, quando de procedêncra
estrangeira, salvo quanto aos mármores em blocos, nacionais, em que
o impósto será cobrado em livro especial.)

Por metro quadrado ou fração:

j. Ladrilhos retangulares ou não para revestimento
ou pavimentação:

31000 1*. De barro, de cór natural 	
C. De barro colorido, de uma ou mais abres; de grés

impermeável, de porcelana e semelhantes (cerâ-
mica). simples, de cór, coloridos ou com in-
crustações, cinzelados e de vidros 	

3°. De cimento, simples, de cear, ou coloridos 	
4°. De cimento ou concreto, com incrustações de már-

more, mozáicos ou qualquer outra matéria 	
C. De cimento ou concreto, com revestimento de bor-

racha ou outra qualquer matéria 	
Mozálcos retangulares ou não 	

III. Azulejos retangulares ou não:
De barro, louça ou vidro, simples, brancos 	r. De barro, louco ou vidro, de cór, coloridos ou or-

namentados 	
V. Tijolos prensados para pavimentação 	
V. Tacos de madeira, de qualquer feitio ou tamanha,

para pavimentação 	

Per unidade:

VI. Manilhas ou tubos, para oualotier fim:

te . De barro simples:

Até 0**,07 de diâmetro 	
:f1C)"eDemais de 0',07 até 0,15 	

Do mais de 0°',15 até 0,25 	 	 15244

	

401000 De mais de 0°',25 até 0'1 ,50 . 	
De mais de 0%50 até 1%00. 	

808000 De mais de P",00 	

-a) Com caixa de metais ordinários polidos, niquelados
ou cromados 	

b )Idem prateados ou dourados 	
c) Idem folheados a ouro ou platinados 	

4'. Para automóvel e para outros fins não especifi-
cados. nesta alínea 	

NOTAS

Até 0,30 de diàmetro 	
	

$30(
11000 De mais de 0m,30 	

	
a5,0f

31000
21000	

Por metro cúbico ou fração:

VII. Mármore de qualquer qualidade, em blocai: ou pe-
10$000_	 ,	

daços, desbastados ou serradas, por metro cúbico
ou fração:

te . De produção nacional. 	 aeanoa
1°. De procedóncia estrangeira. .. 	 	 100$00(
VIII. Idem, idem, em táboa.s, lagos ou ladrilhos. de pro-

cedbncia estrangeira, por metro quadrado ou
fração:

1.°. Serrados e polidos, de qualquer forma ou feitio 	
	

sa000
5100a1°. Simplesmente serrados

NOTAS

O imposto relativo nos rodapés, acame, frisos e calhas será
cobrado por metro linear, na razão da quarta parte das taxas res-
pectivas.	 •

2'. O impósto re'etivo às frações de metro será cobrado na razãe
da, quarta parte- das taxas respectivas, por 25 decimetros Spsadradoa
quando se tratar de mala° quadrado, a por 20 decímetros.
miando se tratar de raa:tro cúbico.-

3'. Considera-se taboa, lage ou ladrilho, para o fim (lo pagamente
da taxa de que trata a alínea alia a peça cuja espessura maa ima
não exceder de 5 . eanlisnoira.

1 3. . Pagarão mais 50 % do imposto a que estiverem sujeitos os
relógios especificados 110 inciso 1°, da alínea V, quando providos de
aparelhagem para iluminação elétrica.

2a . Pagarão o dobro do imposto a que estiverem sujeitos os re-
lógios especificados no inciso 3°, da alínea V, quando decorados ou re-
vestidos de qualquer matéria aí não especificada, ou quando tiverem
complicação de sistema (mostrador para frações de segundos á fins
especiais).	 .

Sa . Todos os objetos constantes dóste parági afo ficarão ainda
sujeitos ao imposta de "jóias e obras do ourives", do § 33 (5 a to sôbre
o preço do venda), quando ornamentados com ouro, platina ou prata,
parolas. brilhante,. diamantes, esmeraldas, rubis, safiras, turmalinas
ou outras pedras preciosas ou semi-preciosas.

As fivelas destinadas a afivelar, desde que fabricadas exclu-
sivamente cam os materiais compreendidos no § 18, alínea 1, inci-
afira° nas taxas desse mesmo § 18, seja qual for, o.sen. formato ,ou
feitio.	 .- -
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A'. O impôsto relativo aos produtos constantes da alínea VII,
inciso 1 0., será pago por ocasião da entrada dos mesmos nas
"serrarias", que serão consideradas como fábricas, para todos os
efeitos legais.

§ 37 — INSTRUMENTOS DE MÚSICA

(Selagem direta)

Por unidade:

G°. Idem. idom. pe-ndo mais de 1.500 gramas, com 011
sem dispositivos para instalação, excluídos OS
tripés	 40t'000

NOTA

Todos os objetos constantes das alíneas IV e V dêste parágrafo,
quando de prata, ouro ou platina, ou ornamentados com pvata, ouro,
platina, pérolas, brilhantes, .diamantes, esmeraldas, rubis, safiras,
turrnalinas ou outras pedras ,preciosas ou semi-preciosas, ficarão
ainda sujeitos à taxa do § 33, pelo critério ali estabelecido.

§ 39 — FOGÕES, FOGAREIROS E AQUECEDORES

ísSelagern direta.)
Por unidade:

I. Pianos, pianolas, auto-pianos, serafinas, harmoniutis
ou sanfonas, gramofones, vitrolas e semelhantes,
instrumentos de sôpro e de corda, de madeira
ou metal, bombos, tambores e pratos:

Até o preço de 203000 	
	

$000
De mais de 20$ alii 50000 	

	
13500

De mais de 501 até 1001000 	
	

31000
De mais de 1001, por 11)0§ ou fração excedente 	

	
31000

II. Rolos de música para pianolas 	
	

33000

III. Discos para gramofones:

Até 0,m20 de diâmetro 	 ••••...	 $300
De mais de 0°,20 até 0°,30... 	

	
$600

De mais de 0°,30 até 0°,40 ... 	
	 (3000

De mais de 0%40. . 	
	

2$000

NOTA

Os objetos deste parágrafo Incidirão mais na taxa do § 33, alí-
nea I, e pelo critério ali estabelecido, quando confeccionadas, no
todo ou em parte, de ouro, platina, prata ou respectivas ligas, eu
ornamentados com êsses metais ou com pérolas, pedras preciosas ou
semi-preciosas.

I. A lenha, serragem, carvão, "eoke" ou óleo bruto:

Até o peso de 20 quilos 	 	 1$000

34101)10000:
De mais de 20 quilos até 40 quilos.
De mais de 40 quilos até 60 quilos 	
De mais de 60 quilos até 80 quilos 	
De mais de 80 quilos até 100 quilos 	 	 _51000
o que exceder de 100 quilos, 11 por 20 quilos ou fração.

II. A gás, petróleo, querozene, gasolina ou alcool:

Até o peso de 500 gramas 	 	 $200
De mais de 500 gramas até 1 quilo 	 	 $500
De mais de 1 quilo até 2 quilos 	 	 1$000

-De mais de 2 quilos até 5 quites 	 28000
De mais de 5 quilos até 10 quilos 	 	 33000
De mais de 10 quilos até 20 quilos 	  5g000
De mais de 20 quilos até 40 quilos 	 	 8000
De mais de 40 quilos até 80 quilos 	 	 1250(10
De mais de 80 quilos até 100 quilos. . 	 	 151000
o que exceder de 100 quilos, 5$ por 20 quilos ou fração 	

§ 38 — MATERIAL ÓTICO, FOTOGRÁFICO X CINEMATOGRÁF100
(ARMAÇÕES, MÁQUINAS, PAPEL, PLACAS E FILMES)

:.(Selagem direta, quanto aos produtos das alíneas 1 a Til. Quanto aos
das alíneas IV e V, selagem por guia, quando de produção
nacional, cobrando-se o imposto por verba, na ocasião do des-
pacho, quando de procedência estrangeira.)

I t. Máquinas cinematográficas e fotográficas, por uni-
dade:

De preço até 1:0001, por 100$ ou fraçãO 	
De preço superior a 1:0001, por 1001 ou fração que

acrescer, mais 	
I. Papel albuminado ou ploruretado, para fotografia, de

qualquer modo acondicionado, por 100 Tramas
fração, peso bruto 	

III. Placas e filmes fotográficos, sôbre vidro, sôbre celu-
loide ou outra matéria, de qualquer modo acon-
dicionados, por 100 gramas ou fração, péso bruto

Y. Óculos, monóculos, lorgnons, pince-nez e respecti-
vas armações por unidade:

De qualquer metal, ainda que bronzeado, cobreado,
latonado ou niquelado 	

- I*. Idem, idem, cromado ou prateado... 	
34. Idem, idem, dourado. .. 	
44. De prata . 	
5*. De ouro ou platina. . . 	
a*. De barbatana, chifre, osso ou matérias plesticae e

semelhantes, simples ou contendo partes de me-:
tal cromado ou prateado.

J'. . Idem, idem, contendo partes de metal dourado.
---›.11r. De tartaruga. . 	

ff. Binóculos e óculos de alcance, por unidade:

Binoculares para teatro, com ou sem punho de Metal
simples, envernizado, pintado, cromado, fique-
lado ou revestido de barbatana, chifre, couro,
osso, louça, vidro ou matérias plásticas e seme-
lhantes. . . 	

3 . Idem, idem, dourado, prateado ou revestido de Ma-
drepérola, marfim, ou tartaruga 	

Idem, idem, de marinha, viagem e semelhantes, com
aumento até seis vezes, com ou sem prismas
Internos e tubos de metal, cobertos ou não de
couro. . . 	

4'. Idem, idem, com aumento superior a sais
gr. Monoculares de alcance, 'Iongamiras de marinha

ou de campo e semelhantes, com ou sem tubos
corrediços de metal, cobertos ou não de couro,
pesando até f.soo graram, 	

NOTAS

l a • Os fogões a que se refere a alinea I, vendidos obrigatória-
mente com isolamento refratário de terra, cimento ou matérias seme-
lhantes, terão o desconto de 30 por cento no peso, para efeito da
Laxação.

2'. Os fogões e fogareiros e aquecedores não poderão ser expostos
ã venda sem trazer em togar visível, gravada ou em etiqueta, a indi-
cação do peso base para o pagamento do imposto, peso este que será
mencionado nas respectivas notas e faturas. A inobservância desta
disposição por parte dos fabricantes e importadores será punida com
a multa de 5001 a 1:0003000.

§ 40 — CIMENTO

(Selagem por guia, quando de produção nacional, cobrando-se o
imposto por verba, na ocasião do despacho, quando de procedência
estrangeira).

De qualquer espécie e para qualquer fim, por quilogra-
ma ou fração, peso bruto. 	

	 $040	 ,

§ 41 — LINHAS, CORDOALHA E BOTÕES

(Selagem direta, exceto quanto às cordoalhas e aos botões, que
pagarão o imposto por guia, quando de produção nacional, e por verba,
quando de procedência estrangeira).

I. Cordoalhas (barbantes, cordas, cabos, amarras,
estais, etc.) e Milhos gomados, de cabelos, pêlos ou

13000 , lã, cairo, esparto, piassava, pita, algodão, linho,
13500 !, juta, cânhamo ou outras fibras, simples ou mixtos
13000 ;	 com qualquer matéria, por 100 gramas ou fração,

peso liquido 	 	
*02(1

II. Linhas e fios para bordar, cozer, serzir, crochet,
tricot e semelhantes:

1°. Retorcidos com duas ou mais pernas, de algodão,
linho, cairo, esparto ou outras fibras, simples ou

108000	 .mixtos:
20$000 Por 10 gramas ou fração, pêso líquido 	 	 $010

2°. Frouxos ou torcidos, do seda (linha, retroz, torça')
e de lã, simples ou mixtos:

Es.$ncio Por 10 gramas ou fração, peso liquido 	
	 $020

Iii — Botões. com ou sem furos ou pés, por 240 gramas
ou fração, peso liquido:

000 44. De madrepérola. marfim e tartaruga 	
	 !NO

3$000

51000

3200

1050

$500
13000
1$500
2$500
53000
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Ur. De madeira, Metal, louça, vidro, osso, chifre, bar-
batana, conchas ordinárias, couro, massa, galatite ou
qualquer outra matéria 	

	 $200

NOTAS

l ã . O barbante que tiver menos de meio milimetro de diâmetro
é considerado linha.

2'. Os produtos constantes da alínea II pagarão o imposto, qual-
quer que seja a forma de acondicionamento (caixas, maços, pacotes,
etc.), pelo lotai do conteúdo de cada envoltório, desde que as unidades
acondicionadas tenham o péso máximo de 25 gramas e o volume o
le 500 gramas, sendo os sèlos colocados no envoltório. Não se com-
preendem nas disposições desta nota as lãs, simples ou mixtas (alínea
II, inciso 2°), sujeitas à selagem por unidade, qualquer que seja o péso.

3'. As linhas para bordar, coser, serzir ou "crochet", de proce-
dência estrangeira, poderão ser seladas nas unidades ou nos envol-
tórios de apresentação, pelo ,total do conteúdo destes.

4'. Estão sujeitos ao imposto, na fábrica de origem, os botões a
que se refere o inciso 2°, da alínea III, cujo acabamento, revestimento
ou cobertura tenha de ser feito fora da fábrica produtora, nenhuma
diferença sendo mais exigível sôbre o aumento de pèso porventura
resultante.

5'. Pela expressão "pêso líquido" entende-se o da linha, fio ou
cordoalha, inclusive os continentes (carretéis, tubos, talas, etique-
tas, etc.), excluido, assim, o pês° das caixas e demais envoltórios.

Art. 5. 	 imposto, quando cobrado por guia, incidirá sbbre
soma dos pisos e medidas dos objetos contidos em cada volume.

Art. 60 . O produto que sofrer transformação fora da fábrica
produtora fica obrigado à satisfação da taxa integral correspondento
à nova classificação fiscal.

a) a aguardente, a que se refere o art. 4°, § 2 0, alínea IV, quando
transformada em outra bebida classificada em qualquer das demais
alíneas, caso em que será exigida a taxa integral correspondente ao
novo produto;

5) o sal, quando ocorrer a hipótese prevista no art. 4°, § 50,
nota 1';

c) os produtos cujo tributo é pago ad-valorem, caso em que será
cobrada a diferença do imposto verificada entre a taxa primitiva e
aquela a que, de acórdo com o preço por que fôr vendido, ficar u-
jeito o produto beneficiado.

§ 30 . Entende-se por transformação a operação de que resulte
uma nova classificação fiscal para o produto, isto é, o deslocamento
do produto de um para outro dos parágrafos enumerados no art. 4";
e ,por beneficiamento, a operação que, não lhe modificando essa clas-
sificação, sujeitá-lo a uma tributação mais elevada, sendo conside-
rados fabricantes, para todos os efeitos legais, os que operare pa a
transformação ou o beneficiamento.

CAPÍTULO III

Da isenção do imposto

Art. 7°. São isentos do imposto de consumo:

1°, os objetos importados diretamente pelas mesas administra-
tivas dos estabelecimentos de caridade e de assistência hospitalar,
quando se destinarem ao uso e tratamento gratuito dos assistidos, bem
como os produzidos ou importados pela "Fundação Rockfeller" para
seu uso, de acórdo com o art. 2 0 do decreto n. 24.171, de 25 de abril
de 1934;

2°, os artigos fabricados em estabelecimentos públicos federais,
estaduais ou muniCipals, quando se não destinarem a fornecimento ao
comércio ou a particulares;

3°, os produtos dos estabelecimentos particulares de ensino ou
de caridade, para fornecimento gratuito aos alunos e assistidos;

40, os produtos que tiverem de ser exportados para o estrangeiro,
mediante as . preseripções déste regulamento;

50, os artigos que a fábrica produzir e aplicar, no próprio esta-
belecimento, como matéria prima ou secundária, na composição de
outros artigos de sua produção, tributados ou não;

6°, as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial,
considerando-se como tais os fragmentos ou partes de qualquer mer-
cadoria, em quantidade estritamente necessária para dar a conhecer
sua natureza, espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde
que tragam em caractéres bem visíveis declarações nesse sentido;

sôbre fumo:
a) o pó de tabaco sem preparo;
b) o pó de fumo correspondente à quebra de que trata a nota

do § 1°, do art. 4°, bem assim o que fôr de,snicotinizado ou desna-
turado por qualquer processo químico, de modo a não poder ser
fumado;

c) o fumo em corda ou em folhas, de origem nacional;
8°, vibre bebidas:
-os vinhos empregados como matéria prima na fabricação do

álcool e do vinagre, quando os respectivos estabelecimentos fabris
estiverem localizados na mesma circunscrição fiscal e pertencerem
à mesma firma;

9°, vibre dlcool:
a) o álcool-motor e o álcool anidro, de produção nacional, nos ter-

mos e condições estabelecidas nos arte. 2° e 3° do Decreto n. 23,664.
de 29 de dezembro de 1933;

b) o álcool de uva empregado como matéria prima na fabricação
dos vinhos licorosos e compostos, quando os respectivos estabeleci-
mentos fabris estiverem na mesma circunscrição fiscal e pertencerem

mesma firma;
10, sobre calçados:
a) os tamancos de preço marcado até 2$. para venda no varejo;
h) os sapatos de ponto de malha de qualquer espécie, para recem-

nascidos;

gravada nas soas, a declaração "amostra para viajantes";
das respectivas fábricas, como mostruário, desde que contenham,

c) os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantjs

11, sôbre perfumarias:
a) os sabões sem perfume, grosseiros, fabricados com substância

graxa animal e óleos vegetais de inferior qualidade, breu e potassa,
adicionados ou não de matéria corante, podendo ter como earga
caolim ou qualquer silicato alcalino, os quais, além de não serem
prensados, comprimidos ou preparados em raspas, lâminas ou flocos,
não tragam envoltório de apresentação e se destinem, exclusivamente,
à lavagem de roupas, casas e utensílios domésticos;

b) o talco e o sabão em pó, em lâminas, em flocos, em raspas e
em ceeme, impuros e sem perfume, de produção nacional, destinados
a matéria prima da indústria de perfumarias e outras, quando ven-
didos aos industriais em volumes de 50 quilos ou maiores, consi-
derando-se infração perfazer êsse pêso reunindo num envoltóri&
volumes de pês° inferior. Multa de 500$ a 1:000$000;

12, sôbre especialidades farmacêuticas:
- os produtos oficinais destinados ao aviamento das receitas em

farmácias, qualquer que seja a sua embalagem, não incluídos em a.
nota 6", do art. 40, § 8°;

13, sare .onservas:
a) o xarque e o toucinho de qualquer procedência;

morcelas, não acondicionadas emh) as salchichas, linguiças e
h latas, caixas, sacos, papel, etc.;

e) o peixe sèco e o salgado, de produção nacional,-a granel;
d) os doces nacionais de qualquer espécie e as frutas, de que trata

o § 9°, do art. 4°, a granel, ou acondicionados em folhas de bananeira
. e semelhantes ou em papel, pesando menos de 100 gramas;

c) as bolachas de tipo comum, feitas simplesmente de farinha,
água e sal;

f) os biscoitos' e bolachas a granel, assim considerados os 'que
forem vendidos pelos fabricantes em caixões ou barricas não

,bermèticamente fechados, em latas sem tampa, cestos, sacos não im-
permeáveis e papel comum para embrulho, recipientes ou envoltórios
êsses que se destinarem ao simples transporte;

g) a carne de porco nacional, a granel- ou acondicionada em tinas,
, barricas, latas ou outros volumes, de péso superior a 10 quilogramas;

14, sôbre vinagre e óleos adequados à alimentação:
- o óleo de dica;

15, sdbre tecidos:
- as amostras que não excedam de On3,30 de comprimento e de

qualquer largura, contendo a indicação impressa no tecido - "sem
va.or comercial", podendo as de tecidos estampados de algodão
puro ter até O n3,45 de comprimento, dispensada a indicação "sem
valor comercial" nas amostras cujas dimensões não excedam de
O'n,25 x Orn,15;

16, sôbre artefatos de tecidos e de peles:
- os sacos, quando simples, importados contendo mercadorias;
17, sôbre papel e seus artefatos:
a) o papel para imprensa, nos termos da nota 1', ao § 14, do

art. 4°;
b) as pastas ou capas simples de cartolina, mesmo que tenhas*

vincos, cantos ou recortes;

§ 1°. O que apenas fôr beneficiado pagará stimente a diferença
entre a taxa anterior e aquela a que ficar sujeito em virtude do be-
neficiamento, desde que tenha sido feita a prova do pagamento da •
taxa anterior.

§ 2° - Excetuam-se da regra contida no parágrafo precedente:
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18, sóbre chapéus:
a) os chapéus nacionais de palha -ordinária -Cu de fibra e Cs de

'tecidos de algodão, sem carneira nem fôrro, cujo preço de venda da
fábrica não exceda de 2$, e os de palha de carnaúba sem guaraição;

b) as fôrmas, cascos, carapuças ou carcassas de palha (que não
sejam de Chile, Perú, Panamá, Manilha e semelhantes), pêlo, lã ou
de outra qualquer matéria, destinados a fabricantes registrados do
produto;

c) os chapéus de couro próprios para tropeiros, as toucas para
recem-nascidos e as carapuças, compreendendo-se por "carapuça" o
barrete de forma cônica ou arredondada de qualquer tecido, sem aba
e de copa alta, de extremidade dobrada ou não, desde que não se con-
funda com o Orla, para meninos ou meninas ou com boinas em geral;

190, sôbre louças e vidros:
- as ampolas e vidros para medicamentos. quando fabricados

ao maçarico;
20*, sôbre ferragens (artefatos de ferro e outros metais):
a) as panelas de ferro fundido, bruto e tosco, de lage convexa,

sem qualquer polimento eu pintura, com ou sem pés;
todo e qualquer objeto não estampada. fabricado de folha de

•flandres simples, cujo preço de venda do fabricante seja inferior a
2$000 por unidade;

c) as obras de escultura, quando vendidas pelo próprio auarir;
21", sôbre lâmpadas, pilhas e aparélhos elétricos:
a) os acumuladores ou baterias para automóveis, quand,x) de

produção nacional;
5) os motores elétricos, quando conjugados a quaisquer máquinas

ou outros aparelhos:
-22, sôbre eletricidade:
a) o consumo, quer de luz, quer de força, abaixo de 20 kilowatts-

hora mensais;
• b) os kilowatts-hora consumidos em seus próprios serviços e res-
pectivas oficinas pelas ernprêsas geradoras e distribuidoras de energia
elétrica;

c) o fornecimento de energia feito pelas emprêsas geradoras às
•simplesmente distribuidoras;

d) o consumo proveniente de ilurninr”ão r yablica, oficinas e
serviços da União, dos _Estados o dos Mun:cibios;

23°, sôbre tintas e vernizes:
- as matérias ou substáncia s para preparucão de tintas ou

vernizes, constantes do art. 4. § 26, alínea N11, nus termos e condi.-
gies da nota 2', ao referido § 26;

24, sôbre artefatos de bodydeii«:

- os lençóis de borractia crepe, pura. (1, , prorlicrio nae;onal;
25°, sôbre brinquedos:

- os de preço inferior a	 000 (de fál , ciea ou da imporInão;
26°, sôbre joias e obras de ourices:

a) as vencias efetuadas aos estabelecimentos registrados para o
comércio destes produtos:

b) as joias usadas. assim ccosideradas Unicamente aquelas sôbre
as quais haja prova do pagamento do imposto;

27". sobre bijuterias, objetos de adorno e de utilidade e relógios':
a) as obras de escultura, quando vendidas p, , lo próprio autor:
5) os objetos constantes da alínea IV, (art. 4°, § 31) quando con-

feccionados com barro, rimento ou gesso;
28, sobre fogões e fogareiros:
- os fogareiros a carvão, de ferro fundido, inteiriços e da uma

só bôca;
29', sôbre linhas, cordoalha e boiões;
a) os fios simples ou mistos, retorcidos ou não, constantes do

art. 40, § 41, alínea II, ii.ciso 1°, e que, próprios para tecelagem, ma,
lhana e fabrico de linhas, sejam diretamente vendidos, como matéria
prima, a fábricas, devidamente registradas, de tecidos, seus artefatos
e de linhas;

5) as cordoalhas, a que se refere o art. 4•, § 41, alínea I, de
produção nacional, quando confeccionadas com fibras de oaroá ou de

CAPITULO PT,

Do registro

SUA COBRANÇA Z FISCAL/ZAGA°

6 Art. 8*. Ninguém poderá fabricar, beneficiar, transformar, tir
em depósito, vender ou expor k venda produto sujeito ao imposto dia
consumo, sem se achar habilitado com o competente registro.

Parágrafo único. Também não poderão importar, vender im
comprar as matérias ou substâncias constantes do art. C, 1 28,
alinea, XII, com isenção do imposto, as fábricas que ao se acharem;
habilitadas com o registro especial de que trata e art. tt, letra a,
alínea XI,

'Art. De . Constitue ti registro um certificado, bu patente, 'expedido
pela repartição arrecadadora local, mediante pagamento dos respec-
tivos emolumentos, ou gratuitamente (modèlo 2).

Art. 10. Na obrigação do registro estão compreendidoof

a) os fabricantes e os comerciantes, quer em 'estabelecimentos,
quer em residência particular, inclusive os depósitos;

b) os comerciantes e os representantes de casas ~retais ou
fabris, que tiverem mostruário ou escritório permanente na locali-
dade, ainda que comerciando por meio de amostras, encomendas ou
à consignação;

c) os mercadores ambulantes, por conta própria ou alheia;
d) os agentes comerciais ou prepostos de estabelecimentos situa-

dos fora do país, ainda que negociem por meio de amostrea ou sã
recebam encomendas:

e) os comerciantes, os comissários e os consignatários que rece-
berem, comprarem ou, por qualquer modo, comerciarem por grosso,
exclusivamente ou nlo, com fumo em bruto - corda, fôlha ou pasta
-de qualquer modo acondicionado.

Art. 11. Os emolumentos de registro obedecem à seguinte tabela:
a) fábricas (de acôrdo com o número de operários, aparelhos ou

fôrça motora equivalentes, calculando-se cada cavalo vapor (II. P.)
como equivalente a k;ês operários):

I. Até cinco operários:

uma só espécie tributada, emolumento 	 	 60$000
duas, pela 2', mais... 	 	 40000
três, pela 3, mais 	 	 208000
mais de três, pelas excedentes, cada uma, mais 	 	 10000

II. De mais de cinco operários até 12:

uma só espécie tributada, emolumento... 	 100$C00
duas, pela 2', mais 	 	 608000
três. pela 3', mais 	 	 40$000
mais de três, pelas excedentes, cada uma, mais 	 	 20$000

III. De mais de 12 operários até 20:
uma só espécie tributada, emolumento 	 	 300E5000

•duas, pela r, mais 	 	 100~0
três. pla 3, mais 	 60000
mais de três, pelas excedentes, cada urna, mais... 	 40$000

IV. De mais de 20 operários até 50:
uma só espécie tributada, emolumento. 	
dua s, pela 2'. mais 	
três, pela 3', mais
mais de três, pelas excedentes, cada uma, mais 	

V. De mais de 50 operários até 100:

uma só espécie tributada, emolumento 	
duas, pela 2', mais 	
três. pela 3', mais
mais de três, pelas excedentes, cada urna, mais.-

VI. De mais de 100 operários até 200:

uma só espécie tributada, emolumento 	
duas, pela 2', mais 	
três, pela 3', mais 	
mais de três, pelas excedentes, cada uma, mais 	

VIT. De mais de 200 operários até 500:
uma só espécie tributada, emolumento 	
duas, pela 2*, mais 	
três, pela 3'. mais 	
mais de três, pelas excedentes, cada uma, mais.

VIII. De mais de 500 operários até 1.000:

uma só espécie tributada, emolumento 	
duas, pela 2', mais 	
três, pela r, mais 	
mais de três, pelas excedentes, cada uma, mais...

IX. De mais de 1.000 operários até 2.000:

uma só espécie tributada, emolumento 	
duas, pela 2', mais 	 	 .
trás, pela 34, mais 	 	 •
mais de três, pelas excedentes, cada uma, maie..••••

X. De mais de MOO operário,:

uma só espécie tributada, emolumento 	
duas, pela r, mais 	
trás, pela 3', mais 	
mais de três, poisa excedentes, cada uma, male.....•

De
De
De
De

De
De
De
De

Do
De
De

De
De
De
De

De
De
De
De

De
De
De
De

De
De
De
De

De
De
De
De

De
De
De
De

De
De

Ree

1:000$000
800$000
5000000
30~0

1 :500$000
1 :200$ C GO
1 :001)*ON

800000

1:200000
1 :0002000

8005000
5002000

0%008004
$:¥00$000
1:§004008
• te.401$009

:500$000
:100$000

1:2002000
liCOOR000

a00$000
300N)00
1002000

60$0t30

80(4000
5000ro
soma)
loos000



508000
1008000
soos000'
50041000

• • •

3003000
15080001
508000
20$000
108000,

4508000'
3008000
1508000
50$000
20$000

e) comércio a varejo:

I. Com capital até 10:000$000:

Em uma só espécie tributada.. 	
Em duas, pela 2', mais
Em três, pela 3°, mais 	
Em mais de três, da 4" a 10', cada uma, mais 	
Pelas excedentes, cada uma, mais 	

603000,
408000
203000
10$000

5$000
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:V.: •Coni capita/ superior. a 500:000$000t

Em uma só espécie tributada 	 30080001
Em duas, peia r, mais 	 2008000
Em três, pela 3'

'
 mais 	 1508008

Em mais de três, da 4' a 10', cada uma, mais 	 100$000
Pelas excedentes, cada uma, mais 	 . 608000

( )	 Depósitos fechados 	  	 1008000,

I. Pábricia• aaã- tintaï -constantes de art. 4, § 26,
&fome I a V, que importarem, comprarem ou
Tenderem, com isenção do imposto e como
matéria prima, os produtos enumerados na alí-
nea XII do mesmo § 26, seja qual for o número
de operários, aparelhos ou fôrça motora 	

	
1:0068006

XII. Serrarias de mármores em blocos, trabalhando

Com serras ou teares, até três
Com mais de três até seis 	
Com mais de seis até doze 	
Com mais de doze 	

Um só emolumento 	   
	

500$000

e) comércio, por grosso, de fumo em corda, Mitra ou pasta:

Uri só emolumento 	 	 5008000

d) comércio por grosso:

1. Com capital até 100:000$000:

Em uma só espécie tributada 	
Em duas, pela 2', mais 	
Em três, pela 3', mais 	
Em mais de três, da 4' a 10', cada uma, mais 	
Pelas excedentes, cada uma, mais 	

II,. Com capital superior a 100:000$000 até.500:000$000:

Em uma só espécie tributada 	
-Em duas, pela 2°, mais 	
.Em três, pela 3', mais. 	
-1,1m mais de três, da 4' a 10", cada uma, mais 	
Pelas excedentes, cada uma, mais 	

III. Com capital superior a 500:0008000 até 1.000:0008000:

Em uma só espécie tributada 	 .	 600$000
Em duas, pela 2', mais 	 	 450$000'
Em três, pela 3', mais 	 	 3008000
Em mais de três, da 4* a 10', cada uma, mais. 	 	 .	 150$000
Pelas excedentes, cada uma, mais 	 	 508000

IV. De capital superior a 1.000:0008000:

Era urna só espécie tributada 	
	

1:0008000
Em duas, pela 2', mais.. 	

	
6003000

Em três, pela 3', mais 	
	

450$000
Em mais de três, da 4' até a 10', cada uma 	

	
3008000

Pelas excedentes, cada uma, mais 	
	

1508000

II. Com capital superior a 10:0003000 até 50:0008000:

Em uma só espécie tributada 	 .....	 100$000
Em duas, pela 2, mais 	 	 608000
Em três, pela 3', mais 	 	 40$0001
Em mais de três, da 4" a 10', cada uma, mais 	 . .	 208000
Pelas excedentes, cada uma, mais 	 	 108000

III. Com capital -superior a 50:0000000 até 200:0008000:

Em uma só espécie tributada 	 	 1508000Em duas, pela 2', mais 	 	 1008000
' BOI três, pela 3', mais 	 	 60$000
' Em mais de três, da 4' a 10', cada uma, mais 	 	 403000Pelas excedentes, cada uma, mais 	 	 2043'000 1

JIV. Com capital superior a 200:0008000 até 500:000$000:

'Em três, pela 3', mais 	
Ent duas, pela 2', mais 	
Em uma só espécie tributada 	

Em mais de três, da 4' a 10', cada uma, mais 	
Pelas excedentes, cada urna, mais 	

 • 2008000.

1004000
1508000,

608000'
40 $0

§ P. As salinas em que a evaporação ao sol e ao vento for o único
processo industrial e cuja produção não exceder de 10.000 quilos
anuais e os lavradores que fabricarem grupa, álcool, aguardente de
cana ou de mandioca ou vinho, empregando ~ente produtos de suas
Lavouras ou das de seus colorias ou empregados, quando a produção
anual não exceder de 10.000 litros, englobadamente, pagarão 60$000.

§ 2°. Os lavradores que produzirem anualmente até 10.000 litro
de graspa, álcool, aguardente de cana ou de mandioca, ou de vinho,
quando não empregarem exclusivamente, como matéria prima, pro-
dutos de sua lavoura ou da de seus empregados, pagarão 1503000; se,--`•
de qualquer modo, produzirem mais de 10.000 litros até 100.000,
300$000, e se excederem esta produção, 5003000. Servirá de base,
para o cálculo cia produção, a média dos três anos anteriores ou,
quando se tratar de indústria nova, o confronto com a produção de
estabelecimentos semelhantes.

§ 3°. Os fabricantes de grasna. álcool, aguardente de cana ou de
mandioca ou de vinho, que empregarem como matéria prima pro-
dutos de lavoura alheia, pagarão o registro nas condições da rtparte
do parágrafo anterior.

§ 4". Os fabricantes o comerciantes, que também tiverem wenda
ambulante, - pagarão pelo comércio ambulante, embora feito por
grosso, os emolumentos estabelecidos para o comércio a varejo, de
acôrdo com a tabela mínima dessa clt:sse.

§ 5°. No número dos operários serão computados os que trabalha-
-rem fora do estabelecimento e qua forem portadores da caderneta.

'-de que trata o art. 111, § 1°, letra h.

§ 6°. Os comerciantes por grosso de uma ou mais espécies
butadas, que também negociarem a varejo, com uma ou mais espéczes,i
pagarão sôbre o comércio a-varejo os emolumentos correspondente&
às espécies excedentes das de comércio por grosso, respeitada a orden1
da tabela e a categoria do comércio, isto é: os comerciantes de uma
só espécie por grosso pagarão, conforme o capital, os emolumentoS
constantes da letra d e suas alíneas, e os do comércio a varejo,
partir da 2' espécie da letra e; os de duas espécies, por grosso, (y41
emolumentos da letra d e suas alíneas, também conforme o capital,
os do comércio a varejo, a partir da 3' espécie da letra e; e, assimi.,
sucessivamente. Da mesma forma proceder-se-á em relação aos fa-
bricantes,

§ .7". Estão sujeitos aos emolumentos das letras b e f, indepen,
dentemente de qualquer outro, os escritórios comerciais, onde asi
vendas forem feitas únicarnente por meio de. amostras ou simplel
encomendas, e os depósitos fechados.

§ 8°. Os depósitos de fábricas, nos quais sejam feitas vendas',
bem como os mercadores ambulantes, ficam compreendidos nas
letras d e e da tabela, atendida a categoria do comércio que exerçam.

§ 9". O registro de fábrica dá direito sõmente à venda de seus
produtos na própria fábrica.

§ 10. Os comerciantes que alterarem o seu negócio de varejo,
no todo ou em parte, pagarão os emolumentos correspondentes ao
comércio por grosso, obedecidas as categorias, levados em -conta os
anteriormente pagos pela espéçie ou espécies alteradas. Esta medida
é extensiva aos fabricantes que alterarem a categoria da fábrica.

g°11. No cálculo para a cobrança do emolumento de registro de
fábrica de mais de um produto, servida por aparelhos ou fôrça mo-
tora; serão sàmente computados os aparelhos ou a fÓrça empregados
na produção de mercadorias tributadas, calculada esta pela média dos -
três últimos anos, em confronto com o número de operários capazes
de igual produção. Nas fábricas de mais de uma espécie tributada,
o cálculo será relativo aos aparelhos, fôrça ou operários empregados
ern cada espécie.

§ 12. Os fabricantes de vinhos compostos, a que se refere o
ereto n. 22.480, de 29 de fevereiro de 1933, deverão requerer os favo-,
res dessa lei ao diretor das Rendas Internas; e da patente de registro
para tal fim fornecida pela repartição arrecadadora competente de-
verá constar o número da ordem da concessão..

g 13. As filiais de casas comerciais pagarão os emolumentos de
registro de acôrdo com as tabelas mínimas, isto é, quando o comércidfôr exercido por grosso, os da alínea I, da letra :4 e, quando a varejo,os da alínea I, da letra e, salvo si se tratar de filiais estabelecidaa
nas capitais dos Estados ou no Distrito Federal, casos em que aquele
emolumentos deverão ser calculados, tendo-se por base o capital dl:1;
casa matriz, concedido o abatimento de 50 % na quantia resuitantCdo Cálculo efetuado, contanto que a importância a pagar não seje irbtferior ao limite mínimo de cada tabela.

§ 14. As firmas, sociedades ou companhias autorizadas afucionar no Brasil, desde que não tenham capital registrado no pa
pagarão em cada Estado, no Distrito Federal e no Território r1Oia3Aoros emolumentos de registro da seguinte fórma: -

a) pelo primeiro estabelecimento, de acôrdo com as ktploximas da classe respectiva;

• 6) escritórios comerciais, onde se façam vendas por comissão,
imslusive consignação, representação ou conta própria, de uma ou de'
mais de uma espécie tributada, compreendidos -os de fábrica, quando
situados fora desta, desde que vendam por meio de amostras ou en-!'
comendas:
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b) pelo segundo estabelecimento, com •o abatimento de 50
sabre o primeiro;	 •

c) pelos demais, qualquer que seja o número, de acôrdo com as
tabelas mínimas da classe respectiva.

§ 15. As tinturarias que receberesa tecidos para alvejar, tingir,
estampar, acabar ou beneficiar de qualquer modo, ficam sujeitas a
patente de registro, de acôrdo com o estabelecido na letra a déste
artigo.

Art. 12. São obrigados a registro gratuito:
a) os arrnazens dos empreiteiros de obras públicas para a yen-

tia anicamente aos seus empregados ou operários, desde que não
estejam situados à margem de logradouro público ou de estrada par-
ticular franqueada ao trânsito público;

b) os armazens das fazendas e cooperativas, para suprimento ex-
clusivo dos trabalhadores ou associados, quando não tiverem portas
abertas para a via pública;

c) os estabelecimentos particulares de educação, que fabricarem
artigos para a venda aos próprios alunos;

d) os asilos e casas de caridade ou de assistência, particulares,
que fabricarem produtos para comércio;

e) os lavradores que, únicamente com uvas de sua lavoura, fa-
bricarem vinho em quantidade não excedente de 10.000 litros anuais
e que o venderem exclusivamente a fabricantes beneficiadores re-
gistrados e localizados na própria zona vinícola.

Art. 13. Não será concedido registro para o fabrico de fumo e
seus preparados, bebidas, perfumarias, tecidos, artefatos de tecidos e
de peles, chapéus de sol ou de chuva, e artefatos de couro e de outros
materiais, em estabelecimentos cuja secção de venda a varejo tiver
9ualquer comunicação interna com a de fabricação.

Art. 14. O prazo para pagamento do registro ou obtenção da
patente gratuita será:

a) antes de iniciado o comércio ou fabrico, para os que preten-
derem comerciar ou fabricar produtos tributados, pagando o emolu-
mento integral, qualquer que seja a época do início do comércio ou
Xabrico;

b) de 1 de janeiro a 31 de março, para os que tiverem de renovar
as respectivas patentes, desde que tenham solicitado a renovação
antes ou até o dia 20 de março de cada ano, pagando o emolumento
integral, de acórdo com o do ano anterior, se, antes de vencido
aquel e prazo, terminarem o comércio ou o fabrico;

c) antes da alteração ou da adição, para os que alterarem a ca-
tegoria ou a classificação do comércio ou fabrico, de modo a torná-lo
sujeito a emolumento maior, ou adicionarem ao comércio ou fabrico
P sp éci e tributada ainda não registrada.
' Art. 15 Para obter o registro, os interessados apresentarão à

tistação fiscal competente uma guia organizada confoi me o modêlo 1,
na qual declararão o número da patente anterior, ou, si se tratar
de casa nova, o capital, e, pelos títulos constantes do art. 1°, os
produtos de seu comércio ou fabrico, devendo os mercadores ambu-
lantes mencionar também o número da caixa, chapa ou veiculo, e
os fabricantes o número de operários, aparelhos e máquinas, bem
como a fôrça motora e sua natureza.
. § 1°. Com a guia de que trata &te artigo será apresentada a

patente do ano anterior, quando se tratar de renovação do registro,
a fim de ser verificado se confere com o da patente o número men-
ciona'clo na guia.

§ 2°. Tratando-se da obtenção de registro para casa nova, os In-
teressalins deverão exibir ao encarregado do respectivo serviço o coa-
rala social ou certidão do registro da firma, expedida pela repartição

com p e tente .
§ 3°. Quando se tratar de sociedade anónima, bastará a apre-

sentação dos respectivos estatutos, devidamente registrados.
§ 4°. Tratando-se de firma individual, inclusive ambulantes, bat-

i ara a exibição da carteira de identidade.
§ 5°. A concessão da patente de registro inicial para as fábricas

le bebidas e de fumo e seus preparados, ~ente terá lugar median-
te a prova de propriedade de tóda a instalação fabril, sendo esta me-
dida exigível para os que renovarem a mesma patente, a partir da
yigência déste regulamento.

§ 60 . Só será concedida patente de registro para o comércio por
grosso ou fabrico de bebidas mediante declaração, na guia respecti-
va, da quantidade e -capacidade dos depósitos ou declaração da não
e-sistência déstes.

5 70• A Patente de registro referida no art. ii, letra a, alfnea
XI, só poderá ser concedida, independendo sempre o seu pagamento de
'qualquer outro e feita prèviamente a caução estabelecida no art. Hf,
.§ 20, letra é, nos seguintes casos:

(2) ao fabricante das tintas ou vernizes, de que trata o art. 4*,
§26, alíneas I a V, para compra ou importação, com isenção do im-
posto, das matérias ou substâncias constantes da alínea XII, do mesmo
parágrafo, que tiverem de . ser empregadas como matéria prima;

b) ao fabricante das matérias ou substâncias, de que trata o ar-
§ 26, alínea XII, para a venda das mesmas, com isenção do

jaminsto e Como matéria prima, ttos fabricantes das tintas ou ver-
niza.aaa. que se referem as ale t a,	 3- V do mesmo-parágrafo.

§ 8°. Quando se tratar de contribuinte que não tenha capital
registrado nem contrato social por onde conhecê-lo, e sobrevenha
dúvida em tórno daquele indicado na guia de pedido de patente,
o chefe da repartição arrecadadora fornecerá a patente, mas colherá
informações nos estabelecimentos bancários para, então, exigir qual-
quer diferença porventura devida. Não sendo possível a obtenco
dêsses informes recorrerá, ainda, como elemento subsidiário, ao vo-
lume das operações mercantis do negócio, confrontando-o com o de
outros da mesma categoria.

Art. 16. Na guia para obtenção de registro, o agente fiscal da
secção, ou, na falta déste, o fiscal de plantão ou empregado designa-
do pelo chefe da estação fiscal ou o próprio chefe, indicará a impor-
tância a ser cobrada, discriminando os produtos e respectivos emo-
lumentos.

§ 1°. Preenchida essa exigência, o registro será concedido sem
mais formalidades, fornecendo-se a patente de acórdo com o mo&-
lo 2, a qual mencionará, especificada e minuciosamente, pelos ti tu-
los referidos no art. 1°, os produtos para os quais foi concedido re-
gistro pago ou gratuito, bem como o número do veículo, caixa ou
chapa do mercador ambulante.

§ 2°. Quando houver dúvida sare a concessão do registro, a
guia, depois de convenientemente informada e processada, será sub-
metida ao chefe da repartição.

Art. 17. O registro para o comércio por grosso só será conce-
dido a quem vender por atacado. Considera-se atacadista o negocian-
te que fizer venda habitual por grosso ou a revendedores.

Art. 18. Os comerciantes e fabricantes que tiverem venda am-
bulante ou em feiras serão obrigados a tantos registros quantas forem
as pessoas ou veículos empregados nessa venda, e a patente expedida
para ésse fim só será válida na zona fiscal da repartição que a houver
concedido, salvo quando no mesmo município houver mais de uma
repartição arrecadadora.

Parágrafo único. .0s comerciantes, nos casos (Viste artigo, são obri-
gados a mencionar no verso da patente o nome por extenso do encae-
regado da venda ou o número do veículo. Multa de 150$ a 300000.

Art. 19. Os contribuintes que não se acharem quites com a
Fazenda Nacional, isto é, condenados por decisão passada em jul-
gado, assim como os responsáveis ou fiadores que não tiverem sol-
vido seus compromissos no prazo legal, não poderão obter, renovar
ou transferir para outrem o seu registro, nem alterar a firma con-
cessionária do mesmo sem prévio pagamento ou depósito da multa
e do imposto devido na repartição arrecadadora competente. Tam-
bém não será fornecida patente de registro à firma nova de que faça
parte sócio quotista, solidário ou comanditário, que não se achar qui-
tes com a Fazenda Nacional, nos termos elêste ariigo.

§ 1°. Para os efeitos dêste artigo, as repartições que tiverem
aplicado multa 'a contribuintes estabelecidos cru zona fora de sua ju-
risdição enviarão diretamente, até 31 de dezembro, a relação claseae
contribuintes à respectiva repartição.

§ 2°. As repartições arrecadadoras deverão ter fichário de todos
os contribuintes multados por infração dêste regulamento, com ia-
dicação do número do processo, nome e localização do contribuinte.
dispositivos infringidos, importância da multa imposta, data do seu
pagamento ou depósito, ou data e número da certidão de dívida.

§ 3°. Nas fichas serão anotadas as alterações decorrentes dos
julgados proferidos pelas instâncias superiores.

Art. 20. A transferência ou alteração de firma que tiver sido
autuada por infração de regulamentos fiscais só será autorizada me-
diante depósito do máximo da pena relativa à infração autuada, in-
clusive o valor do imposto devido ou se o sucessor ou a nova firma,
em declaração revestida das formalidades legais e com garantia ido-
sies, assumir a responsabilidade do pagamento da dívida que pro-
vier da decisão sóbre o mesmo auto.

Art. 21. As transferências de registro por aquisição de estabele-
cimento ou alteração de firma deverão ser requeridas pelos novos
proprietários à estação fiscal competente, no prazo de 60 dias, ins-
truido o pedido com a patente de registro da antiga firma e 03
documentos justificativos da transferência.

Art. 22. A mudança de local de fabricante ou de comerciante
ou do número da chapa, caixa ou veículo dos seus mercadores am-
bulantes, deverá ser comunicada à estação fiscal competente, dentro
de 15 dias, em requerimento acompanhado da respectiva patente de
registro, e só aproveitará, para validade do mesmo registro, em qual-
quer ponto do país para onde se verificar a mudança, quando esta se
der com todas as mercadorias e utensílios.

§ I°. No caso de mudança para localidade fóra da jurisdição
fiscal da repartição arrecadadora, deverá o interessado solicitar uma
guia conforme o modêlo 3.

§ 2°. A patente de registro de comerciante ambulante só será
válida na zona fiscal da repartição que—a houver coneedido, salvo
quando no mesmo município houver mais de uma repartição arre-
cadadora.

Art. 23. As transferèncias de registro, mudança de local e alta-,,
ração do número da caixa, chapa ou veículo, depois 'de autorizadas,
serão averbadas nas respectivas, patent es é anotadas no livro de que
trata o art. 20.
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Art. 27. E' contravenção registrar fábrica não existente ou em
nome de firma não existente. Multa de 2:500$ a 5:000$000.-

Art. 28. As patentes de registro serão exibidas aos agentes do
fisco, sempre que forem reclamadas, para o que deverão ser con-
eervadas em. um quadro ou em lugar que permita exibição imediata,
por quem estiver à testa do negócio. Multa de 50$ a 1.00$000.

Art. 29. O mercador ambulante que fór encontrado sem a res-
pectiva patente de registro será imediatamente notificado para paga-
mento dos emolumentos devidos, no prazo de oito dias, efetuando-se
ao mesmo tempo a apreensão das mercadorias que estiverem em seu
poder, as quais só serão restituidas mediante exibição da patente e
da prova do pagamento da multa respectiva.

Parágrafo único. Se, esgotado o prazo, não fõt satisfeito o pa-
gamento dos emolumentos de registro e da multa, a repartição pro-
videnciará Obre a venda em hasta pública das mercadorias apreen-
didas, sendo o respectivo produto liquido dividido igualmente entre
a Fazenda e os apreensores.
- Art. 30. As estações arrecadadoras incumbidas da concessão do
registro terão um livro organizado de acairdo com e moclêto 73, no
qual farão o cadastro geral dos estabelecimentos e pessoas regiatra-dos e averbarão, de conformidade com o art. 23, as alterações ocorridas.

Parágrafo único. O livro será conservado na repartição e poderá
servir para mais de um exercício.

. CAPITULO V

Da isenção do registro
4	 Art. 3/.. São isentos de registro:

a) as oficinas de estabelecimentos públicos federais, estaduais e
municipais, bem como as escolas de educação profissional, asilos e
recolhimentos de menores e estabelecimentos semelhantes, nos quais
se fabricarem artigos sujeitos ao imposto de consumo, como meio
de aprendizagem ou para consumo interna dêsses próprias estabele-
cimentos;

b) os arrnazens, farmácias e dispensários de instituições de ca-
ridade, desde que funcionem no interior dos respectivos estabeleci-
mentos e se destinem à distribuição gratuita de géneros de alimen-
tação, medicamentos e socorros a necessitados;

c) os restaurantes e botequins de associações atléticas, desporti-
vas e recreativas, no interior das respectivas sedes, para suprimento
exclusivamente a sócios e convidados;

d) os botequins, restaurantes e outros estabelecimentos de insta-
lação e funcionamento provisórios, durante festas públicas, tais como:
romarias, manobras e. paradas militares, excursões turíaticas ou des-
portivas e semelhantes;

e) os caixeiros viajantes a empregados de estabelecimentos. regis-
trados, incumbidos de agenciamento e venda por meio de amostras,
tern caráter itinerante e sem instalação;

f) os restaurantes, botequins e barbeiros em navios ou vagões
de estradas de ferro, mantidos peias próprias emprêsas de transpor-
tes, para atender aos seus passageiros;

g) os estabelecimentos que tiverem produtos destinados exclu-
•ivamente aos misteres de sua profissão;

A) os estabelecimentos industriais que fabricarem artigos sujei-
tes ao imposto de COUSLIITIO- apenas para emprago, como matéria prima
eu secundária, na composição de outros artigos de sua própria ,
dtlatria, tributados ou não;

aa emprêsas fornecedoras de eletricidade que tiverem assinado
~trato para arrecadação do imposto de consumo.

CAPITULO

Das estampilhas e sua venda

Art. 32. As estampilhas serão de quatro córes:
a) verde — para os produtos nacionais, em gerai;
b) bistre — para os cigarros e cigarrilhas de fabrico nacional,

manipulados com fumos de outra fábrica;
c j encanada — para os produtos estrangeiros, sujeitos à se-,

!agem direta;
d) azul — para vinho (natural dç uva nacional).
Art. 33a. Estas estampilhas, que deverão conter a declaração ga-

nérica — imposto de consumo — e se aplicarão aatodos os produto?,
respeitada a procedência, serão dos seguintes formatos'

le , antas:
n) especiais:

1, para os maços e pacotes de cigarros e cigarrilhas;
II, para charutos nacionais;

para álcool;
IV, para as aguardentes nacionais classificadas no art. 4'.	 21,alínea IV;

. V, para vinho (natural nacional de uva) •
b) comuns — para os líquidos em geral.
20 . Retangulares:
a) especiais:

coo a indicação "talão-guia" para os produtos que; niforma do art.. 4° incidem no imposto "por guia";
lf, com a indicação "seda" para os tecidos dessa espécie; •

III, com. a indicação "cigarros" para as caixas e carteiras dei
cigarros e cigarrilhas; •

b)conuins — para os demais produtos.
§ 1. O imposto do fumo em fólha, em corda ou em pasta, d4

peixe a granel e dos demais produtos a que alude o inciso 2°, letra a,
dêste artigo, quando de origem estrangeira, será cobrado por verba,
na ocasião do despacho, mediante guia, conforme o modelo 6,
organizada em três vias, observadas as disposições dêste regulamento.

§ r. As Alfândegas e Mesas de Rendas só poderão fornecer aol
Importadores as estampilhas necessárias para selar a mercadoria des-
pachada, tendo em vista a sua quantidade real, verificada na forma...
da legislação em vigor. Aos não comerciantes que importarem pro-
dutos para seu consumo, o imposto será cobrado por verba.

Art. 34. Compete à Diretoria das RendaS Internas, indicar as
taxas, formatos e dimensões das estampilhas, para, depois de prepa-
rados os desenhos pela Casa da Moeda, serem submetidas à aprovaçãa',
do Diretor Geral da Fazenda Nacional.

Art. 35. Os tipos, formatos e valores das estampilhas poderão.
ser modificados pelo Diretor Geral da Fazenda Nacional, mediante
proposta da Diretoria das Rendas Internas.

Parágrafo único. Os formatos, córes e aplicação das estampilhas,'
bem como sua emissão e retirada da circulação, lar-se-ão públicas
por meio de circular do Diretor Geral da Fazenda Nacional.

Art. 36. As estampilhas serão feitas na Casa da Moeda, onde',"
ficarão depositadas.

, Art. 37. A Casa da Moeda, terá ma Faro de registro, do qual
constará especificadamente o movime: ati entrada e saída das es-',
tampilhas, de forma a se poder conhea. a prontamente o movimento:
de cada repartição, e, bem assim, um outro em que mencionará a
data. do Inicio da distribuição e venda das estampilhas de cada valor,
com a designação dos respectivos sinais caracteralicos e da data eilP
que forem retiradas da circulação.

Parágrafo único. Do livro de registro de emissão das estampilhas
dar-se-ão as certidões que forem requeridas.

4ffieL,

.Art. 25. O car- e ar-lor smal respon.sável palas dividas do -vendedor,
exceto:

a) se tiver adquirido o estabelecimento em hasta pública, par
motivo de ação judicial;

b) se o houver de espólio ou massa falida, conianto que u titulo
de aquisição o isente sia responsabilidade do antigo possuidor.

Art. 25. A patente de registro ficará sem efeito:
•a) quando não tiver sido pedida em nome do verdadeiro pro-

prietário do estabelecimento;
b) quando tiver sido obtida em desacórdo com os arts. 13, 15,

§ 6°, e 17;
c) quando o estabelecimento houver sido adquirido em leilão

ou hasta pública;
d) quando dela, não constar a exigência do Pará grafo único do

art. 18, ou fôr encontrada em poder de pessoa diferente da mencio-
nada no verso da patente;

e) quando, de qualquer outro modo, tiver sido obtida indevida-
Mente;

f) quando ficar apurado que afaz parte da firma concessionária
da patente sócio quotista solidário ou comanditário devedor à Fa-
zenda Nacional de imposto, taxa ou multa.

Art. 26. Quando o contribuinte houver pago registro da classe
superior ao seu comércio ou fabrico, não gozará das vantagens ine-
rentes à mesma e poderá requerer restituição do excesso do amoita-
mento, desde que o pagamento a maior resulte de exigência ou èrro
da repartição.	 •

Art. 38. A. Casa da Moeda organizará albuns contendo specimens
de todas as fórmulas em circulação.

§ i • i,sses albuns serão remetidos às reparticaes arrecadadoras
e fiscalizadoras do imposto, para servirem nas masmas e serem dis-
tribuidos aos agentes fiscais e demais funcionários incumbidos da:-
fiscalização.

§ 2°. Os albuns serão confiados, sob carga, acra tesoureiros, co-
letores e administradores de mesas de rendas, e serão entregues aos
agentes fiscais e outros funcionários, mediante tèrmo de responsa-
bilidade.

§ 3*. Os albuns em poder dos agentes fiscais e de outros funcio-
nários serão exibidos aos chefes das repartições e aos inspetores,
fiscais, sempre que forem exigidos.

§ 4%. A nenhum responsável, quando deixar e exercicio_ do
cargo, será abonado o respectivo vencimento ou entregue a fiança,
sem que restitua o álbum em seu, poder ou indenize a importância
correspondente, sob pena de ser a mesma deduzida do vencimento a '•
pagar ou da fiança , a restituir: se estas garantias não cobrirem a res-
ponsabilidade, a diferença do valor será cobrada pelos meios legai*.
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11 P. As estações fiscais terão uni livro -caixa, conforme o modèlo
t4, para escriturar o movimento dos albuns.

Art. 39. Para a cobrança do imposto, as estampilhas serão ven-
didas:

a) na Capital Federal, pela Recebedoria do Distrito Federal e
Alfândega do Rio de Janeiro;

b) nos Estados, pelas repartições arrecadadoras, nas respectivas
zonas.

Art. 40. As repartições encarregadas da venda e suprimento das
estampilhas requisitarão o fornecimento necessário:

a) as Recebedorias Federais, as Alfândegas do Rio de Janeiro e
de Santos e as Delegacia.s Fiscais à Casa da Moeda;

h) as estações arrecadadoras dos Estados, às respectivas delega-
cias fiscais, exceto as mesas de rendas alfamiegadas, que serão supri-
das por intermédio das repartições a que estiverem subordinadas
ou por onde fôr determinado pela Diretoria das Rendas Internas, em
casos excepcionais.

§ 1°. A Diretoria das Rendas Internas superintenderá todo o
serviço de fornecimento de estampilhas.

§ 2". A mesma diretoria poderá não só determinar, conforme as
exigências da arrecadação, o fornecimento a qualquer repartição dos
Estados, como autorizar a requisição direta das estampilhas ou ainda
ordenar a remessa a qualquer repartição, quando se tornar
ao serviço da arrecadação do imposto.

Art. 41. As estampilhas serão vendidas,:
a) 'para produtos estrangeiros: aos comerciantes. i matia ido exi-

biu' da patente de registro;
b) para produtos nacionais: "mediante exibição da patente de

aegistro - aos fabricantes, aos comerciantes de Jóias e obras de °uri-
ao s, aos compradores de mármores em blocos ("serrarias"), aos expor-
tadores de sal nacional, aos transformadores, aos beneficiadores e
aos qii, de acõrdo com as disposições dêste regulamento, tiverem a
i'aeo dade de receber o produto com o imposto a pagar, e, à vista de
requisição, aos'estabelecimentos públicos de que trata o art. 31,
letra o;

e para produtos de qualquer pro.2ellèncio. apreendidos. adqui-
ridos em leilão ou hasta pública e havidos de inventário 011 falancia,
ou para suprir qualquer falta devidamente -justi_icsaia:
ciantes, exibida a patente de registro, e aos leiloeiros ou paeliculares,
mediante requisição.

Art. 42. As estampilhas serão adquieiTa-	 l a seninle forma:

••• a) para produtos estrangeiros sujeito so5trO dire(a - me-
diante as guias do modêlo 5, organizadas conforme a nota de despa-
cho e com todos os dados necessaaios à cobrança. As estampilhas
para produtos estrangeiros apreendidos sem sêlo ou indevidamente
selados ou ainda obrigados por qualquer motivo ao sêlo de que esta-
vam isentos, serão adquiridas nas alfândegas ou delegacias, mediante
requisição das repartições competentes;

b) para produtos nacionais: mediante as guias do modelo 4.
§ 1°. As estampilhas de côr bistre serão vendidas na razão de 50

vintenas de cigarros e cigarrilhas por quilograma de fumo, devendo
as guias ser acompanhadas do retalho dos pacotes de fumo em que
estiverem coladas as estampilhas e conter declaração do valor dessas
estampilhas.

§ 2°. As guias serão organisadas em quatro vias: a primeira acom-
panhará o processo de despacho nas alfândegas e mesas de rendas, ou
ficará arquivada nas mesmas repartições ou nas outras, quando se
tratar de produtos nacionais ou dos adquiridos em leilão, hasta pú-
Mica, inventário, falência e outros eosog; a segunda constituirá do-

. cumento de receita; a terceira será entregue ao contribuinte e a quarta
destinada as serviço de estatística.

§ 3°. Terminada a conferência, nas alfândegas e mesas de rendas,
das mercadorias submetidas a despacho, o emaregado competente
visará a guia, se estiver exata, ou anotará a diferença verificada, tanto
na guia como em a nota de despacho.

Art. 43. A aquisição das estampilhas deverá obedecer aos se-
guintes limites:

a) pelos importadores, na importância correspondente à quanti-
dade e qualidade de fato verificadas na conferéncia dos artigos sub-
metidos a despacho;

b) gelos fabricantes, em importância nunca inferior:,
V', a 5$, para os isentos do pagamento de registro, constantes das

*atras c e d do art. 12;
20, a 20$, para os fabricantes que tiverem pago o registro das

adneas números I e II da tabela;
a 200$, para os fabricantes que tiverem pago o registro das

demais alíneas da tabela;
e) pelos comerciantes exportadores de sal e pelos negocis

gatas de jóias e obras de ourives, em quantia nunca inferior a 25$000;
a) pelos comerciantes de queijos e 'requeijões, que receberem o

produto com o imposto a pagar - em importância nunca inferior a
2511000;

e) para os produtos apreendidos e nos demais casos de que trata
'cart. 41, letra c, na importância devida quanto à qualidade ou preço

quantidade dos mesmos produtos:

o) pelos estabelecimentos púLlicos referidos no art. 31, a, era(
qualquer importância.

§ 1. Os fabricantes de cigarros e cigarrilhas preparados corri
fumo da própria, fábrica, além da importância das estampilhas para
êsses produtos, pagarão, por verba, nas respectivas guias, o imposto
relativo ao fumo a empregar, na razão de $080 por vintena ou fração,
representada na quantidade das estampilhas pedidas.

§ 2°. Os fabricantes e importadores de fósforos, além da impor-
tância das estampilhas cara êsses produtos, pagarão, por verba, nas
respectivas guias, o imposto de consumo de .V070 por caixa, carteira,
ou carteirinha contendo até GO palitos (fósforos), bolinhas acena.
dadoras ou pilulas fosfóricas.

Art. 44. Os retalhos dos pacotes de fumo selados, que acoeipen
nharern as guias de aquisição de estampilhas para. cigarros e cigar-i
rilhas, serão inutilizados com a data, por meio de carimbo da rapar-
tição, e acompanharão os balanços mensais remetidos às delegacias
fiscais e depois da devida conferência serão destruidos, lavran 'o-se
têrmo que ficará anexado ao balanço.

§ 1°. Os retalhos recebidos pelas Recebedorias Federais serãd
destruidos nessas repartições.

§ 2°. Nos Caixas de estampilhas será feito histórico circunstan,
ciado dos retalhos selados que tenham sido recebidos, da sua quanti-
dade, das estampilhas neles apostas e do total da importância que
lhes fôr equivalente.

Art. 45. A estação que tiver de vender estampilhas a comerciantd
que receba produtos com o imposto a pagar, fará o confronto da guia
do modêlo 13, apresentada pelo comprador, com a que tiver recebido
cia estação de procedência.

§ 1°. Quando, por qualquer motivo, o comprador não apresenta
a guia de que trata êsse artigo, a venda das estampilhas só será feita •
se a quantidade pedida estiver de acórdo com a mercadoria deser:ta 4

na guia ou telegrama recebido pela repartição.
§ 2°. No caso da falta da guia ou do telegrama, a venda das

estampilhas só será feita depois dos produtos recebidos serem verifia 	 -
cacica; pelo fiscal ou por qualquer outro empregado devidamente de, 	 .
signado.

4t'. . Os comerciantes que receberem produtos acompanhadoS
de estampilhas, nos casos previstos neste regulamento, e quando tais
estampilhas não corresponderem às taxas dos novos volumes em que
tiverem de ser expostos à venda, poderão trocá-las, mediante reoue-t
cimento, na repartição local, par ocasião da transferência dos volumes.
Os (1W4 reu.beitern produtos já estampilhados poderão adquirir novas
fórmulas mediante requerimento.

§ 1°. O pedido das estampilhas será formulado nas guias cone
forme o rnodêlo 4, nas quais o interessado mencionará a quantidade,
espécie, taxa e valor das estampilhas que der em troca, bani como os
característicos de que se acharem revestidas por exigência dos artigos
63 e 64, fazendo-as acompanhar da nota do vendedor, nota essa quo
será restituída, uma vez verificada a exatidão das declarações.

§ 20 . Antes da troca ou aquisição das estampilhas. o chefe dm
repartição fará examinar se os volumes correspondem às declarações
da nota e às estampilhas apresentadas.

§ 3°. Com as estampilhas recebidas em troca proceder-se-a dO
conformidade com o estatuído no art. 44. 	 n -

Art. 47. Nas repartições que arrecadarem o imposto sare pros.
dotes nacionais e estrangeiros, haverá livros-caixas distintos para
urnas e outras fórmulas; naquelas, porém, que só arrecadam imposto
sóbre produtos nacionais, mas, por qualquer motivo, tiverem de suprir..
estampilhas para produtos estrangeiros, a escrituração será feita, coa(
menção especial, no caixa das fórmulas para produtos nacionais.

Parágrafo único. Nas partidas de "saída" será discriminado oi
nome dos compradores das estampilhas, bem como a espécie destas
e respectivas taxas; nas repartições, porém, em que a venda. de estam.,
pilhas fôr superior a 2.000:000$ anuais e elevado o número de com.
pradores, poderão ser adotados livros auxiliares. A venda diária será
lançada englobadarnente no caixa, em partidas correspondentes a radia

' espécie das estampilhas.
Art. 48. Não serão vendidas estampilhas:

•	 a) aos contribuintes não registrados;
b) aos devedores de multas, quaisquer taxas ou impostos, que,T,

depois de esgotados os prazos regulamentares respectivos, não os tive-i
rem pago ou depositado na repartição fiscal competente;

c) aos responsáveis ou fiadores que, devidamente intimados, nãO
houverem solvido no prazo legal os seus compromissos para com 4
Fazenda;

d) as firmas nas condições previstas na letra "f" do art. 25.
Art. 49. Só serão vendidas estampilhas que correspondam na cor,'

formato, taxa e espécie aos produtos a estampilhar.
Art. 50. Ninguem poderá vender, trocar ou ceder, por qualquer,

forma, as estampilhas adquiridas, salvo quando se tratar de vendai
ou transferência de estabelecimento comercial ou industrial. Moita do,
2 : nouono a 5:000a000.

Art. 51. Não é permitida a compra, venda ou troca de estará...
Qilhas senão nos c asos arevisloa neste regulamento, perdendo pr
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1'"possuidores, independente da multa que couber, b direito àquelas cuja
troceclência legal não fôr justificada. Minta de 2:500000 a 5:000000.

, Art. 52. Nenhum comerciante poderá ter estampilhas ern quan-
tidade excedente de 5 % à necessária ao estampilhamento das mer-
cadorias existentes em seus estabelecimentos, sob pena de segem
apreendidas as excedentes. Multa de 500000 a 1:000000.

Parágrafo único. Constitue contravenção a posse de estampilhas
que pertenceram a mercadorias já consumidas. Multa de 1:000000
a 2:000,000.

Art. 53. Constitue também contravenção a posse de estampilhas
extraídas de mercadorias já consumidas ou não. Multa de 5:000000
a 10:000$•000.

Parágrafo único. Constitue ainda contravenção< independente-
mente da ação criminal que no caso couber, vender, 'comprar, empregar
ou possuir soltas ou aplicadas, estampilhas falsas. Multa de 5:000$0,00
a 10:000$009.

1

§ 1°. As especiais para tecidos de seda, de três em três mel rc,s,
adaptadas por meio de cola e costura ou cola , e clip, envolvendo a
ourela do pano em ambas as faces, a partir do inicio do primeiro
metm da peça ou corte, sendo que nos três últimos metros a aplicaeã )
das estampilhas será feita metro a metro. Multa de 2:500$ a 5 :900$000.

§ 2°. As retangulares talão e guia: nos talões de guias on nos
livros guias dos modelos 8, 9, 11, 12, 15 e 15, colando-se de acórdo
com as respectivas designações, partidas ao meio, metade no talão ou
na cópia que ficar nas salinas ou estabelecimentos exportadores de sal
e nas fábricas e a outra metade na guia que acompanhar o pro(luto.

§ 3°. As retangulares, simples:
a) nas caixas, latas, caixinhas, potes, carteiras, cestas e outros

envoltórios semelhantes, parte na orla da tampa e parte no corpo
do objeto, salvo se se tratar de fumo picado, migado ou desfiado. ex-
posto à venda em envoltórios de papel, colocados èstes, por sua vez,
dentro das talas, caixas, etc., hipótese em que poderão ser apostas no

fecho ou legar de abertura dos referidos envoltórios de papel, desde
que as ditas caixas, latas, etc., possam ser abertas facilmente para a
verificação fiscal e não seja o produto, assim acondicionado, vendido
a retr.lho;

191 nos sacos, pacótes e outros envoltórios de papel, pano, pa-
lha e outras espécies, no fecho, na costura ou no lugar da abertura,
devendo aos pacotes de fumo, de 100 ou mais gramas, ser aposta mais
de uma. de forma que possam ser aplicadas, repartidamente, no feche

-de ambas as extremidades dos mesmos pacotes;
c) noe calçados, na sola, pelo lado exterior;
d) nos chapéus de sol ou chuva, na haste central, de modo que

fique visível o valor da estampilha;
1	 e) nos chapéus de cabeça, gorros e bonés, na carneira ou na copa,

pelo lado internd, ou no lado externo do forro;
f) nos sabões e sabonetes em barra, pães ou fôrma, nas velas de

céra e nas cons ,• rvas, sem invólucro, no próprio objeto ou em fôlha
ou fita' de papel, quando não se conseguir aderência perfeita;

g; no papel, de forrar casa ou males, no primeiro metro do co-
mêço da peça;

'	 lé) nas perneiras e polainas, no lado interno;
i) nas barrleas ou barris de conservas, no corpo dos mesmos:.
j) nas rendas, golas, palas, fitas, alças, galões, tiras e entremeios

bordados, cadarços, tranças. trancelias, "sou taches", cordões -e fran-
jas, em cada unidade, coladas de modo que uma parle das estampi-
lhas atinja o produto e a outra o envoltório ou a cinta, rótulo ou
etiqueta;

Ic) quanto às "jóias e óbras de ourives" e "mármores em bldcos"
:3o livro da escrita especial, até o quinto dia útil de cada mês, em
.eguicla à soma dos lançamentos relativos ao mês anterior;

1,. nos demais produtos, em lugar visivel do cada unidade.

§ 4°. As cintas:

a% nos barris comuns, em qualquer lugar, quando vendidos a par-
ticular ou a negociantes não registrados para o comércio do produto:

b) nos barris de "chopp", em uma tabela de madeira, cartolina,
papel ou papelão, considerando-se selados, quando assim saírem da
fábrica;

c) nos garrafões de capacidade até cinco litros, garrafas, botijas,
botijões, frascos, vidros e outros recipientes semelhantes, narte na
rolha, cápsula ou tampo e parte nO gargalo, de modo a romperem-se
ao ser aberto o recipiente, ficando as extremidades ao mesmo aderi-
das; e nas latas, contendo liquidos, sôbre o tampo das mesmas. Nos

Vidros contendo perfumarias ou conservas, nos lança-perfumes e nas
bisnagas, poderão ser aplicadas estampilhas retangulares, coladas,
entretanto, da mesma forma quando se tratar de perfumarias ou
conservas;

d) nos garrafões de capacidade superior a cinco litros, no corpo
dos mesmos;

e) nos sifões de águas gasosas e semelhantes, de modo a rompe-
rem-se ao calcar da alça;

f) nos maços ou pacotes de cigarros ou cigarrilhas, perpendi-
cularmente ao envoltório que os reunir, ficando a parte que passar
sóbre o mesmo envoltório toda colada e as pbntas sobrepostas na
extremidade inferior do maço ou. pacote;

'• (È nos charutos nacionais, em cada um de per si, em fórma
de anel.

§ 5°. Nos volumes de mercadorias estrangeiras, despachadas por
ne:rociantes não registrados para comércio dessas mercadorias, as es-t
tampilhas deverão ser aplicadas, TIOS volumes. •	 J

gr--: Art. 55: A importância do imposto de energia elétrica, arvora.;
*dada em cada mês, será recolhida, pelas companhias ou emprèsas, até
o dii 20 do mês subsequente, sob pena de multa de 20 a 50 por cento
da mesma importância.

Art. 50. As amostras conduzidas pelos caixeiros viajantes ou em-
pregador de estabelecimentos regLLrados, de que trata o art. 31, letra e,
deverão estar estampilhadas.

Parágrafo único. As amostras de produtos sujeitei ao imposto
'por meio de guia, quando em poder de representantes de estabeleci-
mentos comerciais ou fabris, deverão ser acompanhadas de notas• ou

• faturas discriminativas. Multas de 500$ a 1:000$, aos infratores Wste
artigo ou de seu pardgrafo.

Art. 57. As estampilhas serão aplicadas:

CAPITULO VII

Do estampilhamento . e pagamento do imposto

Art. 54. Compete o estampilhamento:
a) dos produtos estrangeiros:
I. Aos comere,iantes retalhistas, quando tiverem de inicisr a

venda a retalho ou quando venderem em volumes intactos os produies
que receberem acompanhados de estampilhas;

II. Aos mercadores ambulantes, antes da exposição It venda;
Aos importadores atacadistas e comerciantes por grosso, por

ocasião da venda, quando o. comprador fôr particular; ou contribuinte
não registrado para o comércio do produto, quando venderem a mer-
cadoria a retalho ou quando a expuserem como amostra ou à venda;

IV. Aos leiloeiros, por ocasião da entrega, quando a venda fôr
feita a particular ou a negociante não registrado para o comércio do

• produ t o arrematado;
V. Aos donos ou seus representantes legais, por ocasião do rase-

bimento, quando se tratar de mercadorias apreendidas. Multa de
549e$000 a 1:000000 aos infratores de qualquer das alíneas dêste
artigo.

IP) dos produtos nacionais:
I. Aos fabricantes a ilue se referem as alíneas III a X, letra "a"

da tabela de registro, excetuados os de "tecidos de seda", "lenços",
"gravatas", "suspensórios para calças"

'
 "ligas para meias", "meias",

"peles e agazalhos de peles", os de "artefatos de couro e outros ma-
teriais", bem como os de "chapéos de sol ou de chuva", antes da saida
ou da exposição à venda na secção de varejo; salvo os casos em Tle a
aplicação das estampilhas deva ser feita fora do estabelecimento pelo
comprador;

II. Aos fabricantes a que se referem as alíneas I e II da letra "a"
da tabela de registro; aos de que tratam as letras c e d do art. 12;
bem como aos de "tecidos de seda", de "lenços", "gravatas", "suspen-
sórios para calças", "ligas para meias", "meias", "peles e agasalhes de
peles", "artefatos de couro e de outros materiais" e de "chapéus do
sol ou de chuva", imediatamente depois de ultimada a fabricação,
salvo quando se tratar de mercadorias que tenham de sair acompa-
nhadas das estampilhas, ou de produtos sujeitos a imposto por meio
de guio;

UI. Aos contribuintes de que trata o art. G'; obedecidas as pres.-,
crições das alíneas anteriores desta letra;

IV. Aos negociantes exportadores de sal, por ocasião do
despacho ou da venda, salvo quando a exportação fôr feita com o im-
posto a pagar, nos termos do art. 112, parágrafo 5°, letra a;

V. Aos comerciantes retalhistas, quando tiverem de iniciar a
venda a retalho ou quando venderem em volumes intactos os produtos
que receberem acompanhados de estampilhas;

VI. Aos leiloeiros, por ocasião da entrega, quando a venda fôr
feita a particular ou a negociante não registrado para o comércio do
produto arrematado, ficando entendido que os que venderem em leilão
jóias e obras de ourives, como as que pertenceram a estabelecimentos
comerciais e a massas falidas e as que constituirem penhores, quer
nos Montes de Socorro, quer nas outras casas, e que ainda não tenham
pago o imposto, não farão a entrega da mercadoria sem prévia qui-
tação do imposto pelo arrematante ou comprador, expedindo para êsse
fim a competente guia, de modo que o imposto seja recolhido dentro
de quatro dias úteis decorridos da venda respectiva, sob pena de
ficarem responsáveis pelo mesmo, além da multa de 1:000000
a 2:000$000;.

VIT. Aos donos ou seus representantes legais, por ocasião do
recebimento, quando se tratar de mercadorias .apreendidas;

VIII. Aos mercadores ambulantes, antes da exposigão à venda.
•Parágrafo único. Os negociantes de "jóias e obras de ourives",

compreendidos os clubes de mercadorias, onde se fizerem sorteios ou
se negociarem os aludidos objetos, e as "serrarias" compradoras de
mármores em blocos, de origem nacional, pagarão o imposto até o
quinto dia útil de cada mês, quanto às vendas do mês anterior.
Multa de 500$000 a 1:000$000 aos infratores das alíneas I a V, VI,
,(1 parte) e VIII,

Quinta-feira 2.1
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§ 6°. Os comt-yrr.mt.:,3 vasejCstas deverão fazer o estampilhamento
hm globo, por volume intacto, das mercadorias que assim venderem.
Da mesma forma deverão proceder os comerciantes atacadistas

os leiloeiros, em relação às que, igualmente, venderem a particulares
Ou a negoeiantes não registrados para o seu comércio.

, Art. 58. Para completar a importância da taxa, poderão ser em-
pregadas estampilhas da mesma espécie, de valores diversos, contanto
que sejam apostas de modo a se verificar a taxa de cada uma, sob
pena de não serem computadas aquelas cuja indicação do valor não
est :Vf-r visível.

Parágrafo único. Não se compreendem nessa disposição os volu-
Sues contendo mais de urna vintena de cigarros ou cigarrilhas, nos
quais só poderão ser aplicadas estampilhas das taxas correspondentes
ao 1,reço de cada vintena.

Art. 59. O imposto do sal, nacional ou estrangeiro, será, no
perto do destino, cobrado por verba, lançada na guia que acompanhar
o produto e na que tiver de ser anexada ao processo do despacho.

Parágrafo único. No caso de verificação de diferença para mais,
na ocasião da descarga do sal, por outras repartições que não sejam
alfandegas ou mesas de rendas alfandegadas, o imposto corresponden-
te à diferença será cobrado por verba.

Art. 60 — A aplicação das estampilhas deverá ser feita por
tateio de goma forte, de modo que sua aderência aos produtos ou às
teias seja perfeita e deles não possam ser retiradas, permitido, além
sia goma forte, o uso de "clip" ou grampo ou a costura a mão ou a
máquina.

§ i s . Nas gravatas as estampilhas, além de coladas com góma
lei te. serão costuradas a máquina, de modo que a costura, perfurando
o tecido e a estampilha, pelo menos três vezes, a abranja em todo
o seu comprimento ou largura.

§ 2°. Nas ligas, suspensórios, meias e nos artefatos de tecidos
de malha, em geral, as estampilhas, depois de assinaladas pela forma
estabelecida no art. 63, serão perfuradas por meio de picote, de modo
que cada estampilha contenha quatro fileiras de picotes, sendo dois
em sentido longitudinal e dois em sentido transversal, para só assim
serem coladas aos produtos com goma forte.

Art. 61. Consideram-se não estampilhados os produtos ou guias a
que foram aplicadas estampilhas:

o) destinadas a produtos nacionais, quando se tratar de produtos
tsesangeiros e vice-versa;

• b) especiais destinadas a um outro produto;
ci comuns, quando houver fórmulas especiais para o estampilha-

mente;
ri) de formato diverso do destinado ao estampilhamento;

não inutilizadas ou não marcadas de acôrdo com os artigos 63
e i ;

I) que não estiverem em circulação:
g; que tiverem emendas ou rasuras:
hY que estiverem em desacôrdo com as preseripções dos artigos 57

a 60.
Parágrafo único. Consideram-se também sem efeito legal as es-

tampilhas que acompanharem os produtos, nos casos dêste artigo.
Multa de 2008000 a 4008000 aos i3fratores deste artigo ou de seu pará-
grafo, excetuadas as faltas verificadas quanto aos tecidos de seda que
serão punidas com as penas do art. 57, § P.

Art. 62. Constitue contravenção o emprêgo de estampilha já
usada, bem como a venda ou a exposição à venda de, mercadorias
assim estampilhadas. Multa de 1 :000$000 a 2:000$000, salvo quando se

tratar de emprego de estampilha extraída de mercadoria jd consumida
OU não, caso em que a multa será de 5:000$000 a 10:0001000.

Parágrafo único. Provada a bóa fé do expositor, a responsabili-
dade recairá apenas sôbre o vendedor.

Art. 03. Os fabricantes, importadores e outros adquirentes de es-
tampilhas para produtos nacinnais ou estrangeiros, excetuados os que
pagam o imposto por meio de guia ou em livro especial, são obrigados

•.a assinalá-las, no lado impresso, na ocasião de aplicá-las ou remetê-las
,ao comprador, com a firma ou iniciais e o número da incidência -do
wroduto constante do art. P, a tinta, picote ou outro qualquer pra-
cesso mecânico, contanto que a indicação do valor da estampilha e
!marcações exigidas fiquem visíveis.-

i°. Os que acondicionarem mercadorias de modo diferente do
'rec. tislo, contramarcarão as estampilhas de -acôrdo com Ode artigo.

§ 2°. As estampilhas que acompanharem os barris de "ohopp"
•na conformidade do art. 57, parágrafo 4', letra "b", além da Inutili-
zação prevista neste artigo, deverão conter, na parte impressa, de forma

"a abranger também a tabela a que estiverem coladas, a numeração e
'capacidade do barril e a data e número da nota de venda ou faturti,
:Permitido o uso de carimbo. Multa de 20(4000 a 484000 aos iufratoret
deste artigo ou dos seus pardgrefos.

Art. 64. No verso das estampilhas que acompanharem produtoi
remetidos a fabricantes como matéria prima, ou a comerciantes, é
obrigatória a indicação a catimbo, tinta ou lápis-tinta, de modo a
abrangera totalidade das fórmulas correspondentes a cada volume, da
data da entrega ou remessa e do número da nota respectiva, bem como

Lkja, !Irma e sua localização. Multa de 2100$008 a400$000.

§ 1°. Na inutilização a que se refere êste artigo é obrigatória a.
repetição, por extenso, do algarismo ou al garismos indicativos do dia'
da inutilização. Multa de 200$000 a 400$000.

g 2°. Tratando-se de remessa feita a comerciante por grosso do
produto, devidamente registrado, a indicação poderá ser feita sem
abranger a totalidade das formulas contidas em cada folha de estam-
pilha ou parte de folha.

Art. 65. Nos casos de estampilhamento em globo dos volumes, a@
estampilhas serão inutilizadas, na parte impressa, por meio de traço
forte, de tinta ou lapis-tinta, e com a data do dia da venda., observada
a exigência do g P do artigo anterior. Multa de 2008000 a 400$000.„

Art. 66. As estampilhas coladas às guias serão inutilizadas com
a data, indicando dia, mês e ano, a manu-scrito ou a carimba, em cadá
uma das partes (talão e guia).

Parágrafo único. As estampilhas apostas aos livros da escrita ee-
pedal, destinados ao pagamento do imposto sobre "jóias e obras de
ourives", e "mármores em blocos", serão inutilizadas com a data, in-
dicando dia, mês e ano, a manuscrito ou a carimbo, e a assinatura dá
dono de esabelecimento ou seu representante legal. Multa de 20!);000
a 4008000 aos infratnres dêste artigo e seu parágrafo

CAPITULO VIII

Da cobrança do imposto "ad-valorem"

Art. 67. SemSre que o pagamento do imposto estiver condicio-
nado à circunstância do preço de venda, embora dependa tambetede
outras circunstancias, regulará:

a) para os produtos nacionais o preço de venda da fábrica. desde
que não existam depósitos pertencentes à mesma firma da fábrica, eu
depósito dos mesmos produtos pertencentes a firmas das quais Oiça
parta o respectivo fabricante, ou a firmas em que um ou mais sócios
sejam também sócios da firma fabricante. não compreendidos neta
parte os acionistas, ou ainda depósitos exclusivos dos seus produto,
casos em que o preço de venda dêsses depósitos será, então, o regu'ai-
dor para a cobrança do imposto; enfeedendo-se por "deposita e.sc!o-
sivo" o estabelecimento ou estabelecimentos comerciais, que, situados
ou não féra da séde da fábrica, forem os únicos vendedores ou adcmi-
rentes, por qualquer forma Ou título. de um, de mais de um ou de
todo s os produtos da fábrica, vendam ou não mercadorias semelhantes
e diferentes, de outra procedência:

h) para os produtos estrangeiros, o preço que houver sido cals
calado nas alfândegas, tomado por base o valor das niercadorias. aa
câmbio do dia do pagamento do despacho, acrescido da despesa da
frete e aos direitas, adicionando-Re ao total 30 por cento. O pre-2o
das jóias e obras de ourives importadas por particulares ou por ne-
gociantse não registrados para o comércio dos aludidos produtos, será
o valor da fatura consular e, na falta desta, o que for arbitrado peio
conferente do despacho ou pela comissão de tarifa, sem prejuízo dos
recursos legais.

g P. A base do preço será a unidade tributada, com exceção das
jóil e e obras de ourives, em que a base será o total das vendas reali-
zada s em cada mês.

§ 2°. No preço não se compreende o valor do imposto nem n as
despesas de embalagem e seguro, até o ponto de destino, salvo o frete

das mercadorias estrangeiras, de..sde que ditas despesas sejam taLu-
radas distintamente.

g 3 — Nas perfumarias (no caso do art. §, 7°, nota 8'.), nas
especialidades faemacêuticas (no caso do art. 4°, § 8'. nota 9'.) e
nos charutos, quando os preços variarem, segundo a maior ou menor
quantidade em que são vendidos esses prOdutos, tomar-se-á, para base
do pagamento do imposto, o preço máximo da -Venda, de acordo com o
g 1'. Nenhuma redução se fará, a titulo de desconto, abatimento, boni-
ficação,.etc., que constar da fatura, nota de entrega, carta ou qual..
quer outro documento semelhante.

§ 4°. Os produtos vendidos . ern leilão nas alfândegas e os vendi-
dos ens hasta pilbliôa ou Por concorrência, ficarão sujeitos ao imposto
segundo o preço da arrematação ou da venda. 	 •

§ 5'. Não se compreendem nas disposições. déste artigo os pro-
dutos cujo imposto é pago erii função do preço de venda, no varêjo,
marcado pelo fabricante. 	 •

Art. 68. Os fabricantes de charutos fornecerão à estação arreca-
dadora.respectiva, ao iniciarem suas transações, on até 31 de janeiro
de Cada ano, ou, ainda, quando resolverem qualquer alteração. uma
tabela, conforme o modélo 23, em triplicata, das marcas e dos pregos
dás mesmos produtos. Multa de 500$ a 1:0008000.	 -

§ If. Os fabricantes de perfumarias e de especialidades farina-
coautipas, nos mesmos prazos estabelecidos neste artigo, fornecerão à;
repartição arrecadadora a respectiva tabela, em triplicata, modèlos 24;
o 25, declarando • nome, classe, marca, espécie, !Asor capacidade ou
quantidade dos produtos fabricados, conforme e modo ou forma do
pagamento do imposto, e ainda o preço de venda, quando se Verif is
Carena as hipóteses a que se refere o art. 4°, g§ 7° e 8°, notes; 8' e 9",
respectivamente. Multa de 5008 a 1:000.8000.

§ 29. Das tabelas recebidas, as repartições fornecerão recibos aos
interessados, com o número de ordem do protocolo e neste lançarão
a data da publicação das mesmas tabelas no Diário Oficial.

§ 30. Se a tabela não atender às condições do modèlo respectivó
será recusada, devendo o interessado, se houver excedido o prazo le,Of,;
apres'entar outra naquelas condidirs, dentro do prazo do oito 'slatas
sob pana de incidir na multa do § 1°..
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s	 § 4°. A primeira via da tabela será arquivada' "iia; retiarlição;
segunda remetida à Diretoria das Rendas Internas pelas repartições
arrecadadoras nos Estados, por intermédio das delegacias fiscais, afim
alo sor publicada no Diário Oficial, e a terceira será restituida ao fa-
bril:mote, devidamente autenticada pela repartição arrecadadora, para
ser apresentada ao agente do fisco, quando exigida. A Recebedoria
do Distrito Federal fará publicar, nas mesmas condições, as tabelas
que lhe forem apresentadas.

Art. 69. Os fabricantes, cujas tabelas e suas alterações tiverem.
sido publicalas, ficam dispensados da apresentação anual de nova
tabela; devem, porém, , dentro do prazo de que trata o art. 68, comu-'

•ficar à respectiva repartição se mantêm as bases e indicações da ta-
bela fornecida no ano" anterior. Multa de 200$ a 400$000.

• Parágrafo único. As repartições arrecadadoras, de posse das co-
municações, mencionarão nas mesmas a data do Diário Oficial, em
que Oram publicadas as respectivas tabelas ou alterações, e as ar-
quivarão, de modo a poderem fornecer, em qualquer ocasião, infor-
mações ou certidões das mesmas.

Art. 70. As repartições arrecadadoraaa encaminharão à Diretoria
das Rendas Internas, até 30 da abril de cada ano ou, posteriormente,
quando houver alteração no cadastro. a relação dos comerciantes
registrados para a venda de "joias e 'obras de ourives", bem Gamo a
dos fabricantes de "tintas e vernizes" especialmente registrados nos
termos do aia. 15, § 7°, letra a, cabendo àquela Diretoria fazer publicar
no Diário Oficial ditas relações e quaisquer retificações posteriores.

Art. 71. Aos agentes fiscais, nas respectivas fábricas, e a todos
os encarregados da fiscalização, cabe verificar, quer nas mesmas fá-
bricas, quer nas casas comerciais,, pelo exame das mercadorias e daa
.notas ou faturas, a exatidão das tabelas, bem como se o imposto está
sendo convenientemente pago.

CAPÍTULO IX

Dos rótulos e sua aplicação

Art. 72. Os fabricantes de mercadorias sujeitas ao imposto de
consumo, excetuados -os de sacos, de louças e vidros, ferragens, arte-
fatos de ferro e de outros metais, jóias e obras de ourives, bijute-
rias, objetos de aclôrno e de utilidade e relógios, ladrilhos e outros
materiais. material ótico e . c.ordoallias, são obrigados a aplicar em
seus produtos rótulos que tragam impressos a situação da fábrica,
com indicação da rua e número, .nome do fabricante ou da emprêsa
'fabril registrada na estação arrecadadora competente, ou marca- fabril
devidamente registrada, e a expressão — Indústria Brasileira.

• § 1°. Os que tiverem, no pais, mais do Um estabalecimento pro-
dutor de mercadoria da mesma espécie tributada poderão indicar
ato rótulo a situação da sede ou de cada uma das 'fábricas, contanto
que do próprio rótulo, ou de etiqueta aposta ao produto, façam

.constar, em togar visível, o local da fábrica produtora.
§ 2°. As indicações Viste artigo serão feitas, nos artefatos de

.tecidos (C0111 exceção dos sacos), em cada unidade, por . meio de eti-
quetas, coladas ou cosidas, contendo sempre três faixas com as côres
verde, amarela e azul.

§ 3°. A rotulagem dos tecidos obedecerá às seguinte á regras:
1°, nos tecidos de filó e nos de tipo "Madras" e "Bagdad" as in-

•icações dêste artigo deverão ser feitas por meio de rótulo de di-
mensões não inferiores a uma área de 5 x 10 centímetros, nas duas
extremidades de cada peça, não podendo o vendedor cortar do fim
da peça, isto é, da parte interior, essas indicações;

2°, nos tecidos em geral, excetuados os referidos no inciso anterior,
a indicação "Indústria Brasileira" deverá ser feita na ourela, por meio
de decalcomania, carimbo ou textura, em distancia não maior de três
metros, ou por meio de frieos verde , e amarelo;

3°, nos tecidos de seda as demais indicações dêste artigo serão
gravadas também por meio de decalcomania, carimbo ou textura, em
um espaço de dimensões nunca inferiores a 5 x 10 centímetros, nas
duas extremidades de cada peça, não podendo o vendedor cortar essas

'Indicações do fim da peça;
• 40, nos tecidos de lã pura ou mixta ai indicação "Indústria Brasi-
leira", como as demais indicações ciaste artigo deverão ser gravadas,
por meio de decalcomania, textura ou carimbo, na ourela, em distancia
não maior de três metros;

50
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nos outros tecidos as demais indicações deste artigo deverão
,ser feitas do acórdo com as prescrições do inciso 3, permitido o uso
de rótulos, que deverão ser apostos nas duas extremidades de cada
peça, não podendo o vendedor retirar o rótulo do fim da peça.

§ 4°.‘.1Não será permitida a importação de tecidos que contenham
Mis ourelas, ou junto delas, fios com as cores verde, amarelo e azul.
• § 5°. Os que tiverem de expor mercadorias acondicionadas de
modo diferente do recebido, são obrigados a aplicar ao novo volume
rótulos nas condições iteste artigo e que indiquem ainda a origem*do
:produto: se estrangeiro, o país produtor, e se nacional, o Estado em
que foi produzido. Excetuam-se os produtos em que o novo acondi-
cionamento fór feito em 'vidros, latas ou outros recipientes, desde que

, não fechados, para assim serem vendidos ao consumidor.
• § G°. Os fabricantes do produtos que pagam e imposto em razão
.do pêso (excetuados os não obrigados à rotulagem, os de perfumarias,
os de artefalos de tecidos e as de papel e seus artefatos), devedão men-

• gonar nos rótulos ou etiquetas apostas aos seus artigos o pêso que ser-.

,Tu .de base à incidência do imposto de consumo; os de e.specialidadeí
farmacêuticas, a classe, pêso, quantidade, volume ou ca pacidade; ede álcool e de bebidas alcoólicas, com exceção da cerveja de que trate'
o inciso 3° da alínea XIV do § 2° do art. 4*, a respectiva graduação.

§ 7°. Os fabricantes de queijos e requeijões poderão deixar derotular os seus produtos, cumprindo, neste caso, ao recebedor comer-
ciante fazê-lo, com indicação também da procedência e nome do fa-
bricante, quando os expuser à venda.

§ 8°. Além das exigências dêste artigo, os rótulos deverão conter:
1°, nas especialidades farmacêuticas:

, a) o número e data do registro e aprovação da Saúde Pública, ou
do registro no Ministério do .Tfabalho, quando não obrigadas àquele
registro e aprovação;

é) a classe referente a cada produto, e ainda: das classes I •
VIII, o número de unidades e o peksu liquido médio de cada uma; dai
classesV, VI, IX, X e XII, a capacidade dos recipientes expressa ed
centímetros cúbicos; das classes III, IV e XIV, o número de unidades
da classe VII, o número de unidades e a capacidade de cada unia: e dai
classes-II,- XI e XIII, o pêso líquido do conteúdo. Nas especiaficladei
farmacêuticas estrangeiras essas indicações constituem obrigação doi
importadores, que as farão constar da nota de despacho e da guia di
aquisição de estampilhas, repetindo-as, por meio de etiqueta ou ca-
rimbo, nos produtos;

• 2", nas bebidas e no vinagre, para uso alimentar, o namoro e dat:
do registro e aprovação da Saúde Pública;

3 0. no vinagre de que trata a alínea nado § 10 do art. 4°a de-
: claração "vinagre para fins industriais". Multa de 2:500$ a 5:009,Y000• a", na cerveja a que se refere o inciso 1°, da alínea XIV, do § 2o
do art. 40, a declaração "fabricada sem resfriamento artificiai". :liai!.

'de 500$ a 1 :000$000 aos infratores dêste artigo e §§ 1° á 8^, iiiesoi
1', 20 e 4'.

• § 9°. Nas amostras de especialidades farmacêuticas nacionais
distribuidas gratuitamente na Mima. dèste regulamento, os raitul.w
e envoltórios apostos diretamente aos respectivos produtos coo-
-terão, obrigatbriamente, o nome do remédio, sena referência
:moléstia ou grupos de moléstias, a cuja cura se destina, firma (I(
Iaoricante, local da fábrica, número e data do registro e aprova“
da Saúde Pública ou do registro no Ministério do Trabalho, contorna
.o caso, além das seguintes declarações:

1°, "Amostra gratuita para distribuição a médicos e -a hospitais"
em caracteres bem visíveis, de dimensões maiores do que quaisquai
outros existentes, sendo permitida a simples indicação "Amostrt
gratuita" em cada empala, quando o medicamento for assim acon.
dicionado. sendo, porém; exigível a declaração por inteiro nas calva
ou recipientes, que- as contiverem;
- 2°. "Só é permitida a existencia desta amostra gratuita nt

fábrica respectiva, seus depósitos e agentes, nos consultórios médico:
e estabelecimentos hospitalares", Multa de 1:000$000 a 2:000$00t
aos infratores deste parágrafo.

§ 10. Constitue contravenção a posse, existência ou exposiçãe
h venda de amostras gratuitas de especialidades farmacêuticas, nai
farmácias, drogarias ou quaisquer outros estabelecimentos Comer-
ciais, excetuados os de que trata o inciso 2° do parágrafo anterior
somente quanto à .existência e pose. Multa de 2 :500$ a 5 :000000.

§ 11. Poderão ser aplicados aos produtos carimbos ou etiquetam
mencionando marca, firma e o local dos vendedores do artigo, comi-
tanto que não seja prejudicado o rótulo, nem possam ser com áis
confundidos. Multa' de 500$000 a 1:0008000.

Art. 73. E' proibido importar, fabricar, possuir, vender ou ex-
por a venda rótulos, etiquetas, capsulas ou envólucros que se presteis
a inculcar como estrangeiras quaisquer mercadorias de produçac
nacional. Multa de 2:500$000 a 5:000$000.

§ 1°. Na proibição de importar rótulos, cápsulas ou envólucros
a que se refere êste artigo, não se compreendem os que forem impor-
tados por casas comerciais que sejam filiais de outras estabelecidas
no estrangeiro, contanto que os 'rótulos, cápsulas ou envdlucros con-
tenham a designação das localidades em que estiverem estabelecidas
a casa matriz no estrangeiro e a filial no Brasil.

§ 2°. As casas filiais são obrigadas, no caso do parágrafo an-
terior, a provar, por contratos devidamente registrados, que se achara
ern condições de gozar das vantagens estabelecidas no mesmo para-
grafo e a fazer acompanhar os seus despachos de importação de
.atestados das autoridades consulares brasileiras, nas localidades
exportadoras de que as casas remetentes são suas sedes ou matrizes.

§ 3°. Se os rótulos, cápsulas ou envólueros forem importados,
juntamente com as mer,cadorias a que se destinam, sómente se con-
cederá o despacho dos mesmos em quantidade estritamente necessária
às mercadorias importadas.

§ 4'. Os rótulos, etiquetas, cápsulas e envólucros bem como as
chapas, matrizes, carimbos e objetos semelhantes, destinados à con-
fecção de rótulos de fábricas não existentes, apreendidos por
contravenção dêste regulamento, serão destruidos mediante as for-
malidades legais, depois de passadas em julgado as respectivas
decisões e de retirados os exemplares necessários ao processo
criimmel..

§ 5'. Os comerciantes decvinhos nacionais ou estrangeiros sãe
obrigados a rotular os produtos que engarrafarem, indicando, além
da marca, o pais estrangeiro ou Estado do Brasil de onde procede-
rem, a firma do engarrafador e o local do engarrafamento. Mult
de	

a
500$000 a 1:000$000.



- -ed472 Quiu(n .-trira 24
	

armo -orlam	 .	 Ue 1938
‘?t,,

i	 br	
i

ás inetatadorlas adarairidas das fábriedii produtoras petas benad
$101adoras, desde que estejam acompanhadas da nota ou. ratara e doa'
pelos respectivos;

c) as mercadorias estrangeiras existentes nos estabeledimentoa
!atacadistas, acondicionadas nos volumes em que foram recebidas,
acompanhadas da gota, fatura ou guia . e das estampilhas correspana
dentes;

d) as mercadorias estrangeiras existentes em estabelecimentoa
varejistas, acondicionadas em volumes intactos e que estejam acorria
panhados da nota, fatura ou gula e doai respectivas estampilhas;

e) os líquidos de qualquer oaigean, acondicionados em barris ou
em garrafões ou latas de mais de cinco litros; as tintas sólidas, aciona
dicionadas em volumes de mais de 10 quilos; a manteiga nacionalal
acondicionada em volumes de mais de quatro quilos; e oa artefato.,
de tecidos, quando em peças, em poder de quaisquer negociantes regis-
trados, desde que os volumes estejam intactos . e acompanhadas das
notas, faturas ou guias e das respectivas estampilhas, obedecidas,
quanto aos retalhistas, as prescrições do art. 112, § 9 0, letra a;

1) os legumes e frutas em conserva, simples ou medos, ,de quo
trata a alínea V do § 9° do art. 4*, quando em massa, acondicio-
nados em datas ou barris, 'pesando mais de 15 quilos, e remetidos de
uma para outra fábrica de propriedade da mesma firma, desde que
acompanhados das notas e estampilhas respectivas;

g) o café torrado acondicionado em volumes de 10 ou mais quilos,
em poder dos fabricantes moedores; o café moído e o chá em volumes
de 15 ou mais quilos, em poder dos negociantes atacadistas, deado
que Mim volumes se encontrem intactos e acompanhados da nota
ou fatura do fornecedor e das respectivas estampilhas;

h) o queijo ou requeijão, em poder de negociantes registradoce
quando em volumes intactos e acompanhados da nota ou fatura § ,
guia respectiva, bem asairn das estampilhas correspondentes; 	 t ;

i) as jóias e obras de ourives e os mármoros em•biocos. Muriti	 -
de 500$ a 1:0001 aos infratores deste artigo, salvo quando se tratar,
de insuficiência de estarnpilhamento em produtos cujo imposto é co..
brado "ad-valorem", caso em que a multa será de 1:004000 d
2:000$00'O.

Parágrafo único. As bebidas, o álcool e o vinagre, quando íeme.,
tidos ou vendidos a negociantes varejistas, registrados ou não, ou a	 -
consumidor, deverão estar acondicionados em recipiente cuja capaci-
dade não exceda de um litro, excetuados o chopp em barril automáticci
e o vinho acondicionado em recipiente de capacidade até cinco
litros e que assim tenha de ser vendido. Multa de 2:5001 a 5:000$
aos que fizerem o acondicionamento em recipiente de capacidade ati-,

Art. 74. Não é permitido aesinalar, vender ou expor aferida"
mercadorias nacionais com rótulas ea.critoe no todo mi em parte am
lingua estrangeira, salvo se contiverem estes, ani Português, ca
dizeres exigidos pelo art. 72, com a expressão - Indústria Bra-
sileira - em togar destacado e letras maiores do que gualgluez.,aturas, Multa de 2:500000 a 5:0001000.

Parágrafo único. Excetuarn-se os nomes de bebidas e outrod
que não tiverem correspondência em português, como bitter, brandia
coam°, kirsh, etc., contanto que os rótulos ccrntenham as indicações
cio art. 72.

Art. 75. E' proibida a importação de produtos estrangeiros que
trouxerem rótulos no todo ou em parte em lingua portuguesa, sem
mencionar o pais de origem. Multa de ..i:00010(10 a 2:0001000.

Parágrafo único. E' proibido vender ou expor à venda como
estrangeira mercadoria produzida, fabricada ou transformada no
Brasil. Multa de 2:5001000 a 5:000000.

Art. 76. Os fabricantes, a que se referem as alineas I e El
da tabela de registro, e os de que tratam as letras c e d, do artigo 12,
são obrigados a rotular seus produtos logo depois de acabados.

Parágrafo único. As fábricas a que se referem as aliaeas
a X da mesma tabela, deverão rotular os respectivos produtos antes
de lhes darem saída ou de remetê-los para a secção de venda a va-
rejo, salvo as excetuadas, na alínea II da letra b do art. 54, que
seguem o regime daste artigo. Multa de 500000 a 1 :00a$000 aos
infratores dêste a.riigo ou de seu parágrafo.

Art. 77. Os rótulos de marca, firma ou local diferente do da
fábrica, poderão ser a esta adaptados por 'meio de carimbo impresso
com tinta que difira bem da anterior, afim de evitar confusão,

. podendo pela mesma fórma ser corrigidos os que não estiverem nas
condições do art. 72.

Art. 78. Considera-se contravenção o emprêgo de rótulo do
fábrica não existente ou indicando falsa procedência ou qualidade,
bem corno a exposição à venda de mercadorias com rótulos nas
ineerhas condições e a venda ou ekposição à venda de mercadorias
nacionais ou nacionalizadas, inculcando-as corno estrangeiras ou vice-
versa. Multa de 2:500$000 a 5:0008000.

§P. Considera-se contravenção falsificar, ou adulterar pro-
dutos sujeitos ao imposto de consumo, modificando o estado em que
os mesmos faixam das respectivas fábricas. Multa de 5:0001000 a
10:000%00 para os falsificadores e de 1:2001000 a 2:500$000 para
os que possuirem, venderem ou expuserem à venda produtos
falsificados.

§ 2°. São proibidos todos os processos de- manipulação empre-
gados para imitar o vinho natural ou produzir vinho artificial. Os
vinhos importados do estrangeiro &balante poderão ser consumidos
em esPérie, não podendo sofrer qualquer transformação que altere
sua marca, classe ou -tipo. Multa de 5:004000 a 10:000/000.

§ 3°..Consalera-se falsificar vinhos ou outras bebidas:
a) desdobrar, -colorir e de qualquer fórma modificar o estado

em que saírem das fábricas os vinhos e demais bebidas, nacionais
ou estrangeiras;

b) aproveitar para vinho o bagaço da uva já fermentada; -
c) obter vinhos, inculcando-os como naturais de uvas, pela fer-

mentação de mostos concentrados, passas de uvas ou de qualquer
outra fruta, bem como, fóra da zona vinícola, pela fermentação de
mostos conservados por qualquer processo. Aes' infratores déste
parágrafo será aplicada a multa de 5:000$000 a 10:000$000, sem
prejuiza do processo a que se refere o decreto a. 19.604, de 49 de
Jane;r0 de 1931.

§ 4°. Constitua contravenção a existência, em estabelecimentos
comerciais ou fabris, de ingredientes que sirvam para adulterar ou
falsificar os vinho e demais bebidas nacionais ou estrangeiras.
Multa de 2:500$000 a 5:0006000.

art. 79. Os rótulos serão aplicados:
. A tinta indelével ou a fogo nos barris de qualquer espécie,

nas barricas e nos caixões.
2°. Por meio de dizeres colados, impressos ou gravados:
a) nas caixas, latas, maços, carteiras, pacotes, nas peças da

tecidos e seus artefatos e em qualquer outro envoltório contendo
mercadoria tributada;

b) nas unidades em eme forem apostas as estampilhas e noS
envoltórios em que as mesmas unidades forem expostas à venda;

c) até 'Um metro de antecedência da extremidade exterior da
poça, no papei de forrar casas ou malas;

ti) em qualquer parte do corpo do objeto ou envóhicro,
demais produtos. Multa de 500000 a 1:000000-

Art. 80. Para os casos não previstos neste 'regulamento,
relação aos rótulos, será aplicada a legislação em vigor.

CAPITULO X

Da fiscalização

PRIMEIRA PARTE
Disposiçães gerais

Art. 81. Nenhum produto sujeito ao imposto de consumo Poderá
sair das fábricas, nem ser exposto à venda ou vendido, sem estar
eieNidamente estampilhado, salvo as seguintes exceçõee:

a) as mercadorias, de qualquer procedência, cujo imposto for
1813Q 32.9X &eia 49 11212, PO Par veja2a_a

no

em

perior à permitida neste parágrafo.
Art. 82. Estão sujeitos à fiscalisação e ao regime fiscal todos

os produtos que se acharem dentro dos estabelecimentos obrigados
a registro, ou em poder dos mercadores ambulantes ou dos encarre-
gados do transporte, ainda que guardados em caixas, sacos, barricas,
móveis, ele..

Art. 83. Quando nas fábricas, excetuadas as de que trata
art. 13, e nos estabelecimentos comerciais por grosso, houver venda -
a retalho, a secção desta deverá ser inteiramente separada, de modoi
a evitar confusão e promiscuidade, sob pena de serem considerados
expostos à venda a varejo todos os produtos que se acharem no
estabelecimento.

Art. 84. Os prOdutos sujeitos ao imposto por guia, quando tivea
rem de ser beneficia.doa ou acabados em outra fábrica, de propriea -
dada do mesmo dono. com exceção dos tecidos de seda, Poderão tr ama e
altar sem pagamento do respectivo imposto, mediante as formate.
dadas estatuídas neste regulamento, desde que tenham de voltar
fábrica de origem ou de ser vendidos na do beneficiamento ou aca.'
bamento, onde, então, terá lagar o pagamento do imposto.

Parágrafo único. Os fabricantes de tecidos de seda que remai •I .
terem os seus produtos para beneficiamento ou, acabamento em fá.4
,bricas ou tinturarias de outras firmas, deverão fazê-los transita

acompanhados da guia modelo 17, sem o pagamento do imposto, tal
qual será realizado quando tais tecidos voltarem à fabrica de origem;

:1 2
para ai serem vendidos. Multa de 1:000$000 a 2:000000 aos
tratores deste artigo e seu parágrafo. 

Art. 85. Quando o fabricante tiver mais de uma fábrica os produtos
sujeitos a estampilhamento direto, que forem fabricados em- uma
mirem para outra, afim de sofrerem os últimos preparos, benea
fielarnento ou terminação, serão acompanhados de uma guia, se-§
gundo o modelo 17, visada pelo agente fiscal ou pela repartição,
para servir de base à escrita fiscal, e considerados fabricados oo
outro estabelecimento. Multa de 2:500$000 a 15:000$000.

Art. 86. As fábricas que prepararem, por encomenda, produtol
de outras fábricas, se receberem destas a matéria prima, os rótulos el
as estampilhas, para serem aplicados, anotarão nos livros da escrita'.
fiscal, não ed a entrada daqueles efeitos, como a salda dos artigos
preparados e estampilhados, fazendo-os acompanhar, na remessa og
entrega, de uma nota ou fatura com as necessárias especificações.,,

. 5 1. . os fabricantes que se utilizarem do estabelecimento da:7
outra firma, para os fins previstos neste artigo, deverão remeter 0.'4
matéria prima, os rótulos e as estampilhas acompanhadai de nota ou„4
fatura especificada, lançando no livro de sua escrita fiscal a saldo,
(Asses objetos e te entrada dos artigos preparados.

§ 2°. As notas ou faturas, de que trata éste artigo, deverão ses4,
apresentadas ao visto do agente fiscal de ambas as fábricas. Multa'
de 1 :000$ a 2 :0001 aos que não fizerem o lançamento ou as espeet-
fieeç•Yes exigidas neste artigo e no § 4* e de 2:000$ a 5:000$ aos que
nào remeterem as notas ou rujo  as e_albirapi • ao visto da agente do
f isca,	

--w
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Cã seguintes produtos, quando vendidos a comerciantes registrado/
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Art. 94. Não serão admitidas\ a 'despacho nas alfândegas. nem
arao sair das fabricas asu ser expostos a venda, cigarros; cigarra.

41.haa, fumo desfiado, picado,- migado ou em pó, fósforos, Velas, cartas de'
jogar, artefatos de papel, café torrado ou moído e chá, tiatas, banha e
'manteiga, sem estarem acondicionados em maços, carteiras; lama,
Caixas, sacos, vidros ou outros envoltórias, devidamente fechados.
Mull a de 600$' a 1 :200$000, salvo se se tratar de fumo e seus prep .t-
rados,.aso em que a multa será de 2 :590$ a 5 :0008000;1

§ P. Poderão ser expostos it venda a 'ietalho, devendo, por4at.
ser conservados nos respectivos envoltórioa, de forma a se podor

'verificar as estampilhas inutilizadas com a data do inicio do reta-
lhamento, lançada a tanta ou lápis-tinta, o café e o chá, a banha
é a manteiga, as conservas (obedecidas as disPosiçÕes çlas notas 4s,
54 e Ga ao § 9° do art. 41, as tintas sólidas, as velas e , os cigarros.

§ 2°. A manteiga e as conservas, excetuadas as del que trata o
art. 4; § 9°, nota 5 21 , poderão ser expostas à venda a .varejo, fora
dos respectivos envoltórios originais, devendo, porém,, os mesmos
envoltórios ser conservados em poder do expositor, com a data do
inicio de retalhamento sõbre as respectivas estampilhas, afim de
serem apresentados aos representantes do fisco, sempre!que o exi-
girem. Multa de 500$ a 1:000$, aos infratores dos §§ 1.° . te 2°.

•Art. 95. E' proibida a venda a Orno de álcool, vinagre, óleos
adequados à alimentação e bebidas, com exceção do chopp acondicio-
nado -em barris automáticos. Muita de 500$ a 1:0008000.

Art. 98. E' vedado aos fabricantes dos produtosanurnerridos
no art. 13 ter secçãe de vendas a varejo em comunicação interna
com a do fabrico. Multa de 1:000$ a 2:000$000.

Art.' 97. E' proibida . a bafdeação, no ato da entrega ao edirt.
prador, dos líquidos acondicionados em barris, em latas _oh -em .gar-
ratões de mais de cinco litros, salnso quando se tratar de acondicio-
namento em vasilhame adaptado a condução por cargueiro, ou de
gasolina e óleos minerais, álcool ou aguardente, transportados em
vagões-tanques: toneis, pipas ou meias pipas, respeitada em qualquer'
caso a restrição do parágrafo único do art.. 81. Multa de 1:000$ a
2 '000$000 .

, Parágrafo único. Desde que se dê baldeação, rio caso permitido
neste artigo, deve ser feita menção dessa circunstância na nota Olt
fatura da mercadoria, independente das demais exigancias Obste re-
gulamento. Multa de 200$ a 4004000.

111, Arta 98. Não é permitida a existência, em astatielechnentoa
comerciais, de qualquer quantidade de tecido do seda, de procedência
nacional ou estrangeira, sem o devido - estampilliamento, salvo 04i
retalhos medindo até 50 centímetros de comprimento. Também nãO
será permitida a existènoia de marmares em blocos, eria estabelecia
mentos compradores dêstes produtos (serrarias), som qiao os mesai
mos se achem lançados no livros fiscal competente. Milta	 2:500C
a 5:001;000.	 1	 _ '51

Is. Não 'd tainbém Pernil/ ida á 'existência', fias t,átirioas, das
qaalquer quantidade de tecido. r4e . acida de procedSgia_g_:,..„,éal_akais_

.'.	 .	 • •

Is 'Arfa 87. Todo-s" .biteim-Srraantea "0". fabricantes que adquirirefsi4
produtos sujeitos ao imposto de consumo, como matéria prima ou
para comércio, deverão examinar cuidadosamente se os mesmos pro-
dutos, assim como as estampilhas e as guias, rótulos, notas ou fatu
ras, que os acompanharem, obedecein a tbdas as prescrições dèste
regula ra • nto.	 -	 1

g 1". Verificada qualquer falta, deverão, afim de se eximirem
de responsabilidade, dar conhecimento à repartieão fiscal competente,
antes do início do consumo ou :da venda dos produtos. -

-4
a) dentro dos primeiros 10 dias, Coutados da data do recebi-

mento, apenas o remetente, desde que não esteja iniciado o consumo
ou a venda da mercadoria, cabendo, em caso contrário, responsa-
bilidade também ao expositor; !.

b) posteriormente a 10 dias; a contar da data do r recebimento,
tanto o remetente como o recebedor ou expositor, cessando a respon-
sabilidade do remetente, no caso de falta ou insuficiancia de imposto
diretamente verificada em produto apreendido depois' de um ano da
data do recebimento.

Art. 88. As notas, que os fabricantes e comerciantes atacadistas -
são obrigados a fornecer com os produtos vendidos, ainda que os.
compradores sejam particulares ou negociantes de outros artigos e
sem registro para o comércio dos Produtos adquiridos, serão extrairias
de livro-nota, -com as folhas numeradas tipográfica e seguidamente,
ficando cópia tirada a carbono rio mesmo livro-nota.

A expedição de fatura comercial, devidamente copiada, na forma
do art. 12 do Código Coniercial, dispensa a nota, podendo ser asadas
simultâneamente uma e outra. ti

§ 1°. E' exigida a autenticação do livro-nota dos fabricantes' de
produtos sujeitos a selagem ad-valorem; das tinturarias, dos bane-
Siciadores ou dos transformadores; doi comerciantes atacadistas de
Sumo em corda, em fõlha ou em pasta e de álcool e de aguardente;
e dos que venderem produtds com isenção do imposto.

§ 2°. Nestas notas ou-faturas, além das declarações exigidas,
deve ser indicado se a mercadoria está devidamente rotulada e estam-
pilhada e se os selos que a acompanham estão revastidos das forma-

' lidadei legais, bem assim quaisquer outros esclarecimentos que pay-
. ssinitam perfeita identificação do produto com os documentos comer-

' (riais que lhes disserem respeito. I
§ r. Nestas notas ou faturas os fabricantes indicarão tarnbam

o número. e a data da guia selada, quando o imposto for pago por
essa forma.. Multa de 500$ a 1:0004 aos' infratores déste artigo ou
dos seus parágrafos. 	 1

.	 Art. 89. Nenhuni estabeleairaan'to poderá ser vendido em hasta
, pública ou ptisto em leilão seira que prèviamente seja solicitado da

repartição fiscal competente, pelo encarregado do leilão, sob pena de
responsabilidade, esclarecimento sôbre a situação do mesmo estabe-
leoimento perante o fisco.	 -

§- P. O mesmo procedimento será obsárvado quando a venda
era tais condições for de mercadorias pertencentes a estabelecimentos
sujeitos às disposições deste regulamento.

, g 2°. O débito, que for acusado em tais casos, será deduzido do
, produto da arrecadação ou venda e recolhido à repartição fiscal, den-
tro do prazo de 15 dias. Multa de 1:000$ a 2:000‘f aos infrator' s.
• artigo e seus §§ '1° e 2°.	 11

§ 34'. No caso de falência ou inventário (art. 24, letra b), a
-repartição fiscal remeterá ao juiz competente os precisos esclareci-
mentos, afim de não ser julgada definitivamente a partilha ou fa-
lência sem o prévio recolhimento das importâncias devidas.

. 1‘ Art. 90. O termo de responsabilidade pela exportação de mer-
cadorias para o estrangeiro, com isenção do imposto, deverá ser levan-
tado dentro do prazo de 120 dias, mediante apresentação, pelo expor-
tador, de documentos- oficiais que provem a saída das mesmas mer-
cadorias do território nacional.

§ 14 . Findo Use prazo, o agente do fisco providenciará para a
'cobrança do imposto a que estariam sujeitas as mercadorias cismo se
fossem dadas a consumo em territbrio nacional. (Multa iguat ao
valor do imposto.)

g r. Efetuada a cobrança do Imposto e da multa, será dada
baixa aso termo de responsabilidade, com declaração dessa circuns-,
tAn

:Art. 94, As consultas relativas ao imposto de consumo serão
siihicionadas pelas delegacias fiscais nos Estados e pelas Recebedddas
do Distrito Federal e de São Paulo, na Capital Federal e na daquele
Estado, sendo facultado o recurso voluntário para a instância supe-
;)dor, na forma da art. 225 dèste regulamento.

§ . As consultas dirigidas às exatorias locais serão por estas
'encaminhadas ita delegacias fiscais, depois de convenientemente ia-
Somadas..

§ 2°. Quando a solução for pela redução, Isenção, não incidência
,ido imposto ou do emolumento de registro, ou desobrigando o contri-
buinte de exigências regulamentares, dela haverê recurso ex-of
-IPtra a 41stánola Puerlog.,	

-

SP2SUNDA FARTB
sposições 'Fspecials

• -
-- Art. 92. Só poderão sair das ..fábricas e ao-ft .'istabilf".S.Titos
Saneia:siais por gr0609, acompanhados &A reapeatiyas eatauripilhas,.	 _	 • 

r•

§ 2°. Quando a falta for verificada pcir agentes do fisco, res-
ponderão:

,
ou como matéria prima a fabricante; .	 .
- a) os líquidos acondicionados em barris, latas,' garrafões o*

outros recipientes de capacidade excedente de cinco litros, e as tina
tas sólidas, acondicionadas em volumes de mais de 10 quilos, ()boa
decidas, as prescrições da parágrafo único do art. 81;

b) a manteiga nacional e seus sucedâneos acondicionados ent,! volumes de peso excedente a quatro quilos; 	 i .
. c) o café torrado acondicionado em volumes de 10 ou mais quia

i• los, destinado à moagem em outro estabelecimento; 	 :.
d) o café moído e o chá acondicionados em barricas, latas ou

caixões, pesando 15 ou mais quilos, quando vendidos a atacadistas;
I "' é) os artefatos de tecidos; quando em peças;s

s.

f) o queijo' e o requeijão de qualquer forma acondicionados;
, g) as mercadorias eatrangeirás acondicionadas erii caixas, cal-

kotes e outros envoltórios ainda intactos, com exceçãO das bebidas,
i'do álcool e do vinagre. (Multa prevista no art. 81).1'
j Art. '93. Os fabricantes de tecidos de algodão ei os de papel,

estabelecidos no interior do país, em localidades desprovias de estrada
1 de ferro, ou de navegação Enviai ou marítima, poderão, mediante

i

requerimento e permissão especial do Diretor das Readas Internas,
remeter os seus produtos para depósito de sua propriedade, situado
na. Idealidade mais próxima, servida por aqueles meios de nana-
arte, acompanhados da guia inodé/o 9, não selada, e ai Pa gas o

imposto no" momento da saida. Os de queijo tipo "Minas" piale.rão
fazê-los sair de suas fábricas; com o imposto a pagar, contorras,
a guia modelo 13; desde que a venda seja feita a contribusn's regis-
rado para o comado do produto. Os lavradores fabricantes dó vinho
aturai, empregando produtos da própria lavoura, poderão remetê-lo

acompanhado da referida guia asodêlo 13, também com o im posto a
rpagar, desde que a remessa seja feita a, fabricante registrado s para
ta fabrico 'de vinho, estabelecido na .mesma circunscrição fiscal.
I	 Parágrafo único. Os comerciantes . recebedores de l queijos. ç o. m

1
 ki imposto 'a pagar! ' deverão ter sempre no seu estabelecimento as
!estampilhas necessarias à selagem do produto, cumprindo aos s are-
'jistas fazer o estampiltamento imediatamente após aS;abertura do
volume. Multa de 500$ a i:000$000.

'^^
•
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DIÁRIO 014 1CLAL (Secção 1)	 Novembro do uns

o aeVido estainpilhamentd b documentação que prove a sua
ontem. Multa de 5:000$ a 10:000$000.

Os que importarem tecidos de seda, diretamente do estran-
toiro, são obrigados ao 1 sp e e t iv o estampilhamento, dentro do prazo
de oito dias, contados da data da sua saída da alfândega. Tra-
tando-se de estabelecimento situado em cidade diferente daquela por
cujo parto foi recebido o tecido, não será levado em conta o tempo
relativo ao transporte da alfândega até o estabelecimento do Im-
portador, desde que soja feita a comprovação necessária. Multa de
2:50O000 a 5:O0(000.

TERCEIRA PARTE

Do iniposto e da fiscalização do sal

Art. 99. A arrecadação do imposto do sal estrangeiro
sara feita pelas alfândegas e mesas de rendas, na ocasião da des-
carga. cumulativamente com a dos direitos de importação.

§ 1°. As mesmas repartições farão a cobrança do imposto do
sal nacional, que não houver sido pago no ponto de origem.

§ 2°. As demais repartições arrecadadoras poderão cobrar, ape-
nas, o imposto correspondente aos acréscimos que verificarem na
conferência do sal entrado com o imposto pago.

§ 3°. Para os efeitos do art.. 111, § 7°, letra a, inciso 2°, a
-repartição do parto de embarque fornecerá, até o dia 15 de abril de
cada ano ou quando se der qualquer alteração, às repartições do
ponto do procedência, uma relação dos negociantes por atacado,
exportadores de sal, estabelecidos naquele pórto e devidamente
registrados.

Art. 100. Das diferenças encontradas por ocasião das descar-
gas, nas conferências do sal, entre a quantidade manifestada
ou a acusada nas guias ou nota de despacho e a verificada, cobrar-
.c-á o imposto por Verba, lançada nas ditas guias ou notas de des-
pacho:

a) simples — se o acréscimo não exceder de 10 % -da carga
ma n i fes fada;

b) em Obro — se o exceder (ar'. 217 ê 219, § 6°, letra b),
Parágrafo único. Se a diferença for pata menos da declarada

no manifesto, na guia ou nota de despacho, o imposto será cobrado
pela quantidade da carga manifestada.

Art. 101. O comandante da embarcação que trans portar sal
será obrigado não só a conduzir as guias e mais papéis re-
ferentes ao dito produto e a apresentá-los à repartição do logar em
qua tiver de desembarcá-lo, corno também a facilitar às repartições
fiscais a precisa fiscalização. Multa de 1:200$ a 2:500000.

Art. 102. Os despachas do sal entrado serão organizados
em três vias, de acório com o modAlo 7.

§ 1°. Antes da conferência e do processo, essas guias deverão
ser a'171. esentadas à repartição que, confrontanto-as com as guias e
demais papéis recebidos do comandante da embarcação, anotará se o
sal a despachar loi exportado com o imposto pago ou a pagar.

§ 2°. Na conferência do sal os agentes fiscais terão corno au-
xiliares os guardas aduaneiros.

Art. 103. É permitido ao dono ou consignatário dó sal
nacional ou ao comandante da embarcação que o transportar, nego-
ciar nos portos de escala ou de arrinada, se neles existir repartiçaõ
habilitada para o despacho, todo ou parte do carregamento, mediante
pé! iça() dirigida à mesma repartieao. Malta de 2:500$ a 5:000$000.

Art. 10l. Ocorrendo avaria por sucessos de mar ou do viagem,
provada com certidão do protesto feito a bordo e ratificado em terra,
a rapartição fiscal competente nomeará, se a parte interessada o
Rewierer, uma comissão de três membros, composta do agente fiscal,
çie um outro empregado e de uni perito indicado pela parte, para
aerificar o estado do sal e fixar o abatimento que, razoavelmente.
possa ser feito no pagamento do imposto,

Art. 105. O navio carregado de sal, que, depois de dar
entrada em um pansto, tiver de seguir para outro da território na-
^ional com o mesmo carregamento com que houver entrado, não será
d•e:3embaraçado sem a exibição à 'repartição fiscal competente das
au ias a . que se referem os arts. III, § 7°, letra c,.e 112, § 5', letra a
SIQ miais, depois de visadas pelo chefe da mesma repartioão, serão
re.a atifdas ao comandante.

Parágrafo único. A repartição, na forma do art. 108, dará aviso,
por i eiegrama. da partida do navio à do peta° para onde êle se dirigir.

Art. 105. O sal conduzido em uma embarcação só po-
derá ser - baldeado para outra mediante licença da repartição do
porto de reembarque e exibição à- mesma das competentes guias.
Multa de 2:500$ a 5:000$000.

Art. 107. O sal poderá ser transportado em' pontões rebocados
por outras embarcações, mas revestidos, como estas, das mesmas cata
telas fiscais. Multa de 2:500$ a 5:000$000.

Art. itle. A repartição que desembaraçar qualquer embarcti-
çâo carregada de sal telegrafará à do pôde do destino, dando-lhe co-
nhecimento do nome do navio, da quantidade de sal transportado e de
quaisquer outras circunstâncias situo N. 1.011113111 PO04388áritta 	 tiecalia_
*ação.

Partiatado único. Nti, doolaraoici dó .ffiõdèld 21, apresentada
¡pelo earportador, a ippartiç,ão, epois de fazer o confronto com a guia

de que trata O art. 112, § 5°, letra é, com as guias, recebidas da
salineirça e correspondentes ao sal exportado, - fará, nestas, a anula-
ção ou dedução do mesmo sal, devolvendo-as ao exportador, e naquelo:'
lançará o visto, restituindo-a ao mesmo exportador, para acompanhar,,
o produto.

Art. 100. No despacho do sal 'entrado, nenhum documento sub-
atituirá a declaração e a guia de que trata o parágrafo único do
art. 108, salvo os casos de perda, por motivo de farça maior, devida-
mente provada, em que a falta será suprida com certidão original da
repartição expedidora.

Art. 110. A repartição de origem, logo que receber aviso da
do pêrto do destino, de haver sido pago o imposto do sal despachado
com o imposto a pagar, dará baixa na responsabilidade, fazendo
averbar no termo a comunicação recebida. 	 •

§ ie . Na falta de comunicação, a baixa poderá ser dada me-
diante certidão original, fornecida pela repartição que houver arre-
cadado o imposto.

§ 2°. Dentro de 90 dias, se não houver sido recebida a prova
do pagamento do imposto, enviada pela repartição arrecadadora, será:
requisitada tal informação à repartição competente, sem prejuízo do
procedimento fiscal contra o exportador signatário do termo de que
trata o art. 111, § 7°, letra g,

§ 3°. Reconhecida a falta do pagamento do imposto será êste
,cobrado em claro e dada baixa no termo de responsabilidade.

QUARTA PARTE
Das obrigações dos fabricantes

Art. 111. Os fabricantes de produtos sujeitos ao imposto de
consumo, inclusive os beneficiadores e transformadores, além das
'demais exigências dèste regulamento, serão obrigados:

§ 1°. Os fabricantes em geral:

a) a fornecer ao compratlor uma nata ou fatura, devidamente
numerada, de todos os produtos vendidos ou saídos das fábricas,
discriminando-os pela quantidade, espécie e qualidade, com a decla-
ração de se acharem selados ou da quantidade e importancia das
estampilhas que os acompanharem. As notas ou faturas deverão
conter também a indicação do preço, dimensão ou pós°. quando a
incidência do imposto depender dessas circunstâncias, bem como o
número e data da guia selada, quando o imposto for pago por essa
forma. Multa de 500$ a 1:000;000;

b) a ter o livro de acôado com o modal° comum (55), quando
não houver modal() especial, no qual registrarão, dentro de três dias,
o movimento diário da produção e, nos dias respectivos, o do con-
sumo e o de entrada e saída das estampilhas, quando as mesmas
forem aplicadas ou quando acompanharem as mercadorias. Multa de
200$ a 400$ aos que não observarem as formalidades relativas à
escrita, e de 500$ a 1:000$ aos que não tiverem o livro;

e) a encerrar até o quinto dia útil de cada mas a escrituração
relativa ao mês anterior do Jarro de que trata a letra b, transpor-
Landa para o mas seguinte os saldos dos produtos e das estampilhas,
discriminadas estas pelos seus formatos e taxas, bern assim a apre-
sentar à repartição arrecadadora local, ate o último dia de cada
mês, cópia autêntica do resumo da escrituração relativa ao mês
anterior. E' dispensado o lançamento da produção na escrita dos
fabricantes de que tratam os itens as. I e II da letra a, da tabela
de registro, e as letras c o d do art. 12, salvo quando se tratar de
produtos que pagam o imposto por meio de guia ou dos que podem
sair da fábrica acompanhados de estampilhas, cuja produção deve
ser lançada. Multa de 200$ a 400$000;

d) a inutilizar com as devidas explicações e colar no talão cor-
respondente a nota relativa a produtos que, vendidos, forem rejei-
tados e devolvidos pelo comprador, e, se a devolução for apenas de
parte, notar no canhoto do talão relativo à mesma os artigos re-
cusados;

e) a entregar ao comprador uma nota com a declaração do
número e data da correspondente aos produtos que, rejeitados ou
devolvidos, forem de novo vendidos;

f) a mencionar na coluna das observações da escrita fiscal as
ocorrências de que tratam as letras d e e;

g) a entregar à repartição, até o dia 30 de janeiro de cada ano
ou oito dias depois de qualquer alteração, uma relação dos operá-
rios %que trabalharem fora da fábrica, com indicação de suas resi-
dências. Multa de 500$ a 1:000$000;

h) a entregar aos operários que trabalharem fora da fábrica•
uma caderneta, com as falhas numeradas seguidamente e autenti-.
nadas na repartição competente, para ser apresentada quando exigida -
pela fiscalização, devendo nela mencionar a matéria prima entregue,
ao operário e os produtos manufaturados restituídos à fábrica. Matei'
de 500 a 1:000$00.0;

i) a exibir ao agente do fisco, sempre que for exigido, as' mor-:
cadorias, guias, notas, faturas e outros documentos referentes ao
posto, as estampilhas em seu poder, assim como os livros fiscais e
talões de guias e de notas de venda, ainda que estejam encerrados.
Multa de 500$ a 1:000$000;

j) a franquear ao agente do fisco, 'não só o exame do estabe-
lecimento e suas dependências, a qualquer hora do dia e da noite,'
se à noite estiver funcionando, como também, a qualquer hora do_.
dia, o exame de sua escrituração fiscal e comercial. Constitúe
baraço à fiscalização a recusa ao cumprimento de qualquer deseae

_ .exigências. Multa de 5:000$ a 10:000000;
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f) é tolerada a diferença, para mais ou para menos, de 15 /o nas
declarações exigidas na letra anterior, devendo, quando maior ou

h) os fabricantes e comerciantes que receberem vinho não po-
derão filtrá-lo nein pasteurizá-lo, salvo se os primeiros o empre-
garem como matéria prima de outras bebidas ou de vinagre. Multa
de 2:500$ a 5:000$000:

1) a disposição da letra anterior não atinge os cantineiros e baia
neficiadores que receberem, na zona vinícola, vinho inacabado;

m) os fabricantes de vinho, que também receberem o prodato
com o imposto a pagar, na forma do disposto na última parte b0
art. 93, ficam obrigados a lançar, no prazo de três dias, , na coluna
da produção : do seu livro da escrita fiscal (modèlo 55), desdobrada
para ésse fim, a entrada do aludido vinho, com a declaração da sas.
(Quantidade, do número e data da guia de remessa (modêlo 13), do
nome do aemetente e da procedência da mercadoria. Multa de 500$000
a 1:0008000 aos infratores desta letra;	 •

ti) os lavradores fabricantes de vinho, que também derem saída:
ao produto com o imposto a pagar, na forma do art. 93, deverão
possuir, além do livro-guia modèlo 13, o livro da escrita fiscal se.
gundo o' modêio 47, no qual discriminarão os produtos vendidos com
o imposto pago ou a pagar. Multa de 2001000 a 4001000 aos que não
observarem .as formalidades relativas à escrita e de 5003000 a
1:0003000 aos que não tiverem qualquer dos livros exigidos;

o) os mesmos lavradores fabricantes de vinho, quando dererd
- saída ao produto com o imposto a pagar, na forma do art. 93, são
obrigados a remeter a 2' via da guia modêlo 13 à repartição fiscal,
a que estiverem subordinados, e a 3' ao destinatário da mercadoria.
Multa de 2003000 a 400:000.

§ 5• . Os de vinhos compostos são ainda obrigados:

a) a fabricá-los, contendo, no mínimo, 70 % de vinhos nacionaia
naturais de frutas do país, e i8%, no máximo, de graduação alcoóliciaa
empregando álcool e açúcar nacionais, e a usar, no engarrafamento
e encaixotamento, vidraria e caixotaria exclusivamente nacionais

G.
k) a dar conhecimento à repartição fiscal competente, não só mente com as guias de aquisição das estampilhas e com o retalitO

, guandó resolverem suspender temporariamente a produção, como selado dos pacotes do aludido fumo;
i quando recomeçarem a trabalhar. Multa. de 500$ a 1:000,1,000;	 b) a não retirar dos pacotes de fumo o retalho selado, senão

1) a entregar, até o décimo dia útil de cada mês à rapar- quando tiverem de adquirir selos para cigarros e cigarrilhas a
tição arrecadadora local, as estampilhas recebidas com as mercado- rem fabricados;
rias que tenham sido empregadas durante o mês anterior, na coa-	 c) a não retirar o fumo dos respectivos pacotes, senão quando ti-4
facção ou preparo ou desdobramento dos pradutos de sua fabricação, verem de iniciar a fabriocão dos cigarros ou das cigarrilhas;
mediante guia modal° 18, visada pelo agente fiscal, meneio- d) a apresentar Tm agente do fisco, sempre que for exigido, as eaa
nando na coluna das observaçaes do respectivo livro fiscal o roce- tampilhas para cigarros ou cigarrilhas, correspondentes aos pacotes
biniento e o recolhimento das estampilhas, a entrada das mercado- de fumo de que já tenha sido retirado o retalho seladb;
rias, bem como a quantidade destas empregada na fabricação dos • e) a empregar o fumo adquirido Onicamento no fabrico de cigara
produtos. Multa de importáncia igual ao valor das estampilhas não - ros ou de cigarrilhas. Multa de 500$ a 1:000$000 aos infratores de,
recolhidas, nunca inferior a 5008, salvo quando se tratar de estam- qualquer das letras dêste parágrafo.
pilhas recebidas com álcool pelos desdobradores ou com álcool, vinho	 § 40

*
 Os de bebidas, álcool, vinagre e Óleos adequados à alini,m4.4

ou vinho de laranja pelos fabricantes de vinhos compostos (quinodos tara-o: 
c'"cermouths") caso em que a multa não será inferior a 5:000$000;

)10 a apresentar à repartição arrecadadora local, para ser visada, a) a remeter ou entregar ao comprador as estampilhas, corres-
uma guia em quatro vias (modêlo 20) da mercadoria a ser pondentes aos produtos que tiverem de ser estampilhados fora na
exportada para o estrangeiro, com isenção do imposto, ou da na- fábrica. Multa de 500$ a 1:000$000;
viada a comerciante por grosso, para o mesmo fim (modêlo 19), , b) a mencionar no verso das estampilhas que acompanharem
desando a primeira via ficar arquivada naquela repartição e as três i produtos vendidos, além das declarações exigidas no art. 64. a nu-
outras acompanhar a mercadoria desde a fábrica até • a repartição em meraçrto e a capacidade em litros dos volumes. Multa de, 200$ a
que se processar o despacho. Nestas será averbado o despacho de "Mn;
exportação, mencionando-se o número e data da respectiva nota, hem c) a mencionar nas notas ou faturas, além das demais declara-
como o nome do navio, arquivando-se a segunda via e entregando-se ções exigidas no § 1", letra a, a capacidade das vasilhas, expressa era
ao exportador as duas últimas (terceira e quarta). No caso de se litros. Multa de 008 a 4004•000. Quando não for preenchida a foragia-
tratar de exportação direta e por via marítima ou postal, são liceu: lidada acima indicada e coas o exame não verifique quantidade di-
sacias apenas três vias, cumprindo ao fabricante, dentro do prazo - versa, a capacidade será: para as pipas, 480 litros; para as ineias p!
do 15 dias, contados da data do "visto" da repartição arrecadadora pas ou quartolas, 240; para os quintos, 96; para os décimos, 48; para os
local, apresentai' a esta a terceira via, para o fim de ser transcrita vigésimos, 21, .e para os quadragésimos, 12;
na primeira via a averbação referida, depois do que será a ineasna d) a gravar em caracteres bem visíveis, a fogo ou por meio de
devolvida ao interessado. Multa igual ao valor do imposto, além da carimbo, com tinta indelevel, nos barris, latas e garrafões de mais de
obrigação do pagamento dêste; 	 , cinco litros, o número da vasilha e sua capacidade expressa em li-

tros, sendo que os de vinho, ao procederem a marcação, deveria"
n) a assinar termo de res ponsabilidade, conforme o modal() 68, ' mencionar também. em caracteres indeléveis e bem visíveis, o lora,

do imposto relativo às mercadorias que, por via terrestre ou com da fábrica. o Pailacto de procedancia do vinho e o ano de sua tira
baldeação nos , portos nacionais de embarq ue, exportarem para o dução. Multa de 200a a 400$000, saIro quanto à indicação falso aa.
'astrangeiro ou remeterem a negociante por grosso para o mesmo fim, ano da produção, coso em que a multa será de 2:500$ a 5:0004130u;
sendo admitidos intermediários nos portos de baldeação. Multa de	 c) os vai-vinieultores e vinicultores, que pretenderem fabricar
600$000 a 1:2008000.	 vinho, deverão, cada ano, antes de iniciado o fabrico, coinunieac à

o) a anotar no livro da escrita fiscal as mnrcadarins expor- respectiva repartição arrecadadora a quantidade aproximada de 'tro-
tadas sem pagamento do imposto, devendo essa anotação ser feita na dução da safra e. terminaiat esta, no prazo de 30 dias comunicar a
coluna das observações, caso não haja colunas especiais Para êsse quantidade de vinho realmente produzida. Multa de 1:000$ a
fim. Multa de 200$ a 400$000.	 2:000$000 aos produtores de mais de 30.000 litros;

§ Va, Os de fumo e de seus preparados:
a) a dar saída ao fumo desfiado, picado ou migado, para ser menor. preceder visita fiscal ao fornecimento de estampilhas;

vendido a consumidores, sbmente em pacotes bem ajustados, caixas g' entre os avisos de início e término do fabrico, não poderá
ou latas, devidamente fechados, que tenham o pês° mínimo de 25 decorrer período superior a 70 dias seguidos;
gramas e o máximo de um quilograma. Multa de 2:500$ a 5:000a000; •	 h) passados ;0 dias do aviso do início da fabricação, sem que

b) a dar saída ao fumo desfiado, picado ou migado, para fa- o fabricante comunique a produção exata, as repartições arrecadado-
brico de cigarros ou de cigarrilhas, saimente em pacotes de papel, ras procederão, ex-of(cio, ao levantamento do stock de vinho eaisa
devidamente ajustados e fechados, do pêso de cinco quilogramas, tente nas fábricas;
Multa de 2:5001 a 5:0001000; 	 i) verificada a diligência prescrita na letra h, os sèlos só sarau

c) a vender fumo para fabrico de cigarros ou de cigarrilhas fornecidos para a quantidade de vinho encontrada pelo fiscal. que
Onicamente a fabricantes dêsses produtos, devidamente registrados. fará as necessárias anotações no livro de escrita fiscal e as comu-

a.	 Multa de 1:000$ a 2:0001000; 	 nicará à repartição.;
. d) a ter um livro de acórdo com o modêlo 26, para lança- 	 j) aos fabricantes que deixarem de cumprir qualquer das em-

mento do fumo vendido a fabricante de cigarros ou de cigarrilhas, i gôncias das leu-as e a 1 não serão fornecidas estampilhas para se.a-
do qual constarão o nome e residência dos mesmos fabricantes, assim gern de vinho;
como o número e a data das respectivas patentes de registro. Multa
de 500$ a 1:000$000;

e) a carimbar com a data da entrega ou remessa os pacotes de
fumo para fabrico de cigarros ou de cigarrilhas, de forma que fique
parte do carimbo sabre as estampilhas e parte sabre o papel do
pacote. Multa de 500$ a 1:000$000;

f) a pagar o imposto do fumo desfiado, picado ou migado, em-
pregado em cigarros ou cigarrilhas, de conformidade com o art. 43,
§ 1'. São considerados fabricantes de desfiar, picar e migar todos os
que praticarem êsses processos, embora para empregar o fumo assim
preparado ~ente nos seus produtos. Multa de 2:500$ a 5:000a000;

g) a ter o livro de acórdo com o modèlo 28, no qual regis-
tarão, dentro de três dias, o movimento diário da produção e, nos
dias respectivos, o do consumo e o da entrada o salda das estam-
pilhas, quando as mesmas forem aplicadas aos produtos, assim como
a importância do imposto pago por verba, relativa ao fumo ensona.
gado em cigarros ou cigarrilhas. Multa de 200$ a 400$ :aos que não
observarem as formalidades relativas à escrita e de 500$ a 1:000$
aos que não tiverem o livro;

, h) a apresentar, no mínimo, uma produção de fumo desfiado,
picado ou migado, que corresponda a 80 % do.fuino sai fólha, in-
clusive o chinês, quer para o caporal, quer para o lavado, meio fino
ou grosso, e a 90 % do fumo em corda ou rÓlo. Multa de impor-
tância igual ao valor do imposto relativo à diferença, não inferior a
2:000$000;

i) a ter o livro de modèlo 27, para o lançamento da entrada
• saída do fumo em corda ou em fõlha. Multa de 2003 a 400$ aos
que não observarem as formalidades relativas à escrita e de 50011
a 1:0001 aos que não tiverem o livro.

§ r. Os de cigarros ou cigarrilha:, com fumo de produção
alheia:

a) a adquirir as estampilhas para todo o fumo constante da nota
Ou fatura que será apresentada à repartição, afim de ser visada, junta-
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b) a dar saída aos sa in l ios compostos que fabricarem', acondicio-
nados em recipientes de eztpacidade não superior a um litro, selados
e rotulados, mesmo quando vendidos a atacadistas;

c) a possuir um livro conforme o moda° 31, no qual escri-
turarão a procedência, a entrada e o einprêgo da matéria prima
adquirida (vinho e álcool), a importância das estampilhas recebidas,
a data das faturas que a acompanharem e o nome dos seus remetentes,
bem corno a produção dos vinhos compostos, as quantidades seladas, as
vendidas e o movimento das estampilhas compradas e empregadas;

(1) a anotar na coluna das observações (Masa livro as compras
de vidraria e caixaria que fizerem em obediência à letra a, devendo
conservar as faturas para exibi-las aos agentes do fisco, quando
citadas;

e) a remeter ao Laboratório Nacional de Análises os tipos dos
liferentes vinhos que fabricarem. indicando em etiqueta aposta às
garrafas o número da análise obtida;

f) a fabricação de vinhos compostos em desacôrto com o pres-
trito na letra a, acarretará, além da multa aqui estabelecida,
cassação imediata da autorização concedida ao fabricante, deter-
minada pelo chefe da repartição arrecadadora a que estiver subor-
dinado, passando a incidir os seus produtos nas taxas (Ia alínea
XIX. § 2°, do art. 4°. Multa de 5:0008 a 10 :000000 aos iuf, atores
ie quaisquer das disposições das alíneas :lesta letra.

§ 6". Os de cerveja são ainda obrigados:
a) a ter o livro modêlo 32. Multa de 200$ a 400.9000 aos que

mio observarem as formalidades da e3cri(a e de 500$ a I :000000 aos
que não tiverem o livro.

b) a dar saída aos barris contendo "chopp" acompanhados das res-
)octivas estampilhas coladas à tabela a qw se refere o art. 57, § 4°,
eira á, observando o disposto no art. 63, § 2 0 . Mui/ti de 500$ a
1:(1.00$900.

C) a dar salda à cerveja de que trata o art. 21°, § 2 0 , alínea XIV,
inciso 1°, com as estampilhas aimetas aos recipientes, inutilizadas na
forma do art. 63, trazendo sempre a indicação da data (dia, mês e
mo) da sua saída da fábrica, devendo essa indicação ser feita
ao r meio de carimbo, com tinta de impressão inde:ével ou a picote.
'só os recipientes de cerveja desse tipo, devolvidos às fábricas, poderão
.air destas com as respectivas e g tamailhas inutilizadas com a data
lo dia anterior. Multa de 2:503$ a 5:6008000.

§ 7°. Os de sal:

a) a pagar o imposto na for-na do art. 57, § 2 0 , por ocasião da
atida do produto, podendo deixar de fazê-lo nos seguintes casos:

1°, quando o exportarem diretamente, por via marítima, para
nutro Orlo nacional, onde haja reparaiço habilitada para o despacho
e cobrança do imposto. Muita de 600$ a 1 :200a000;

2', quando for vendido a n e acciante por gaosao, exportador,
¡avidamente registrado, estaaeiceirto no parai ile embarque. Multa
de 600$ a I:200$000:

b) a ler o livro de talão e guia ou livro-guia, de acôrdo com o
inadato 8. Multa de 500$ a 1:(10o.

C) a fazer acompanhar da guia rei arida na letra b:•

1", o que sair com o imposto pago. Multa de 200$ a 400$000;
2. até o pôrto do embarque, o qu.e sair com o imnosto a pagar, no

caso oio inciso 1" da letra a. MII:a c 2e0$ a ,i0CC000;
3, o que for vendido seni aaaa merao do imposto, no caso do

inciso 2° da letra a. Multa de 200.a a 4a0a000;
d) a apresentar à repariiçao do parlo de saida, antes do embar-

que, as guias relativas ao sal exaoetralo par via marítima, acompa-
nhadas da declaração constante do modato 21. Multa de 200$ a
400$000;

e) a exibir à estação fiscal da sede da salina, para o competente
visto, a guia do sal que tiver de ser exportado -por pÔrto situado em
localidade sujeita a outra estação. alulla de 200.$ a 4008000;

f) a marcar as pequenas embarcações de sua propriedade, em-
pregadas no 'transporte do sal, com o nome eu número e a tonelagem,
fornecendo à repartição fiscal competente a relação das mesmas.
Multa de 200$ a 400$000;

g) a assinar na repartição fiscal competente o termo de respon-
sabilidade, segundo o modêlo 69, pela importância total do imposto
devido pelo sal que exportarem para ser pago no pôrto do destino:
Multa de 600$ a 1:200$000;

h) a fazer acompanhar da guia modêlo 8, sem pagamento do
imposto, o sal para ser refinado ou purificado em estabelecimanto de
sua propriedade e sujeito à mesma repartição fiscal, pagando ai o
imposto respectivo. Multa de 200$ a 4008000 aos que não remeterem
a guia e de 5008000 a 1:0008000 aos que não pagarem o imposto.

i) a embarcar sal ~ente em pequenas embarcações, quando es-
tiverem nas condições da letra 1, ainda que pertençam a outrem.
Multa de 200$ a 400$000;

j) a mencionar na guia de que trata. a letra c o número ou o
nome e a tonelagem da embarcação que transportar o sal, não poden-
do descarregá-la sem a presença do agente do fisco, desde que trans-
porte menor carga que a; da sua tonelagem, sob pena de ser calculado
o carregamento pela tonelagem da embarcação. Multa de 200$ a
4008000;

k) a apresentar à repartição fiscal, nas localidades que tiverem
pórto de exportação e estabelecimentos exportadores, as guias que
acoamanharem as embarcações, antes de serem estas descarregadas.:
ftly?ta de 2008 a 4008000;

1) . a ter o livro conforme o modêlo 33, no qual, de acórdo corri,
as letras b e c do § 1° ciaste artigo, lançarão a colheita e consumo do
sal e o movimento das estampilhas. Multa de 200$ a 4008000 aos quer
não preencherem as formalidades relativas à escrita, e de 500$ d
1 :000$000 aos que não tiverem o livro;

ui) a inutilizar, com as devidas explicações, e colar no talão c.or
respondente a guia relativa ao sal que, saindo com o imposto pago,
for devolvido ou rejeitado pelo comprador, notando na coluna das
observações essa ocorrência. Multa de 200$ a 4008000;

n) a entregar uma nota com a declaração do numero e &ta da
guia do pagamento do imposto do sal que, rejeitado e devolvido à sa-
lina, for de novo vendido, fazendo menção da ocorrência no livro da;
escrita fiscal. Multa de 200$ a 4008000.

§ 8°. Os de sal acondicionado em recipiente de louça ou vddro;
a) pagar a taxa integral do sal que acondicionarem em recipientes

de louça ou vidro. Multa de 5008000 a 1:0008000.
b) a ter o livro modelo 35, para a escrituração da entrada do sal

a granel ou acondicionado em sacos, de produção e consumo do acondi-
cionado em vidros e do movimento das estampilhas. Multa de 5008090
a 1:0008000 aos que não possuirem o livro e de 2008000 a 4008000
aos que não obedecerem as formalidades relativas à es;rita.

§ 9°. Os de calçados:

A cumprir o disposto no art. 4°, § 6°, nota 1', deve-ido declarar na
nota ou fatura dos produtos vendidos, não só o preço de venda da
fábrica, como o que servir de base ao estampilham ,Mo. Multa da

:0008 a 2:0008000.
§ 10. Os de essências simples ou combinadas e ,deos puros, na-

turais ou artificiais, que constituem matérias primas para perfuma.,
rias:

a) a só vender tais produtos a comerciantes varejistas de essén.
cias e óleos puros, quando êstes provarem que se acham habilitados
com o competente registro, para o comércio a varejo dos mesmos;

b) a extrair em três vias, por meio de papel carbono, as notas
de venda a que se refere o art. 88 dêste regulamento, remetendo a
3' via à repartição arrecadadora da zona fiscal em que estiver situado
o estabelecimento comprador, dentro do prazo de oito dias contados
da data da venda;

c) a registrar em a nóta de venda a que se refere a letra an-
terior o nome da firma compradora, o local (rua e número) do esta-
belecimento, bem como a quantidade vendida e o preço da venda;

d) a observar, sujeitos às mesmas multas, as obrigações estabele--
cicias para os retalhistas de essências, no art. 112, § ii, quando efe-
tuarem vendas a retalho ou a varejo, assim consideradas as feitas di-
retamente a consumidores. Multa de 600$ a :2008000 aos infratores
de quaisquer das disposições das letras "a" • a "c" déste parágra(o.,

§ 11. Os de especialidades farmacêuticas:
a) a lançar no livro da escrita fiscal as amostras distribuidas

na forma dêste regulamento, fazendo-as acompanhar de notas de en-
trega discriminativas dos produtos, extraidas de talão numerado se-
guidamente, copiadas a carbono, e indicando o nome do destinatário
dos remédios;

á) a extrair Lambem a nota de entrega, nas condições da letra
anterior, indicando o nome do agente ou visitador quando a distri-
buição das amostras se operar por intermédio deles.

§ 12. Os de tecidos (excluidos os de seda) e os dos demais pro-
dutos cujo imposto é pago por meio de guia:

a) a pagar o imposto na forma do art. 57, § 2°, antes da saída
da fábrica, obedecidas as disposições dos arts. 84 e seu parágrafo
único e 93. Multa de 1:0008 a 2:0008000;

b) a ter o livro destinado a escriturar o movimento da produção
e consumo e o das estampilhas, conforme o modélo 55, bem como o
talão de guias, segundo os modêlos 9 e H, sendo que os de tecidos
terão mais o livro moda° 41. Multa de 500$ a 1:0008000.

c) a ter no depósito onde façam vvndas por grosso ou a varejo,'
quando se tratar de tecidos, o livro modêlo 42, destinado ao registro
da entrada e saída dos produtos recebidos da fábrica com o imposto
pago por guia. Multa de 500$ a 1 :0008000;

d) a fazer acompanhar da guia -de que trata a letra b, sem es,
tampilhamento, visada pelo agente fiscal da secção, os produtos des-
tinados ao beneficiamento ou acabamento na hipótese do art. 81.,
Por ocasião de serem devolvidos os produtos já beneficiados ou aca-
bados, pela fábrica ou tinturaria, à fábrica originária, é também obri-
gatória a expedição de guia nas mesmas condições. Multa de 1:000$ a
2:0008000;

e) a entregar com os produtos destinados aos respectivos depó-
Eitos, quando ai tivèrem de ser vendidos, ou remeter ao recebedor
direto da mercadoria, juntamente com esta, a guia devidamente es-
tampilhada de que trata a letra b, na qual deverão ser indicados nú-
mero e data da nota de venda, ou fatura correspondente, expedida
nas condições do § l o, letra a, déste artigo e do art. 88 e seu § 3°.

Em se tratando de tecidos, será também indicado o preço de venda
por metro. Quando a venda se operar no depósito será ainda obrigatória
a expedição de nota ou fatura nos termos do citado art. 88 e seu § 30,
isto é, com a indicação do número e data da guia estampilhada, de-
vendo nesta ser mencionados, deduzidamente, à proporção da salda,
os produtos que forem vendidos. Multa de 1:000$ a 2:0008000;

f) a fazer acompanhar da guia de que trata a letra b, sem os.
tampilhamento, os produtos a serem exportados Para o estrangeiro.
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'com isenção do imposto, guia esta que ficará arquivada na rapar-
itição em que GO processar o despacho de exportação, quando se tratar
de exportação direta, ou com o exportador, quando se tratar de ex-
portação por intermédio de terceiro. Multa de 1:000$ a 2:000$000;

a) a ter acompanhado da respectiva guia, devidamente estampi-
lhada, todo o produto existente nos depósitos, assim como o destinado
ii venda a retalho, quer nas fábricas, quer nos ditos depósitos. Multa
de 1 :0000$ a 2:000$000;

h) a dar numeração seguida aos volumes em que forem acon-
dicionados os produtos por ocasião da saída das fábricas e dos res-
pectivos depósitos, quando nestes for modificado o acondicionamerf-
to, podendo a numeração ser alterada anualmente, mediante aviso
prévio à repartição fiscal competente. As fábricas que tiverem mais
de um armazem de expedição poderão usar tantas numerações se-
guidas quantos forem os armazens, contanto que as numerações se-
jam distinguidas por seriação alfabética. Multa de 200$ a 400$000;

i) a colar nos canhotos correspondentes as guias recebidas com
os produtos em qualquer dos casas da letra cl, dêste parágrafo. Multa
de 500$ a 1:000$000;

j) a inutilizar, com as devidas explicações, e colar no talão cor-
respondente, a guia relativa a produto que, tendo saido com o im-
posto pago, for rejeitado e devolvido, e, se a devolução for de parte
do produto compreendido na guia, anotar, no canhoto do talão re-
lativo à mesma, as mercadorias recusadas. Multa de 500$ a 1:000$000;

• k) a fazer acompanhar da guia de que trata a letra lt, sem es-
tampilhai-1.mM°, os produtos que, rejeitados e devolvidos à fábrica,
forem de novo vendidos, mencionando nessa guia número e data da
anterior, pela qual foi pago o- imposto. Em se tratando de depósito
deverão ser obedecidas as prescrições da parte final da letra e dêste
parágrafo. Multa de 1:000$ a 2 :000$000;
. 1) a lançar na coluna de "observações" da escrita fiscal, com os
necessários esclarecimentos, a quantidade de produtos remetidos e
recebidos no caso do art. 84. Multa de 600$ a 1:200000;

m) a declarar em cada volume a m,etrag,em, quando se tratar de
tecidos, e o pêso, quando se tratar de louças e vidros, ferragens e ar-
tefatos de ferro e outros metais e cimento. Multa de 200$ a 400$000.

§ 13. Os de artefatos de tecidos:
a) a remeter ou entregar ao comprador negociante as estampi-

lhas correspondentes aos produtos que tiverem de ser vendidos em
peças constituidas por várias unidades da mesma espécie, unidas
entre si, para serem cortadas pelos vendedores retalhistas. Multa de

00$ a 1:000$000;
b) a mencionar nas notas ou faturas e no verso das estampilhas,

que acompanharem produtos vendidos, além das demais declarações
- exigidas neste regulamento, a quantidade dos mesmos produtos, refe-
rida à unidade tributada. Multa de 200$ a 400$000.

§ 14. Os de papel e seus artefatos:
a) a ter o livro de escrita fiscal, de acôrdo com o modelo 43.

Multa de 500$ a 1 :000$000;
b) a pagar o imposto na forma do art. 57, § 2°, antes da saída

da fábrica, dos produtos referidos no art. 4 0, § 14, alínea I, inciso 1 0 a
4 0. é alínea II, inciso 3°, obedecida a disposição do art. 93. Multa de
,i:000$ a 2:000$000;

c) a pagar o imposto por meio de selagem direta nos demais casos.
Multa de 500$ a 1:000$000;

d) a ter o livro talão-guia do modelo 12, para pagamento do
imposto dos produtos de que trata a letra b. Multa de 500$ a 1:000000;

e) a observar, no que lhes for aplicável, sujeitos às mesmas multas,
as disposições do § 12 deste artigo.

§ 15. Os de chapéus de sol ou de chuva:

a) a pagar a diferença do imposto respectivo, quando adaptarem
Cabos aos chapéus já selados de acardo com a parte primeira da nota
' ao § 16 do art. 40, anotando-a no livro da escrita fiscal.

§ 16: Os de café torrado e moído: 	 •
a) a acondicionar o café torrada ou moído, para venda a vare-

jista ou a consumidor, sbmente em pacotes bem ajustados, caixas ou
latas, devidamente fechados, que tenham o pêso mínimo de 50
gramas e o máximo de 10 quilogramas, podendo ser feitos pacotes
de pèso não inferior a 50 gramas para serem acondicionados em
;volumes, ajustados e devidamente fechados, do uru a 10 quilogramas.
Quando se tratar de volume de cinco a 10 quilogramas, cada urna das
estampilhas apostas ao volume conterá, em algarismos, a data da en-
trega ou remessa da mercadoria. "Multa de 600$ a 1:200$000;

b) a acondicionar o café moído, para a venda por grosso, em vo-
lumes, nas condições da letra anterior, com o pêso de 15 ou mais qui-
logramas. Multa de 600$ a 1:200000;

c) a só vender o - café torrado a comerciante "por grosso", quando
'êste se achar devidamente registrado, devendo cada uma das estam-
pilhas apostas aos volumes conter, em algarismos, a data da entrega
ou remessa da mercadoria. Multa de 600$ a 1 :200$000.

d) a vender o café torrado para ser moído em outro estabeleci-
sbmente a fabricante moedor, devidamente registrado, e em

arolumes devidamente fechados e de ,pêso nunca inferior a 10 quilo-
gramas. Multa de 600$ a 1:200$000.

e) a marcar o número do volume e o pêso, em caracteres bem
visíveis, com tinta indelével, nos volumes contendo café torrado, para
iser moído em outra fábrica, e nos de 15 ou mais quilos de café moído,
/para vender por grosso. A numeração dos volumes será seguida.
Itlfulta de 200$ a 400$000;

f) a mencionar na nota ou fatura fornecida com o . café torrado
L4bricante moedor, e com o café n.ioído, acondicionado em volumes_	 .

de 15 ou mais quilos, além das demais exigências do § 1°, letra a,
o pêso dos volumes. Multa de 200$ a 400$000.

g) a remeter ou entregar com o café torrado, vendido a fabricante
moedor e com o moído acondicionado em volumes do 15 ou mala
quilos, para ser empacotado e estampilhado fora da fábrica, as estam-
pilhas correspondentes, nas quais, independente das declarações exi-
gidas no art. 64, deverão mencionar a numeração e o péso dos
volumes. Multa de 200$ a 400$000;

h) a mencionar, diária e englobadamente, no livro fiscal da es-•l enta, as vendas de café torrado, feitas a fabricantes moedores. Multa' de 200$ a 400$000;
i) a ter o livro de modelo 44, para a competente escrita. Multade 200$ a 400000 aos que não observarem as formalidades relativasà escrita e de 500$ a 1:000$000 aos que não tiverem o livro.
§ 17. Os de moer café:
a) a acondicionar o café moido sbmente em pacotes bem ajus-

tados, latas ou caixas, devidamente fechados, que tenham o pêso mí-
nimo de 50 gramas e o máximo de dez quilogramas, podendo ser feitos
pacotes de pêso não inferior a 50 gramas para serem acondicionados em
volumes de um a dez quilos, devidamente fechados. Quando se tratar
de volume de cinco a dez quilogramas, cada uma das estampilhas apos-
tas ao volume conterá, em algari.daos, a data da entrega ou remessa
da mercadoria. Multa de 600$ a 1:200000;

b) a fazer a moagem do café de forma que a quantidade que for
moída em determinado dia fique tôda acondicionada, rotulada e es-
tampilhada nesse mesmo dia. Multa de 200$ a 400$000;

c) a ter um livro dó acôrdo com o modêlo 45, no qual lançarão
diàriamente o movimento de entrada e saída dos produtos e das es-
tampilhas recebidas e compradas. Multa de 200$ a 400$000 aos que
não observarem as formalidades relativas à escrita 'e de 500$ a:000$000 aos que não tiverem o livro;

d) a pagar o imposto integral sabre o café moído acrescido, re-
sultante da diferença de pêso entre o café torrado, 'recebido em vo-
lumes de 10 ou mais quilos, e o moído acondicionado cru volumes
menores. Multa de 500$ a 1 :000$000;

e) a dar consumo ao café torrado adquirido, sbmente depois de
moído. Multa de 200$ a 400$000;

f) a observar em relação ao café moído, para venda por grosso,
os preceitos das letras 0, d, f e g do § 16 dêste artigo, sujeitos àsmesmas multas.

§ 18. Os de manteiga e sucedâneos:
a) a gravar ou marcar em caracteres bem visíveis, com tinta in-

delével, nos volumes de mais de quatro quilogramas, contendo man-
teiga e sueedâneos, para serem acondicionados em volumes menores,
o número e o pêso do volume. A numeração dos volumes será se-
guida. Multo de 200$ a 4000019;

0) a pa gar c imposto da manteiga e sucedâneos ,acrescidos por
ocasião do acondicionamento em volumes menores; considerando-se
fabricantes todos aqueles que fizerem êsse acondicionamento. Multade 500$ a 1 :00k;,000:

c) a mencionar nas notas ou faturas do produto vendido, além das
declarações exigidas no art. 111, § 1 0, letra a, o pêso dos volumesmaiores de quatro quilos. Multa de 200$- a 400$000;
1 d) a remeter ou entregar com a manteiga e sucedaneos acondi-

cionados em volumes de mais de quatro quilos, as estampilhas cor-
res pondentes, nas quais deverão mencionar, além das declarações
exigidas no art. 64, a numeração e o pêso dos volumes. Multa de500$ a 1 :000$000.

§ 19. Os de queijos de tipo Minas:
1 a) a ter o livro-guia, conforme o modelo 13. Multa de 500$000a 1:000000;

1,) a remeter, quando derem saída a produto sem pagamento do
imposto. na forma do art. 93, a segunda via da guia de que trata a
letra a dêste parágrafo à repartição fiscal a que estiverem subordi-
nados, e a terceira ao destinatário da mercadoria. Multa de . 200$000
a 400$000;

c) a ter o livro, segundo o modêlo 47, no qual discriminarão 03
produtos vendidos com o imposto pago ou a pagar. Multa de 200$000
a 400000 aos que não observarem as formalidades relativas à escrita
e de 500$000 a 1 :000$000 aos que não tiverem o livro.

§ 20. Os de tintas e vernizes de que trata o art. 4°, § 26, alíneas I
a 17, que importarem ou comprarem, com isenção do imposto, as ma-
térias ou substâncias a que se refere a alínea XII do mesmo § 26:

a) a ter o livro (modelo 50), no qual deverão escriturar, pelas
espécies tributadas, a entrada, por efeito da importação do estrangeiro,
ou da compra, no país, das mercadorias isentas do ireposto, bem como
a sua aplicação, como matéria prima, no preparo das tintas enume-
radas no art. 4 0, § 26, alíneas I a V, indicando sempre o saldo exis-
teRto no estabelecimento, discriminado pelas espécies tributadas e
origem, se nacional- ou estrangeira (Multa de 500$000 a 1:000030);

b) a fazer uma caução, em moeda corrente, nas Delegacias Fis-
cais, nos Estados, ou na Recebedoria do Distrito Federal, para garantia
da Fazenda, no caso de falta de pagamento de imposto ou multa,
caução essa que será da importância de 10:000$000 para os que
tiverem capital inferior a 50:000000, de 20:000$000 para os que
tiverem capital inferior a 150:000000 e de 50:000000 para os demais.
No caso de falta de recolhimento do imposto ou multa, uma aez
esgotados os prazos regulamentares, far-se-á no próprio processe de
infração o expediente necessário, afim de ser, desde logo, abatida da
caução a importância relativa à liquidação do debito, ficando, em se-
guida, suspensa a concessão_ da favor * até que seja inlegralizada g
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itiludida caução; esta poderá ser, ene qualquer tampe, restituida
taucionante que não mais quizer gozar da isenção, mediante reque-
rimento. e desde que o mesmo não seja devedor de imposto ou multa -
s não esteja sob pressão de auto ou de notificação;

c) a não vender ou ceder, sob qualquer pretexto e a quem quer
que seja, as matérias ou substâncias compradas ou importadas com
Isenção do imposto e a só empregá-las corno matéria prima na com-
posição das tintas ou vernizes constantes do art. 4°, § 26, alínaas 1.
a V. (Multa de importância igual ao valor do imposto correspondente,
nunca inferior a 10:000800,0)

d) a ter um talão especial, numerado seguida e tipograficamente,
do qual deverão ser extraídas as notas de saídas do a ! moxarifado ou
depósito para a secção de fabrico das matérias ou substâncias a
que se refere o citado § 26, alínea XII, importadas ou compradas
com isenção do imposto, discriminadas pelas espécies constantes de
cada uma das letras a a e, da referida alP.ea, fienndo c,pia a car-
bono. Multa de 5G0e0a0 a 1 :000$000.

§ 21. Os das matérias ou substâncias de que ii •LO:o o art. 4'. § 2ó,
alínea XII, que as venderem com isenção do impo.,:io:

o) a ter o livro (modêlo 5 ,5), no qual re¡....lstrarão, discrimina:la-
mente, pelas espécies tributadas, a quantioade das matérias ou
tilistâncias de que trata o art. 4°, § 26, alínea XII, saídas f. vendidas,

COM iserção do imposto, aos fabricantes das tintas ou v-rnizes a que
se referem as alíneas I a V, come matéria prima. infticandd, além do
nome e .situação da fábrica compradora, o nátne..o e (lata da respe-
ctiva patente de registro. Multa de 50080 .0 a 1 :00(1r060;

b) cumprir o que determina a tetra ts do parágrafo anterior,
sujeitos às mesmas prescrições;

c) a só vender as matérias ou substancias de que trata "sie
oar4rafo, com isenção do imposto, a fabricante das tintas ou ernizes
constantes do art. 4°, § 26, alíneas 1 a V, reges:rado eepecialinente
para atese fim, nós termos do art. 15, § 7°, letra a, Multa de ii?.2901.-
ik:tein igual ao valor do imposto, nunca inferior a 10:W0800.

§ 22. Os de joias e obras de ourivcs:
a) a fornecer a nota de venda ou fatura de une trata o art. ft$,

quando fizerem vendas, com isenção do imposto. a astabelecimentos
rege:arados para o comércio dêstes produtos. Malta de 5~00 a
I ,00ee000;

5) cumprir as disposições do art. 112, â 12, quando rizemn
vendas sujeitas ao imposto.

§ 23. Os de gasolina, óleos minerais e earbnré.do cM cálcio:
o) a ter o livro talão-guia da modêlo 13, para pagamento do

imposto na forma do art. 57. § 2°. Multa de rwo.,gwo o 1 :000$000;
é) a observar, no que lhes fôr aplicável. sujeitos Us mesmos

multas, as disposições do § 12, ciaste artigo.
§ 24. Os de ladKlhos e outros materiais, externados os de mdr-

nu 	 em blocos (serrarias):
a), a lançar, por metro quadrado, no livro modalo 55, de elle

trata o § 1°, letra b, a produção e consenno das mercadorias, paganda
o imposto das frações de 25 decímetros quadrados na razão da quarta
parte da taxa correspondente;

5) a observar, no que lbes fôr aplicáve.', stijeft .-s às mesmas
multas, os dispositivos do § 12, sendo permitido o pagamento do
pasto cem a redução de 5 To para quebras, titia Od0 se tratar de pro-
duto nacional;

e) a ter o livro talão-guia, modèlo 16. para o pagamento tio
imposto. que será. efetuado na forma do art. 57, § g°. Muita de 2008000
a 4008000 aos que ndo observarem as formalidades relativas à escrita
e da 500$000 a 1:000$000 aos que não tiverem o eompetee4e livro.

§ 2. Os de mármores em blocos (serrarias):
u) a ter um livro (modas 53), para registro diário da entrada

e saída dos blocos de mármores, de origem nacional, e do movimento
de estampilhas, e outro (modelo 54), para .registro, também diário,
da entrada e . saída dos blocos de mármores, de procedência estrangeira,
fazendo a escrituração de um a de outro de acôrdo com as indicações

' dos respectivos modêlos. Multa de 500$000 a 1:000$000 aos que não
tiverem os livros e de 200$000 a 400E100 aos que não observarem as

, formalidades relativas à escrita de qualquer deles;
• L.) a pagar- o imposto na forma do disposto no art. 57, § 3°,
letra k;

c) a só dar saída aos blocos de mármores acompanhados da nota
;de venda regulamentar, extraída de talão especial, na qual deverá
anda ser indicado o número da falha do livro da escrita em que foram

'os produtos registrados;
I d) a só dar entrada no estabelecimento aos blocos de mármores
; que contenham a numeração e marca do vendedor. Multa de 500;000
41 1 :0008000 aos infratores dos letras b, c e d, déste pardgrafo.

1

	 § 26. Os beneficiadores (inclusive as tinturarias), transformadores
e desdobradores de produtos:

'	 a) a . pagar o imposto integral ou a diferença de taxa a que esti-
verem sujeitos os produtos beneficiados, transformados, desdobrados
Ou acrescidos, de acardo com as prescrições date regulamento, su-
jeitos às respectivas multas;	 .
. b) a ter os livros fiscais necessários à sua escrituração, de aoôrd0

.8kaa os respectivos modelos. Multa de 500000 a I :000$000.

§ 27. 'As tinturarias

a) a ter OS livros modelos 10 (talão-guia)' -e .40, triiatido facidei
berem tecidos com mais de 10 % de fios da seda para alvejar. tiojir
estamnar ou neles praticar outra qualquer espécie de beneficiamento
e o talão de notas de aue trata o art. 88, nos demais casos:

5) a numerar, por meio de linha, no dia da entrada do neodutõ
na tinturaria, cada uma das peças de tecido recebidas para beilefi-9
ciamento:

a remeter, conjuntamente com os tecidos já beneficiadoe_ at
Euia ou nota extraída dos livros a aue se refere a letra a. visada meq.
agente fiscal competente;

d) a remeter, até o terceiro dia útil de cada mês. à reoarticão arra-e
cadadora local, uma relacão minuciosa dos Produtos aue tonhane
beneficiado durante o mês anterior:

e) os tecidos nue forem encontrados nas tinturarias ou ém tran-
sito, sem a nnmeração de que trata a letra 5, e os que não estivara-rd
neonwanharin; da guia ou nota a que se refere a letra a serão aitre-
endmo,. Hidra de 1:0003000 a 2:0003000 aos infratores das ai...4,5),
slcaes deste parrwrolo.

QUIT.a PARTE

Dos obr::yeees dos comerciantes

Ar'. 112. Aos comerciantes de produtos sujeitos ao imposto de
caiu:reino, além das demais oltri2ações estabelecidos neste regulamento,
cumpre observar as seguintes:

§ 1'. Aos atue-edis-/as ciii geral:
o) remeter ou entregai' ao comprador negociante as estampilhas

correspondentes aos protfutos que tiverem de ser estampilhados fora
lo estaiieleelmento, nas quais, além da exigência do art.- 64, mencio-
narão a numeraçao e a capacidade ou o p ego dos volumes, quande sa
tratar cie produtos sujeitos a essas formalidades. Multa de 500$000
a 1:004 $000:

b) fcrnecor ao comprador nageciante uma nota ou fatura, d evi-
daineute numeeada, de todos os produtos vendidos, discriminando-os
pela quantidade, espécie e número de voaimes, e declarando se selaeos
ou a quantidade e a importância das estampilhas que os acompa-
nharem. Multa de 2008000 a 4008000 aos que não preencherem as
fermalidades exigidas na nota ou fatura, e cie 500$000 a 1:000$000
t ,03 glie não fornecerem nota ou fatura;

e) -exibir ao agente do fisco, sempre que o fer exigido, as merca-
dorias, guias, notas, faturas e outros dociunentos referentes ao im-
posto. as estampilhas em seu poder, assim como os livros • fiscais,
talões de guias e de notas de venha, ainda que estejam encerrados.
Multa de 500$000 a 1:000$000;

:1) fazer o engarrafamento dos líquidos e o empacotamento da
manteiga a sucedâneos recebidos em volumes maiores de quatro quilos,
bem como do. café moído ou chá recebidos em volumes de 15 ou mais
quilos, de fama que, iniciado em relatem a um determinado volume,
fique todo o conteúdo engarrafado ou empacotado, rotulado e estam-
pilhado no mesmo dia. Multa de 500$000, a 1:000$000;.

e) observar em reação aos produtos destinados à venda a varejo
es obrigações relativas aos comerciantes varejistas, sujeitos às respe-
ctivas multas;

f) franquear ao agente do fisco, não só o exame do estabelecimento
e suas dependências, a qualquer hora do dia e da noite, se a naite
estiver funcionando, como também, a qualquer hora do dia, o exame
de sua escrituração fiscal e comercial. Constitue embaraço à fissaii-
zaçã.o a recusa ao cumprimento de qualquer. dessas exigências. Multa
de 5:0008000 a 10:0008000;

g) apresentar ao agente do fisco, para serem visados, as guias e
outros documentos relativas aos produtos sujeitos ao imposto, quando
recebidos por via marítima, terrestre, fluvial ou aérea, antes de re-
tirá-los das respectivas estações. Multa de 2008000 a 40.04000;

h) apresentar à repartição fiscal da exportação uma guia, em
duplicata, conforme o modêlo 20, das mercadorias a serem exportadas
para o estrangeiro, devendo a l a via ficar arquivada na Mesma repar-
tição e a 2' ser devolvida ao comerciante exportador com as neces-
sárias indicações relativas à exportação feita. Multa de 6008000 a
1:200;000.

§ 2°. Aos comerciantes atacadistas, comissários e consignatários
de fumo em bruto:-	 •

a) ter um livro de acôrdo com o modelo 29, no qual lançarão
diariamente a entrada e saída do fumo de qualquer procedência,- nien-
cionando o imposto pago em relação ao de procedência estrangrirra.
Multa de 500$000 a 1:000$000;

b) lançar na coluna das observações do livro da escrita fiscal, a
quantidade, espécie e destino de fumo -exportado para o eatraegeiro.
Multa de 200$000 a 400$000;

e) apresentar ao agente do fisco, sempre que fôr exigido, o livro
referido na-letra a, e bem assim as. notas ou faturas de compra de
fumo nacional, as guias de pagamento de imposto do fumo estrangeiro
e as guias dos despachos de exportação. Multa de soog000 a 1 :000000.

3*. Aos atacadistas de vinhos:
a) engarrafar, selar e rotular as vinhos nacionais ou eatrange.ruS

• samente assim vendê-los aos yaregistas ou aos consumidores, salvo
quanto aos importados ou aos recebidos em recipientes até 5 litro.5.
Multa Is 2:500$000 a 5:000$000 aos que não engarrafarem;
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b) a não abrir para venda a varejo os recipientes até 5 litros.
Multa de 2:5008000 a 5:0008000.

§ 440 . Aos atacadistas de álcool e de aguardente:
a) ter o livro modêlo 30, onde registrarão diariamente a en-

trada e saída dos produtos, inclusive os destinados a desdobramento,
bem como o movimento das estampilhas recebidas e o das empregadas
ou remetidas ao comprador. Multa de 2008000 a 4008000 aos que não
cumprirem as formalidades referentes à escrita e de 5008000 a
1 :0008000 aos que não tiverem o livro;

b) cumprir as exigências do parágrafo anterior (3°), sujeitos à;
mesma multa.

§ 5°. Aos atacadistas exportadores de sal:
a) pagar o imposto na forma do art. 57, § 2°, por ocasião da salda

do produto, podendo deixar de fazê-lo quando, diretamente por via
marítima, exportarem o sal para outro pôrto nacional, onde exista
repartição habilitada para o despacho e para a cobrança do imposto.
Multa de 1:0008000 a 2:0008000;

b) ter o livro de talão-guia ou livro-guia, de acôrdo com 0.•mo-
dolo 8. Multa de 5008000 a 1:0008000;

c) fazer acJrnpanhar da guia referida na letra b, o sal que sair
com o imposto pago, o que fôr vendido sem o pagamento do imposto,
no segundo caso da letra a, e o que já houver pago o imposto por
ocasião da saída da salina, mencionando, neste caso, as respectivas
guias. Multa de 2008000 a 400$000 aos que não fizerem a menção, e
(:e 5008000 a 1 :0008000 aos que não fizerem acompanhar a guia;

d) apresentar à repartição do pôrto de saída, antes do embarque,
as guias referidas na letra c, bem como as guias, seladas ou não, re-
cebidas do salineiro e relativas ao sal exportado, acompanhadas da
declaração constante do modélo 21, afim de ser visada a primeira
e feita nas outras a anulação ou dedução do sal exportado. Multa de
2008000 a 4008000;

e) marcar as pequenas embarcações de sua propriedade, em- 1
pregadas no transporte do sal, com o nome ou o número e a tonelagem,
fornecendo à repartição fiscal competente a relação das mesmas.
..lialta de 2008000 a 4008000;

f) assinar, na repartição fiscal competente, termo de responsabi-
lidade, conforme o moalo 69, pela importância total do imposto
do sal que exportarem para ser pago no pôrto do destino. Multa de
6008000 a 1:2008000;

g) ter o livro -de acôrdo com o modêlo 34, no qual regis-
trarão diariamente o movimento de entrada e saída do sal e das
estampilkors, quando as mesmas forem aplicadas, sendo a escrituração
encerrada mensalmente e transportado para o mês seguinte o saldo do
sal recebido com o imposto pago e do entrado com o imposto a pagar
e o das estampilhas, discriminadas estas pelas taxas, na coluna das
observações. Multa de 2008000 a 4008000 aos que não preencherem as
formalidades da escrita, e de 500$000a 1:000$000 aos que não tiverem
o livro;

h) pesar, na presença do agente fiscal, o sal embarcado em navio
do exportação, salvo quando o transbordo se der do pequena embar-'
cação nas condições estipuladas na letra e, cujo carregamento corres-
ponda exatamente à sua tonelagem. Multa de 2008000 a 4008000;

i) não descarregar em seus armazens, ou nos navios de expor-
tação, sal das pequenas embarcações procedentes das salinas, senão
depois de estarem de posse da respectiva guia e de preenchidas as
formalidades do art. 111, § 7°, letra k. Multa de 2008000 a 4008000.

§ 6°. Aos atacadistas, imporaidores 'de sal:	 •
a) organizar as guias de despacho, de acôrdo com o art. 102;
b) pagar o imposto do sal, de conformidade com o art. 99;
c) ter o livro, segundo o modêlo 36, no qual registrarão dia-

riamente o movimento da entrada e saída do sal e a Importância do
imposto pago, sendo a escrituração encerrada mensalmente, trans-
portado o saldo para o mês seguinte. Multa de 20081)00 á 4008000 nos
que não preencherem as formalidades relativas à escrita, e de 5008000
a 1 • 0008000 aos que não tiverem o livro.

§ 70 . Aos comerciantes atacadistas de essências ~pies ou com-
, binadas e óleos puros naturais ou artificiais que constituem matéria'

4prima para perfumarias:
a) só vender tais produtos a comerciantes varejistas de essências

e óleos puros quando êstes provarem que se acham habilitados, com,
o competente registro, para o aomércio a varejo dos mesmos;

b) extrair em 3 vias, por meio de papel carbono, as notas do
venda a que se refere e art. 88 dêste regulamento, remetendo a 3' Vi2
à repartição arrecadadora da zona fiscal em que estiver situado o
estabelecimento comprador, dentro do prazo de oito dias, contados da
data da venda;

c) registrar em a nota de venda a que se refere á letra ' anterior',
o nome da firma compradora, o local (rua e número) do estabele-
cimento, bem como a quantidade vendida e o preço da venda;

d) observar, -sujeitos às mesmas mult3a, as obrigações estabe-
lecidas para os retalhistas de essências, no §• 11 dêste artigo, quando
efetuarem vendas a varejo, assicn consideradas as feitas diretamente
a consumidores. Multa de 6008000 a 1:2008000 aos infratores de
qualquer das disposições das letras a e c dêste parágrafo. •

§ 8°. Aos comerciantes -atacadistas de jóias e 6bras de ourives:.
a) cumprir as disposições do § 12 deste artigo, sob pena de in-4

correrem nas mesmas penalidades, quando fizerem varadas sujeitas ao
imposto;

	

'	 b) fornecer a nota. de venda de que trata o art. 83 quanto a
' vendas isentas do imposto.

§ 9°. Aos retalhistas em 'geral:
a) fazer o engarrafamento dos líquidos, o empacotamento da

inanteiga e sucedâneos recebidos em volumes maiores de quatro
'quilos, bem como do café moído, ou chá, recebido em volumes de
-15 ou mais quilos, de forma que, iniciado em relação a um deter-
minado volume, fique todo o conteúdo empacotado, rotulado e estam-
pilhado no mesmo dia. Multa de 5008000 a 1:00045000;

b) ter todo o stock, de alcool e vinageo acondicionado em reci-
pientes cuja capacidade não exceda de um litro. Multa de 2:5008000
a 5:0008000;

c) exibir ao agente do fisco, sempre que for exigido, as mer-
cadorias, guias, notas, faturas e outros documentos referentes ao im-
posto, as estampilhas em seu poder, assim como os livros fiscais,
talões de guias e de notas de venda, ainda que estejam encerrados.
Multa de 5008000 a 1:0008000;

d) franquear ao agente do fisco, não s6 o exame do estabele-
cimento e suas dependências, a qualquer hora do dia e da noite, se
à noite estiver funcionando, como também, a qualquer hora do dia,
o exame de sua escrituração fiscal e comercial. Constitue embaraço

• à fiscalização a recusa de qualquer dessas exigências. Multa de
5:0008000 a 10:0008000;

e) estampilhar os produtos que, recebidos acompanhados de _es-
tampilhas, forem vendidos a retalho, nas condições do art. 94, § 1'.
Multa de 5008000 a 1:0008000;

§ 10. Aos retalhistas de bebidas:
• a) colocar em cada barril de "chopp" a tabela selada de que
trata o art. 57, § 4°, letra b, inutilizando as estampilhas com a
data do inicio do consumo. Multa de 2008000 a 4008000;

b) conservar em seu poder, enquanto existir no estabeleci-
mento, a mercadoria a que corresponderem, as notas de venda rece-
bidas com a cerveja de que trata o art. 4°, § 2°, alínea XIV, inciso 1',
afim de serem examinadas pela fiscalização em confronto com a re-
ferida mercadoria. Multa de 50n000 a 1:0008000.

c) só vender em recipientes, cuja capacidade não exceda de
um litro, devidamente selados e rotulados, os vinhos que importarem
diretamente do estrangeiro em a-asilhames de capacidade de mais de
5 litros. Multa de 1:0008000 a 2:0008000 aos que os venderem de

•outro modo acondicionados.
d) só dar entrada em seu estabelecimento a bebidas acondicio-

nadas em recipientes de capacidade até um litro, salvo o caso da letra,
e deste parágrafo, não podendo possuir "stock" de qualquer outro
modo acondicionado. Multa de 2:5008000 a 5:0008000.

e) Só vender em sua embalagem original o vinho acondicionado
em recipientes de capacidade até 5 litros, não sendo permitida a sua
abertura para a venda a varejo. Multa de 2:5008000 a 5:0008000.

§ 11. Aos retalhistas de essências simples ou combinadas e óleos
puros naturais ou artificiais, que constituem matérias primas pura
perfumarias:

a) ter o "stocje" existente em seu estabelecimento e suas depen-
dências, acondicionado em vidros ou outros recipientes contendo at4
10, 20, 40, 60, 80 ou 100 gramas de essências ou óleos puros, completa-
mente fechados, rotulados e selados. Multa de 2:5008000 a 5:0008000;

b). fazer o acondicionamento das essências ou óleos puros rece-
bidos, de modo que, uma vez aberto qualquer volume, fique imediata-
mente todo o seu conteúdo acondicionado, pela forma estabelecida na
letra a dêste parágrafo. Multa de 2:5008000 a 5:0008000;

e) apôr em cada vidro ou recipiente a que se refere a letra ante-
rior urna etiqueta indicando, em caracteres bem frisíveis, o peso bruto
de essências ou óleos contidos no respectivo vidro ou recipiente. Multa
de 5008000 a 1:0008000 aos que não apuzerem a etiqueta e de 2:5008000
a 5:0008000 aos que nela indicarem pêso inferior ao real e, assim,
tenham pago insuficientemente o imposto;

d) ter um livro, segundo o moalélo 55, no qual registrarão dia-
riamente a quantidade de essências ou óleos puros (era gramas) re-
cebida de fábrioas, comerciantes atacadistas, ou importada direta-
mente, bem oramo a selagem e venda dos vidros ou recipientes peque-
nos nos quais foi acondicionada a quantiõade recebida, bem corno a
importância das estampilhas compradas e empregadas. Multa de
5008000 a 1:0008000.

e) observar, no que lhes seja aplicável, sujeitos às respectivas
multas, as demais obrigarges exigidas por êste reglglamento dos fa-
bricantes em geral, aos quais ficam os retalhistas de essências equi-
parados para todos os efeitos, devendo, entretanto, a patente de re-
gistro ser expedida para o comércio a varejo de perfumarias (essên-
cias).

	

-	 § 12 — Aos conuarciantes varejistas de "jóias e óbeits de ourives:
a) ter o livro modêlo 51, no qual lançarão diariamente a soma

total da venda feita e a.importância da taxa devida, servindo a livro
do ambulante para todos 'os lugares que êle percorrer. Multa de
2008000 a 4008000 aos que não observarem as formalidcides,relativas
à escrita e dê 5008000 a 1:0008000 aos que Itãe possutrem o livro;

b) pagar o imposto na forma do art. 57, § 3°, letra k. Multa
de 5008000 a 1:0008000;

c) ter o liyro modêlo 52, no qual lançarão diariamente a
entrada e saída das "jóias e óbras de ourives" com que ecnnercia,:eo,
por conta própria ou alheia, escriturando-o em ordem eronnégica;



23180 Quinta-feira 24 •
	

MAMO OFICIAL (Seco I)
	

Novembro de 1938

d) prender às "jóias e óbtass de ourives" uma etiquete cora ri "de Cartas e de faturas é demais livros auxiliares, tais -eobie: "Contes
kitemero de ordem da sua entrada no estabelecimento, registrando-as Correntes", "Razão","Borrador", "Costaneira", talões 'de notas ou
ino livro de que trata a letra anterior, com exceção, apenas, dos ob- faturas e quaisquer outros. Multa de 5;0000)00 a 10;0003000.	 4
¡otos destinados a concerto, os quais deverão ter uma etiqueta ese . 	 § 1°. Se for recusada a exibição dos livros comerciais registra-,
pecial com o nome do cliente bem como o número e data da nota ou dos no Departamento Nacional de Indústria e Comércio, o agente do,

, oartão que comprovo a sua procedência. Multa de 500$000 a 1 :000000, fisco intimará o contribuinte a apresentá-los no prazo de 48 horas,,aos que 'não possuírem o livro moda° 52, e de 5:0003000 a 10:0003000,
aos que não observarem. as disposiçães das letras c e d;	 lavrando o competente auto, se não for cumprida essa exigência, e
' 

e) estão também obrigados ao cumprimento das disposições cort- levando o fato ao conhecimento do chefe da repartição, para o devido;
tidas nas letras a e b e sujeitos às mesmas penalidades os clubes procedimento. Quando houver a recusa de qualquer livro (fiscal, ou!
de mercadorias e os leiloeiros em geral, desde que vendam, de qual- comercial não registrado), a lavratura do auto independerá da referidg
quer forma, "jóias e ébrias de ourives" e as Casas de Penhores e intimação. Multa deste artigo.

que receberem produtos deteriorados com o imposto a pagar. Multa de .	
Art. 117. O funcionário que tiver de recorrer ao exame da ese,

•crita geral convidará o proprietário do estabelecimento, ou o seu re0	 .,50000 a 1:000;000.	 presentante, a acompanhar e) exame ou- indicar pessoa que o assistaj" § 14 - As companhias ou emprêsas de abastecimento de ele-4 
le., no caso de rezina, fará constar do processo essa ocorrência.

tricidade:	 _	 i	 § 1° ,. Se o comerciante ou fabricante, mesmo que tenha fir-
o) arrecadar o imposto nos recibos ou contas que apresentareffl Medo por si ou eu representante o auto ou termo respectivo, não

aos consumidores para cobrança, dee ¡Ines/delicias que por éstes lhes se conformar com o resultado do exame, o chefe da repartiçDo desi-
forem devidas, adicionando a seguinte verba, nos mesmos recibos ou gnará outro funcionário, para, como perito da Fazenda, proceder, em
contas, após a quantia que lhes fôr devida; 	 companhia do que for designado pelo interessado, a novo exame, cio

-Imposto de consumo".
"Tantos kilowatts-hora de luz (ou força) a tanto, 3",
Se o consumo fôr a forfait, dir-se-á:
"Imposto de consumo".	 •

% sôbre (o preço), $ $, (tanto)14
h recolher,colher, por nelo de guias conforme modèle n, visadas

pelo respectivo agente fiscal, o produto da arrecadação, .na fôrma do
art. 55, à Recebedoria 'do Distrito Federal e 11 de São Paulo, e
eis Delegacias Fiscais, ou às repartições arrecadadoras locais quando
devidamente autorizadas, podendo firmar acôrdo com o Tesouro Na'
ripam!. no Distrito Federal, e Delegacias Fiscais, nos Estados, para a
arrecadação mediante a percesstagem de 4 %, correndo por sua tonta
as despesas que tiverem de fazer com a cobrança e entrega da renda.]
Multa de 20 a 50 To da importância a recolher;

e) prestar aos agentes fiscais todos os psclarecimenTO "cle que o@
mesmos nreeseitarena.

SEXTA PARTE

Dos livros e do exame daescrita.geral	 SETIMA
•

...	 i'
§ 2°. Se, pelos livros apresentados, ao se puder apurar cone+10-mles de Socorro. 	 .	 Venientemente o movimento comercial do estabelecimento, collier-s§ 13. Aos comercianted recebedores de queijos tipo Minas, coi'd se-ão os ,elementos precisos no exame de livros 'ou documentos delo imposto a pagar:

a) ter o livro modêlo 48, em que lançarão a entrada e sai& outros estabelecimentos que com aqueles se relacionem, ou de transe,ou nos cies-
pachos, livros, etc., de estações ou agências de annprèsa1,do produto e o movimento de estampilhas. Multa de 200$000 a 400$000 porte ou em, outras fontes subsidiárias.aos que não observarem as formalidades relativas à escrita e de 500$000 Art. 115. Tornando-se ne 	 a geral 'o exame 'da escrit 	 d

a 1 :f. 0.0$G00 aos que não possuirem á livro;	 estabelecimento sob a jurisdição de outra repartição arrecadadora, serh) adquirir as estampilhas para selagem do produto recebido,

	

	 -êle solicitado diretamente à respectiva repartição.e-esr conhecimento à repartição, para. a devida verificação, sempre

gual será lavrado laudo.
f § 20 . Se o parecer dos peritos fór acárde e contrário ao coe.
tnerriante ou fabricante, não terá legar novo exame pericial; se,
porém, houver discordancia, será nomeado empregado do Ministério
da ,Fazenda e, na sua falta, de qualquer outro-Ministério, para demi),
pata; cabendo a nomeação aos Diretores de Recebedorias no Distrito
federal e em São Paulo e aos Delegados Fiscais.

§ 3°. Por qualquer exame requerido fóra dos casos previstos
'neste artigo serão abonados, por conta dos interessados, aos peritos da
-Fazenda, que não poderão exceder de •dois, honorários fixados pelo
chefe da repartição, que terá em vista a importância do trabalho e a
distância a percorrer da séde da repartição ao local da diligência.

§ 4°. Os livros fiscais e os da escrita geral do estabelecimente
hão são passíveis de apreensão; as faltas neles verificadas serão to-
medas por termo - as da escrita fiscal, no próprio livro, e as da
escrita geral, em fálha avulsa, que será anexada ao processo, salvo
quando essa apreensão se tornar indispensável à defesa dos Interôsses
'da 'Fazenda Nacional.

§ 5°. Não são suscetíveis de apreentsão o "Diário" e outros livros
icomerciaig registrados 710 Departamento Nacional de IndúStria e Ge-,

'Art. 113. Os livros da escrita fiscal, exigidos por éste regula-
bnento, serão, antes de sua utiliração, rubricados e autenticados nas
,stações fiscais competentes. Malta de 5003000 a 1:0003000.

g 1. . Os livros das fábricas serão distintos para cada unia dali
espécies enumeradas no art. 1° podendo ter apenas as divisões pra-
usas ao movimento do estabelecimento, respeitada a ordem para
sada espécie do imposto descrita no art. 4° e seus parágrafos. guita.
¡te 200$000 a 4003000.

§ 2°. Os livros serão conservados nos respectivos estabeleci-,
:sentes e sua escrita será organizada com clareza, asseio e exatidão,'
De modo a não deixar dúvidas, devendo os lançamentos ser leitos dia-
rianÁnte e encerrados mensalmente até o quinto dia útil de cada
pês Multa de 200;000 a 400$000.

§ 3°. Na escrituração poderá ser aproveitada a 181ha inteira
. para-o lançamento de diversos meses, desde que sejam encerrados e

jestacados uns dos outros, de forma o. evitar confusão, consignando-
se somente os dias em que houver movimento, inutilizados os espaços
kna branco. Multa de 2003000 a 400$000. 	 i

-§ 4°. Nos casos de transferências de firma ou local • á escritti-
)ação continuará no mesmo livro, feitas as anotações necessárias.

§ 5°. Os livros serão autenticados mediante prova de inicio de-

LeAt
io, de encerramento de igual livro anterior ou outro nualquer
o juetificade, desde que estejam de acôrdo com o modólo roo

pelamentar ou correspondam ao movimento do estabelecimento.
-art. 114. Os livros de talão e guia ou livro-guia, bem como lia

nue trata o art. 88, § I°, tanto para cobrança como para fiscaliza.
go do imposto, terão as folhas numeradas seguida e tipograficamente
p serão autenticados na estaolio fiscal respectiva, podendo ser utili-
eadoe até quatro de cada vis, contento que sejam distinguidos por
-Orlarão alfabética. Multa de 500;000 a 1:000000. 	 •

§ 1°. Poderá ser autenticado mais de um livro de cada vez,

E

sde que tenham numeração em seguida da do último de cada série,
vendo, então, ser -êste apresentado à repartição, ainda -que não uti-
ado.

§ 2°. Nos casos de livrOlNiti e de talão nota de venda, a cópia
leetá extraída a_papel carbono.

Art. 115. lge interesse da Fazenda Nacional, os agente:4 fiscais
procederão a exatne da escrita geral doe contribuintes, sendo obriga-
..~~,M...~_,..aew jaeleasgsemes Piário, Copiadores......-a-_-_...----

Dai "inerc-~" kihjetos e efeitos 'em contravenção kin -en trânsito

1 " 'Art. 118.- As mercadorias, estampilhas, rótulos, notas ou faturas
5 -guias em contravenção às disposições deste regulamento, serão
apreendidos e apresentados à repartição arrecadadora local. .As
barcações e veículos condutores de mercadorias em contravenção ecrã()
3arnbém aprendidos.

§ 1°. Igualmente serão apreendidos os aParelhos, Máquinas e
Outros objetos, como sejam: vidros, cápsulas, rolhas e tudo mais que
se tornar necessário para comprovar a contravenção.

§ 2°. Sá, não fór possível efetuar a remoção das Mercadorias
*dïi objetos apreendidos, o apreensor incumbirá da guarda ou do'-
sito dos mesmos pessoa idônea ou o próprio infrator, mediante termo
de depósito, conforme o modêlo 80, o qual será assinado pelo de-
positário, pelo apreensor e por testemunhas, se houver, e acompa-
nhará o auto de infração, devendo as máquinas ou aparêlhos ser at-
inados de forma a não poderem funcionar, e as mercadorias cenveni-
entemente autenticadas.

§ 3°. Se, na hipótese do parágrafo anterior, não houver quem
niseite o encargo do depósito, o apreensor mencionará no auto essa
•ira:instância, fazendo conduzir para a repartição, quando possível,
'um "specimen", que constituirá então a prova material da infracrio,
'e providenciando, também, para que fique o estabelecimento guardado
ppz Iõroa pdbllca, até que se efetive a apreensão.

'Art. 119. Havendo prova ou suspeita de que em casas parti-
Wadares, habitadas ou não, em dependências de casas .eornerciais.
Ocupadas por pessoas da família do proprietário, ou em edifícios
Ocupados por empresas ou instituições de qualquer natureza, ee ocul-
tam mercadorias tributadas, aí fabricadas ou retiradas de estabelesi-
mentes fabris ou comerciais ou das alfândegas ou mesas de rendas,
sem terem pago as respectivas taxas, oa agentes do fisco Intimarão
o morador, diretor, gerente ou encarregado para entregar a merca-
doria em contravenção, lavrando o necessário auto.

§ 1*. Essa providência estende-se-aos casos de outros objetos
Recitas à fiscalização dêste imposto.

§ 2°. Em caso de recusa da entrega dá Mercadoria ou dos obje-
tos em contravenção, os referidos agentes levarão imediatamente o
fato no conhecimento da autoridade fiscal competente, afim de que pro-
mova a apreensão judicial e tometodas	 peutelas, de maneira 4_ __ 
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fi•-medir a retirada clandestina daqueles artigos, providencie -rido -ainda;
pare a lavratura do auto que servirá de base ao processo.

Art. 120. No caso de suspeita de não estarem devidamente
Ilampilhadas ou não estarem de acórdo com outras exigências regula-
Montares as mercadorias que se acharem para expedição nas estações
de empresas ferroviários, os agentes do fisco ou os empregados das
mesmas emprésas não embaraçarão o transporte dos respectivos vos

r it1111(19 mas tomarão as seguintes precauções:
'	 a) marcarão os volumes de maneira que nile Pesada:ti hei' violadas
tem deixar vestigios;

b) afixarão nos mesmos volumes nota declaratória, para que se-
iam retidos na estação do destino, até que o agente fiscal da locali-
dade, o chefe da repartição, ou quem êste designar, se apresente para
examiná-los, o que só deverá ser feito com a assistência do consigna.s
tário ou seu representante legal ou, se êste não comparecer, em prer
peno de duas testemunhas.

§ 1°. Da nota aludida na letra b será dado conhecimento ad
chefe da estação expedidora e ao guarda ou condutor da mercadoria,
e avisado, por telegrama, o chefe da repartição do destino.

§ 2°. No caso de não estar o produto devidamente legalizado,
o empregado que fizer a diligência no ponto do destino lavrará contra
o remetente auto de infração e apreenderá a mercadoria.

§ 3°. Os volumes em descarga, no caso de suspeita, ficarão reis',
tidos até que sejam abertos, conforme o disposto na letra b daste,
artigo.

Art. 121. Os diretores, administradores, gerentes o mais empre-
gados das linhas de transporte, particulares ou não, facultarão aos
empregados da fiscalização, sob pena de responsabilidade, todas as in-
formações e certidões que estes requisitarem e prestarão todo o seu
concurso para facilitar-lhes a inspeção das mercadorias em despacho
ou já despachadas, sendo as certidões fornecidas independentemente
de contribuição.

Parágrafo único. Quando a administração das linhas de trans-
porte o exigir, para sua ressalva, o agente do fisco lavrará termo de-
claratório da diligência que houver efetuado.

Art. 122. As estampunas, guias, notas ou faturas, que os fabri-
cantes e os comerciantes são obrigados a fornecer com os produtos
vendidos ou remetidos para beneficiamento, deverão acompanhá-los
em poder do condutor do veículo ou pessôa que os transportar para;
serem entregues ao destinatário, todas as vezes que as mercadorias
não se destinem a despacho pelas estradas de ferro e companhias de
navegação, e serão apresentados em trânsito aos agentes do NUS!,
sempre que forem exigidos.

§ 1°. Cada expedição deverá ser acompanhada dos respectivo*
'efeitos e, quando efetuada por mais de um veiculo, éstes deverão
guir juntos, de modo a serem fiscalizados em comum.

§ 2°. No caso do devolução de mercadorias, os respectivos efeitos!
deverão acompanhá-las na forma indicada neste artigo.

§ 30 • Quando ficar provado que o remetente das mercadoria@
entregou os efeitos fiscais ao transportaslor, a multa a ser aplicada
recairá na razão de 50 % a cada um. Multa de 500$000 a 1:0002000 aos
grtfratores deste artigo e seus parágrafos.
t Art.. 123. Os operários que trabalharem fora das fábricas nãd
poderão conduzir matéria prima ou produtos fabricados, sem estarem

1 munidos das respectivas, cadernetas, para serem apresentadas aos
, agentes do fisco, quando exigidas. Multa de 100$000 a 2002000.

s-ss
§ 3°. N• Prõdutos falsificadas OU adulterados -e os -deteriorados

não- serão restituídos nem vendidos, devendo ser inutilizados, l,,ge
que o processo tiver passado em julgado.

Art. 128. Quando a mercadoria apreendida fôr de fácil deterio-
ração, a repartição convidará a quem de direito a retirá-la no prazo,
que fixar, sob pena de perda da mesma, procedendo, neste caso, dos
conformidade com o parágrafo anterior.

Art. 129. As notas e outros documentos juntos ao processo e•
necessários à sua elucidação, poderão ser restituidos, mediante recibo„
ficando no processo cópia autêntica, que será dispensável se o pro-
cesso já houver passado em julgado.

Art. 130. As - estampilhas apreendidas por qualquer transgressão,
exceto por insuficiência do valor, não serão restituidas, devendo os
interessados adquirir novas, em importância integral, para os ress
pectivos produtos.

Parágrafo único. Serão, porém, restituídas as que houverem sido
aplicadas em produtos que, por motivo de incêndio, naufrágio ou qual-
quer outro acidênte, devidamente comprovado, deixarem de entrar em.
COIIMMO.

Art. 13-1. As guias apreendidas por deficiência ou irregutas
ridade das estampilhas s6 serão restituidas mediante pagamento da
diferença ou totalidade do imposto correspondente.

Art. 132. As mercadorias e objetos apreendidos por infração -de
regulamentos fiscais e depositados em poder de negociante, que vier
a falir, não serão compreendidos na massa, devendo a repartição
fazer a necessária comunicação ao juiz e providenciar sôbre a sua
transferência para outro local.

Art. 133. Os condutores de mercadorias encontradas em con-
travenção, cuja procedência não seja logo apurada, serão detidos à
ordem do chefe da repartição, até que declarem ou se verifique, cora
segurança, a origem das mercadorias e o responsável pela falta ve-
rificada, retidos os veículos até final apuração.

Parágrafo único. Se no prazo de 48 shoras não houver sida feita
a declaração, ou conhecido o responsável, o veiculo e as mercadorias
serão vendidos em hasta pública e o produto recolhido aos cofres pú-
blicos como renda eventual, depois de deduzidos 50 % para o apreensor,
Javrando-se de tudo os necessários termos.

CAPITULO XI

Da direção, fiscalização e inspeção

PRIMEIRA PARTE

Da direção e ficalização

Art. 124. As mercadorias sujeitas ao imposto de consumo, quando
transportadas por via marítima, terrestre, aérea ou fluvial, não
serão entregues sem que estejam devidamente legalizadas.

§ i. Essa fiscalização incumbe às repartições arrecadadoras e,
no caso de não terem sido satisfeitas as exigências legais, serão la-
,vrados autos de infração e apreensão pelas repartições fiscais do ponto
do destino.

§ 2°. Nas localidades em que houver estação fiscal, os destina-
!tários das mercadorias, antes de retira-las, submeterão os respectivos
at(feitos ao exame e visto das mesmas repartições, sem o que as mor-
▪aderias não lhes serão entregues.

Art. 125. As mercadorias em caminho para embarque em es-
adas de ferro, companhias de navegação ou emprésas de transporte,

,poderão ser apreendidas, desde que a seu respeito se verifique qual-
Wuer contravenção.

Art. 128. Quando a prova das faltas verificadas em notas, tas
turas ou guias independer da presença da mercadoria, sere feita
apreensão sbmente do documento em contravenção.

Art. 127. As mercadorias apreendidas poderão ser restituídas
4 requerimento da parte, depois de sanadas as irregularidades que
gnotivaram a apreensão, e mediante depósito, na repartição compe
tente, da multa que no caso couber, ficando os apedram, necessários
ao esclarecimento do processo.

•
§ 1°. Tratando-se de mercadoria de fácil deterioração à fisteii-

hão do speeimen poderá ser dispensada, consignando-se minuciosas,
mente no termo da entrega, com. a assinatura do interessado, o estado
'sla mesma mercadoria e as faltas determinantes da apreensão. 
• § 20 . As mercadorias e objetos que, depois do julgamento 'flori-

dO processo, não forem retirados dentro de 30 dias, contado@
da data da intimação do último despacho, serão considerados abando-

ados e vendidos em leilão e o produto daste recolhido aos cofres
públicos, corno renda eventual, depois de deduzidos 50- % para o au-tuante. Os que não obtiverem comprador serão distribuidos aos esta-ecipe@zatoa	 pftridade„_ 	

Art. 134. A direção do serviço do imposto de consumo incumbe,
arn geral, à Diretoria das Rendas Internas e sua fiscalização compete:

a) na Capital Federal, à Recebedoria do Distrito Federal e à Al-
fândega do Rio de Janeiro;

b) nos outros Estados, às delegacias fiscais, em todo o Estado, e
às repartições arrecadadoras, nos limites de suas jurisdições.

Art. 135. A fiscalização do imposto será exercida:
• a) em todas as repartições fiscais e arrecadadoras;

b) nos trapiches e entrepostos e nas estações e depósitos de quais-
quer emprêsas de transporte;

c) nos estabelecimentos fabris e casas comerciais, onde se fabris
earem, beneficiarem, venderem ou depositarem produtos sujeitos ao
imposto;

d) nos veículos ou pessóas que conduzirem mercadorias.
Art. 138. A fiscalização será exercida, não só pelos chefes das

repartições referidas no art. 134, como, especialmente, por agentes
fiscais do imposto de consumo, que se farão reconhecer pelo decreto
de nomeação ou carteira de identidade fornecida pela repartição fiscal
oompetente.

Art. 137. A corporação ,dos agentes fiscais do imposto de coa-
amo compõe-se de oitocentos e trinta e seis funcionários, distribuidos

de acórdo com o quadro anexo e elassificados em trás alasses, a saber: .
e1°. Distrito Federal;

2s. Capital dos Estados;r. Interior dos Estados.
Art. 138. Para efeito de nomeações e

cais do imposto de consumo, dividem-se
troe categorias, pela forma seguinte:,

- RIO Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo,
Rio de Janeiro, Minas Gerais, Baía e Pernambuco;

2a - Espírito Santo, Sergipe, Alagoas, Paraíba, Rio Grande 'dei 4
/forte e Ceará;
• 30. - Mato Grosso, Goiás, Piauí, Maranhão, Pará e Amazonas.
• Parágrafo único. O, Distrito Federal constitue categoria espee
Uai, superior às outras.

Art. 139. Os agentes fiscais do imposto de consumo são do no-
meação e demissão do Presidente da República.

§ 1°. À nomeação precederá, concurso efetuado na forma esta-
helecida no capítulo XII.

§ 20 . Serão dispensados de concurso o$ funcionários do Minis-
%rio da Fazenda, que tenham -concurso de 2° grau ou Za entrância,
'obedecido, porem, o que dispõe o art. 140.

§ 3°. • Terão preferência para a nomeação os candidatos Ci/l3Si..
ficados em concurso que já exerçam funções fiscalizadorast bem corno
oa que hera:terem ~do g garça 4e ta ãsoaJ,_

promooões de agentes fi g
-os Estados da União em
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tiverem mais de cinco anos de serviço efetivo "era repartição fazeti,

Art. 140. As nomeações de agentes fiscais do imposto de con-
sumo só serão feitas para a 3" classe e Estados de 3 a categoria.

Art. 141. As promoções dos agentes fiscais do imposto de con-
sumo serão de categoria e de classe, só podendo o funcionário ser con-
templado com uma delas de cada vez.

§ 1°. Entende-se por promoção de categoria a de Estado de ca-
tegoria inferior para Estado de categoria imediatamente superior, res-
peitando-se sempre a classe, e por promoção de classe a de interior
para a Capital de Estado da mesma categoria.

•§ 2°. As promoções para a categoria especial — Distrito Federal
— recairão em funcionários de 2' classe dos Estados de 1' categoria.

§ 3°. O interstício para promoção ou remoção será de dois
anos de efetivo exercício do cargo, descontados os períodos de licença
e de adição.

§ 4°. Compete às Delegacias Fiscais noe Eetados fazer a distri-
buição dos agentes fiscais do imposto de consumo pelas circunscrições,
submetendo o seu ato à aprovação da Diretoria das Rendas Internas,
de forma que, a 1° de maio de cada ano, esteja cada funcionário no
legar onde deverá servir pelo espaço mínimo de um ano e máximo
de três anos.

§ 5°. Fora dessa época, as remoções de agentes fiscais só terão
legar por conveniência do serviço, previamente autorizadas pela Di-
retoria das Rendas Internas.

§ 6°. A distribuição dos agentes fiscais nas respectivas secções
compete às repartições arrecadadoras, sem prejuizo de determinação
em contrário da autoridade superior.

Art. 112. Os agentes fiscais do imposto de consumo, que conta-
rem mais de dois anos de serviço público federal, só poderão ser sies-

.titnidos do cargo com observância do que prescreve o art. 156, letra e,
da Constituição.

Art. 143. As pessoas nomeadas agentes fiscais do imposto de
consumo deverão tomar posse e entrar no exercício dos seus cargos
dentro do prazo máximo de 30 dias, contados da data da publicação ofi-
cial da nomeação, sadmitida a prorrogação prevista no art. 8° do de-
creto n. 19.582, de 12 de Janeiro de 1931.

Parágrafo único. Os agentes fiscais transferidos deverão entrar
em exercício na nova circunscrição dentro do prazo que lhes Mr mar-
cado, o qual nunca será menor de 10 dias nem maior de 60, conforme
e distância em que estiver a nova circunscrição.

Art. 144. Os agentes fiscais do imposto de consumo só poderan
exercer qualquer comissão quando contarem mais de cinco anos de
exercício.

Art. 115. Para os fins da fiscalização, obeervsir-se-á a distribui-
ção dos agentes fiscais constante do quadro anexo.

Art. 146. Para efeito da fiscalização a Diretoria das Rendas
Internas dividirá os Estados em circunscrições, fixando-lhes as sedes
respectis as.

§ 1° Para sede da circunscrição será designada a localidade de
maior desenvolvimento industrial de artigos tributados ou o centro
comercial mais importante.

§ 2°. As Delegacias Fiscais nos Estados farão a distribuição
To e agentes fiscais pelas circunscrições, de forma que possam ser apro-
veitados em serviço nas alfândegas o em' outros que se tornem are-
risos. _%s circunscrições, em que houver fábricas de produtos que pa-
guem o imposto por guia e onde comumente se faça exportação ou
descarga de sal, deverão, sempre que fôr po ssivel, ler mais de um
agente fiscal, observado o que dispõem os §§ 4°, 5° e 6° do art. 141.

Art. 147. As circunscrições que tiverem dois ou mais agentes
fiscais serão divididas em secções, pelas repartieões a que estiverem
subordinadas, de acôrdo com as necessidades do serviço, sendo cada
secção provida de um agente fiscal.

Art. 148. Os agentes fiscais terão direito a transporte livre nas
estradas de ferro e nas empresas de navegação fluvial ou maritima,
desde que requisitado em objeto de serviço público e dentro do perí-
metro da zona de fiscalização e inspeção a cargo dêsses funcionários.

§ 1*. Serão severamente punidos os funcionários que requisita-
rem transporte fora dos casos permitidos, respondendo, ainda, pela
indenização das respectivas imuortânclas, que serão descontadas, no
total e de uma só vez, em folha de pagamento.

§ 2°. Nas emprèsas que não forneceram passagens, bem como nas
linhas de diligências, automóveis, ou quaisquer embarcações ou quando,
por falta de outro meio regular de comunicação, fôr necessário
contratas transporte, as despesas serão indenizadas mediante reque-
rimento instruído com os respectivos recibos.

§ 3°. ,E' assegurado o direito de transporte, não só quando em
serviço nas respectivas secções, circunscrições ou zonas, como - nos
rasos de transferência, remoção, promoção e comissão.

§ 4°. Igual concessão será feita aos agentes e inspetores fiscais
pua pessoas de sua família, quando transferidos por conveniência do
serviço ou quando comissionados.

§ 5°. As Recebedorias do Distrito Federal e de São Paulo de-
verão ter meios de transporte para as diligências fiscais de caráter ur-
gente e iwportante, e os veículos empregados em tal mistér gozarão
de todas as facilidades de trânsito.

Art. O. Os agentes ,fiscais terão franquia telegráfica, para
tfiro em casos urgentes, nas estações telegráficas situadas fora da sede
das repartiaõe,s, cabendo a estas, dentro da séde, a transmissão doe
telegramas.

Art. 150. Os agentes (iscais, bem como quaisquer funcionários
nieumbidos da fiscalizáção, poderão penetrar nas fabricas e nas casas

-comerciais de produtos tributados, assim como nos respectivos depi5-
sitos, afim de exercerem a fiscalização, à qualquer hora do dia ou da
noite, desde que tais estabelecimentos estejam em funcionamento.

Art. 151. Para fiscalizar a descarga do sal grosso, nacional ou
estrangeiro, da gazolina e óleos, e auxilar a fiscalização das merca-
dorias sujeitas ao imposto de consumo, submetidas a despacho, a Al-
fândega do Rio de Janeiro requisitará da Recebedoria do Distrito Fe-
deral até quatro agentes fiscais.

Parágrafo único. Nas outras alfândegas e nas mesas de rendas
serão escalados, para desempenhar os serviços de que trata êste ar-
tigo, um ou mais agentes fiscais, de modo a não ser prejudicado o
'serviço das respectivas circunscrições.

Art. 152. Os que desacatarem, por qualquer maneira, os fun-
cionários incumbidos da fiscalização no exercício de suas funções, e
os que, por qualquer meio, impedirem a fiscalização, serão punidos na
forma do Código Penal, lavrando o funcionário ofendido o competeate
auto, segundo o modêlo 58, acompanhado do rol das testemunhas.
afim de ser remetido ao procurador da República pela repartição
local.

Parágrafo único. Verificada qualquer das hipóteses menciona-
das neste artigo, o funcionário poderá prender o ofensor ou infrator
e solicitar, para êsse fim, auxílio da farça pública ou das autoridades

Art. 153. 'rodas as repartições públicas federais e autoridades
da União e d) Distrito Federal prestarão concurso ao serviço fiscal,
devendo ser solicitado, quando necessário, o das autoridades estaduais
e municipais.

SEGUNDA PARTE

Das deveres doí ogcntes fiscais do imposto de consumo

Art. 154. Aos agentes fiscais do imposto de consumo incumbe:
o) velar aela completa execução dêste regulamento, visitando com

frequência os estabeleciment)s sujeitos ao imposto de consumo, exa-
minando suas dependênciaS, bem como s aunados, caixas ou móveis
mitos existentes, e estabelecendo rigorosa vigilância sobre as merca-
dorias em trânsKe pelos logradouros públicos e emprêsas de transporte
ou em poder dos mercadores ambulantes;

b) apreender:
1', as mercadorias, rótulos, notas, faturas e guias encontrados eia

contravenção, lavrando o competente auto, fazendo-o acompanhar
dos documentos apreendidos, ou de outros que forem apresentados
pelos autuados. e das mercadorias e rótulos, ou de um specimen de
cada uma das mesmas mercadorias, quando ficarem depositadas fora
da repartição;

2', as máquinas, aparelhos, vidros, cápsulas, rolhas e ouiroa
objetos, quando se tornar preciso para comprovar a contravenção
ou quando, com intenção de fraude ou de falsificação, houver fabriaa
clandestino ou oculto de qualquer produto tributado;

3'. as mercadorias dos negociantes ambulantes não registrados,
lavrando o necessário termo para acompanhar a notificação;

4', mediante auto, as estampilhas em excesso em poder dos etne
tribuintes ou cuja procedência não for justificada, bem como as qua
acompanharam os produtos que eerviram de matéria prima à fabri-
cação de outras mercadorias, e que não tiverem sido entregues pelo)
fabricantes à repartição arrecadadora, nos termos do art. 111, §
letra 1;

c) dar, em exposição escrita, conhecimento à repartição, dos coa-
tribuintes cujas patentes houverem incidido nas disposições do ar-
tigo 25, afim de serem declaradas sem efeito e, no caso da letra a
do mesmo artigo, ser marcado o prazo de oito dias para pagamento
da nova patente;

d) notificar imediatamente e de acOrdo com os modêlos 56 e 57,
após a verificação da falta, os comerciantes ou fabricantes que, den-
tro dos prazos estabelecidos neste 'regulamento, não tenham regis-
trado seus estabelecimentos ou o tenham feito de modo incomplet0
ou insuficiente;

e) notificar ainda os Ne, depois de intimados, não tiverem pagai
a nova patente no prazo le oito dias a que se refere a letra c dêste
artigo;

f) visar, datando, depois de feita a necessária verificação:
1 •, as guias de compra de estampilhas em poder dos coe-siri-.

buintes;
2°, as guias ou nee.as relativas aos produtos remetidoe.etu recee'

bidos pelas fábricas para beneficiamento ou acabamento;
3°, as patentes de registro em poder dos contribuintes;
4°, as guias, seladas ou não, em poder dos negociantes ou dos

fabricantes;
._ • 5° a escrita flana de todos os estabelecimentos a ela obrigados,'

cancelando-a, quando apresentar dúvidas, e lavrando o necessário
auto ou ressalvando as emendas ou enganos justificadoe; •

e g) fazer o confronto do movimento acusado na escrita fiscal com
o desenvolvimento comercial e industrial dos estabelecimentos, afim"
kle verificarem se os interèsses do fisco estão sendo prejudica' e a re-
correndo à escrita geral, sempre que for poseivel;

h) fiscalizar, quando designados, o carregamento do ss, doa,
navios de exportação, verificando o pêso do sal pela tonelagem., 4se'
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'eMbarbações de que tratam os arta. 111, § 7°, letra f, e 112., § 5°, letra e,
1:011 Pad meio ds balança, apreeentando à repartição um mapa Co ciar
regamento total, conforme o modê,lo 22;

i) assistir, quando designadas, o lacramento das escotilhas dai
embarcações que transportem sal, importado ou exportado, sempre
que terminarem o serviço de carga ou descarga, bem como a quebra
Ao lacre, ao ser recomeçado dito serviço;

j) assistir à pesagem do sal das pequenas embarcações que não
estejam carregadas de acôrdo com a respectiva tonelagem, anotando
o pêso verificado na guia correspondente, desde que ocorra o caso
previsto no art. 111, § 7°, letra j;

k) verificar a exatidão das declarações contidas nos arts. 111,
§ 7°. letra f, e 112, § 5°, letra e, lavrando termo que será também
firmado pelo interessado e arquivado na repartição fiscal;

1) fiscalizar a descarga de gasolina e óleos estrangeiros, impor-
tados a granel, e fazer a revisão de . despachos aduaneiros, no que
diz respeito ao imposto de consumo;

m) solicitar, quando necessário ao desempenho de suas funções,
o auxílio das autoridades locais ou da fôrça pública;

n) desempenhar qualquer diligancia ou comissão que lhes fôr
ordenada e fiscalizar a execução dos regulamentos do imposto do sêlo,
de renda, do serviço de loterias, dos clubes de mercadorias, de r6-•
tulos, de marcas de fábricas, de vendas e consignações e de quaisquer
outros de que forem incumbidos;

o) lançar, até o último dia da cada mês, nos livros de que trata-
o art. 240, o movimento do mês anterior das fábricas e demais es-
tabelecimentos sujeitos à escrita fiscal, sob sua fiscalização, justi-
ficando as delongas do prazo, quando motivadas por fôrça maior, salvo
se o regulamento da repartição diepuzer em contrário;

p) comparecer às respectivas repartições, onde assinarão ponto e
farão plantão nos dias determinados. Nas repartições que não forem
séde de circunecrição, o ponto será assinado quando comparecerem

• à repartição. Nas circunscrições que tiverem menos de três agentes
fiscais, será dispensado o plantão;

q) fazer plantão na repartição, quando designados,, para visar
. as guias das pequenas embarcações de que trata o arte 11t, § 7*,

letra k, anotando-as em livro. segundo o modèlo 67, depois de non-
frontá-las com a tonelagem das mesmas embarcações;

r) comunicar à repartição local tôda vez que tiverem de seguir
para outra localidade;

s) residir na sede da circunscrição;
t) acompanhar, quando convidados, o inspetor fiscal em serviço

em suas secções ou circuaiscrições;
u) exercer a fiscalização do imposto de energia elétrica nos es-

critórios e mais dependências das companhias e emprêsas de abaste-
cimento de eletricidade, lançando, até o último dia do mês, no livro
do modêlo 49, o consumo da energia tributada, correspondente
ao mês anterior, discriminadamente pelas espécies — fôrça e luz,
e de consumo a (orfait — e o consumo isento do imposto, também
discriminado pelas espécies e por pessoas, emprêsas e serviços da
União, dos Estados e dos municípios, assim como o número do respe-
ctivo certificado do recolhimento, lavrando auto:

1*, se esgotado o prazo do art. 55, não lhes fôr apresentada, para
o necessário vista, a guia do recolhímento do imposto de que trata
o art. 112, § 14, letra b;

2°, se, esgotado o mesmo prazo, não lhes fôr também exibido,
para o competente visto, o certificado do pagamento do imposto;

v) iniciar a 1° de abril o levantamento do cadastro dos estabele-
cimentos e dos comerciantes ambulantes sujeitos a registro, exis-
tentes nas respectivas secções ou circunscrições, verificando se estão

• registrados para todos os produtos do seu comércio ou fabrico, e se
o registro obedeceu à categoria do estabelecimento e ao nome do ver-
dadeiro proprietário, assim como providenciando, de acôrdo com as
letras d e e para que pelos contribuintes sejam corrigidas as faltas
encontradas, apresentando o cadastro à repartição, o que deverá ser
feito até 30 de junho nas circunscrições das capitais; e 31 de agosto
nas do interior, de forma que do aludido cadastro constem todos os
estabelecimentos existentes, registrados ou notificados.

Parágrafo único. Os cadastros de modêlo 74, depois de exami-
nados e visados pelas respectivas repartições, serão restituidos para
serem anexados, com as alterações ocorridas, aos relatórios das agen-
tes fiscais.	 _

Art. 155. Os agentes fiscais apresentarão, até 31 de Março, à
repartição da séde, relatório dos trabalhos do exercido anterior, em
toda a circunscrição, devendo tais relatórios, nos Estados, serezn en-
caminhados às delegacias fiscais.
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§	 O relatório obdecerá à seguinte organização:
a) exposição dirigida às Recebedorias do Distrito Federal e de

ftão Paulo e às delegacias fiscais, nos Estados; •
b) mapa do movimento anual das fábricas e outros estabeleci-

bentos sujeitos à escrita fiscal, existentes nas secções, do qual cons-
tem, pelas espécies, a produção, o stock selado, o consumo dos pro-
dutos, bem como a importância das estampilhas compradas ou rece-
bidas, das empregadas e do saldo restante;

c) Os mapas estatfsticos de que cogita o art. 234;
d) o cadastro de que tratam a letra v e o parágrafo único do ar-

algo anterior.
h 2°. Os relatórios dos agentes fiscais em serviço na Alfândegaifflo Rio de Janeiro, depois de examinados por essa repartição, serão

aremetidee à Recebedoria do Distrito Federal.

Art, 156. Os agentes fiscais, sempre que for . iiecessário, serão
auxiliados, na fiscalização das fábricas ou salinas existentes na secção
a seu cargo, pelos das demais secções.

Art. 157. E' permitido ao inspetor ou agente fiscal lavrar auto
em zona ou secção diferente daquela em que serve, desde que se trati.)
de acautelar os interesses da Fazenda.

Art. 158. Aos agentes fiscais do imposto de consumo aplicam-se
tôdas as disposições legais e regulamentares que conferem direitoa
e deveres aos demais funcionários de fazenda.

Parágrafo único. Os agentes fiscais apresentarão os seus trabalhai
às repartições arrecadadoras em que estiverem servindo, e só por seu
intermédio poderão se dirigir às autoridades superiores.

Art. 159. Os agentes fiscais deverão, sempre que comparecerem
à repartição, receber os papéis que lhes forem distribuídos, passando
recibo nos respectivos protocolos e declarando nos mesmos papéis,
antes da informação, a data do recebimento.

§ l o . As informações serão prestadas dentro do prazo máxime
de 15 dias ou do menor prazo, marcado pelo chefe do serviço, segundo
a urgência do assunto, e obedecerão a uma forma concisa, mede-
rade, sem alusões ofensivas aos interessados ou a quaisquer fun-
cionários.

§ 2°. Todos os papéis que tiverem de receber despacho *era()
restituídos devidamente processados, com as fôlhas cosidas e nuake-
radas, obedecendo à ordem cronológica ou à conexão das matérias,
sem linhas em branco antes da informação e sem escritos nas mar-
gens, podendo os informantes adotar protocolo, em que çxigirão re-
cibo dos funcionários a quem fizerem entrega dos mesmos papais ou
processes.

TERCEIRA PARTE
-
Da lnspeçao e dos deveres dos inspetores fiscais

Art. 160. A inspeção do serviço do imposto de consumo incumbe,
em geral, à Diretoria das Rendas Internas.

Art, 161. Em todos os Estados haverá inspeção permanente,
exercida por agentes fiscais do imposto de consumo, devendo a (1-sig-

nação de agente fiscal recair sôbre os do Distrito Federal ou de
Estado diferente do que tiver de ser inspecionado e de categoria igual
ou superior.

Parágrafo único. Na circunscrição do Distrito Federal, a ins-
peção será feita exclusivamente por agentes fiscais da mesma cir-
cunscrição.

-Art. 162. A Diretoria das Rendas Internas terá à sua disposição
até dois agentes fiscais do imposto de consumo para se incumbirem.
não só das inspeções extraordinárias e imprevistas, mas também do
serviço de estatística geral, e, ainda, do estudo dos relatórios dos
inspetores fiscais e de outros processos inerentes ao imposto de con-
sumo e aos demais impostos internos.

Art. 163. Os inspetores, de que tratam os aias. 161 e 162, serão
designados pelo diretor geral da Fazenda Nacional, por proposta.de
Diretoria das Rendas Internas.

Parágrafo único. Feita a designação, a Diretoria das Rendas In-
ternas requisitará imediatamente concessão de franquia postal e tele-
gráfica para o inspetor fiscal e, liem assim, passagens e transportes de
bagagens para o mesmo e para as pessoas de sua família.

Art. 164. 03 inspetores são subordinados à Diretoria das Renda.;
Internas, mas deverão entender-se diretamente com os chefes da=
repartições, dando-lhes conhecimento das irregularidades e faltas eu-
cordeadas no serviço da arrecadação e fiscalização do im posto de con-
sumo ou de qualquer outro de cuja inspeção estiverem incumbidos,
afina de que dem as providências ao seu alcance ou solicitem da au-
toridade superior as que esca parem à sua alçada. -

Parágrafo único. Quando o chefe da repartição não tomar as
providências pedidas, o inspetor dará conhecimento do fato à Dire-
toria das Rendas Internas.

Art, 165. A missão do inspetor fiscal consistirá especialmente
em observar a marcha do serviço da fiscalização e arrecadação, veri-
ficando se os agentes fiscais cumprem estritamente e com assidui-
dade todos os seus deveres, e examinando a legalidade da cobrança do
imposto do consumo e dos emolumentos de registro, de forma que possa
de pronto propor a correção de qualquer erro ou excesso preju-
dicial à Fazenda ou ao contribuinte.

§ 1*. A permanência do inspetor em uma localidade será a ne-
cessária para conhecer e estado dos serviços, corrigir os enganos ou
inadvertências, e orientar a fiscalização e os contribuintes sabre dú-
vidas existentes.

§ 2*. Quando o inspetor fiscal, em suas visitas, descobrir fraudes
que demandem exames e pesquisas demoradas, permanecerá no local
até conclusão das diligências, procedendo a rigorosas averiguações,
para apurar se houve conivência ou descaso da fiscalização, abrindo
Inquérito, quando preciso, e lavrando os termos e autos necessários.

'Art. 168. Além dos deveres indicados no artigo antecedente, cabe
aos inspetores fiscais:

a) observar as instruções que lhes forem dadas pela Diretoria
das Rendas Internas;	 •

b) atender, quando possível, às solicitações das repartições sobre
qualquer inspeção no limite de suas atribuições;	 ••

c) ouvir as queixas dos contribuintes sabre o modo por que é
feita a fiscalização, tomando as providências necessarias para que
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Ousem as pausas determinantes das mesmas queixas, quando pro-
Cedentes;

d), examinar, a beni da arrecadação e fiscalização, quando se
Jornar necessário, os livros e documentos das coletorias e mesas de
rendas não alfandegadas, determinando as providências urgentes, ne-
esessárias ao bom funcionamentõ dos mesmos serviços, e dando ciência
à autoridade superior de qualquer irregularidade verificada;

e) desempenhar qualquer diligencia ou comissão que lhes for
cometida;	 . .

f) fazer-se acompanhar, quando possível, do agente fiscal da
'Benção ou circunscrição que estiver inspecionando, para que éste
preste as informações necessárias e receba as precisas instruções
Obre o serviço;

g) anotar nos livros da escrita-fiscal ou, quando não houver, na
patente de registro dos estabelecimentos, as intimações feitas para
correção de faltas não autuadas, comunicando-as à repartição com-
petente, afim de que faça verificar pelo agente fiscal se foram
atend idas .

Art. 167. Os inspetores fiscais poderão:
.0) requisitar, a bem da arrecadação e fiscalizepão. exames nos

livros e demais documentos das repartições compreendidas nos Es-
tados ou zonas de sua inspeção e todos os esclarecimentos necessá-
rios ao desempenho de sua missão, assim como, por intermédio das
mesmas reeiartições, requisitar de outras repartições federais

'
 esta-

duais ou municipais certidões ou quaisquer esclarecimentos de in-
teresse da Fazenda;

G) exercer fiscalização sôbre os contribuintes e lavrei , auto das
infree;('ies que verificarem, apresentando-o à repartição local, para os
devidos efeitos; '

c) exercer tôda e qualquer atribuição inerente ao cargo de agente
fiscal, afim de acautelar e garantir os interesses do fisco, salvo quanto
à lavratura de notificação por falta de registro antes do prazo da
apresentação dos cadastros de que trata o art. 15 .1, letra v;

d) solicitar das repartições fiscais os esclarecimentos que julga-
, rem necessários ao serviço de inspeção;

e) propor, fundamentadamente, às Recebedorias: do Distrito Fe-
dera e da capital do Estado de São Paulo, ou às delegacias fite:elle
nas Estados, conforme a subordinação, a suspensão do agente fiscal
encontrado em falta.

▪ Art. 168. O inspetor fiscal apresentar-se-4 aos chefes das re-
partições, exibindo a respectiva designação, e no desempenho de suas
funções dever-se-á conduzir com tôda urbanidade, evitando deeaeatar
a autoridade do chefe ou dos funcionários, estabelecer discussões in-
convenientes e intervenções indébitas.

§ 10 . Nas relações e correspondência com os chefes das repartições
o inspetor fiscal deverá usar da máxima cortesia e evitar atritos,
procurando,conciliar o desempenho de suas feneões com o nentamento

ailoridade dos mesmos chefes e observância da disciplina que deve
se i° mantida nas repartições.

§ 2°. Sempre que o inspetor fiscal encontrar da parte dos chefes
das repartições ou de qualquer outra autoridade oposição ou em-
lirraço ao cumprimento de sua missão, recorrerá, em ofício ou por
telegrama, pela ordena hierárquica de serviçn. até ao diretor das
Rendas Internas, afim de serem dadas as providências que assegurem
o exato desempenho de suas funções. 	 •Art. 169. Os chefes das repartições deverão facilitar aos inspe-
tores fiscal os esclarecimentos e meios de ação necessários ao desem-
penho de sua função, facultando-lhes a verificação dos papéis e do-
cumentos de que precisarem.

Art. 170. Os inspetores fiscais enviarão, até 15 de janeiro de
cada ano, à Diretoria das Rendas Internas, por intermédio da respec-
tiva Delegacia Fiscal ou da Recebedoria do Distrito Federal, expo-
sição sucinta das providências solicitadas e dos serviços prestados no
ano anterior.

§ i o . Quando dispensados da comissão, os inspetores fiscais apre-
sentarão relatório sôbre os trabalhos realizados, mesmo que já tenhan.
cumprido as determinações constantes deste artigo.

§ 2'. Essas repartições examinarão a exposição do inspetor e
encaminhá-la4o com a máxima brevidade à Diretoria das Rendas
Internas, acompanhada dos esclarecimentos que se tornarem neces-
sários.

Art. 171. O inspetor fiscal apresentar-se-á ao chefe da repar-
tição dentro de 60 dias, contados da data d g sua designação, e terá
e mesmo prazo para regressar à sua circunscrição ou repartição,
quando dispensado.

CAPITULO XII

Do concurso

• Art. 172. O lugar de agente fiscal do imposto de Consulto será
provido mediante concurso processado na fama da legislação vigente,
salvo no caso previsto no art. 139, §

Art. 173. Os agentes fiscais do imposto de consumo poderki ser.
designados para examinadores.

Art. 174. Os candidatos à inscrição ene concurso, com o sete
requerimento, apresentado Ra forma da legislação vigente, exibirão
prova de terem mais de 18 e menos de 35 anos de idade.

Art, 175. As matérias de concurso serão: português (ortografia',
análise e redação), francês (leitura, tradução e análise), inglês (lei..
tura, tradução e análise), aritmética (especialmente em relação â5
operações em uso no comércio e nas repartições de Fazenda), álgebra
(até equações do 2° grau, inclusive), geografia geral, especialmente
do Brasil, escrituração mercantil por partidas dobradas e aplicadas
Contabilidade Pública, Noções de Direito Comercial e Administrativo,
de Economia Política e de Finanças e Legislação de Fazenda.

Art. 176. Aos agentes fiscais do imposto de consumo serão asse-
gurados todos os direitos e vantagens concedidos, na forma da legis-
lação vigente, aos funcietnários públicos civis e, notadamente, los
demais funcionários de segunda entremeia do Ministério da Fazenda.,

CAPITULO XIII

Dos vencimentos e outras vantagens

Art. 177. Os agentes fiscais do imposto de consumo perceberão
os vencimentos constantes das tabelas anexas à lei n. 284, de 28 de
outubro de 1936 (Quadro XI do Ministério da Fazenda).

§ 1°. A parte variável será calculada mensalmente, de acôrdo
com as regras estabelecidas neste regulamento.

§ 2°. Os vencimentos serão' divididos em ordenado, dois terços
(2/3) e gratificação, um terço (1/a).	 -

Art. 178, A percentagem será paga- da seguinte forma:
. a) aos agentes fiscais da circunscrição do Distrito Federal, divi-
dindo-se entre os mesmos a importância total da :percentagem sôbre
a renda do dito imposto, efetivamente arrecadada na circunscriçâè;

,b) aos agentes fiscais do cada Estado, dividindo-se por . todos,
em partes iguais, a importância total da percentagem sôbre a renda
do dito imposto, arrecadada em todo o Estado.:

Parágrafo único. As importâncias de que trata q art. 204, que
forem recolhidas aos -cofres públicos como receita, não-serão com-
preendidas no cálculo da percentagem da renda a abonar aos .agentes
fiscais, mas delas se ded„uzirá a mesma percentagem para ser entregue
ao funcionário ou funcionários, a cuja diligência se deva a verificação
da falta.

Art. 179. Para os efeitos das letras a e b do artigo antecedente,
a Alfândega do Rio de Janeiro comunicará, no primeiro dia útil de
cada mês, à Recebedoria do Distrito Federal, e as repartições arre-
cadadoras nos Estados às respectivas delegacias, a importância da
renda do imposto dá consumo do mas anterior.

- Art. 180. Do cômputo para a dedução, da percentagem se ex-
cluirão dois terços da renda produzida pelo sal nacional, entrado por
via marítima, os quais serão levados no cálculo para dedução da per-
centagem dos agentes fiscais do Estado de onde proceder o mesmo
sal, bem como da dos coletores, escrivães ou outros funcionários das
eelações arrecedadoras da sede da salina. Igualmente se procederá
em relação à renda do impPsto do sal, arrecadada pela repartição da
sede dos estabelecimentos exportadores.

Art. 181. Conhecida a percentagem que, em cada mês, deve caber
as agentes" fiscais, as delegacias fiscais pagarão aos mesmos agentes,
mediante comunicação de exercício pela repartição da sede, a parte
fixa e percentagem a que tiverem direito, sendo, quanto aos do Distrito
Federal, o pagamento feito pela R,ecebedoria, observando-se em qual-
que:. caso a legislação em vigor.

§ 1°. Quando a percentagem não puder ser conhecida dentro
dos oito primeiros dias do mês, a parte fixa poderá ser paga nesse
período, separadamente. Nos Estados de segunda e terceira categorias
poderá também ser paga a parte variável dos vencimentos, sem pre-
juízo da liquidação da diferença, que deve ser incorporada aos ven-
cimentos posteriores, não podendo ser paga quantia maior do 5:000$,
referente a cada mês.

§ 2°. Para a comunicação de exercício ter-se-á em vista se o
agente fiscal assinou o ponto, fez plantão e comunicou a partida para
outra localidade, como determina o art. 154, letras o a r,-salvo quando
se tratar do pagamento da percentagem a que alude o parágrafo únicq
do art. 178.

Art. 182, Os agentes fiscais transferidos por conveniência do
serviço terão direito à ajuda de custo que compete aos demais Sua,
cionários de Fazenda, nos termos da legislação em vigor.

Art. 183. Os agentes e inspetores fiscais, os particulares e quais-
quer funcionários, -terão direito à metade da importância efetiva..
mento arrecadada das multas que forem impostas em virtude dos autos,
representações ou notificações que lavrarem, com exceção daqueles'-que as impuserem ou confirmarem.

§ 1'. As multas impostas, nos diversos casos previstos neste re-
gulamento, em importância igual ao valor do imposto ou, em virtude
de sonegação (art. 219, § 6, e art. 220), serão abonadas integralmente.
aos funcionários que tenham verificado a falta. 	 ,

§ Nos casos previstos no art. 120, a bota da multa será divi-‘,
dida igualmente entre o agente do fisco ou empregado da estação dá
origem, que tiver feito o aviso, e o agente fiscal ou outro empregado.
da estação do destino que houver lavrado o auto.

ã 3'. Quando em processo instaurado não ficar de Iodo apurada'
a importância do imposto devido à Fazenda Nacional e essa apuração
for feita' em virtude de exame de escrita, procedido por agentes fia-,
cais, a quota da multa será distribuida aIèroporeão 4g GO. Si para 41
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autuante ou autuantes, •e 50 Vo. -para b agente fiscal riu agentes .fiscaiS
que tenham feito a apuração.

§ 4°. Quando a multa provier da reunião de diversos autos em
um só processo, a quota será repartida pelos autuantes, proporcionada-
snen te .§ 5^. Das multas impostas em virtude do diligência procedida
por mais de um funcionário, a quota será repartida igualmente entre
os que, corno autuantes, subscreverem o auto.

§ tr. Das multas impostas em virtude de denúncia de qualque r
origem, devidamente assinada e dirigida ao chefe da repartição, a
quota a repartir caberá em partes iguais ao denunciante e aos fun-
cionários que fizerem a diligencia e subscreverem o auto, salvo quando
o denunciante o for de firma de que seja ou tenha sido auxiliar ou
preposto, casos em que não terá direito a qualquer participação nas
multas, cabendo tôdas aos funcionários diligenciantes.

§ 7°. Das multas resultantes de comunicação de empregado de
emprésa de transporte à estação fiscal, a divisão será feita de con-
formidade com o parágrafo anterior.

§ 8°. Quando, em virtude de auto de infração, baseado em exame
de escrita de qualquer-natureza, resultar o recolhimento do imposto
simples e a não obrigatoriedade, por qualquer circunstância, do paga-
mentr da multa a que se . referem o § 1° clêste. artigo e o art. 220, aos
respectivos autuantes será abonada a importância de 10 % sare o
total do imposto efetivamente recolhido.

Art. 184. Não se abonarão quotas das multas pagas pelos con-
tribuintes que, antes de notificados e depois dos Prazos legais, se re-
gistrarem, nem das que forem impostas por transferência ou mudança
de local, requeridas fora dos prazos.

Art. 185. Quando a multa for arrecadada por meio de cobrança
judicial, será deduzida da quota a distribuir a metade das despesas
-efetuadas com a inesma.cobranea.

Art. 186. Aos agentes fiscais. nomeados interinamente para preen-
cher lugar vago ou substituir agentes fiscais efetivos, será abonado
e vencimento integral do respectivo lugar.

Parágrafo único. Se a nomeação interina for para substituição
em caài de licença, ao interino caberá apenas a parte dos vencimentos
que o licenciado deixar de. perceber.

Art. 187. Aos agentes fiscais, designados para os serviços de que
tratam os arts. 101 e 1(32 e seus parágrafos, será abonada uma diária
de 20$ a 50$, além dos vencimentos do-car go efetivo, seja qual for
a importância mensal a que êstes possam atingir.

§ 1°. A diária dos inspetores fiscais, que tiverem de servir na
Diretoria das Rendas Internas ou na circunscrição do Distrito Federal,
será contada do dia em que os mesmos inspetores se apresentarem
àquela diretoria para iniciar seus serviços, e a dos inspatores . dos

Estado s , da data de sua apresentação às respectivas delegacias fiscais
ou. quando se tratar de zona-que não compreenda a sede da delegacia,
à primeira repartição arrecadadora.

§ 2°. A Diretoria das Rendas Internas e as delegacias fiscais co-
municarão imediatamente à Diretoria da Despesa Pública a data da
apresentação dos inspetores fiscais, para que esta diretoria dê conhe-
chnento às repartições encarregadas do pagamento das respectivas
diárias, devendo, para aquele fim, os inspetores de zonas que não
compreendam a sede das delegacias comunicar a estas a data de sua
apresentação à primeira repartição arrecadadora.

§ 3°. A diária, quando por quaisquer circunstâncias for reco-
nhecida insuficiente para condigna manutenção do funcionária, poderá
ser elevada até o claro, a juizo do ministro da Fazenda.

. Art. 188. A aposentadoria, bem como a concessão de licença
ou de férias aos agentes fiscais do imposto de consumo, obedecerão às
normas gerais estabelecidas na legislação vigente.

CAPITULb XIV

Da contra'venç'ão

PRIMEIRA PARTE

Do auto

serão apuradas mediante processo
administrativo, que terá por base o auto, salvo:

a) as relativas ao registro;
b) as verificadas por ocasião do despacho do sal grosso;
c) as em que incorrerem os exportadores de sal grosso, que não

provarem o pagamento, no pôrto do destino, do imposto correspon-
dente ao sal que exportarem.

Art. 190. O auto obedecerá ao modélo 62 e deverá ser lavrado
com a precisa clareza, não conter • entrelinhas, rasuras ou emendas,
relatar minuciosamente a ocorrência da contravenção, mencionando
o local, o dia e hora da sua lavratura, bem como o nome da pessoa
em cujo estabelecimento for verificada a falta, as testemunhas, se
houver, e tudo mais que suceder na ocasião e possa esclarecer o pro-
cesso.

§ 1 • . As incorreções ou omissões do auto, bem como o excesso de
prazos no preparo do processo e seu julgamento, não acarretarão a
nulidade do mesmo processo, quando dêste constarem elementos sufi-

, cientes para determinar com segurança a infração e o infrator.

§ 2°. Se de exames posteriores à lavratura dci bulo, para elu-
cidação do processo, ou se, no decurso dêste, se verificar, por qual-
quer diligência, outra falta, além da autuada, lavrar-se-á termo que
a consigno, sendo êste reunido ao processo.

§ 3°. O auto poderá ser impresso em relação às palavras inva-
riáveis, conforme os modelos 62 a 64, devendo os clarosser preen-
chidos à mão ou à máquina e as linhas em branco inutilizadas por
quem o lavrar.

§ 4°. Os inspetores e agentes fiscais, coletores, administradores
de mesas de rendas, esdrivães e empregados de Fazenda, que lavra-
rem auto sem os requisitos exigidos neste artigo, ficam sujeitos à
multa até 15 dias de vencimentos, imposta no Distrito Federal, pelo
diretor das Rendas Internas, e, nos demais Estados, pelos delegados
fiscais.

Art. 191. Os autos e os termos, que também poderão ser dacti-
lograIados, devem ser submetidos à assinatura dos autuadoss 'ou seus
representantes, ou das pessoas que assistirem à sua lavratura, não
implicando a assinatura, que poderá ser lançada sob protesto, em, con-
fissão da falta arguida, nem a recusa em agravação da mesma falta.

Parágrafo único. Se o infrator ou seu representante se reausar
a assinar o auto ou o termo, ou se éstes, por qualquer outro motivo,

-não puderem ser assinados pelos mesmos, for-se-á menção dessa cir.
cunstância e da razão que a motivou.

Art. 192. O auto deverá ser lavrado no próprio local ou estabeas
leciniento em que for verificada a infração, ainda que aí não resida e
infrator.

Parágrafo único. Se, por circunstâncias imprevistas, o auto não
puder ser lavrado no próprio local da infração, far-se-á no mesmo
auto menção de tais fatos.

Art. 193. São competentes para lavrar auto, não só os funcio-
nários federais como quaisquer outras pessoas.

Art. 194.:0 auto lavrado por particular deverá ser assinado por
duas ou mais testemunhas.

Art. 195. Tôdas as repartições arrecadadoras terão um protocolo
de conformidade com o modêlo 66, para os autos de infração, o qual
será conservado na repartição e poderá servir para mais de um exer.
cicie.

SEGUNDA PARTE

Da defesa

Art. 19(3. Aos autuados serão facilitados todos os 'meios legaia
de defesa.

§ 10 . O prazo para apresentação da defesa será de 30 dias--
úteis, contados a partir da data da intimação, que deverá ser feita:

a) pelo autuante, no próprio auto, quando Me fór lavrado nO
estabelecimento em que houver sido verificada a infração, ou fora,
com assistência do autuado ou de seu representante;

b) pela repartição, quando o auto fór lavrado em consequência
de diligência efetuada fóra do estabelecimento comercial e na au-
sência do autuado ou de seu representante; quando o autuado ou seu
representante não assinar o auto ou a intimação escrita de que trata
o § 2°, e quando a defesa fôr aberta depois do processo em anda-
mento.

§ 2°. Em seguida à lavratura do auto, o autuante deixará eni
poder do autuado ou de quem o representar uma intimação escrita,.
conforme o modólo 61, na qual se mencionarão as infrações capi-
tuladas no mesmo auto.

§ 3°. Se no decorrer do processo for indicada pessoa diferente
da que figurar no auto, como responsável pela falta autuada, ser-
lhe-á assinado prazo para defesa, independente de novo auto.

§ 4°. Se também no decorrer do processo forem apurados novos
fatos, quer envolvendo o autuado, quer pessoas diferentes, ser-lhes-à .
assinado prazo para defesa, no mesmo processo.

§ 5.0 Nos casos de que trata o § 20 do art. 190, ocorridos depois
do autuado ter-se defendido, ser-lhes-á aberta nova defesa.

§ 60 . Se a parte alegar motivos justos, que a impeçam de apre-s
sentar defesa dentro do prazo marcado, poderá éste ser dilatado por
mais 10 dias úteis.

§ 7*. A intimação pela repartição será feita, dentro do prazelec
de 10 dias, sob pena de responsabilidade: 	 4

a) pessoalmente, provada com o ciente no respectivo processo;
datado e assinado pelo interessado, no caso em que compareça à re.,
partição;

b) por notificação escrita, em portaria da repartição, provadd
com o ciente dattdo e assinado pela parte interessada ou certificada'
pelo contínuo designado na mesma portaria;

c) por notificação verbal provada com o ciente datado e assi-
nado pela parte interessada ou certificada no próprio processo pelos
escrivães das mesas de rendas e coletorias ou seus propostos e ajue
dantes;

d) por notificação feita pelo Correio, comprovada pelo recibo
(A. R.), datado e firmado pelo destinatário e que será anexado ao
processo;

§ 8°. Se não for possível fazer à intimação por qualquer dos
meios indicados no parágrafo anterior, será ela efetuada por pu-
blicação de edital no Diário Oficial, na Capital Federal, ou em outros
órgãos de publicidade, nos Estados, ou por meio de edital afixado
em legares públicos, juntando-es ao processo, no primeiro poso, '04'

Art. 189. As contravenções

r.
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retalho do jornal que haaver feito a publicaeão e, no segundo, Cópiti
lo edital, com indicação do logar em que foi afixado, considerando-se
a intimação feita, no caso de edital, no dia da respectiva publicação
ou afixação.

5 9 0 . No caso de não residir o infrator na zona fiscal da repar-
tição por onde correr o processo, a intimação será feita por inter-
medi° da estação arrecadadora da residência do infrator, para o
que as repartições se corresponderão diretamente.

§ 10. Se esgotado o prazo marcado a parte interessada não
apresentar defesa, lavrar-se-á térmo de revelia no processo, subindo
ste a despacho, independente de intimação dèsse térrno.

Art.. 197. Nas petições redigidas em termos menos comedidos.
ou aontendo insultos, injúrias ou calunias, o chefe da repartição
mandará cancelar as expressões julgadas ofensivas, seguindo o pro-
cesso sua marcha regulamentar.

Art. 198. As notas, faturas, guias ou quaisquer outros do-
cumentos apresentados pelos autuados como elemento de defesa,
serão rubricados pelos mesmos e pelo autuante e reunidos no auto
como prova contra o fornecedor das mercadorias ou das estampilhas
em contravenção.

TERCEIRA PARTE

• Do preparo e julgamento do processo

Art. 199. Os processos das contravenções serão organizados
ria fárma de autos forenses, com as folhas devidamente numeradas e
ettbricadas, e os documentos, informações e pareceres presos por
ordem cronológica.

• Art. 200. As análises dos produtos apreendidos ou quaisquer
nutras diligências necessárias serão, pela repartição em que correr o
processo, solicitadas diretamente ao Laboratório Nacional de Anàlises
ou a qualquer outra repartição de que dependa a providência, dentro
do 10 dias, contados da data da apreensão, não importando em nu-
lidade de processo a remessa da mercadoria a analisar fóra do citado
prazo.

§.1 0 . As ar:Mises poderão ser solicitadas aos outros laborató-
rios federais, COMO também aos estaduais ou Municipais, quando
houver dificuldade da remessa dos specimens ao Laboratório Nacional
de Análises,

§ 20 . As análises solicitadas pelos particulares serão por éles
pagas.

§ 30 . Quanto às análises deverá ainda ser obedecido o se-
guinte:

a) a fiscalização do imposto de consumo, quando o julgar ne-
cessário, retirará amostras de vinhos ou de quaisquer outros pro-

a-Jatos suscetíveis de falsificação, afim de lhes verificar a pureza, de-
vendo os laudos ser arquivados para os confrontos que se tornem ne-
cessários;

b) recebidas as amostras, devidamente lacradas e autenticadas,
deverão as repartições, no prazo de cinco dias, remetê-las aos labo-
ratórios a que se refere éste artigo, os quais terão o prazo de 15 dias
para procederem à análise;

c) são toleradas unicamente as diferenças naturais ao envelhe-
cimento do vinho, a juizo das autoridades sanitárias;

d) dos produtos apreendidos, ou a examinar, em virtude déste
artigo, serão tiradas três amostras, devidamente lacradas e auten-
ticadas, sendo duas enviadas aos laboratórios que devem fazer a
análise, e uma conservada na repartição para suprir qualquer falta
e, não sendo utilizada, só poderá ser destruida depois de concluído
o processo, acarretando o seu extravio responsabilidade do chefe da
repartição ou estação arrecadadora, onde se encontrar, ou de quem
incumbido de a guardar.

Art. 201. O preparo dos processos relativos ao imposto de
constitui cabe às alfândegas, mesas de rendas e coletorias, as quais,
depola de concluída a instrução dos processos, terão o prazo de 10 dias
para relatá-los e fazê-los conclusos à Instância julgadora.

§ ie . As recebedorias federais serão preparadoras e julgadoras
dos processos iniciados sob sua jurisdição, bem como as alfândegas nos
easosMos arte 218 a 218.

§ 2°. O julgamento, a que as refere éste artigo, será feito deu,
tro do prazo de 30 dias, sob pena de tesponsabilidade, depois da
recebida a defesa do autuado, ouvido o autuante e 'reunidos os '43Sels;-

~imantas necessários.• § 3'. Quando se • tratar de infrator revel, o julgamento áérã
•feito depois de lavrado, no processo, o respectivo termo de revelia.

Art. 202. Os processos relativos a autos lavrados pidon asóri-
vães de mesas de rendas ou de coletorias serão preparados Pebs.
respectivos administradores ou .coletores e, .se não os houver, será
designado empregado para seea rir ad-hoe.

Parágrafo único. Nos casos em que o processo seja Instaurado
eia virtude de auto lavrado por particular, depois de recebida a de-
fesa e ouvido o autuante, se a audiência dêste se impuzer, será ia-
T armado por agente fiscal designado pela repartição preparadora.

Art. 203. Tóda vez que os chefes de repartições arrecadadoras
utuarem qualquer contravenção, o processo será encaminhado à re-

i irtição fiscal mais próxima para o seu preparo.
§ 1°. Proceder-se-á da mesma forma quando o auto fór la-i 0 por pessoa ou contra pessoa a respeito da qual o chefe da re-

P irt ição deva se -dar por suspeito.
2°. Uma vez proferida a decisão, será o processo reaiitufdo,

tentro do prazo de 10 dias, à repartição fiscal em que foi boalciado
par', as devidas intimad4es.

Art. 204. Quando do processo ÉS apurar Simples falta õu
Suficiência do pagamento do imposto ou sonegação, o infrator, aléM
da multa que no caso couber, ficará obrigado a indenizar a impor
tateia do imposto devido.

Parágrafo único. Considera-se sonegação:
á) a ocultação, dentro de estabelecimentos romereinis ou fabris,

de mercadorias não seladas e já sujeitas ao estampilhai-1-watt), nos
Lermos das disposições déste regulamento;

b) a apreensão, fóra dos referidos estabelecimentos, de mercado-
rias nas mesmas condições da letra a;

c) a verificação feita, em virtude de exame de escrita fiscal ou
comercial ou por qualquer outra forma, da saída de estabelecimentos
fabris ou comerciais de mercadorias sem o pagamento do imposto no
todo ou em parte, com artificio doloso ou evidente intuito de fraude.

Art. 205. Se do processo se apurar responsabilidade de diver-
sas pessoas, será imposta a cada uma a pena relativa à falta co-
metida.

Art. 206. Apurando-se, no mesmo processo, infração de mais
te uma disposição deste regulamento, pela mesma pessôa ou firma,
eer-lhe-á aplicada somente uma pena, que será a maior das em que
estiver incursa.

Art. 207. Quando se tratar de uma mesma infração, pela qual
forem lavrados diversos autos, serão eles reunidos em um só proces-
so para imposição da multa. Não se considera infração continuada
a repetição da falta, depois de já autuada no próprio estabelecimento
ou depois da intimação de auto lavrado em outro local.

Art. 208. Nenhuma reconsideração de despacho ou decisão
será permitida, salvo quanto às notificações relativas a registro, no
caso do art. 228, ou quando se tratar de decisão do Conselho de Con-
tribuintes.

Parágrafo único. Tratando-se de decisão da qual coubesse re-
curso ex-ofício e êste por qualquer motivo, não tenha sido interposto,
cumpre ao funcionário autor da diligência representar à autoridade
prolatora da mesma decisão, propondo a interposição do recurso.

Art. 209. Das decisões condenatórias serão intimados os au-
tuados, na forma dos §§ 7° a 9° do art. 196, dando-se ciência aos
autuantes. qualquer que seja a decisão, logo que o processo esteia
findo administrativamente.

QUARTA PARTE

Da contravenção do registro

Art. 210. As contravenções relativas ao registro serão punidas
mediante notificação do agente do fisco, salvo quando o contribuinte,
antes de notificado, solicitar o registro ou sua transferência.

Art. 211. A notificação obedecerá ao modelo 56 e deverá ser
escrita sem emendas, rasuras ou entrelinhas, relatar com clareza a
contravenção, indicar a firma, local e género do estabelecimento, os
artigos do seu comércio ou indústria, a importância dos emolumentos
devidos, a espécie sujeita a registro gratuito, enfim, todos os fatos
que a justificarem, bem como o exercício a que corresponder o re-
gistro.

• § le . As incorreções ou omissões da notificação, bem como o
excesso de prazos no preparo do processo e seu julgamento não acar-
retarão a nulidade do mesmo processo, quando Mote constarem ele-
mentos suficientes para determinar com segurança a infração e o
infrator.

§ 2°. A notificação poderá ser impressa em relação às palavras
invariáveis, conforme o modélo 57, devendo os claros ser preenchi-.
dos à mão ou à máquina e as linhas em branco inutilizadas por
quem a escrever ou datilografar.

Art. 212. A notificação deverá ser lavrada no próprio estabe-
lecimento em que fór verificada a falta e submetida à assinatura do
notificado ou de quem o representar, não importando a assinatura,
que poderá ser lançada sob protesto, na confissão da falta arguida.

Art. 218. O chefe da repartição, à vista da notificação, ex.--
pedirá, no prazo de 10 dias, intimação ao contraventor, para dentro
do prazo de 15 dias, registrar, alterar_ as condições do registro do
seu estabelecimento ou observar qualquer outra exigência relativa
ao mesmo registro, mediante pagamento dos emolumentos devidos
e da multa correspondente, ou apenas da multa, nos casos dos ara
tigos 27 e 28.

Parágrafo único. No caso em que, tendo sido lavrada a noti»
%sacão por falta de pagamento da patente de eestro, se verificar,.
posteriormente, que o pagamento havia aido feito antes da notifi-.'
cação, resultando, assim, apenas a falta de exibição, prevista no
art. 28, será o notificada intimado a defender-se quanto a esta falta
e, depois de ouvido o notificante, julgado o processo.

Art. 214. O contribuinte que, depois dos prazos estabelecidos
no art. 14 e antes da notificação, se apresentar para registrar seu
estabelecimento ou comércio ambulante, será admitido a fazê-lo, de-
vendo o agente fiscal ou funcionário que informar a guia declarar
não só os emolumentos devidos pelo registro, mas também o valor,
da multa, de conformidade com o art. 219, e ainda o exercício a quer
'se referir o mesmo registro.

§ Nêste caso, o pagamento da importância devida deverá
ser feito, sob pena de notificação, dentro do prazo de 10 dias, con-
tados da data em que a guia, depois de informada, estiver pronta
rara ser paga na secção competente.
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' § 20 . O contribuinte que, depois dos prazos estabelecidos nos
uris 'n e 22 e tambéni antes da notificação, requerer a transfe-

•••'7",•• •

"..7" § G°. De irisPortância igual'a -Si iyalof, do Inip-o-atO deVidd, 4ã5
feriar a 50(4000::	 .'•

a) aos que tenhaiii deixadó de 'Satisfazer o pagamento do im-
posto, no todo ou em parte, uma vez que a verificação da falta tenha
sido apurada em virtude de exame de escrita de qualquer natureza,
fiscal ou comercial, ou de documentos que com ela se relacionem, nos
casos em que não tenha sido provada a existência de artifício doloso
ou evidente intuito de fraude;

b) aos importadores de sal, Obre o sal que na conferência
fôr encontrado para mais, excedente de 10 % da quantidade manifes-
tada, independente da multa aplicavel ao mestre, capitão ou com-
mandante da embarcação;

c) aos que, tendo assinado têrmo de responsabilidade para expora
fação de mercadorias para o estrangeiro, com isenção do imposto, não,
provarem, dentro do prazo de 120 dias, a sua saída do território na-
cional;

d) aos exportadores de sal com o imposto a pagar que, dentro de
90 dias, não provarem ter sido pago, no porto de destino, o imposto
devido.

§ 70 . De 2:5008000 a 5:0008000:
a) ao mestre, capitão ou comandante de embarcação cujo carre-

gamento de sal apresentar diferença para menos da quantidade total da
guia, ou para mais, excedente de 10 % da mesma quantidade;

b) aos fabricantes do fumo e de seus preparados que deixarem
de pagar o imposto do fumo empregado em cigarros ou cigarrilhas.

§ 8°. De 5:000$ a 10:0008000:
a) aos que, para iludir a fiscalização ou fugir ao pagamento do

imposto, simularem, viciarem, alterarem ou falsificarem documentos,
bens. como aos que falsificarem a escrituração de qualquer dos seus
livros;

b) aos que, por qualquer forma, embaraçarem a ação fiscal;
c) aos que sonegarem mercadorias ao pagamento do imposto de-

vido, nas hipóteáes das letras a n b do parágrafo único do artigo
204, salvo quando o imposto devido pelas mercadorias sonegadas fiar
superior a 2:5008000, caso em que a multa será igual ao dôbro do im-
posto fraudado.

Art. 2.20. Quando a sonegação de mercadorias ao pagamento do
imposto, no todo ou em parte, se verificar em virtude de exame de es-
crita de qualquer natureza, fiscal ou comercial (art. 204, parágrafo
único, letra c), a multa a aplicar-se será igual ao dôbro da importân-
cia, do imposto sonegado, não inferior a 5 :0008000, désde que fique
apurada a existência de artifício doloso ou evidente intuito de fraude.

Parágrafo único. Quando o valor das estampilhas relativas a mer-
cadorias apreendidas por insuficiência ou falta de pagamento do im-
posto fôr superior ao mínimo da pena cominada no dispositivo infrin-
gido, a multa a aplicar será de importância igual ao imposto devido;
excetuados os casos do art. 204, parágrafo único, letras a e b.

Art. 221. As multas impostas, em virtude de auto ou notifica-
ção, serão, no caso de reincidência, aplicadas em dôbro. Considera-se-
reincidência a repetição da mesma contravenção pela mesma pessôa
ou firma, depois de passada em julgado, administrativamente, a aos-
pectiva sentença condenatória.

Art. 222. As multas serão impostas, observa adm:se o grau mínimo;
médio ou máximo, conforme a gravidade da contravenção, e, sempre
no máximo, quando se tratar de infrator revel.

Art. 22,3. A aplicação das multas a que se referem os artigos ante-.
cedentes não prejudicará a ação criminal que no caso couber

Art. 224. No despacho que im.puser multa será ordenada a inti-,,
mação do multado para efetuar o seu pagamento no prazo de 30,
dias, contados da data da intimação.

§ 1°. Findo ésse prazo, se não houver sido a multa depositada ou,
paga, na repartição arrecadadora competente, salvo o disposto no arti-
go 229, será extraída certidão da dívida, para a cobrança executiva,
cumpridas as disposiçõe' s dos decretos-leis números 5 e 42, de 13 de no-
vembro e 5 de dezembro de 1937, respectivamente. 	 4

§ 2°. As guias para o recolhimento às repartições arrecadadoras de,
importâncias cobradas por intermédio do Juizo Federal conterão, obri-
gatóriamente, o número e data- do processo fiscal originário (auto, a
notifioação ou representação).

§ 34 . Estas guias, antes de arquivadas, serão presentes aos encar-
segados dos protocolos de autos ou de notificações, afim de serem
feitas nos referidos protocolos e nos processos originários as necessá - .4
rias anotações, obedecendo-se ainda ao disposto na parte final do ar- 1

Ligo 209,

CAPITULO XVI

Dos recursos

Art. tu. Das decisões contrárias aos contri tiu In tes cabe  re rs
voluntaIrio para o 2° Consetho de Contribuintes.

Parágrafo único. Tratando-se de decisões relativas às contravem '-
oães do registro, cabe o recurso voluntário:

a) para as delegacias fiscais, das que forem: proferidas
chefes das repartições arrecadadoras nos respectivos Estados;

b) para o 2° Conselho de Contribuintes, das que forem proferida
pelas delegacias fiscais, Reoeedoria do, Distrito Federal, Alfandega#N,
nas dós artigos 21,6 a_	 _

remia do registro, será atendido, depois que satisfizer outras exigên-
cias, porventura feitas, e a multa, de conformidade com o art. 219,
devendo esta ser imposta no próprio despacho do processo de trans-
ferência, depois da informação do agente fiscal.

Art. 215. As intimações obedecerão ao preceito do art. 196,
§ 70, sendo todas as notificações convenientemente protocoladas, de
forma a conhecer-se o histórico dos respectivos processos.

QUINTA PARTE

. De outras contraoenções

Ara 21(. As guias para aquisição de estampiliias para produtos
estrangeiros serão organizadas conforme a nota de despacho, que de-
verá consignar, além dos elementos precisos ao cálculo dos direitos
de importação, como determina o art. 476 da Nova Consolidação das
Leis das Alfândegas e Mesas de Rendas, todos os dados necessários
à cobrança do imposto de consumo. Multa de 200$000 a 400$000.

§ 10 . Se o imposto a cobrar estiver em relação ao preço das mer-
cadorias postas a despacho, a nota consignará os valores globais, mas
a guia os consignará em minúcia, especificadamente, de acôrdo com
as faturas consular e comercial ou elementos outros subsidiários à
verificação e fiscalização. Multa de 200$000 a 4008000.

• § 2". Compete aos agentes fiscais, em serviço nas Alfândegas, con-
ferir as guias, a que se refere o artigo anterior, com as notas de des-
pacho (segundas vias) e faturas consular e comercial, visando-as, se
estiverem exatas, e anotando-as, e representando ao Inspetor da Al-
fânaega, em caso de se acharem as mesmas irregularmente organi-
zadas.

§ 3°. A aquisição de estampilhas pelos importadores de artigos
estrangeiros fica limitada à importância correspondente à quantida-
de, qualidade, valor e taxa resultante da verificação documental feita
pelo agente fiscal.

§ 4°. O conferente que houver de desembaraçar e_dar saída aos
volumes despachados- confrontará as declarações da guia visada pelo
agente fiscal com as mercadorias conferidas e com a 1' via da nota
do despacho, visando também aquela, se estiver exata, ou anotan-
do a diferença de quantidade, qualidade, preço e taxa que verificar
e tenha relação direta com o imposto devido.

§ 5°. A multa que tiver de ser imposta ao importador de produtos
estrangeiros por motivo de diferença a que se refere o parágrafo ante-
rior, Obedecerá ao regime aduaneiro, incidindo sôbre o valor da dife-
rença, desde que seja superior a 508000 ou mais de 2 por cento do fa-
turado, e terá por base as declarações da guia visada pelo agente
fiscal, em confronto com o resultado da verificação nela averbado pelo
conferente.

§ 60 . Os que importarem produtos estrangeiros sujeitos ao im-
posto de consumo e antes da conferência da mercadoria não apresen-
tarem as respectivas guias de aquisição de estampilhas ou as organi-
zarem com insuficiência de valor ou de. qualidade, ficam sujeitos à
multa de importància igual ao valor do imposto ou da diferença apu-
rada pelo confronto entre a guia de aquisição das estampilhas, a nota
de despacho e demais documentos aduaneiros ou entre a mesma guia
de aquisição e a mercadoria impostura, qualquer que seja o valor do
imposto, ainda que apurado, posteriormente, em revisão de despachos,
cabendo a multa ao agente fiscal ou ao conferente que verificar a
falta.

Art. 217. Para' o caso de multa de pagamento em abro do im-
a posto de consumo do sal, quando fôr verificado excesso de mer-

cadoria superior a dez por cento da carga manifestada, bem assim
da que fôr inposta ao mestre ou comandante do navio, servirá de,

.base a notificação -feita na guia do despacho pelo agente fiscal cai
outro empregado que assistir à descarga, devendo ser na mesma guia
notado o pagamento.

Art. 218. Servirá de base, para imposição da multa aos exporta-
dores do sal com imposto a pagar, que não provarem o paga-
mento do imposto no parto do dest:no, a anotaçã3 feita pela rapar-
ticão no tarmo de responsabilidade.
o	 a

CAPITULO XV,

Das disposições penais

Art. 219. Aos contraventores das disposiOes deste regulamenW
barão aplicadas as multas nelas estabelecidas, devendo ser impostas
as seguintes aos infratores dos dispositivos que não as cominarem:

§ 1°. De 20 % da importância dos emolumentos devidos, aos que
solicitarem ou pagarem o registro depois dos prazos estabelecidos no
art. 14.

§ 2°. De 30 % da importância dos emolumentos pagos, aos que re-
quererem a transferência do registro depois dos prazos estabelecidos
mos artigos 21 e 22.

§ 3 0 . De 58000 — aos que obtiverem registro gratuito depois dos
prazos estabelecidos no art.! 14.

§ 4°. De 10000 — Aos que requererem a transferência do registro
gratuito depois dos prazos estabelecidos nos artigos 21 e 22.

§ 5°. De importância igual aos emolumentos devidos, não inferior
a 150$000, aos que forem notificados para registrar ou pagar a dife-
ronca de registro de seus estabelecimentos.

1	 4
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§ 1°. O recurso não poderá ser encaminhado sem o prévio depó-
sito das quantias exigidas, perimindo o direito do recorrente se não
o fizer dentro do prazo fixado neste artigo.

§ 2°. Quando a importância total for superior ri 5:00(4000 é
permitida a fiança idônea, cabendo ao chefe da repartição onde a
mesma tiver de ser prestada julgar da idoneidade do fiador ofere-
cido. No despacho que autorizar a lavratura do termo deverá ser
marcado o prazo entre cinco e dez dias para a sua assinatura.

§ 3°. O requerimento indicando fiador para a interposição do
recurso deverá conter a aquiescência expressa do mesmo fiador, sOb
pena de não produzir efeito.

§ 4°. Quando o fiador apresentado, apesar de financeiramente
idóneo, estiver proibido, em virtude de disposição contratual ou es-
tatucional, de prestar fiança, será o recurso considerado perempto,
salvo se, ainda dentro do prazo a que se refere este artigo, fôr feito

1 4) depósito das quantias exigidas ou apresentado novo fiador.
§ 5°. Não poderão ser fiadores os que não estiverem quites com

a Fazenda Nacional.
§ 6°. Se a firma apresentada fôr considerada inidônea, será inti-

'orado o interessado a apresentar novo fiador, dentro de um prazo
e igual ao que restava no dia gni que foi protocolada a petição oferecendo

o primitivo fiador.
§ 7°. A exceção a que se refere o parágrafo 20 não se aplicará aoS

'casos de multas impostas pelas fraudes de posse ou emprêgo de sêlos
amervidom, que tenham sido estrados de produtos, e de falsificação ou
adulteração de bebidas ou outras mercadorias, bem como aos casos do
ftrt. 112, § 12, letras c e d.

Art. 230. O recurso ex-officio será interposto no próprio ato de
:ser lavrada a decisão ou, posteriormente, no caso do art. 208, porá-
.grafo único.

Art. 231. Se dentro do prazo legal não fôr pelo interessado apre-
sentada petição de recurso, será feita declaração nesse sentido, no
processo, prosseguindo 6ste os trâmites regulares.

Parágrafo único. O recurso perempto também será encaminhado,
ruediante os requisitos do parágrafo 1*, art. 229, à instância superior, a
ruem cabe julgar da perempção.

Art. 232. Os recursos que versarem sôbre incidência do imposto,
)riassificação ou natureza dos produtos, espécies ou inutilização de
estampilhas, deverão ser acompanhados dos respectivos specimens e em
aaso de impossibilidade de descrição minuciosa do objeto em questão.

Parágrafo único. Os recursos, em geral, serão encaminhados dire-
-Xamerite pelas instâncias inferiores às superiores.

e ' Art. 233. As decisões por equidade são da oompetência privativa
%do Ministro da Fazenda e mediante proposta do Conselho de Nutri-.

1auintes.
Parágrafo únicda 'A proposta da aplicaolio do princípio de &lufa,

dado s6 poderá ter lugar em casos excepcionais e deverá ser eneamisr
nhada ao Ministro da Fazenda, acompanhada do iaformaçõe. Sôbsvir
eateMeRto . çlq tirn a •

•
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Art. 226. Das decisões favoráveis aos contribuintes, inclusive as
decorrentes de desclassificação da infração desorita no auto ou notifio
nação, haverá sempre recurso ex-officio, salvo quando a importância
em litígio não fôr superior a 2:5006000.

Art. 227. Das decisões sôbre classificação, qualifiaaçãO oti. inci-
dência do imposto, favoráveis aos contribuintes, haverá sempre tanta-.
bém o recurso ex-offtcio.

Art. 228. Das multas impostas nas notificações sôbre registrai
cabe pedido de reconsideração, independente de depósito e sem pre-
juizo do recurso voluntário, na forma regulamentar, dentro do prazo
de 15 dias, para a repartição que as houver imposto, a qual, se apurar
a improcedência da notificação, poderá reconsiderar o seu. ato.

§ 10. Não haverá recurso ex-officio das decisões do segunda Mai-
tância confirmando as de primeira favoráveis às partes.

§ 2°. Nos casos em que fôr notificada e multada unia firma por
falta de registro, e for interposto pedido de reconsideração, enquanto
êste não for solhcionado, não poderá ser negada a concessão de novo
registro no ano seguinte e, consequentemente, não poderá ser nova-
mente notificada a mesma firma.

éose

	

	 Art. 229. O recurso voluntário sorá interposto dentro do prazo
do 20 dias contados da data da intimação.

•

ÇAPITULO XVII

Da estatística

"'Art. 234. Os agentes fiscais apresentarão, até 31 de março,
tão repartições arrecadadoras competentes corno parte integrante do
trelotório de que trata o art. 155, demonstrações discriminadas, dis-
tintas para cada espécie enumerada no art. 1 0, segundo o modelo 80,I'do movimento total das estampilhas, bem como da quantidade de

oorodutos dados ao consumo, relativamente ao ano anterior.
" '§ 1°. Quanto ao sal, será observado o modêlo 81.

§ 2°. Nas demonstrações os agentes fiscais consignarão os pro-
Xutos eaportados para . o estrangeiro.

Art. 235. As repartições arrecadadoras dos Estados encaminharão
Xté 3 30 d̀e abril, às resoectivas delegacias fiscais, as demonstrações

è

l.presentadas pelos agentes fiscais, depois de conferidas e conoertae
asou ,as reduzirão a uma só, para o encaminhamento,, quando se troa' de repartição em que fonolone mais de um agente fiestrgiozendo-asMglitPasabar: •	 , • •	 ______e	 - ---

-450 do quadro da renda do "extecicie, comparada com a do últimai
triênio, obedecendo ao rnodélo 77;

b) do mapa dos emolumentos de iogistrd, -organizado- 'Conformo 'c(
Modèlo 70, no qual constará o númea o de estabelecimentos regia-o
trados e bem assim as multas por ata azo de pagamento do meamot
registro;

c) da relação das fábricas, segundo o mad4lo 72;
d) de uma relação do número totol dos autos de infração, oo

especificação das julgados procedentes, improcedentes e em andamena
to na primeira instância, bem como a ir mortância das multas recolhi"
das e em dívida, conforme o modêlo 32.

Parágrafo único. Os estabelecimentos públicos federais, estadualat
ou municipais, que produzirem artigo: sujeitos .ao imposto de con-
sumo, para suprimento ao comércio ou a particulares, deverão forner-a
cor à repartição local, até 31 de março, um mapa dos artigos fa-e
britados.

Art. 236. De posse dos elementos fornecidos pelas repartiçõea(
arrecadadoras, as delegacias fiscais organizarão e remeterão, até 311
de julho, a estatística dos respectivos It siados à Diretoria das Rendar/
Internas.

Art. 237. A Alfândega do Rio de Janeiro fornecerá à Recebedeeei
ria do Distrito Federal, até 34 de maço, a demonstração da renda1,
do imposto de consumo no ano antericr, com todas as minúcias neo,
cessarias, das descargas do sal grosso, segundo o modêlo 81, e do0,1
autos de infração em andamento.

Parágrafo único. A Recebedoria do Distrito Federal, com os elee,t
mentos próprios e os recebidos da !alfândega do Rio de Janeiro,i
preparará a estatística da Capital Federal, para ser encaminhada à
Diretoria das Rendas Internas até 31 dr julho.

Art. 238. A estatística relativa à Capital Federal constará dos
mesmos elementos que as das repartições arrecadadoras dos Estados,
além dos fornecidos pela Alfândega da Rio de Janeiro e doa coro-
tantas do modêlo '79, e a dos Estacos do movimenta global (I,.
todo o Estado, organizado com os elementos fornecidos pelas reparti-
ções arrecadadoras, e acrescida dos napas, segundo os modelos 71,
76 e 79, relativos à renda do imposto de consumo, pelas respectivas
repartições, e aos emolumentos de registro.

Art. 239. A Diretoria das Renda Internas organizará a ests
tística geral da União, sem prejuízo das atribuições da Diretoria do
Estatística Económica e Financeira.

§ 1°. A organização das estatísticas parciais dos Estados e da
estatística geral da União, obedecerá não só aos preceitos déste re-
gulamento como às instruções que foro m baixadas pela Diretoria das
Rendas Internas, de acordo com a Diretoria de Estatística Económica
e Financeira.

§ 20 . O serviço de estatística do imposto de consumo, quando con-
tratado, será fiscalizado e orientado pela Diretoria das Rendas In-
ternas.

Art. 240. As repartições arrecadadoras terão um ou mais livros
organizados de conformidade com os da escrita fiscal dos estabele-
cimentos à mesma sujeitos, assim como o de modêlo 49, relativo
ao consumo de energia elétrica, nos quais os agentes fiscais lançarão,
até o dia 30 de cada mês, o movimento da produção ou da entrada e
do consumo ou da saída dos produtor, bem como o movimento das
estampilhas dos estabelecimentos, em relação ao mês anterior.

§ 1°. As repartições onde forem processados despachos de sal
grosso terão um livro especial para b movimento da descarga, con-,
tendo todos os esclarecimentos neees:ários, de forma que se possa
conhecer com precisão o número de descargas, as embarcações, os
remetentes e os destinatários, a carga manifestada, a descarregado q
as diferenças verificadas para mais ou nara menos.

§ 2°. Os livros de que trata éste artigo poderão ser organiza-
dos de modo a se prestarem para mais de uma espécie do imposto e
de um exercício, devendo ser conservados nas respectivas'repartiçOes,
mesmo depois de encerrados.

• CAPITULO xym

Disposições gerais

Art. 241. Continuam em vigor as disposições dos deóretõs ati-
lithros 19.827, de 2 de abril de 1931, 21.030, de 2 de fevereiro de 1932,
e 24.058, de 28 de março de 1934, que instituíram medidas de fisoa-
•ização sôbre mercadorias em trânsito por estradas de rodagem, desde
que não tenham sido expressamente revogadas por èste decreto ou
iAo eolidam com as suas disposições, cab endo à Recebedoria Federa!
de Sito Paulo a direção do serviço nesin apitai.

Art. 242. Continua em vigor o ,lisposio no art. 57 da lei mi.mero 4.984, de 31 de dezembro de 1925, que instituiu o adieionalri
de 5 por eento:eóbre as bebidas, destinado à "Assistência Hospitalaq
do Brasil*.	 •

Art. 243. Fica revogado o decreto no 20.359, de 2 de setembn] Ide 1931, no que dia respeito ao imposto de produção de 8070 por _galhasoartsira ou çarteirinha, contendo até 00 palitos' de fósforos. -_	 _	 _

• -

Disposições transitórk4'
Art. 244. A partir de 1 de juIlt,, dê	 não sois permitida 4 1'sa*Istênoia, nos estabele',eiment,os	 ue R focks do gmeroadu-4

CAPITULO XIX
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ESTADOS

Distrito
Federal

Distrito Federal....
amazonas 	
Pará.
Maranhão...• 	

,Riaut. . /. 	
Ceará 	
Rio Grande do Norte..
Paraíba 	
Wernambuco 	
'Alagoas 	
klergipe 	
Raia 	
Espírito Santo. . , • ...
Rio de Janeiro.... • -
São Paulo 	
Paraná 	
Canta Catarina 	  ...
Rio Grande do Sul....
Minas Gerais 	 • • •

Nato Grosso

70

ilimweNe

••nn••

...

Totais 	 70

Classes

Total

•
Capital - •	 Interior

— 70
3 17 20
6	 , 22 28

,....4"" 1 36
2	 14 1.6
4 19 23
5 17 22
4 25 29

17 39 56
5 20 25
s	 14 19

15	 34 1 49
4	 15 19
7	 155 62

52	 83 135
4	 2.0 24
s	 23 26

18	 58 76
8 60 65

.	 2 16 18-
1 16 17

187 599 836

INDICE DOS /MODELOS

1. Guia de pedido de registro.
2. Patente de registro.
3. Guia de transferência de local.
4. Guia de aquisição de estampilhas para produtos nacionais. ,
5. Guia de aquisição de estampilhas para produtos estrangeiros.
8. Guia de imposto de consumo para produtos estrangeir,,*

pago por verba (Alfândegas).
1. Guia de despacho de sal.
B. Guia do sal vendido pelas salinas ou pelos exportadora:
9. Guia de remessa de tecidos.

10. Guia de tecidos de seda, remetidos pelas tinturarias.
il. Guia de artefatos de tecidos (sacos), obras de cutelaria, IA-

juterias, obras de adórno e de utilidade e relógios e material
Ótico.

12. Guia de louças e vidros, conservas (fermentos vivos), paliei,
ferragens, tintas, cimento, cordoalhas e botões.

— 13. Guia do vinho e dos queijos tipo Minas, remetidos com im-
posto a pagar.

14. Guia de recolhimento da renda do imposto de consumo sólire
eletricidade.

15. Guia de carbureto de cálcio, gasolina e óleos combustíveis.
16. Guia de ladrilhos e outros materiais.
17. Guia de produtos para serem beneficiados ou acabados ai»

outras fábricas.
18. Guia de entrega de selos que acompanharem produtos qpe

serviram de matéria prima.
19. Guia de saída de mercadorias destinadas ao estrangeiro, Isen-

tas do imposto de consumo, remetidas a comerciantes por
•grosso.

20. Guia para embarque de mercadorias exportadas para o eism•-e;
trangeiro, isentas do imposto de consumo.

21. Nota de embarque de sal.
22. Quadro demonstrativo da quantidade de sal embarcado para

exportação.
23. Tabela de marcas e de preços de produtos.
24. Tabela das bases legais para cobrança do imposto --de cá-

sumo sôbre perfumarias.
25. Idem, idem sóbre especialidades farmacêuticas.
28. Livro do movimento da venda do fumo para fábrica db ci-

garros e cigarrilhas.
27. Livro do movimento de entrada e saída do fumo em corda ,e

em fólha em fábricas de desfiar, picar ou migar.
28. Livro de escrita fiscal das fábricas de fumos e seus pre-

parados.
2e. Livro do movimento de entrada e saída do fumo em bruto,

em estabelecimentos comerciais.
O. Livro do movimento de entrada e saída de álcool ou de

aguardente em estabelecimentos atacadistas.
.31. Livro de registo de produção e consumo de vinhos COLO-

3)9.§.14¥,
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'rias sujeitas ale inipasto de consume •sein tília estejam b-oin' -6 fefa'•,- - 1 ::'7". TABELA DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES

' rido imposto pago na conformidade dêste decreto, sob pena de incl.	 .!	 IMPOSTO DE CONSUMO

direm os seus possuidores nas multas respectivas.
§ 1°. Não se compreendem nas disposições acima os stocks dos

: tecidos de seda, cujas taxas foram integraliza:das pela forma determi-
nada nas instruções baixadas com as Circulares do Ministro da Fa-
zenda, ns. 23, de 30 de junho, 30 e 35, de 11 e 27 de julho, e 39, de 8 .

•sle agôsto, todas do ano de 1938. ESTADOE
Parte fixa

° VENCIMENTOS

FISCAIS DO

ç r. O Ministério da Fazenda baixará as instruções que se fi•••
gerem necessárias ao fiel cumprimento dêste artigo.

Art. 245. E' concedido o prazo até 31 de dezembrd de 1938, parti
lime se habilitem com o necessário registro, os fabricantes e comer-
ciantes dos novos produtos taxados ou dos alterados por Aste regula.
mento. Igual prazo é concedido para adaptação às novas exigências
Telativas à rotulagem dos produtos.

Art. 246. A exigência da obrigatoriedade dd 'engarrafamento dd'
;Milho (nacional natural de uva) fica adstrita aos prazos que forem
tstab el eei dos pelo Ministério da Agricultura para o funcionamento dos
entrepostos de que trata o decreto n. 2.499, de 16 de março de 1938.,

:Art. 247. Às fábricas de tecidos, artefatos de tecidos e de peles,
thagéus de sol ou de chuva, e artefatos de couro e de outros mate-
plais, a que alude o art. 13, fica concedida a faculdade de manterem
¡comunicação ' interna com a secção de varejo até 31 de dezembro de
1939. Esta concessão será cassada e a patente de registo tornada sem
feito, se nesse decurso for a firma condenada, por decisão passada

lem julgado, administrativamente, pela posse ou emprêgo de estam-
pilhas aproveitadas de mercadorias já consumidas, insuficiência ou
falta de pagamento de imposto e embaraço ou desacato à fiscalização.

Art. 218. Os compradores de mármores em blocos ("serrarias")'
picarão obrigados a lançar nos seus livros de escrita fiscal, de acórdo
com a respectiva origem ou procedência, os produtos existentes em
seus estabelecimentos na data da execução dêste regulamento, para
o efeito de fiscalização e cobrança do imposto, que será pago na
forma do disposto no art. 57, § 3°, letra Ir, quer dos nacional% quer,
dos estrangeiros.

Art. 249. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1938.

A. de Sousa Costa.

QUADRO DA FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO DO CONSUMO

70 agentes fiscais do Distrito Federal

167 agentes fiscais das capitais dos Estados

599 agentes fiscais do interior dos Estados

DISTRIBUIÇÃO

Percentagun

Capital
	

Interior

	

f2:000$000	 —	 1,6 %

	

7:200$000	 5:6008000	 8,5 %

	

7:2008000	 5:6008000	 4,0 %

	

7:200$000	 5:6008000	 9,0 %

	

7:200$000	 5:6008000	 10,0 %

	

7 :2005000	 5:6008000	 6,5 %

	

7:2008000	 5 :6008000	 5,5 %

	

7:2008000	 5:6008000	 7,5 cgf

	

7:2008000	 6 : &00$000	 5,4 %

	

7:2J&$000	 5:6008000	 8,0 %

	

7:2008000	 5:6008000	 7,3 %

	

7:2008000	 5:6008000	 7,0 %

	

7:2008000	 5:6008000	 9,2 %

	

'7:2008600	 5:6008000	 6,2 %

	

7:200$000	 5:6008000	 2,16 %

	

7:2008000	 5:6008000	 4,5 Ti,

	

7:2008000	 5:6008000	 6,5 %

	

7:2008000	 5:6008000	 5,4 %

	

7:2008000	 5:6008000	 6,0 %

	

7:200$000	 5:6008000	 20,0 %

	

7:2008000	 5:000$000	 12,0 %

Distrito Federal......
Amazonas.... . 	
Pará	
Maranhão. •	 • . •
Piauí.... 	 	
Ceará	
Rio Grande do Norte..
Paraíba 	
Pernambuco. . 	

Sergipe.... 	
Bafa..... 	
Espírito Santo.... 	
Rio de Janeiro... ••
São Paulo	
Paraná 	
Santa Catarina..., ..
Rio Grande do Sul....
Minas Gerais 	 •••
Goiaz	
Mato Grosso. 	   
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3. Livro do movimento da colheita e saída do sal.
1934. Livro do movimento de entrada e salda do sal ito esfatie.

lecimentos exportadores.
1 35. Livro de movimento do entrada do sal e produção e 00115t15111i

de sal acondicionado em recipientes de louça ou vidro.
36. Livro de entrada e saída do sal em estabelecimeutos comer-

ciais.
.37. Livro de escrita fiscal de perfumarias.
38. Livro de entrada, produção e consumo de essências e óleos

puros.
Ce. 'Livro de escrita fiscal de especialidades farmacêuticas.
40. Livro do movimento de tecidos de seda recebidos para bane-

ficiamento.	 4,
41. Livro auxiliar da escrita fiscal de tecidos (Sala do pano)..
i42. Livro de entrada e saída de tecidos nas secções de venda ou

depósito das fábricas.
'43. Livro de escrita fiscal do papel e seus artefatos.
44. Livro de escrita fiscal do café torrado e moído.
45. Livro do movimento da entrada do café torrado e do coa-

sumo do café moído, nas fábricas de moer café.
46. Livro dos beneficiadores de móveis.
47. Livro de escrita fiscal do vinho e de queijos tipo Minas.
48. Livro do movimento de entrada de queijos, tipo Minas, em

estabelecimentos comerciais.
49. Livro do lançamento do imposto de energia elétrica.
GO. Livro da entrada e aplicação da matéria prima, isenta do

imposto, para fabricação de tintas e vernizes.
51. Livro de escrita fiscal de jóias e obras de ourives.
52. Livro do "stock" de jóias e obras de ourives.
53. Livro do movimento dc blocos de mármores nacionais e pa-

gamento do imposto.
51. Livro do movimento de blocos de mármores estrangeiros.
55. Livro de escrita fiscal das fábricas (modelo geral).
56. Notificação.
57. Notificação.
53. Auto de desacato.
59. Auto de infração.
60. Termo de depósito.
61. Intimação para defesa.
62. Auto de infração ou apreensão.
63. Auto de infração e apreensão.
64. Auto de infração e apreensão.
65. Li n ro Caixa dos albuns de especímens das estampilhas.

-,66. Protocolo de autos de infração.
G7. Registro das guias do sal, em trânsito, procedente das salinas.
68. Termo de garantia e fiança para expartação 	 mercadoria,.

com isenção de imposto.
69. Termo de garantia e fiança para despacho de sal com im-

posto a pagar.
70. Mapa estatístico dos emolumentos de registro, pelas espécies

do imposto.
71. Mapa estatístico dos emolumentos de registro arrecadados em

cada exercício.
72. Quadro demonstrativo das fábricas registradas em cada exer-

cício.
73. Cadastro geral dos estabelecimentos e indivíduos registrados

para comércio e fabrico.
/4. Cadastro dos estabelecimentos registrados em 'cada repartio&O.
75. Quadro da renda do imposto de consumo arrecadada, em com-

paração com a receita orçada.
.76. Quadro demonstrativo da renda do imposto arrecadado nó

último biênio.
, 17. Quadro demonstrativo da renda discriminada do imposto em

comparação com a do último triénio.
Qdadro demonstrativo da renda do imposto arrecadado 44
último decênio.

79. Quadro da renda discriminada por produtos • Zstadoa
O. Quadro estatístico do imposto por espécie tribUtada.

Resumo da estatistica do sal.
Relação dos autos 4i jatra010, lavrado. em oda 040,

rioDÊLo

Guia de pedido de registro

(1 abaixo assinado, registrado, no ano anti dor, sob o n 	  (1) e (2)
	 , à rua 	

com 0 (3)
vem, de conformidade com as disposições do regulamento do imposto de con-
gumd, registrar o seu estabelecimento para (4) 	

	  com o capital de (5)	 	
,(6) 	 	 	  (.1 	  de 193....

In fc,rtnação

1. Fumo .
2. Bebidas... 	
3. Álcool.
4. Fósforos e isqueiros. 	
5. Sal.	 . 	
6. Calçados. . . 	
7. Perfumarias e artigos de toucador.
8. Especialidades farmacêuticas.
9. Conservas

10. Vinagre e óleos adequados à alimentação
11. Velas.
12. Tecidos.. 	
13. Artefatos de tecidos e de peles 	
14. Papel e seus artefatos. . 	
15. Cartas de jogar.
16. Chapéus e bengalas. 	
17. Louças e vidros.
18. Ferragens (artefatos de ferro e de ou-

tros metais).
19. Café torrado ou moído e chá.
90. Banha, manteiga e sucedâneos.
91. Móveis. 	
22. Armas de fogo, suas munições e fogos

de artifício 	
23. Lampadas, pilhas e aparelhos elétricos.
24. Queijos e requeijões 	
25. Eletricidade. 	
26. Tintas e vernizes.. 	
27. Leques.. 	
28. Artefatos de borracha.
29. Pinceis para barba e obras de cutelaria
t0. Pcns. L. covas, espanadores e vassouras
1. Brinquedos

32. Artefatos de touro e de outros mate-
riais... 	

33. Joias e obras de ourives 	
34. Bijuterias, objetos de adOrno e de uti-

lidade e relógios. . 	
35. Gasolina, óleos e carbureto de cálcio 	
34. Ladrilhos e outros materiais.. 	
37. Instrumentos de música.. 	
38. Material ótico, fotográfico e cinemato-

gráfico.
39. Fogões, fogareiros e aquecedores. 	
40. Cimento. . . 	
41. Linhas, cordoalhas e botões.. 	
O. Escritórios cqmercials. . . 	

'CU bramara da Gatanho de registro do anc anterior. (2) Estabelecido ou dese.
judo astabelecer-ae ou residente. (5) Comércio por grosso, a varejo, ambulante
eu fábrica de... Quando ambulante, declarar o número da caixa ou vetculosa
,Gtaando fabril" declarar o número de operários, aparelhos ou máquinas, bem/
Gomo a forca motora e sua natureza. (4) Discriminar o artigo ou artigos em:
'GR prateado GOISseretar ou fabricar. (5) Declarar o capital. (5) Nome da localidade.

Livro dó Moviniento	 brodução e consumo do

,-81.

Multa de 	
Total. .

Registrado pela
patente n 	
tendo pago... .$...
(Nome da Reparti-

	

-	 cão) 	  de
	$ 	 	  de 193..
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31ODÈL0 2 .)
enalete de registro;

N. 	
Wome dá ,epart1ãÕ
Exercício de 19....

Registro para o comércio (ou fabrico) de,	 • • •

Multa... %

	

Soma. 	
Por éste título fica concedida a (nome do contribuinte),

estabelecido à 	  n. 	 • com negócio de
(denominação do negócio), a patente de registro para o (co s

-niércio, por grosso ou a retalho, fabrico ou venda ambulante,
em caixa ou veiculo n. 	  tantos) da 	  merca-
doria 	 acima mencionada 	 , na forma do ca-
pitulo IV do regulamento anexo ao decreto n. 	 , de
	  de 	  de 193.... pelo qual foi paga a

, quantia de 	  (por extenso).	 1
	 de 	  d'e 193 .

O escriturário ou escrivão,

Nome dá repiirttção
Exercício de 19....

Registro para o comércio (ou fabrico) de

Por este titulo fica concedida a (nome do . contribuinte),
estabelecido à 	  n. 	  com negócio de
(denominação do negócio), a patente de registro para o (co-
mércio, por grosso ou a retalho, fabrico ou venda ambulante,
em caixa ou veículo n. 	 	 tantos) da 	  merca-
doria 	 acima mencionada 	 , na forma do ca-
pitulo IV do regulamento anexo ao decreto n. 	 , de
	  de 	  de 193..... pelo qual foi paga a
quantia de 	  (por extenso).

e •
de 	  de 193...

O escriturário ou- escrivão,

a impeortá.ncia acima referida em 	  de 	

O tesoureiro ou coletor,

* •

Ra. ..$0 as. ..$0
Re. —50 Multa... % Ra. ..$0
Rs ..$0 Soma. 	 Rs. ..$0

t.
1.

Notas — O registro de fábrica é independente do de co-
inércio de produto de outra procedéncia - devendo ser fornecida 't
uma patente para cada espécie de produto fabricado.

Quando houver aumento de produtos para cobrança de
emolumento, deverão ser mencionados, na nova patente, o mi.
meu() e a data do pagamento da primeira.

D'I.ODÉLO 3

(Nome da Repartição)

Guia de transferência de local

Nesta -dita ' o Sr 	  (ou a firma) F 	 , registrado
nesta (nome da repartição), sob n. 	 	 , solicitou guia de mu-
dança do seu estabelecimento comerblal ou fabril ou do seu comér-
cio ambulante, para 	 - e como o referido Sr 	  (ou
tiniria) não se acha sob pressão de auto e nada deve por infração
do regulamento do imposto de consumo, tendo de fato fechado sett
estabelecimento e transferido todos os utensílios e mercadorias nele
existentes, ou tendo de feto transferido o seu comércio ambulante,
concedo, de acôrdo com o art. 22, g 1°, do regulamento anexo ao
decreto n 	 •	 —., a presente guia, para fins -de direito. •

	  de 	  de 19.—
O chefe da repartição,

MODÉLO 5 •

Gula de aquisição de estampilhas para produtos estrangeirai
(Nome da Repartição). -

al • . • n• ******

Imposto de consumo de 	  (espécie do imposto) 	
F 	 , estabelecido à 	 .,.' 	 n. 	 com negócio de 	 .....,., registrado sob

ri • 	 , precisa das seguintes estampilhas para as raeroadoriaS idespachadas pela nota
•..•....•••2. 	  de 19•••.

"	  (retangulares ou cintas) da leo de ••n• n••,.. $ .......... na ;ImPortánola AO ........... ;

;II .."1".".~.
okakawoofoo	 ,

le	

le	 *

	

%	 •-• ' n ii .******.• • ****** •••
am,ttel• $* .,,,,•••••.• se

. *

:o	 ,.., ) el
	 e, •	 	 •• • *. ••••• • • a**. •

• •	 ,ek	 )	 ar	 In	 '.•
	 .11.1 $ 	  

In	 Po	 P. CAI 4-*-****•nn•
*

8 	 	
aw

"... , ..j.... • 11	 )	 •	 ..9	 .0

R,	
te........ $ . * 	 • o	 a	 A 	 I 	

1.	 ..,	 )	 I.	 ..	 I.	 P	 r ••••-• ••••••~1.19	 te	 IP	 * 	  $ 	  .11	 .11	 '. 
a•

}	 R	 • ..... .... * 	 . ...... 4, 1
1	 a	

a ...... e .., ~1~ •	 	

•~••••••-•••-• •1.	 e	 *
••• • •

• • 	 ., -	 .5 i_. .	 i . 1-. k. - . • ' l' $.
''	 , ...' 4	 ,	 	 5 	

•*••••••• VII-

•n ••n • • • de 	  dO

• n• n••nn • • e •• -•
•It• • • •	 ••
!Na . M 5• • •

c
c'
c

-21

ft

Importa 	 .(por extenso) 	

De acérdo.

.41~.3•,...•••0~~. de • •• •••• n •••”*.p_•••••••••••••• de 19• • •

O conferente ou a agente fiscal,

O teaoureiro,
Recebi a importánisla supra, em.... d5 	  de 19... .
Lançado a fia. 	  do livro caixa n., 	  \	 F...

•-, .	 O eacriturário ou escrivão.
Naco — Às eetainplibaa devem Ser diacrizoineda,s peles. taxes e formatos (retangular ou , p4pla), e pejas' sapecien,

quando se tratar das especiais.
' R tag~a A ftinprffigh 0. &Vj ias Mn o ROPP 49 ProPr iCt4ria. titulo. 9, ocal. Sk ~4~0.
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Guia de aquisição de estampilhas

(Nome da Repartição)

	  via
Imposto de consumo de 	  (espécie do imposto) 	

	 , estabelecido à 	  n.: 	
registrado sob o n. 	 , precisa para 	  (produtos de sua.
fabricação, ou mercadorias que lhe foram apreendidas em tal data, ou
outro qualquer fim justificado), das seguintes estampilhas!

(retangulares, cintas
ou talão-guia) da
taxa de 	 ........ $... na importância de ..... 3...

...... Idem, idem, 	 	 na importância de ..... $...

098••••	 • .	 .$... na importância de .....$...
e 1)	 .....	 na importância de ..... $...
112	 9919••• n • 	  ..... $ . . o na importância de .....$...
.	 ....•••. 	  . . ... $... na importância de .....$...
.	 ... 	 .$... na importância de .....$._.

..... $... na importância de .....$.,.014•••••

Importa em (por extenso) 	

	 , de. 	 	  de 19...

ziopr:Lo 6

N. 	
Alfândega de 	

Imposto de consumo para prodatos estrangeiros

imposto d'e consumo de 	

O Sr. 	
estabelecido à 	  n. 	  com negócio
de 	  registrado sob o n 	
paga o imposto de consumo relativo às mercadorias despachadas pela
nota n 	  de 	 	  de 19...., conforme
a seguinte

ESPECIFICAÇÁO

Importa em 	
F.

1992.41* 92.912,9"1412.4,212	 JAAJ/11.11., 	  .41m
Recebi a importância supra, em 	  de ............. de W4...	 (Data)

•

O tesouretro ou coleto;	 Assinatura

si. 	 	 •	 De acárdo.
Lançado a fls 	  do livro caixa D.	 O conferente ou agente fiscal,

O escriturário oa eebrivId	 P. 	
F. 	  iglit~lpel	 NOM g ImpttrOacla supra, em.... de 	  de 19...

4

	 •

O tesoureiro,I,	 NOTAS —E facultada a impresso de guias 000 "O liõbie do PaisOrMe
frChrio, título e local do estabelecimento. 	 ..'

Nos pedidos de troca de eetampilhas, para Ifouldog § Sawarratasá '‘
jave ser atendido o diapositivo do art. 44)..	 '1

As estampilhas devem ser dleeriminadas pelas taxas iti ~W. , 0,

eglas espécies quando ge., kgm das ospe~

PC

Ma#249. do livro caixa n. 	

O escriturário,

Z.!
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Despacho do sal

(1* via)

F. 	  ..., estabelecido à rua 	
OesPacha o sal abaixo declarado, vindo de 	 , na
embarcação 	 , procedente de 	
Sagrada em . 	  de 	  de 193....

adições
I	 '
Marcas I

,

1
.7	Discriminação	 ,

Imposto
por

quilo .

Impor--
tancia do
imposto

1 i
a

I

11. R. O. Mil sacos . de sal pesando cada
um sessenta quilos: total aos-

1 senta mil quilos a 	 1030 180011

R
,	 !

A. C. M. Quinhentos sacos de sal pesando
cada um sessenta quilos: total

.	 .	 ,... 1

, trinta mil quilos a 	 1030 00010

A grane1.1Doze mil quilos de sal a. 	 t 1030 NOP
-	 ,

I :90900

I
,'	 i

i •
i 1
I 1	 :Assinaturac	 I
I

i
Ii
l •

I
I

1 I .

r Li i	 *
I

1	 1I
I
1
n ,

I	 I `s1
I	 I
II

I
1 I

I .

-----
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N.... Em	 d.? 	  de 193..	 N	 Em. dP 	 . de 193..

Guia do sal vendido a F 	 	 Guia do sal vendido a F....,

	 estabelecido à rua.., 	 	 estabelecido à rua....

	  n.	 ,• por F 	 	 	  n:..., por F 	

proprietário da salina.....( ou 	 proprietário da salina.....(

do estabelecimento exportador), 	 do estabelecimento exportador)

n•••• 	sito à rua 	  u 	 	 sito à rua 	

e

i
ir,t,
E.,
mil

Volumes
8
g

-e1
›.
:g

1
04

7)acd
C:0

is
71
ig
o•,:s
,

- 'P.

en

nc3
1:4

, .

"
"

Á

Volumes
2
H
o

'O
›.

4 3
2
t14	 '

TUai03
e;

...4,
clã
sse

c:,
.12,
2.
P4 I

o
2

4'11

g
&

â
ceo.

g
Z

g
g.,

•3X

CD
V
cd

7.,*--.
g .
C5

e
t cdc.D.
°34)
a
g

.- --.........

3
_

O
ihi ' '

.14 , t
,

-

. . - 1 Proprietário, O Proprietárfsia
-....

.•	 • 111•n••••	 111, • 	O 41

Nau: — Quando o sal for vendido Com o imposto a pagar, serM
Observado. este mesmo modèlo, sendo declarada aquela circunstânci4

' corpo da gula.
Quando as estampilhas não emberem todas no lugar designada.

L
ora a respectiva selagem, poderão per empregadas em qualquer par

00rPO da gaia.

Os livros-guias Berilo organizados de forma que a cópia da gar
Nue ficar na Ubrica seja j.eita simultaneamente por meio de pape
. —o. •

A referência tlea yolumes far-se á quando o produto sair assl
condicionado.. -

facultadd ó itufmento de Casas e dizeres neste modèlo, afim
poder daz. lambém o oarátog de Nt.4

"5
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DionÊLo 9 •

Em.. de 	  de 19..
••

N.... Em.	 de 	  de te. 0. sag5gAiasqo
Guia do tecidos vendidos a Guia	 de	 tecidos	 yen _dos	 a	 Cri

,._. 	 •r1

	 ... estabelecido
0

	  estabelecido
rua• • • • '11- 	 	 n.	 ..	 por à	 rua 	 	 n....	 por ouálnulium

F. 	 • proprietário da 	, proprietário da PL.

fábrica (ou depósito da), sito à
Z-4.14 	  n. 	

fábrica (ou depósito da), sito
rua 	  n. 	

oo.

OLIII29.13y

Volumes Mercadorias Volumes Mercadorias

80.1190C1
ula apepnuen05

O'

et1

4
o
2

o o

011:191.CMOLOU
-eq op appdsa'

()ppm
op elapdsa

•C$

o
Cd

g

O propr etário,	 0 proprietário,'

eãed apue
ep oseurpm

••• • • • .10•

ão — Quando as estampilhas não couberebi todas no lugag
designado para a respectiva selagem, poderã.o- ser empregadas em 'ritual
quer parte do corpo da guia.

Os produtos saldos sem o pagamento do imposto para o depósitO
ou para beneficiamento, nos casos previstos no art. iii, § 12, letra 4
9 quando tenham de voltar à própria fábrica, serão acompanhados
desta guia, com as necessárias deciaraoSes.

Os livros-guias serão organizados de forma que a cópia da gula
4jue ficar na fábrica seja feita simultitneamente por meio de papei
carbono.

Nas guias das rendas, fitas, .tiras e entremeios bordados vertia
%abandonadas as respectivas larguras em casa especial.

• coluna de pês° de mercadorias é para os produtos que pagam
iniposto por essa forma.

• facultado o aumento de casas e dizeres nóste ~No, stjg
lbe poder dar também .0 caráter do nota oomerohg,_ _ _
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Volumes	 Mercadorias
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T.IODLLO 12

.Em	 ..ue 	 de 193..

Guia dá sacos vendidos a 	
2

	  estabelecido

rua 	 -n°	 por

	  proprietário da

fábrica sita à rua ...... 	 ne.

Volumes	 1 Mercadorias

'O

o
ad

o

o
o o

n-á

E O

C,

M
0

o o
e. • .0	 .c1)

° a.,

o.

N°. .... Em .. de.... de 193..

Guia de sacos vendidos a

estabelecido _

-12°.	 , porà rua 	

F. 	  proprietário da

fábrica sita à rua 	  n° .

N*„ .	 Ern	 de. .	 . cie 193 . .

Guia de louças e vidros vendi-
doe a F 	

Volumes

co

N°.-;	 Eni	 de..,. le 193."

Guia de louças e vidros ve
didos a F 	

	  estabelecid

à rua 	  no .	 ,,pot

F. 	 	 .. proprietário

fábrica sita à rua 	  n"

	 -estabelecido

à rua 	  n°. 	 , Por

F. 	  proprietário da

fábrica sita à rua 	  n°

Mercadorias

o

O proprietário,	 9 ProP024444
• •

• r

NOTA — Quando as e-stampilbas não 'Couberem tódas tio lugar dó:
Signado para a respectiva selagem, poderão ser empregadas em gizaSi -
quer ponto do corpo da guia:

Os livros-guias serão organizados de forma que It Cópia da
que ficar na fábrica seja feita simultãneamente por meio de
carbono.	 •

A referência aos volumes far-se-á quando os piticlutoe safretti•
assim acondicionados.

facultado o aumento descasas e dizeres néste modalO, OfIni p
lhe poder dar também o caráter de nota comercial.

O proprietário,	 O proprietário,

Nor.i — Quando as estampilhas nãO coüberem tóclas no lugar dei..1
Rifdo para a respectiva selagem, podertua ser empregadas em qualia
quer ponto do corpo da guia.

As louças ou oa vidros saldos seta o pagamento do imposto-, parol
gerara beneficiados ou acabados, nos casos previstos no art. 8i,
gpiando tiverem de - voltar à própria fábrica, serão acompanhados desta
gaia com .as declarações necessárias. 	 'Zok,

Os livros-guias serão organizados de forma que a cóp ia da guia
gut ficar na fábrica seja feita simultaneamente por meio de papel
karbono.	 ;

reter4netá abs y;káisidies far-Séjá itnanda Os produtos saírem aro -
IPOLOnadoe.

- tacnItadci O ~Menta de ~as e' Morá nérife inodéla, afim
PS_ poder dar também o caráter de nota comercial.

- lados ~Mo urre também para soliserVaa (fermentos vivo
- (alíneas 1, Incisos flo à -te, e II, incisa e), ferragens, tini

airm, kiwpto. poAketilim bRikelo

Éste modêlo serve também para as obrae de entslarbipZip
§ 29, alínea II, inciso 30), bijuterias, obras de adtrno ç 42
relógios, e material ótico (art. 4 •, .§ 3 	 lJaIV g atm
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n
MODtLO, 13 —1

• a-

Guia n?... Em... de... 193.. (la via)
F. 	 , proprietário da fábrica
de vinho ou queijos tipo Minas (na si-
tuação ou fazenda), sita em 	
remete a F 	 , estabelecido;
em 	  à rua 	 .•
as seguintes mereadorias

Guia n.°... Em... de... 193.. (2' via)
	  proprietário da fábrica

de vinho ou queijos tipo. Minas (na si-
tuação ou fazenda), sita em 	
remete a F 	 , estabelecido
em 	  à rua 	
as seguintes mercadorias:

Guia n.°... Em... de... 193.. (3a via)'
F. 	 • proprietário da fábrica
de vinho ou queijos tipo Minas (na si-
tuação ou fazenda), sita em 	
remete a F 	 , estabelecido;
em 	  à rua 	
as seguintes mercadorias:

.VolumeS

(5 (5•O
oCD v

.e."3no o

Volumes

41)

03
o
f•-n
cri

o &à.el al)

oo
045

 o
 t..,.
aoz

NOTAS — A terceira via seria remetida ao comprador e a segunda à repartição a que estiver subor(Iinada a fábrica.
Os livros-guias serão organizados de forma que as capim da guia que ficar na fábrica e da que for remetida à re-partição sejam feitas simultaneamente por meio de papel carbono.
E' facultado o aumento OS casas. e dizeres neste modala afim de se lhe poder dar tambám o ci,rater de nota

comercial,.

120D21.0 14	 MOD2L0 11;

atru DE RDOOLIUMENTO DA RENDA DO IMROSTIO CO(~
SOBRE ELETRIGIDADE

Àfioine da ootWanhiti. Oft Empresa):

.(Locoal do Facritarici 03ntral))

Gato sabre o eanstuno de eiergia elátorieTt,

rdo 00111 o regulamento nee'vade Pele 11001:94. 0.1002.0c015.n_41001BNIS

ar- ,eéadtício ao

W4•6'-."0:••.• de.• • !IkA".._• de

Arreeadaõl0 de mée.

~mo do lua...„.„~„ kilowatta-hofa'a 1.0112
1
..,Q)siama, de P5r9a...._~. 1419'w_a_ttil-borA giffl

kaben

4.1•1, •

,

•••	 3

fretai arreeadadO-
_	 n

• -
4roa1P.133aCi 4€± Ã SE;;;;;,-;.~.0.020.00~~0 0.34C /MI/~ IL• 41131. N.{~

N.°... Em... de..., de 193..
Guia de carbureto de cálcio

vendido a F.....„ estabelecido
à rua 	 	 por
	 , proprietário da fá-

brica sita h rua 	  n."...

Volumes	 1 Mercadorias

a)
.121

"Él
03

Jg)

; N.' ... Em ... de . 	 ., de 193..,
' Guia de carbureto de cálcio
vendido a F 	 , estabelecido
à rua	 	 por,
	 , proprietário da fá-

brica sita à rua 	  n.°...,

'33
41

Volumes	 Mercadoricui

CD

03
1;$

o

O
1103
c>
03
F.

g

3
o

o
o

P4
o

m.)
rat

'41

0
g

o

(34

O

o
o

O
P.

LIAM kl0 .4.4~~~~0~""	 ert-~4.r_•

rw. 117foiãO	 eida4e);

TAaehlatourii do -dir"3-f" 1~4, "M4	 -~qtaintd
ffl3 ~ma

MI

~~0*-~a00-eg

1(x) . Quenoc,A2 gg_k~ i9Z PP! prego WAIDÀLe [(A

sabre......	 lprix- o. do foéneoirnento)...,

Coartusdao de ,4 151* • ~-...~.~••••mn-• • • 	 Ra..

4-42 -:,.)-4W-02'."'"`"'''_.d• • • -•	 wt~ti.• • ••••pm

1
O Proprietário, '	 O proprietário, s-

.70

.	 Nara •-- Quando as estainpilhis não couberem tadas no loga2designado para a respectiva selagem, poderão ser coladas em qualqueg1
part'eOsdolivreOrps-gtio
	 guia..

Os 	 organizados de forma que a cópia da guiaigila ficar no estabelecimento seja fita sigrultânee,znente por moict.
'de papel carbono. 	 14

E' facultado o umento de	 edizereS neste Inodata atini4.40 Be lhe poder dar também o caráter de nota comercial.Êste modwor aerve também pay-, as demais produtos inelutdon3
no art. 4o9-•
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Oulti de ladrilhos e outros
Materiais, yendidos ti F 	

estabelecido h

	

por F 	
proprietário da fá-

brica sita it	 n.° 	

moDgLo

	t93 '

Gula d ladrilhoS O butroct
materiais vendidos a F 	

	 , estabelecido
Por F....

.....	 proprietário da fá-i
brisa sita tt rua 	

rua. ••••••”••.•.•• •

" MODÉLO

F 	 ..., estabelecido nom
fábrica de 	 , à rua 	
n.°...., remete para a fábrica
	 , de sun propriedade
(ou dependência de sua fábrica),
tt rua 	  n.°..., afim de
serem beneficiados, ou acaba-
dos, os seguintes produtos:

F •  ., 'estabelecido eo
fábrica de 	 , à rua 	
n.°...., remete para a fábriez
	 , de sua propriedade
(ou dependência de sua fábrica),
à rua 	  n.°..., afim de
serem beneficiados, ou acaba-
dos, os seguintes produtos:. 4

!Guia N.O..	 Gana
do 19.—	 Idel9.

te
o

cd
W-1
1.4

Volumes

o
Si

Mercadorias

o
,a)
1=4

.0

ce
E

O

te
'0

cd
O

O
aat
e>
03

O

o
1/2

*E.
Ct

E

Volumes Mercadorias

O, proprietário,	 O proprietálio,

Nuns — Quando as estampilhas não couberem tôdas fie legar
designado para a respectiva selagem, poderão ser cotadas em qual-
quer parte do corpo da guia.

Os livros-guias serão organizados de forma que a cópia da guia
que ficar na fábrica seja feita simultâneamente por meio de papel
carbono.

E' facultado o aumento de casas e dizeres neste modèlo, afim de
se lho poder dar também o caráter de nota comercial.

A coluna de "metros quadrados" será substituída quando se tratar
dos produtos cujo imposto 4.5 obrado por unidade.

O proprietário,.	 O DroprIétárNis
'

NOTA — Nesta guia se declarará o estado da Mercadoria perP béa.;
sião da sua remessa e qual o beneficiamento ou acabamento a receber,:

Os livros-guias serão organizados de forma que a cópia da guia
que ficar nA labzica mja feita simultânea:1~a D. Nalojã ga papeloaltokw.

Volumes Volumes
o

cd

o.
e.
03

Espécie
da

mercadoria

O 0
bale.

Espéc,
da

mercadoria
cd

- g
o

g
03
Oo O



Data. 	
Av. natura 	

•
Pat

1-15TARIO OFICtAti r(Se016	 'de' 1033

\MODELO iír
'44

•

GUIA In ENTREGA DE SELOS QUE ACOMPANHARAM PRODUirOS :011É--SEItVIliAld . DE MATÉRIA PRI111-5::
• •	 <

	 ••••••1• 	  estabeledido tátti (fábries ou estabelêcimento beneficiador)— 	
à rua 	  Imiwio. aa 	  	 , entrega a (nome da repartição arrecadadora) 	

de acOrdo bom ó art. 111, r, letra I. do decreto n.. 	 .. 40 •-• •• • • de 	  de 19 	 , 03

seguintes seloat

retangulares	 ttntasj de taxa de	 importância de
II	 tija•••••••n • •	 • •• ......

• • ..••	 • • l• • :(
• •• 	 •••••-••••s• • ••••
	 •••••n•~1.• • • • • :C

II • ,Vr •	 • • $ • • •.• 	
	 •

•

47.11,* • • • • • , na

• ••••••••• .s•-•••• • •(

•
	  ••••• • ar • • • •

	

ulit	 IN	 n	 24

II	 ,'',, 1 14	 A	 "	 A	 Ill adswn. ww. 	 $	
•	 w	 •

18	 IR	 R	 A	 PI	 ..	 stjia	 4.* aia, ma_ • • 11••• 	

	

'." •	 R	 A	 A• 
$	

•	 •	 w"adia• aMar

9 I . .	 e	 A	 A

ti

Importa em (Por extenso);

MODELO

Via • •	 	  N. •-r• e-rir • ti

Guia de salda de mercadorias destinadas ao estrangeiro, iscais5

riffle imposto de consumo, remetidas a comerciante por grosso

Sr. Inspetor da Alfândega, 'ou coletor de 	

O proprietário,

MODELO 20

Via 	

Guia para embarque de mercadorias exportadas para o estran-

gelár*o, isentas do imposto de consumo.

Sr. Inspetor da Alfândega, ou coletor de 	

	 fabricante de. ,.. , estabelecido
••• • 	 , neste município ou cidade, à rua
	  registrado sob n• •	 pretendendo remeter a

T. 	 , estabelecido à rua 	 ••••	 .
lia cidade de 	 x, (litros, quilos, Magoa
loto.), afim de serem peto mesmo Sr.	 	  .....(tirma na
pome individual) exportado para o estrangeiro, vem, na 16rma regia-
tiamentar, submeter a presente guia ao visto densa repartição.
) I*	 • 

Volumes

feminidade

Litros
Mamas Numeração

1

F. 	 , proprietário de 	
	  lecimento fabril ou comercial), sito 	

	

, registrado sob n° 	
	 , pelo vapor 	
e espécie da mercadoria) de seu fabrico
	 , fabricante de 	 , no município
	 , conforme guia ir, 	  de 	 de

), a F. 	, vem na forma da
letra • • .•, § 	 , do art. 	 , do decreto a'. 	 , de 	

de • 	 de 19 	 , submeter a presente

ou do mimicipio de 	
pretendendo exportar para
	 (quantidade
(ou recebida de 1'.
ou cidade de
	 de 10

(nome do estabe-
,da cidade de

Espécie
	

1

Marcas Numeração Litros

Espée(e
da

fisercadoroks

guia ao visto dessa repartição.

Quantidade Espécie

Volumes
Espécie

da
mercadoria

Visto.	 Visto.
(Nome da repart	 e data).	 ,(Neme da repartição e data)
O.' 	 	

O. 	
F. 	
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de ..•••••••...••:.r.•••5 "(nome do Estado).;

Preço: Afarcaa

-~•~,
lesta —	 gis mas te

'SOMO PIS

(Pata e assInaturit	 • _
:17

SUIÁM

Quadro demonstrativo da quantidade de sai Sinbareado para expeks-
tação, no pôrto de 	 	 	 .......(nome da egn
barcação) . 	 	 s..sXa a.14 • • Guina a.La MN*

Número
•	 de
ordem

Nomes ou
números

das peque-
nas embar-
cações	 que
abasteceram

i3kocedèn-
cia

Tonelagem 01349PSVAIXES

NoVetnb 193tr'23

LIODELO 21
	 ZIODPLO 23 Y-ir

preços dos produtos da fábrica kl
	 .3 alta ã (rua PU OUW

	  (cidade OU, QUidr_0_. local), do Rs__tgÁ

Ao coletor das rendas federais de

	, proprietário
	 (ou depósito de sal), sita logradouro) , na .„ „ •	 .„2„:

	 , pretendendo remeter para	 	 (1305rt0
	  quilogramas de sal (ou tantos volumes);
	 , pesando cada um 	 ••••••••

quilogramas, à ordem (ou à consignação, ou vendido), de F 	

estabelecido à rua 	 n°. 	 • vem submeter 	
a presente nota ao visto desta repartição, afim de poder embarcar ai
dita mercadoria no navio 	 44 • o • 00000

.4

	 N.:n .4 • •

foi pago pela guia (ou pelas guias) n°. 	 ,de 	 de
de 19 	 , que ora exibe (ou o imposto, na importância de
será pago no pôrto do destino, como se verifica da declaração feita na
respectiva guia, pelo que o suplicante se prontifica a assinar o tèrmq
de responsabilidade legal),

	

•••••••n••./
	 Tabela das marcas e dos

	(administrador on gerente), 	 , de propriedade deF.
da salina
em
do destino)
com a marca

O imposto correspondente, na importância de

(Data).	
Assinatura

	 31" e• 6-

Foi exbida a guia (ou foram exbidas as guias) com o impostti
pago, pelo que pode embarcar (ou foi exbida a guia com o imposto É
pagar, pelo que depois de assinado têrmo de responsabilidade, podd
embarcar)

eoletor
•

.	  • ..o.a.* .41: c
•

Nota — No caso de pagamento prévio do imposto, devera ser apresentado'
a gula do in.posto pago pelo tanoeiro ou a do Imposto pago pelo riportaderse

1110D/L0 22

"Web; 'eta rieisell legai*" para a °Ohne-a do Imposto de e-
'Obre as párbimarins. dg fabricação de. .....
•potabeiecid... *Ar e• n•••••n•••n••••n• •n •n n••n••~97111/0~

Nnniti OU
laaaree dos
—s

assai-
ficação Pesa da

unidade
X34

ImpOst4 -Prece

5)

Obdern,
vaelies

•".

barco de
exportação

Data- 
Assinatura 	

(1) Deve ,indicar-se a mi e &finar° Ou Outro logradouro tendi
esteja situadas fábrica, e bem assim a cidade ou município e roewt
pectivo Estado.

(2) Mencione-se a alínea em que se olaseifica o produto, Áttg,
	  forme o § 70, do art. 4° dêste regulamento.

(3) Pèso bruto de Cada unidade de -perfumaria, inclusive
involtório de apresentação e e do estojo, quando houver.

(4) Valos do sêlo de imposto de consumo aplicado em to"
unidade' de perfumaria. •

(5) Ver art. 67, § 3.,,
O agente fiscal,

NorA — Vêr arta. 68, § t o e 69.:

Soma	
1 

O carregamento do" barco de exportação efetuou-se nos dias

Øii mês de 	 de 19 • ..•

Carregou 	  (por extenso) 	 quilos de sal.

	 (nome da ,localidade) . 	 , de 	 de 19....



	 Nolo 44 fabricante

Ano
i19•••._.£

Mês	 Dia

Residência
Número

do
registro

Quanz.
tidade

do
fumo

Espécie
e deno-
minação

Impor-
tamis

do
Imposto

Pago

Observações

Quilo..
gramas

El
rT4

Ano de 19-1

CS

Iff",.W5T

.0	 13
'Is

'en

g4'a	 e
O

▪ g:1

93

SAIDA

Quilo-
gramas

CO

1:1 \ 
o 75
C3	 %ri

Observações

ENTRADA

Vendido	 IPara ser prepartdo

v
1:44

o

7,1
o
o

•	 ",
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No-Ve-fr-diiiii He 1928

!MODELO 25
Tabelã itãã brirerielaí tira a tobrãitea-ao =peno na cunsumo1

isõbre as especialidades tartnacétaicas de fabricação de 	
. 	  estabelecid 	  (i) 	

,Nome ou
marca dos
produtos

Classi-
ficação
fiscal

(2)

Caracte- Imposto
rístico

,(3)	 (4)

Prego

"	 (5)

Obser-
vações

1
Data 	 111.

Assinatura 	
`(1) Indiquem-se a rua; e o número ou outro logradouro onde

kateja situada a fábrica, e bem assim a cidade ou município e o res.'
pectivo Estado.

(2) Mencione-se a classe do 1 8*, do art. 4', &ate regulamento..
'(3) Relativamente a cada produto (ou a cada tipo do mesmo

produto, se fôr preparado em tipos ou tamanhos diversos) e conforme
a classe, mencione-se o pês° ou volume, ou a quantidade e pèso das
unidades contidas em cada recipiente.

(4) Valor do sélo de imposto de consumo aplicado no volume.
Isto é, em cada envelope, tubo, caixa, vidro, pote, eto.

(5) V& art. 67, 6 8°.

Ncrra — Vér arta. 68, §	 69,

MODÉLO 28

Livro do mr)VInienta 	 fenda do fumo para fabrico de eiga rroá ou cigarrilhas, pela fábrica de fumo- desfiado, migado mi
picado, de P 	 	 sita à rua 	

• MODPLO 27
Livro do moviment4 da entrada e Salda do fumo em corda e em 'Olha na fábrica de fumo desfiado, picado ou migado (I*

propriedade de. 	 	 estabelecido à rua 	

Nota — Ao encerrar a escrita no último dia do mês deverá ser feito na coluna das observações o cálculo ,do fumo reee-
bido, deduzido o vendido e o entregue à manipulação, sendo o "stock* existente na fábrica lançado nas respectivas colunas do

-
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Livro do movimento de entraaa e sarna ue alcool ou de aguardente e do das estampilhas, no estabelecimento ataca.
dista, de propriedade de F 	  sito à rua 	

Entrada Saída Movimento das
estampilhas

Observaçaesi

Neta Ou
fatura de
remessa 0

C
0

••n•

CÉ)

'C
•r":3
e

.4)

%)0
8.. .

- Com
o imposto

pago

Para
desdobra-.

mento
Vendido

Saldos
ou

estoques

Z'o
:"-Z •	 i

o

-.

o
E

'O O
á'.

o
8

o
ti

o.

e

g
,

o
o eli

o
o

"g

o
o)

te

0
a
-aa.

Balanço 1

Álcool ou aguar,'
dente:

Saldo ante-
rior. . .	 litro}
Entrada ...

Soma .	 litro
Saída • ...

Estoque ... litrd

Estampilhas

Saldo ante-
rior . 	 	 111,
Recebidas 	
Recolhidas 	

Soma. •• • i•	 8

Empregadas	 11

	

Saldo ....	 G

Obser-tatSed

nINIffielEr

•,

z)borirninaelto das estampilhas:' -

-  linr,.:-.k	 - *	 1 !\'' pua taxa ..de
i, ro	 p	 38

	

s_..J. 2 --• R • • • , 	

*	 is

e''	 . 	 •	

t

Ii

Total . 	 1	 -4: - 1	 A/

hW Oi que iffiertirerti ii desdobratifentri, &Verá° Mi' Liaimbéni h livrei friodk.lo A . R_ _Álkabried....1_16urgr_l_poi
pre8fillte. mo(4410: n4 coluna POPOa. a salda .clo produto para	 desdppramento. -- ---	 -1_ . .

2..
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MOVIMENTO DE ESTAMPILHAS 1
:VINHOS CAMPOS-

POSTOS

CONSUMO  LITROS
PRODUÇÃO

LITROS

MATÉRIA PRIMA

RECEBIDA

Quantidade
' tcle litros

EMPREGADA

Quantidade
de atroe

o

's

Ino 40
Ae..é..

Cerveja

Estampilhas F

Observacties

goDgLp 31
.,Livrd kin rêgistr6 -de bÉoducri6 h consumo de "yinhos CompOstos" "C 'do' inb rirn-éntO elè UstaiiipilMS da fãSrica deF. estabelecido nesta cidade 	  à rua 	  ii 	  e licenciado con-forme despacho de 	  de 	  de (9...

NICID27.0 32
L1vo do WeNtiffitej OrtelCCO Offiliutffl 05 ~eia e das estamplibaó, ita fábrica de... — . 	~soa à rua,~~



Ano cle 19—	 Entrada &ida
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1	 I ImPOstO. Imposto pago Imposto	 pago Movimento.
a , pelo pelo das

, Pagar salineiro exportado
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Olbeervaeped
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MODÉLO 33

Livro ao movimento na colheita e sagui do sal e das estam pilhas na salina de propriedade da 	
. em 	 a.• • •All 	

Ano de 19... Saída
quilos ..ar.

.,
L,,

Movimento
das estampilhas

O
..

G
0,els...,.
4:36.

o—5.ma...
a •

Ci=
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go.à,

o
a
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- 6) t's
40, bo

o..,noo,
E..
i

El aia g

a
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8
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Nene — Ao encerrar a escrituração no 'Último dia do mês, deverá ser feito, na coluna das observaçães, o oalculef
da colheita, deduzido o consumo, sendo o saldo em stock existente na salina lançado na mima do fqgdq do mês gegulat%

O mesmo se observará quanto às estampilhas. 	 •

MODÉLO 34
Livro do movimento de entrada 0 salda do sal e das estampilhas do estabelecimento anYdahnlor do PeoPriedadllde F. 	 , sito I rua 	

Nem — Ao encerrar a escrita, no último dia do mês, dever* ser len" na Musa das nhaerva0504_	 "twoduto entrado, deduzido o consumo, sendo o stock, existento laajlagg	 4q149 eattg Juvas& IMS~os$5-91,13 24,
~às com o imposto pago e com o imposto a pagar.	 .

lneeffl PQM- oiksec_a_adii aigva~te ào .91,493~..
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!Observações

ENTRADA SAIDA

Imposto pago

pôrto
de

desembarque

1:2=
es
vo.

No pdrio
Das Dia

eà9
de

origem

imo de 19...

1

e e
v

acei.
E

•.. e-0--0--92 g,
e:
o

o
-E
2.4a
-5;

procavaceze

7 43o 4

- 237)0G	 Ouinta-;reiést 22. f" Novembro -de onsDUM° OFICIALY.Se-eçad 1)

MOI) tL0 t

Livro do movimento da entrada do sal, produção e consumo do mesmo acondicionado em recipientes de louça eu vidres
das estampilhas da fábrica de propriedade de F 	 , sita à rua 	

)Produção
(1)

Movimento
das

estampilhas
AM de 19.. ..1	 Entrada Consumo

Ws 1 Dia 3

O

O
te

7,

NcrrA — Ao encerrar a escrita, no ditimo dia do mês, deverã ser leito, na coluna das observações, o odiado do sal rem.
Rido ou produzido, deduzido o dado ao consumo, sendo o stock existente lançado nas respectivas colunas no nada munuato.

(1) Acondicionada em recipientes de louça ou vidro.

UOD*1.0
/irra de entrada • salda do sal no estabelecimento comercial da propriedade do s... 	 	ela	 ••••nn

• '	 f 'É s— Ao encerrar a escrita, no teltinto:.dia do reás, deve* ser feito, na . coluna dai o ervecOes, o cálcio d•
044 entrado, deduzidn sonininao, amido o "stock" existente latitude n. a cOluna do saldo 404/341 seguinte.r
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Observações

Balanço:

Em. óleos;

Recebido. . 	
Produzido 	

Soma. 	

	

Saldo. . 	   
n•nn••nn•1

Stock. • 	

Estampilhas:

Saldo ,anterior
Empregadas.......$...

n••

Soma. 	
Empregadas. •

Saldo para o mês
seguinte. . . ..... $...

11H

ENTRADAS

Produtos

e	 o
O

Ti

or.
ri

9

SAIDA.;

Co

' MODÉLO 38 "%.

Livro fo mt---~ento de entrada, produção e consu mo de esséntias e 'óleos puros, e das estampilhas

no estfbeleciwento de propriedade de 	 	  sito á rua .........

• Nota O "atoek" de mercadorias de um para outro mês deve figurar no balanço mensal.
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o
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MODÈL0 Z3
Registro da produção e consumo de especialidades farmacêuticas e movimento de estampilhas no Laboratório de 	

sito à rua	 n°. 	 	 Dec. n. 	 	 de 19 	

O
10

o O

o
Z./ Cri

Especialidades far-
macêuticas.

Estampilhas.

Observações.

pectivos.
NOTA — As amostras deverão ser lançadas em colunas especiais, ao lado das colunas correspondentes aos produtos res-

• (São em número de 20 as colunas de 'Produto da, taxa de* 	 , no modêlo).

MODUO 40

Livro do movimento de tecidos de seda recebidos para beneficiamento, da fábrica 	  estabelecida
à 	

NOTAS -- Cada folha deste livro servirá para o movimento dos tecidos de um fabricante.
1( 1 ) Nesta coluna será lançado o número de cada peça, originário da fábrica.
1(2) Nesta coluna será lançado o número de ordem que cada peça tomar à sua entrada na Unturarhi.
t(3. e A., nestas polonas serão lançadas as geferénilas numéricas 09 desenho • d• 	 qui) tomar tapid_pÀ y
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n=melen

ISIOD/L0 41
Livro anallfar da escrita fiscal — Sala do pano

Produçâo dos teares
Metros

Remetidos para as secções
de beneficiamento

Metros

Volta dos tecidos benefciados
Metros

Mês O O ça

cra to O
•-• Observac80

Data C3
o

1.

o
t.3

,A•
O oD CI
O 1=1	 1:5

ce	 cd
IJ a

CA

nIP

Soma. 	

Stock de 	

Stock para 	

NEIT — Deve ser aqui tançada toda a produção dos teares, mesmo que o beneficiamento seja feito fora da fábrica
produtora.

MOD:f .T.,0 42
L ivro dp entrada e saf,ja rios tecidos selados — seeção de venda ou depósito da fábrica

ENTRADA DE TECIDOS SELADOS SAÍDA DE TECIDOS SELADOS

1

Sorna. 	

Salda dos tecidos

Stock para:...

1	 1.a .P . .111,.. 11141111" 4..... wOO9 ....O "G..

e • • • • • • cb, • • • • • • • • • • e • •

1

	 •

• • • • • • • •

• • •	 • • • • • • • • • • • •

•	 • ......... •	 • • • ,E, ••• •••• •	 • • •

IR.**	 M.1(.1 i..&'.... ith&M. ........ .1. a.C. ,...., Il. ." Cgree

Observações — kate ~Oto deverá ser adaptado aos tecidos com que tenham Os contribuintes de comerciar.:
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Ano de 19...	 Produtos de selagem direta
Produtos sujeitos ao
imposto por meio

de guia
Movimento das

estampilhas

PRODUÇÃO E CONSUMO

Café torrado	 Café moido

Consumo — Quilos

Movimento
das

estampilhas

Observações

Alès Dia
Remetido	 Vendido aos
secção de	 estabelecirnen-
moagem	 tos moedores

Vendido a
comerciantes
ou consumi-

dores

.12oO

o

rZ

1

Ano de 19

— —
Novembro dé 1933 23511eninta-feirã. 21 	 "Dunto-.0FICIAL "(SecçZio	 •

/1

MODÉLO 43

Livro do movimento de produção e consumo do papel e seus artefatos e das estampilhas da fabrica de tr.,
Pita à rua 	

Notas — Ao encerrar a escrituração no Último dia de cada mês deverá ser feito, na coluna das observações, o cálculft
da produção de cada espécie, deduzido o consumo, sendo os respectivos "stocks" (selados e não selados) lançad ,)s nas
correspondentes colunas do mês seguinte, devendo o mesmo ser observado quanto às estampilhas, quer as retangulares, quer as
de talão-guia.

• Os fabricantes poderão adquirir livros somente com as colunas e dizeres necessários ao movimento da fábrica.
1	 (1)Nestas casas deverão ser declaradas as espécies do produto, constantes do art. 4°, § 14, alínea I, inciso 50, e alínea
Incisos 1, 20, 4°, 5° e 60.

(2) Nestas casas deverão ser declaradas as espécies de produto; constantes do art. 4, 1 4, alínea I, incisoa 1° a 4°, e.	 .	 _
alínea II, inciso 30.

MODÉLO

( Livro do movimento de produçã6 b tons-umo dó -café torrado e moidd "e" das estampilhas, no estabelecimento de }"
	 , sito ie rua 	   

Nota — Ao encerrar a escrituração no Último dia de cada mas, deverá ser falto, na coluna das observações, o cálculo
da produção do café torrado, deduzido o "stock" existente na fábrica lançado go resectiva coluna do mês seguintes devendo

	

gor o mesmo observado quanto ao eafé moldo • Bs eskamp1lbas.	 -	 - - -_	 •
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Movimento das
estampilhasAno de 19., ENTRADA CONSUMO

Mês Dia

;Dc

Quilogramas de café
moído

Selado	 Vendido

:te
OBSERVAÇÕES

munaENTRADT4
•

4)

a,—.

.o

Nota ou fatura do'
fabricante Mdeei

10.1•nn••

Ei
o

o •cs e
Firmas

-o o -ar

E Z
E
E

PbeerVeCtreS

Movimente das eistami4
pilhas:

Saldo do snéa
Compradas. a -,...«~~,ve

Soma. .
EmPregadst: itó »At da it

Saldo Para 0

	'MODÊLO 45
	 -v

Livro do movimento da entrada de café torrado, 40 bonsumo do eafé moido e das estampilhas da fébrica de moer eard,, dg
	  sita em 	

NoTA — Ao encerrar a escrita no último dia do tnés, deverá ser feito, na coluna das observacties, eál.sulo, dos, produtoø
entrados, deduzido o consumo, sendo o 'stock" existente lançado zka coluna do saldo do mas seguinte.

O mesmo será. observada relativamente 34 gijamErilhai.

lif01)*L0 48
Livro de eátrada 8 Edite' de TredVelb libnéficiados na fábrica 	 ita h rua.	 ~Ma, alffol



	•41.44..

.0bservae5es

Consumo Movimento
de estampilhasAnode 19., .'

pactouclo

Dia Com o im-
posto pago

.(Quinta-feira
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il:ODÊLO

Livro GO movimento da produção e consumo do vinho (1), * do queijo tipo "Minas" e das estampilhas da fábrita do
	 , sita em 	

Nom — Âo encerrar a escrita do último dia do mau, deva rg ser feito o c4104110 da produção, dei:~ QQO8JW Nardo
Miado o "stock° existente na fábrica lançado na respectiva goluna da 93414)4 do goda geguinbe.,i,

O mesmo se observará relativamente às estampilhas. ,	 _ _

i(f). 451neate asa giaga	 art. _141, â	 id.% ie.--

zironnti

ro Át10 Isioviniéntai biltradd itféljO Inf0 ~ha" flas ffist~inffl. ektabefêdiffelitã DfflefOgIba
sito it	 a • ama Ire. • • •••~_• • •,
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MODÉLO 51
1	 .
Livro de escrita fiscal aos estabelecimentos que vendem jota; ó ebradI

de ourives
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opsogniao op ciep a 0,10111WI Més Dia Ano Soma Taxa dt§'
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IneflanfiteWX0

DOO 0811/10111

Preço de venda e dita da
calda de ciada objeto; e

outras referlincias quando
nossivel

reis
0
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•
— O livro de "stock" sé será exigido noa astabeIeci,mantos onde se fadam Yeadal a :ra reio, a aummidura

)0 00aefetallien Mo registrado. Para 9 eooldrato do Produtg•
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MODÊ1,0

Ut	 'd)ed..	 Yn-esítImento da produção, do consumo das. 'estampilhas da fábrica de 	  e propriedade d
	  sita à rua.. 	

Noras 1.. Ao encerrar a escriturado no último dia de cada méa
agida ~Ude, deduzido o consumo, sendo o `stock" em saldo existente na
respectivas colunas do saldo do mal, seguinte, devendo ase o mamo
livros somente com as colunas e di geres necessários ao movi:nata° da
seguintes casos: a) quando se tratar de produto sujeito ao imposto por
para ser aplicado pelo comerciante: o) Quando é obrigatória a selagem
de que trata o art. 4.„ 1 26, alínea XII, que as venderem com isendo
alíneas I a V, deverAo incluir as seguinte, colunas indicando:.) gualdi
discriminadas pelas espécies constantes de cada uma das letras a a e
Nue acha estabelecida • e) número e data da patente de registro especial
iSa. Os fabricantes de vinho, que receberem dos lavradores o produto comdo regulamento, desdobrarão a coluna de produgao, de modo a ser
quantidade, do número a data da Inita de remessa (modelo 11), do
fabricantes de li tasforoa* devera ser inchada ao modelo, catre aa ~unas,
rara a escriturada do imposto pago por verba orem.

(I) Nestas casas devera° ser declaradas as eepikie• do produto,ama ~dia alas Osideciet riffogoignimoR á Mau ao_y_aleall" Ikaffe ~PM f4gited kiLnd i~d"

deverá ser falto, na coluna das observaaões, o cálculo da produdo de
fábrica, miar do Produto selado como do rito selado, lançado nasobservado quanto as estampilhas. 24. Os fabriaantes poderão adquirir

fabrica. P. E' dispensada a coluna das mercadorias seladas noa
meio de guia; b) nas fábricas em que o selo acompanha a mercadoria,logo apõe a fabricado. 4. . Os fabricantes das matérias ou HubstAncian,
do imposto aos fabricantes das tintas a que se refere o citado • 26,
dada em quilos, das matérias vendida, cor, isenção do imposto.
da referida atines XII; b) o nome da firma compradora e local onde
que tiver sido concedida nos termos do art. 15, II 7•, letra a,

o imposto a pagar, na forma do amoito na Mima parte do art. 62
escriturada a entrada do aludido vinho, com a declaração da suanome do remetente e da procedam:ia. 6 4 . Quando se tratar dede produclo • consumo e do movimento de Estampilhas, uma outra

com todos oa &coroa constantes do set. AirR a No pariilirafaa, bela

•
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=DELO 58

Notificação

Aos 	  dias do mês de 	 , de 19...., tendo veri-
ficado que F 	 • estabelecido com (fábrica ou
negócio, fixo ou ambulante) de 	 , à rua 	
	 , n 	 , desta cidade 	  (a) 	

• •
. . 	
infringindo assim o disposto no art  - 	 do regulamento anexo ao
decreto n 	  de 	  de 	  de 19...., lavrei
esta notificação que vai assinada por mim e pelo notificado (1), depois
de lhe ser dado conhecimento dci fato, e assim será presente ao senhor
,(o chefe da repartição local), para os devidos fins 	

O agente fiscal do imposto de consumo 	

1•10DÉLO 53

. Auto de desacato

MI 	  dias do mês de 	  do ano de mil nove-
centos e 	 , às 	  horas, achando-me no exer-
cicio de minhas funções de agente fiscal do imposto de consumo, na
casa de F 	 , sita -à rua 	 4
	  n 	 , desta cidade de.-, 	

. 	 , fui aí desacatado pelo dito F 	

'
ou por F 	 .

(ou pelo seu empregado F 	 , ou por
F 	  a seu mandado), mie
que, de acórdo com o art. 152 do regulamento que baixou com o de-
creto número 	  de  , 	 de 	  de 19...., lavrei
o presente auto de desacato, que vai assinado por mim, pelo autuado e
pelas testemunhas F 	 , F 	
e F 	 , e será presente ao senhor dire-
tor da Recebedoria (ou chefe da repartição fiscal do local), para 04
devidos fins.

O agente fiscal do imposto de consumo, F 	 •

O autuado 	 i

As testemunhas:

NOTAS

i a, o desacato ou egresSão deve ser descrito minuciosamente rela-
tanrdo-se todos os fatos e circunstâncias que tiverem ocorrido;

2', des.:era ser lavrado auto nos termos deste modêlo contra a
pessoa que, por qualquer fórma, houver embaraçado ou impedido a
fi3calização;

3', si, em consequência do desacato, se der detenção, será esta
circunstância tamWrn mencionada no" auto, em que, neste caso, se

dirá em cima: — Auto de desacato e detenção;
4', a detenção será ordenada, na Capital Federal, de ordem do

ministro da .Fazenda: nos Estados e no Território do Acre, de ordem
do chefe da repartição fiscal do local.

. DESPACHO

Tendo em vista a notificação feita pelo agente fiscal do imposto
de consumo F 	 ,impondo a F 	 , es-
tabelecido à rua 	 , n 	 , desta cidade, com,
(fábrica ou comércio, fixo ou ambulante) de (discriminação dos ar-
tigos por espécie do imposto) a multa de 	 $ 	 , por infração
do art  ,	 , a qual deverá ser recolhida aos cofres desta re-
partição juntamente com a importância de  $  , relativa'
aos emolumentos devidos pelo registro do seu estabelecimento( eu pela
diferença de registro de seu estabelecimento). Fica avisado que não-será
aceita qualquer reclamação que exceda o prazo de 	  dias,'
sem o prévio depósito das mencionadas importâncias — Intime-se.

de 	  de 19....

O 	

(a) Nèste espaço o agente fiscal dirá:

a) se o contribuinte deixou de registrar e seu estabelecimento e
quais as espécies do imposto com que negocia ou que fabrica, de-
clarando, quando se tratar de fábrica, quentes operários ou qual a
fbrça motora e sua capacidade empregados na indústria tributada;

b) se houve insuficiência de pagamento dos respectivos emolu-
mentos, qual a importância paga e qual a devida, descrevendo o Mo-
tivo por que está sujeito a maior registro do que o que foi pago;
. c) se houve alteração de categoria de comércio ou de fabrico. ou
se houve adição ao comércio ou ao fabrico de espécie tributada ainda
não registrada, qual a importância paga anteriormente e qual a de-
vida;

d) se, tendo sido, por despacho do chefe da repartição, declarade
sem efeito o registro, não foi paga a nova patente de registro,
depois de intimado a fazê-lo;

e) se o registro foi obtido indevidamente e qual o motivo por
que foi assim considerado:

1) se se trata de registro de fábrica não existente.

(1) Quando o notificado não estiver presente, dir-se-á:

	  e por F 	 , empregado
(geren- te do estabelecimento), por não se achar presente o
notificado". —

NOTAS — 1'. A intimação do despacho do chefe da repartição
obedecerá, ao processo da dos autos.

2'. Êste modêlo é simplesmente exemplificativo, podendo ser mais
desenvolvido segundo as circunstâncias verificadas.

MODELO 57

Notificação

Aos 	  dias do mês de 	 de 19 .. , tendo
verificado que F 	 , estabelecido com
	  à rua 	 ,n 	 •
desta cidade
•
• • 	

in?ringindo assim o disposto no art 	 do regulamento anexo ao
decreto n 	 , de 	  de 19...., lavrei esta noti-
ficação que vai assinada por mim e pelo notificado, depois de lhe ter
dado conhecimento do fato, e assim será presente ao senhor 	
	 para os devidos fins. — O agente fiscal do imposto
de consumo 	

MODELO 59

Auto de infração

Aos 	 dias do mês de 	  do ano de 19..
às 	  hore 	 , verificando que 	 , es-
tabelecido	 com 	  de 	 - à 	
	  dest 	
	  •	 .•
. 	 .• • 	
	  • • . 	

infringindo assim o disposto no 	  art........ do regulamenti
que baixou com o decreto,,n 	 , de 	  de	 de 19....
notifiquei o fato ao 	  referido 	  e intimei-o par:
que apresentasse a sua defesa, no prazo de trinta dias, para o qul
deixei em seu poder a respectiva intimação, por mim assinada, pelf
que lavrei o presente auto de infração, que vai assinada por mim
pelo autuado 	 e será pra
sente ao Sr 	
	  para os devidos fins	 ,

O agente fiscal do imposto de consumo, F. 	 i

MODELO 60

Termo de depósito

Aos  '	 dias do mês de 	  do ano de 19..
na casa sita à rua 	  n 	  desta cidadr
de 	 , declarou o Sr. F 	 , perant
mim e as testemunhas F 	  e F 	 (se houver),
abaixo assinadas, que aceitava o cargo . de depositário das seguintes'
mercadorias (ou objetos) 	  que foram apreendidail!
ao mesmo F 	  (ou a P 	 ; esta-
belecido à rua 	  n 	 ) por infração do art 	 .
do regulamento que baixou com o decreto n	 ) de 	
de 	  de 19 	 , e que se responsabilizava pela boa
guarda das mencionadas mercadorias, obrigando-se, sob as penas do
lei, a entregá-las em bom estado de conservação no prazo de vinte •
quatro horas, depois de convenientemente notificado para faze-lo e
indenizar qualquer dano ou falta que sofram as ditas mercadorias. O
agente fiscal do imposto de consumo P 	

As testemunhas_. ......	 -  

O depositário	 .......
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1.1

MODELO

Auto de Infração ou apreensão

	 dias de mês de
horaa 'Nora legal), verificando que F
	 :., estabelecido com negócio (ou.fábrioa)de 	
	 , à rua 	 , desta cidade
de..., 	 , tinha exposto à venda (ou vendido), as
seguintes mercadorias, sem estarem devidamente estampilhadas (ou
em qualquer outra contravenção) tendo (ou não) apresentado a nota
de compra, infringindo assim o disposto no art 	  do re-
gulamento que baixou com o decreto n 	 , de 	
de 	  de iø...., notifiquei o fato ao referido F 	
e intimei-o para que, no prazo de trinta dias, apresentasse a sua de-
fesa, para o que deixei em seu poder a respecitva intimação por mira
assinada, e fiz apreensão das ditas mercadorias e da nota, conduzia-
do-as comigo para a Recebedoria (ou repartição fiscal do local, ou
deixando-as depositadas em poder de F 	  ou do
próprio autuado, como consta do respectivo tèrmo de depósito, ou no
posto policial ou militar de 	 )• do que lavrei o pie-
sente auto de infração e apreensão, que vai assinado por mim, reto
autuado e pelas testemunhas F 	  F 	
houver) e será presente ao Sr. diretor da Recebedoria' (ou chefe da
repartição fiscal do local) juntamente comil a nota e as mercadorias
apreendidas (ou, se tiver havido depósito, juntamente com o mencio-
nado térmo de depósito, a nota e um 'Speen-nen" das mercadorias
iloreendidas), para os devidos fins.

O agente fiscal do imposto do consumo, F 	
(Seguem-se as assinaturas do aulucdo e dos testemunhes) .

NOTAS

l', a infração deverá ser especitirad p , declarando-se a enantidade,
marca, qualidade e procedência das mercadorias em contravenção, isto
é, se havia falta, insuficiência ou irregularidade de estampilhamenio,
se as estampilhas eram servidas, fragme,ntadas ou falsas, se as mer-
cadorias não tinham rótulo ou se as estrangeiras o tinham em por-
tuguês e vice-versa, se havia falta de livro, irregularidade, ou ;sita da

escrita, ou qualquer contravenção pitnive¡ por êste regulamento:

2', o auto de infração, que envolver ação criminal, será as-siaado
pelo agente fiscal, pelo autuado e por *três testemunhes,:

3', o auto de desacato deverá ser distinto do de infração;
4*, o auto que envolver ação criminal não deverá conter palavras

em breve e algarismos, e será encaminhado à autoridade competente,
depois de extraída cópia autêntica, que ficare na repartição, para os
fins necessários;

5', se o autuado recusar-se a assinar o auto, será esta circuns-
tancia editada da seguinte Muna: Em aditamento a êste auto, declaro
que, apresentando o mesmo ao autuado para assinar, recusou-se ele
a fazê-lo, alegando (ou dizendo) que 	  — O agente
fiscal do imposto de consumo, 	

94, bate modéto de Mo II simplesmente exemplificativo, podendo
ger mais d4/410~b 4~1 CA C510.942~- Me Os 'PM

LIODÊLO Cl

Intimaçdo

ae 	  de 19 	

O agente fiscal,

(1) Quando o proprietário do estabelecimento não estiver pre-
sente, dir-se-á:

	

'Fica pela presente intim' ado F 	 , na pessóa
do seu empregado (gerente do estabelecimento) F 	

NOTA — Sempre que fôr possível, a intimação será feita com cópia
a carbono, para ser esta junta ao processo, sendo conveniente a auten-
tifieneão da dita cópia, por meio da assinatura do autuado ou seu re-
presentante.

MODELO 63

Auto de infração e apreensão

	  dias do mês de 	 do ano de 19....,
	, verificando que 	 , es.
	  de 	  à 	

	 , dest 	

:ntringinclo assim o disposto no art 	 do regulamento
que baixou com o decreto n 	 , ile 	  de 	  de ie....,
notifiquei o fato ao referido 	  e intimei-o para que,
no prazo de trinta dias, apresentasse a sua defesa, para o que deixei
em ,-.eu poder a respectiva intimação por mim assinada, e fiz ave..
prisão de 	  dita 	  mercadoria 	 , condu-
zindo-a 	  comigo para a	 ' • do que lavrei o pre-
sente auto de infração e apreensão, crie vai aesinado por mim, pelo
autuado 	  e será presente ao Sr 	
	 , juntamente com a 	  apreendida 	
para os devidos fins. &agente fiscal do imposto de consumo, F 	 .

MODELO 64

Atito de infração e apreensão

Aos 	 dias do mês de 	  do ano de 19...4,
às 	  horas 	 , verificando que 	 , es-*
tabelecido com 	  de 	  à 	 .
n. 	 , dest 	

	 do ano de 19 	 , às	 Fica pela presente intimado F 	
estabelecido com 	 • à rua
	 • a se defender, dentro do prazo de trinta dias,

sob pena de revelia, do auto que nesta data lavrei em seu estabeleci-mento por infração do art 	 do regulamento anexo aodecreto n 	  de 	  de 	  	  de 19 	

Aos
lis 	  horas
tabelecido com

•
. 	 	 ....	 -
	 . 	 .

infringindo assim o disposto no art 	  do regulamento que
baixou com o decreto n 	 , de 	  de 	  de 19....,
notifiquei o fato ao referido 	  e intimei-o para que, no prazo
do trinta dias, apresentasse a sua defesa, para o que deixei em seu
poder a respectiva intimação por mim assinada, e fiz apreensão da...
	  dita 	  mercadoria 	 , deixando-a.....
depositada 	  em poder de 	 , como consta do
respectivo tèrmo de depósito: do que lavrei o presente auto de in.1
fração e apreensão, que vai assinado por mim, pelo autuado 	
e será presente ao Sr 	 . 	 , Juntamente
com o mencionado térmo de depósito 	 , oomo speoimen
da 	  mercadoria 	  aprendida 	 -a
para os devidos fins.	 .
: O ~ate thoma da krematim dia WIIGUMO rée......~~44//awa
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BIOn1,L0 CS

Livro caixa doa a/bnns da "spect.mens" das. estampilhas do imposto de consumo

Ano
d9.... ENTRADA

dl& Dia
a
Procedénela

Número e data do
oficio ou guia de
remessa ou data

da restituição

Número
de

albuas
Valor

Nome do
empregado

e
categoria

Data do
termo de
responsa-
bilidade

Mimar°
de

albuns

ObaotOCOM

••n•••n••n•n•nn•n

L.

moreno 66
(Nome da repartição)

Protocolo de autos e infração

.	 Data
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LIODÉLO 67
(Nome .da repartição rrracwladora).

Itegistró das gula do Sal procedente das salinas, em trânsito no pôrto de 	

•

~EM,

MODÉLO 68

Virmo de garantia e fiança entre a Fazenda Nacional e F

	 , como abaixo se declara:

A 	  dia 	  do mês de 	

Atovec,entos e 	 , compareceu nesta (nome da repartição), o

"senhor F 	 , proprietário da fábrica de 	

pita à rua 	  n. 	 , desta cidade 	
Ø na presença do senhor (chefe da repartição), declarou que, de con-

formidade com o art. III, § 1°, letra n, do regulamento anexo ao

decreto 	  n. 	  de 	  de ....

',rinha assinar o presente tèrmo de garantia e fiança pela importância
(réis por extenso), correspondente ao imposto de consumo sôbre

discriminação dos artigos pelas quantidades, espécies e taxas do

Imposto), que nesta data, conforme a guia que apresentou, visada
pelo agente fiscal F 	 , despachada

pela (nome da emprêsa de transporte) para A 	

residente em 	 , obrigando-se a provar, dentro do prazo
de cento e vinte dias sua saída do território nacional e responsabili-
zando-se, na falta desta prova, pela mencionada importância acres-
tida da multa regulamentar, dando o declarante em garantia e penhor
da mesma responsabilidade tôda a mercadoria existente em seu
estabelecimento, as armações, móveis, utensílios e mais efeitos cO-
Inerciais, que constituem o ativo do seu negócio, ficando assim .a

--.Wazenda Nacional com tóda propriedade dos mencionados bens, sem
qualquer turbação da posse imediata, se dentro do prazo de trinta
dias, contado da data da intimação, não fôr paga em dinheiro a im-
portância mencionada neste têrmo, acrescida da multa.

Declarou também o mesmo senhor F 	
obrigar-se sob as penas da lei, a entregar à Fazenda Nacional, repre-

.sentada pelo senhor (chefe da repartição), ou em quem de direito,
los mesmos bens desde que sejam reclamados; se não fór satisfeito o
isompromisso neste tèrmo contraído.

Á

	

	 Z para os devidos e legais efeitos, eu (o escrivão), lavrei o pre-
isente tórmo, que vai assinado pelo senhor (chefe da repartieão)
i lposlo declarante.

(Rata e assinatura sobre 3819 de valor propOreional)..

MODÉLO 69

Térmo de garantia e fiança entre a Fazenda Nacional e F 	
	 , como abaixo se declara:

A 	 , dia 	  do mês de 	  de mil
novecentos e 	 , compareceu nesta (nome da repartição),
o senhor F 	 , proprietário da salina 	
sita em 	  (ou estabelecido com negócio de sal por
atacado à rua 	  n. 	 , desta cidade),
e na presença do senhor (chefe da repartição) declarou que, de
acôrdo com o despacho do mesmo sentiu . (chefe da repartição), e
na conformidade do art. 111, § 7°, letra g, do regulamento baixado
cum o decreto 	  a. 	 , de 	  de ....
vinha assinar o presente térmo de garanta e fiança pela importância
de (réis por extenso), correspondente ao imposto de consumo sôbre
(número de quilogramas) de sal, que, nesta data, conformo
guia apresentada, despachada no navio 	 , para o pórto
de 	  a A 	 . estabelecidos à rua 	
n. 	 , obrigando-se a provar dentro do prazo de noventa dias, o
pagamento do referido imposto no pôrto do destino, e responsabili-
zando-se na falta desta prova, pela mencionada importância acres-
cida da multa regulamentar, dando o declarante em gárantia e penhor
da mesma responsabilidade o sal existente e as safras futuras do
seu estabelecimento (ou as armações, móveis), utensílios, e mais
efeitos comerciais que constituem o ativo do seu' negócio, ficando
assim a Fazenda Nacional com tôda propriedade dos mencionados
bens, sem qualquer turbaçã'o da posse imediata, se dentro do prazo
de trinta dias, contado da data da intimação, não fôr paga em di-
nheiro a importância mencionada neste tèrmo, acrescida da multa.

	

Declarou também o mesmo senhor F. 	 , obri-
gar-se sob as penas da lei, a entregar à Fazenda Nacional, repre-
sentada no senhor (chefe da repartição), ou em quem de direito,
os mesmos bens desde que sejam reclamados, se não fôr satisfeito
o compromisso neste Urino contraído.

E para os devidos e legais efeitos, eu (o escrivão), lavrei o
presente tèrmo, que vai assinado pelo senhor (chefe da repartição)
e pelo declarante.

, (Data e assinatura sbbre selo de valer proporcional)'.'
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MODÉLO 70

Diretoria nas 0.cl/das Internas do Tesouro Nacional (1)
Mapa estatístico nos emolumentos de registro, peias espécies do imposto, arrecadados no 'exercido de

(1) Nas estatísticas dos Estados o título será o da respectiva De egacia Fiscal e nas das repartições arrecadadoras o da
respectiva repartição.

(2) Nesta coluna serão enumeradas todas as espécies constantes do art. I • do regulamento.
(3) Nas estatísticas da D. das Rendas Internas e das Delegacias Piscais são dispensadas as demonstrações.
NOTA — Neste mapa apenas se declara o número total de estabelecimentos e a importância total arrecadada. A co"

tuna das fábricas deverá ser desdobrada de acOrdo com a letra "a" do art. 11 deste regulamento..

MODÉLO 7i

Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional (1)
Mapa estatístico dos emolumentos de registro arrecadádos no exercício de 19...

,(1) Nas estatísticas dos Estados o título será o da respectiva Delgada Fiscal.
:(2) Nas estatísticas dos Estados a coluna terá a designação: "Repartições arrecadadoras".
(3) Estas colunas serão desdobradas de acordo com a especificação da tabela de registre.

NOTA Neste mapa apenas se declara o número total de estabelecimentos e a importãaola total grooadada.
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Diretoria das 'lendas Internas do Tesouro Nacional (1)

Quadro demonstrativo das fábricas registradas no exercício de 19....
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(1) Nas estatísticas dos Estados o título será o da respectiva Delegacia Piscai e nas das repartições arrecadadoras o da
respectiva repartição.

(2) Nas estatísticas dos Estados o título da coluna será: "Repartições arrecadadoras" e nas das re partições arreca,..
dadoras: "Espécie do imposto", substituindo-se, nestas últimas estatísticas, as colunas imediatas, apei as por cinco outras,
Dora os seguintes tttuloal "Pequenas", "Médias", "Grandes", "De registro gratuito" e "Total",

310DtL0 73

(Nome da repartição)

Cadastro geral dos estabelecimentos e individuos registrados para o comércio e fabrico dos produtos sujeitos ao imposto
de consumo do alio de i93....
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LIODtL0 75

Diz etoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional
Quadro da renda do imposto de consumo arrecadada em 19....,

comparada com a receita orçada para o mesmo exercido
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Soma..

(I) .Nesta coluna serão enumeladas as espécies constantes
art. 1°. deste regulamento.
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Diferenças de 19....
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1

Corr parada Comparada
com 19.... com 19....

ExErtnicto DE 19....
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geral 19...19...Registro
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MODUO 76

Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional (1)
Quadro demonstrativo da renda do imposto de consumo arrecadada no último biênio, e relação entre a arrecadação de cada

Estado e o total da União, no exercício de 19....

Diferenças	 de 19....	 para
19 	 19 	 • mais e para menos, compa- Percentagem

radas	 com	 19.... da arrecadação
ESTADOS

Taxa Registro	 Total Taxa	 Registro Total Taxa Registro Total TOTAL

(1) Nas estatísticas dos Estados o titulo será o da respectiva Delegacia Fiscal
(2) Nas estatísticas dos Estados esta coionã tÁ-rt:a de.i •zriaçào: -Repartições arrecadadoras".
(3) Nas estatísticas dos Estado ,: podo	 fiz:Irpr esta coluna.
NOTA — Este quadro deve coacurdur coio os claGos dus modèlus 71 e 79.

MODÊ.L0 77

Detora a S Rendas 'mania.; da Tosouro Nacional (1)

Quadro demonstrativo da renda1-R.a c..se'.1) .1.1t1c.a (.0 ,m itoAu dr, COCISLIMO arrecadada em 14 	 , em comparação das rendas
do últu-no triênio

(11) Nas estatísticas doe r~og OU% gest ska seepeetice Delegacia iscai e nas das repartições arrecadadoras ela 41
reapeeUva repartia&o.

re.a. Lieta cobaia surilg c~igen jis 	 aecoiakss eeestcsileed agl. ia, 43sto ltagelaineate.
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LIOIDÉLO 73

Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional
Quadro demonstrativo da renda do imposto de consumo arrecadada no último 'decénio

19.... 19.... 19.... 19.... 19.... 19.... 19.... 19....

•

.• .._

Zspácie do imposto	 ,19....

ZOTtiã.. 	

Now. (1) — Nesta coluna são enumeradas todas as espécies constantes do art. 1 0 deste regulamento.
41. última coluna dêste mapa deve corresponder perfeitamente à intilu:;--:a "Total geral" do anexo 77.

MODELO 79

Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional (1)
Quadro da renda discriminada do imposto de consumo em 19....

(I) Nas estatísticas dos Estados o titulo será o da respectiva Delegacia Fiscal.
(2) Nas . estatísticas dos -Estados o titulo da coluna-será:Repal;ticties arrecadadoras".
(3) O quadro, que poderá ser organizado em mais de uma folha, discriminará todas as espécies enumeradas

CD regulamento. . •	 .

'

-art.'.
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MOMO 80

Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional (1)
Quadro estatfstico do imposto de consumo sobre 	  (2) 	  no exercício de 19....

Movimento de estampilhas nas fábricas, roo
gistradas em número de 	 -.4

Compradas (6) 	 	 1
Recebidas com os produtos 	 ..	 1
Saldo do ano anterior (G) 	 	 1

Soma. 	 	 1	 •
Empregadas nos produtos (6) 	 	 1_
Inutilizadas ou extraviadas 	 	 ill
Saldo para o ano segu in te (6 ) 	 	 *

Soma

(i) Nas eEatísticas dos Estados o titulo será o da respectiva Delegacia Fiscal e nas das repartições arrecadadoras, bem
como nas dos agentes fiscais, o da respectiva repartição arrecadadora.

(2) Designação da espécie tributada, enumerada no art. 1°. do regulamento.
(3 e (4) Nessas colunas será disc?iminada pela quantidade e denominação cada variedade de produtos sujeitos ao

imposto, enumerados nas alíneas de cJc!a um dos parágrafos do art. 4° do regulamento. Exemplo: 2.000.000 de charutos,
137:5001000; 1.200 maços de ci-areos, 01:0008000; 3.000 quilos de rapé, 2:4008000; 50.000 quilos de fumo desfiado, picado
ou migado, 200:0008000:ou então: 4.700 camisas, 1:9108000;2.800 cuécas, 1:2801000; 4.100 colarinhos, 1:3208000, etc.,
etc.

(5) Nessa coluna serão designadas as quantidades de produtos fabricados nas repartições federais, estaduais e muni-
cipais, com o respectivo imposto pago e bem assim a quantidade de produtos exportados para o estrangeiro pelas próprias
fábricas e as informações necessárias a qualquer esclarecimento.

(6) Quando se tratar de produto que paga o imposto tambem por verba, serão discriminadas as respectivas impor.
tf:moias.

NOTA — Dêste mapa será organizado um para cada espécie enumerada no art. 1*.

MODÊLO 82

Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional (1)
Relação dos autos de infração lavrados em i9....

(1) Na estatísticas dos EatadOs
respectiva repartição.

(2 Nas estatistioas doe Estados
'acate, desigratiada.-g4 ne e—e9.4

• titulo será • da respectiva Delegacia Figos' e nas das repartions arrecadadora, o 061

oastimaitalo seturnt:écrall»00!3.ii Mro•adltdorm" o ogo *Rego. rellt~ 1~3	 ~



r•-•
MOIltL0 81

1114 estatistioa do sal, modélo 80, ser. 	 pelos

guintes resumos:

Miada do imposto:

Idem idem estrangeiro 	
Imposto do sal de produção nacional. 	 ore ore ore	

1
!Cem idem apreendido e outros casos 	

Emolumentos de registro 	 a

Total. . . 	 /„...-44444. -'

Soma. 	

è

X'k'
imposto pago pelos salineiros 	 44 .444w
Idem pelos exportadores 	  	  ....s.
J dem pelas fábricas de refinar (em vidros) 	 \ n....	

4idem por ocasião das descargas 	 k, ,•,4
Idem pelo sal refinado, estrangeiro 	 t

	

,,,...	
;Idem para selar mercadorias apreendidas e outros eas‘s.

Soma. . . .. 	

• : •
	

Salinas (registradas em número de 	 1.
Movimento de estampilhas:

Compradas. 	
Saldo do ano anterior 	

Soma. 	
Empregadas nas guias 	
'Inutilizadas ou extraviadas 	
Saldo para o ano seguinte 	

Soma. 	

Foram vendidos 	  quilos de sal com o imposto a pagar,
sendo 	  quilos para exportadores do pórto de embarque e......."
quilos exportados diretamente pelos salineiros.

Estabelecimentos exportadores (registrados em número de 	 )

Movimento de estampilhas:

Compradas ..
Saldo do ano anterior 	

S'onri
Empregadas nas guias 	
Inutilizadas ou extraviadas 	
Saldo para o ano seguinte 	

Soma. 	

Moviniento de estampilhas:
Compradas... 	 ...
Saldo do ano anterior 	

Soma. 	
Empregadas nos produtos 	
Inutilizadas ou extraviadas 	
Saldo para o ano seguinte 	

Soma. 	

§ 1.° O Ministro de Estado da Viação e Obras Públicas designa-
rá uma comissão para proceder ao imediato inventário geral de
todas as propriedades e benfeitorias pertencentes às ditas linhas
férreas, com o seu valor aproximado, apresentando relatório cir-
cunstanciado do estado de conservação das linhas e edifícios, ofici-
nas, linhas telegráficas e telefónicas, e material rodante e de tra-
ção, assim como as condições de exploração do tráfego e outras
ocurréncias acauteladoras dos interesses da União, podendo os Es-
tados interessados designar representantes que acompanhem os tra-
balhos da referida comissão.

§ 2.0 Enquanto não se processarem os acordos para a unifica-,
-ção dos contratos referidos no art. 20 e até que sejam transferi-4
das para a União as concessões das linhas estaduais, a "Time Leo.,
poldina Railway Company, Limited", ficará sujeita, exclusivamente,
às autoridades federais, respondendo perante as mesmas pelo cum-
primento das obrigações constantes dos contratos ou quaisquer ajus.,
tes celebrados com os Estados de Minas Gerais o do Rio de Janeiro,
assegurando o Governo Federal aos ditos Estados os direitos e

, quaisquer vantagens decorrentes das respectivas concessões.
Art. 2.° Fica autorizada a revisão de todos os contratos cele-

;brados entre a "The Leopoldina Railway Company, Limited" e a
União e os Estados de Minas Gerais e do Rio de Janeiro, no sentido
da sua unificação, sob o controle federal.

Art. 3.° Ficam extensivos a toda a rede de viação da "Tht
Leopoldina Railway Company, Limited", o regulamento geral do)
transportes, a classificação geral das mercadorias e taxas acessórias,
aprovados pelo Governo Federal para vigorarem nas estradas de
ferro filiadas à Contadoria Geral dos Transportes, bem como as ta-,
rifas gerais e especiais em vigor nas linhas federais.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1938, 117° da Independência

, e 500 da República.	 .
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima. 	 AL"

Arthur de Souza Costa.

$

Discriminação da renda de taxa:

- Foram vendidos 	 quilos de sal com o imposto pago pelos ex-
portadores 	  quilos, cujo imposto já tinha sido pago pelos sa-

,..	 jineiros e 	  quilos.com o imposto a pagar.
Fábricas de refinar (*em número de 	

DECRETO-LEI N. 87u -- DE 22 DE NOVEMBRO DE 1938

Dispõe sobre a fiscalização federal de todas as linhas e serviços da
rede de viação férrea da 'The Leopoldina Railway Company,
Limited" relativa aos contratos de concessão celebrados entre
essa Companhia e os Estados de Minas Gerais e do Rio de ja-
neiro e dá outras providencias.

O Presidente da República, tendo em vista os preceitos dos ar-
- figos 15 n. VII, e io, n. XI, da Constituição, e a situação da rede
ferroviária da "The Leopoldina Railway Company, Limited", for-
mada de um conjunto de linhas sob diversos regimes de concessão
do Governo Federal e dos Estados de Minas Gerais e do Rio de Ja-
neiro e sujeita a tríplice fiscalização, com encargos correspondentes
a cada uma dessas concessões e dificuldades para a administra-
00; e

Atendendo à necessidade da unificação do regime de fiscaliza-
ção, aplicação de tarifas e outras providèncias no sentido de faci-
litar os transportes e permitir, da forma mais conveniente e eco-
nómica o escoamento da produção das imensas zonas servidas por
essa importante rede de viação; ainda,

'Considerando que, com o grande desenvolvimento dessa rede
ferroviária, de ligação do Distrito Federal aos referidos Est ados e

-ao do Espirito Santo, verifica-se a transformação dos cara rteristi-
coa das primitivas concessões, de interesse regional ou local, afir-
mando-se, com maior relevância, os interesses de ordem geral que
ao Governo Federal compete atender, sem prejuizo dos direitos dos
Estados com fundamento nos respectivos contratos, e

Usando da atribuição que lhe confere o art. 180, da mesma
Constituição, decreta:

Art. 1.° As linhas férreas e serviços da «Time Leopoldina
Railway, Company, Limited", de concessão dos Estados de Minas

1	 Gerais e do Rio de Janeiro, ficarão, dentro de dez (10) dias da pu-
	  • blicação deste decreto-lei, sob a fiscalização exclusiva do Governo

Federal, cessando, na mesma data, a fiscalização dos Governos dos
referidos Estados.

Quinta-feira 24
	 DIÁRIO OFICIAL .(SeeçTici I)

	
Novembro de, 1038 23.29

As estampilhas empregadas correspondem a 	 3 	, di-
ferença de taxas de produtos que já tinham pago o imposto de 	
	  (taxa integral).

DECRETO N. 3.184 -- na 18 na OUTUBRO DE 1938
-' Concede inspeção permanente ao Colégio N. S. Auxiliadora, convi

sede em Campos, Estado do Rio de Janeiro

O Presidente da República:
Resolve, nos termos do art. 55, do Decreto n. 21.241, de 4 de

abril de 1932, conceder inspeção permanente ao Colégio Nossa Se.!
nhora Auxiliadora, com sede na cidade de Campos, Estado do R -
de Janeiro.

$ ,	 Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1938, 41747 da Independèn01
s— é- 500 da República.	 -

GETULIO VARGAS.

Gustavo Ca90114~
(C, 7.843-22-11-38--18$400.)

Descarga do sal (despachos em número

Imposto pago no pOrto de destino,
Imposto pago no pérto, em débro 	 	 ela

Imposto do sal refinado, estrangeiro
Total de Imposto pago no pérto de destino 	
Imposto que já tinha sido pago no ponto de origem...

. . 	


